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SEÇÃO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 22.083, DE 24 DE ABRIL DE 2001

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 183.999,00 (cento e oitenta e três mil, novecentos e noventa
e nove reais), para reforço de dotações orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

•

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 9°, inciso I, alínea "a", da Lei n" 2.657,
de 29 de dezembro de 2000, e com o arl. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:
Art. 1° Fica aberto a diversas unidades orçamentarias crédito suplementar, no valor de R$ 183.999,00
(cento e oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais), para atender às programações or-
çamentarias indicadas no Anexo I.
Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1°,
inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dotações orçamentarias
constantes do Anexo II.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de abril de 2001
113° da República e 42° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I R$ 1.00

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORCA MENTO FISCAL

SUPLEMENTACÃO

ANEXO AO DECRETO N° 22.083, DE 24/4/2001 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÃO

190105/00001

04.122.0100.8504

Ref. 004062

190108/00001

04.122.0100.8504

Ref. 004068

190112/00001

04.122.0100.8504

Ref. 004058

190115/00001

11.105

0058

11.108

0059

11.112

0075

11.115

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TA-
GUATINGA

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SER-
VIDORES

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS
SERVIDORES DA REGIÃO ADMINIS-

TRATIVA DE TAGUAT1NGA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLA-
NALTCMA

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SER-
VIDORES

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS
SERVIDORES DA REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA DE PLANALTINA

REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUA-
RÁ

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SER-
VIDORES

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS
SERVIDORES DA REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA DO GUARÁ

ÉG1ÃO ADMINISTRATIVA XIII -
NTA MARIA JT a

NATUREZA

34.90.46

34.90.48

34.90.46

34.90.46

34.90.48

FONTE

100

[00

100

K»)

100

DETALHADO

5.000

9.999

31.000

25.000

13.000

TOTAL

14.999

14.999

31.000

31.000

38.000

38.000

20.000
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04.I22.OIOO.85O4

Ref. 004073

I50204/I5204

I8.54l.3400.1766

Ref. 00479 1

200035

0054

21.204

0001

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SER-
VIDORES

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS
SERVIDORES DA REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA DE SANTA MARIA

FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE
BRASÍLIA

CONSTRUÇÃO DE RECINTOS PARA

PSITACÍDEOS

CONSTRUÇÃO DE RECINTOS PARA

ANIMAIS NO JARDIM ZOOLÓGICO

34.90.48

45.90.51

100

220

* As transferências não constam do Total

20.000

80.000

T O T A L

20.000

80.000

80.000

183.999

90I05A1000I

)4.126.0100.2605

VEXOJ

{ÉDITO SUPLEMENTAR

_R$_LOO

ORCA MENTO FISCAL

^CANCELAMENTO

NEXO AO DECRETO N° 22.083. DE 24/4/2001 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

.451.0700.1704

f. 004422

.451.0700.1060

ef. 004116

90112/00001

ef. 005048

5.451.0700.1304

ESPECIFICAÇÃO

11.105 REGIÃO ADMINISTRATIVA 111
GUAT1NGA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANI-
ZAÇÃO NA REGIÃO ADMINISTRATI-

VA DE TAGUATTNGA

0001 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANI-
ZAÇÃO

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLA-
NALTINA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMA DE PRÉDIOS, PRÓPRIOS E

PARQUES DE SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS NA REGIÃO ADMINISTRA-
T1VA DE PLANALT1NA __

0001

11.112

TA-

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMA DE PRÉDIOS, PRÓPRIOS E

PARQUES DE SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS NA REGIÃO ADMINISTRA-
TIVA DE PLANALTINA

REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUA
RA

ACÕES DE INFORMÁTICA

AÇÕES DE INFORMÁTICA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMA DE PRÉDIOS, PRÓPRIOS E

PARQUES DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS NA REGIÃO ADMINISTRA-
T1VA DO GUARÁ

NATUREZA FONTE DETALHADO

34.90.39

45.90.51

100

100

9.999

31.000

TOTAL

14.999

31.000

31.000

38.000

Ref. 005059

190115/00001

04.126.0100.2491

Ref. 004684

158204/15204

18.122.0100.8501

Ref. 004788

18.541.3400.1099

Ref. 004790

18.541.3400.1765

Ref. 004789

18.541.3400.1998

Ref. 900601

200042

0003

11.115

0001

21.204

0025

0001

0001

0001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMA DE PRÉDIOS, PRÓPRIOS E

PARQUES DE SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS NA REGIÃO ADMINISTRA-
TIVA DO GUARÁ

REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII -

SANTA MARIA

ACÕES DE INFORMÁTICA

AÇÕES DE INFORMÁTICA

FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE
BRASÍLIA

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DA FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO
DE BRASÍLIA

AMBIENTAÇÃO E PAISAGISMO DA
ÁREA DE V1SITAÇÃO

AMBIENTAÇÃO E PAISAGISMO DA
ÁREA DE VISITAÇÃO DO JARDIM ZO-
OLÓGICO

PROJETO ZOO CAMPINO

PROJETO ZOO CAMPINO

PROJETO ZOO DE CONSCIENTIZA-
CÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

PROJETO 'ZOO DE CONSCIENTIZA-
CÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL"

45.90.51

34.90.30

34.90.14

34.90.36

34.90.92

34.90.30

34.90.39

34.90.39

34.90.30

34.90.39

100

100

220

220
220

220

220

220

220

220

* As transferências não constam do Total

30.000

20.000

15.000

10.000

10.000

5.000

5.000

5.000

15.000

15.000

T O T A L

30.000

20.000

20.000

80.000

35.000

10.000

5.000

30.000

183.999

DESPACHO DO GOVERNADOR

PROCESSO N° : 020.003.218/2000
INTERESSADO: TERRACAP/Secretaria de Assuntos Fundiários
ASSUNTO : Contratação de serviços/concorrência pública
DESPACHO
Aprovo em caráter normativo o Parecer n" 124/2001-CCCL/PRG, de autoria do Procurador Gabriel de
Brito Campos na forma do encaminhamento do Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal Miguel
Angelo Farage de Carvalho, publique-se, na íntegra, no Diário Oficial do Distrito Federal o Parecer, e
as respectivas cotas de aprovação.
Brasília, 17 de abril de 2001
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
CENTRO DE CONTRATOS CONVÉNIOS E LICITAÇÕES
PARECER N": 124/2001 - CCCL/PRG
PROCESSO N°: 020.003.218/2000
INTERESSADOrTERRACAP E SECRETARIA DE ESTADO ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
ASSUNTO: ANÁLISE DE EDITAL DE LICITAÇÃO
EMENTA: CONSULTA ORIUNDA DA SEAF/TERRACAP. SOBRE A REALIZAÇÃO DE LICI-
TAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE ADVOGADOS E/OU SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO.
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-O credenciamcnto de advogados e/ou sociedade de advogados nos termos e formas propostos nestes
Autos, inclusive, sua fundamentação, atentam contra o princípio do Concurso Público, cuja sede é a
própria Carta Política;
-De igual modo, atentam contra o interesse da própria empresa, cuja atividade é de relevante interesse
público;
-Revisão do Parecer n°. 5.079/97 - l" SPR/PRG;
-Análise da minuta de Edital de Concorrência Pública prejudicada.
Sra. Diretora do Centro de Contratos, Convénios c Licitações
l- RELATÓRIO
Cuida-se de análise de Edital de Licitação na modalidade Concorrência Pública, objetivando a con-
tratação de advogados e/ou sociedade de advogados, mediante pré-qualificação, para a prestação de
serviços técnicos profissionais para atuação na esfera judicial e/ou administrativa, em relação às de-
mandas da TERRACAP.
É mister salientar que esta Casa já analisou esta matéria nos autos do Processo 020.001.751/2000, do
qual faço breve relato, em virtude de nele haver se processado idêntica consulta.
Relatório do Processo n°. 020.001.751/2000
Estiveram os autos do Processo 020.001.751/2000, nesta Casa em junho de 2000, quando expôs-se o
problema da precariedade da defesa judicial da TERRACAP, em face do reduzido número de advogados
e do excessivo número de processos. Buscava a consulta o necessário embasamento jurídico para
efetivaçãq de "contratação de advogados".
A Dra. Angela Silveira Banhos, a quem foram distribuídos os autos, no despacho de fls. 04/05,
questionou o órgão consulente acerca da existência de candidatos aprovados no concurso público
realizado em 1997 pela TERRACAP ou por outra Empresa Pública do Distrito Federal. Deste despacho
a resposta negativa encontra-se às fls. 11.
Retornando os autos a esta Casa foram os mesmos distribuídos à Dra. Lenir Neves Fonseca, que
manifestou-se no Parecer n°. 174/2000 - 1a SPR/PRG, em que sugeria a contratação de advogados com
fundamento no art. 25, inciso II, da Lei n". 8.666/93. Este Parecer não obteve aprovação da chefia
imediata, Dr. Luiz Augusto Scandiuzzi, que pugnou pela contratação emergência! com fundamento no
art. 24, inciso IV, da Lei n". 8.666/93 (fls. 16/27).
Em face da competência do Centro de Contratos, Convénios e Licitações, vieram os autos para análise
da viabilidade da contratação emergência! (fls. 27, verso).
A Dra. Renata Barbosa Fontes no Parecer n". 386/2000 - CCCL/PRG (fls. 29/42), sugeriu a contratação
com base no disposto na Lei n". 418/93 e Decreto n°. 14.694/93, que trata da contratação temporária de
excepcional interesse público no âmbito das entidades públicas de direito privado do Distrito Federal.
Em que pese este pronunciamento haver sido aprovado, porquanto a legislação invocada aplica-se
perfeitamente ao caso concreto, a mesma teve a sua eficácia suspensa via medida cautelar nos autos da
ADIn 890-1 (fls. 047 e 61/67 ,do Processo n°. 020.003.218/2000).
Do desenlace do Processo 020.001.751/2000, conclui-se que não era viável a contratação de advogados
e/ou sociedade de advogados com fundamento no art. 25, inciso II da Lei de Licitações, pois ausentes
os pressupostos que a autorizariam, a saber: a natureza técnica do serviço, a notória especialização e a
singularidade do serviço (fls. 16/27). De igual modo, não existe ainda uma situação emergência! ou
calamitosa a justificar a contração com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei de Licitações (fls.
25/27). Por fim, a possibilidade de contratação com fundamento na Lei n. 418/93, torna-se igualmente
impossível, pois esta norma encontra-se ineficaz por decisão do Supremo Tribunal Federal.
Assim, novos autos se formaram - Processo 020.003.218/2000 - onde busca-se a contratação de
advogados e/ou sociedade de advogados por meio de licitação pública, para atendimento provisório à
TERRACAP.
A fim de analisar-se a possibilidade de realização desta licitação e a adequação do Edital de fls. 02/18,
ao disposto na Lei n". 8.666/93, vieram os autos ao Centro de Contratos Convénios e Licitações, tendo
a mim sido distribuídos para análise por meio do r. despacho de fls. 69.
É o relatório.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, permito-me discordar de todos aqueles que de qualquer modo sugeriram a contratação
de advogados e/ou sociedade de advogados sob fundamento de notória especialização, emergência e sob
o fundamento da Lei 418/93 (Processo 020.001.751/2000). De igual modo, posiciono-me contrariamente
à possibilidade de credenciamento de advogados e/ou sociedade de advogados nos termos e formas
propostos nestes autos, ainda que precedido de licitação pública.
Apesar de o instituto do Concurso Público não constituir mais assunto inédito nestes autos, visto que
todos os colegas, nos autos dos Processos 020.001.751/00 e 020.003.218/00, reafirmaram a necessidade
de sua implementação como meio de resolver este problema da entidade consulente, não será demais
trazer a lume este assunto, visto que não vislumbramos outro caminho a ser seguido.
Ressalvados os cargos em comissão e empregos com essa natureza, o ingresso em cargo ou emprego
público na Administração Direta ou Indireta somente pode se efetivar por meio de concurso público.
O concurso público é o meio técnico posto à disposição da Administração Pública, para obter-se
moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e ao mesmo tempo, propiciar igual opor-
tunidade a todos os interessados que atendam aos requisitos fixados em Lei, de acordo com a natureza
e a complexidade do cargo ou emprego, consoante determina o art. 37, inciso II, da CF/88.
Trata-se de uma das mais democráticas instituições do Estado de Direito, onde permite-se conjugar a
eficiência a ser alcançada pela Administração, com a garantia do princípio da isonomia. Merecendo ser
prestigiada pelo Administrador Público não apenas por determinação legal, mas por tratar-se de um
instituto que ao mesmo tempo consegue obter a eficiência administrativa sem descuidar da inafastável
observância do princípio constitucional que garante a todos os brasileiros o acesso aos cargos e
empregos públicos.
Nestes autos e no Processo 020.001.751/00, denuncia-se a carência de profissionais do direito nos
quadros da TERRACAP, para representá-la em juízo e para o exercício das funções de consultoria e
assessoramento.
Buscou-se a solução na consulta acerca da contratação temporária com fundamento no art. 232 e 233 da
Lei n°. 8.112/90, o que era de todo impossível, visto que estes dispositivos viram-se revogados pela Lei
n". 8.745/93 que dispondo sobre a contratação temporária de pessoal, enumerou taxativamente em seu
art. 2°, as hipóteses de onde seria possível a contratação temporária.
As sugestões de contratação com fundamento no art. 25, inciso II e art. 24, inciso IV, da Lei n".
8.666/93, não foram aprovadas visto não existirem na hipótese sub examine os requisitos autorizadores
destas modalidades de contratação direta. De igual modo, impossível seria a contratação com fun-
damento na Lei n°. 418/93, visto que esta norma encontra-se suspensa por força de Decisão do Supremo
Tribunal Federal - ADIn 890-1.
Diz-se nos autos (Processo 020.001.751/2000 e 020.003.218/2000), que a situação é drástica, merecendo
providências urgentes. No entanto, ambos os Processos tramitam desde junho de 2000 e novembro de
2000, respectivamente, sem que hajam notícias de abertura de concurso público por parte da TER-
RACAP.
Independente dos sobressaltos, atrasos e opiniões divergentes presentes nestes Processos, a situação
difícil vivenciada pelo Departamento Jurídico da TERRACAP permanece a mesma e enquanto não se
resolveu a questão da contratação de advogados ou sociedade de advogados, com ou sem licitação, não
se noticiou nos autos qualquer providência para a realização de concurso público, aliás, frise-se que em
nenhum momento destes autos a TERRACAP informou está preparando a realização de concurso
público.
Não sabemos porque nada se resolveu desde junho passado. Pois na prática, são providências distintas,
a realização de uma não exclui a outra. Enquanto se procurou resolver a questão da contratação de
quadros externos a fim de socorrer a instituição, dever-se-ia providenciar a realização de concurso
público para a solução definitiva do problema. Solução esta, não só definitiva como também, única
solução legal e moral do ponto de vista jurídico.
Parece que há uma disposição clara e inarredável pela não realização de concurso público, o que nos
incita desde já a firmamos nosso entendimento contrário a qualquer processo de terceirização do
Departamento Jurídico da TERRACAP.
No entanto, importa fundamentar esta posição e dois são os fundamentos. Inicialmente por tal pretensão
contrariar o disposto no art. 37, inciso II da CF/88, conforme demonstrado linhas acima. Sem embargo
desta grave implicação, não coaduna com a natureza jurídica e peculiaridades da TERRACAP a
terceirização de qualquer parcela do seu quadro permanente de funcionários ou de suas funções.

Para tanto, é necessário examinar o objctivo e a natureza jurídica da entidade consulente, a TERRACAP.
Trata-se de uma empresa pública, instituída por Lei específica (Lei 5.681/72), com capital exclu-
sivamente público, União e Distrilo Federal, para a realização de atividade económica de relevante
interesse público, qual seja, a administração do acervo imobiliário do Distrito Federal.
O objetivo de criação da TERRACAP é de tal modo relevante, que todo e qualquer pronunciamento a
seu respeito deve ser realizado com grande cautela. A administração do acervo imobiliário do Distrito
Federal é uma atividade económica da maior relevância para a coletividade, daí a criação de uma
empresa específica para este mister.
É salutar lembrar que a forma de criação da TERRACAP, Empresa Pública, não foi escolhida por acaso,
antes, baseou-se em critérios jurídicos bem claros. A empresa pública tem como peculiaridade o seu
capital exclusivamente público, podendo ser de uma ou de várias entidades, mas sempre público. Sua
personalidade é de direito privado e suas atividades se regem pelos preceitos comerciais, no entanto, é
uma empresa estatal por excelência uma vez que seu objeto é de relevante interesse coletivo.
Segundo Hely Lopes Meirelles Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores, 1999, 24" Edição,
pág. 330. a empresa pública difere da autarquia e da fundação por ser de personalidade privada e não
ostentar qualquer parcela de poder público, no entanto, não se pode confundi-la com a sociedade de
economia mista, por não admitir a participação do capital particular. A não admissão de participação do
capital particular deve-se ao objeto da empresa que é de relevante interesse público. "É de natureza
ambivalente, porque pertence ao mesmo tempo ao domínio público e ao domínio privado, sem se
identificar completamente com um ou com outro".
Este elemento ambivalente, que traduz-se na existência de uma entidade estatal sob domínio e interesse
eminentemente públicos, mas organizado e atuante sob a forma privada está presente na existência da
TERRACAP. Tal situação se deve ao objetivo da Empresa: Administração das terras públicas do Distrito
Federal, com a consequente relevância deste mister. Esta condição sui generis da TERRACAP demonstra
o excessivo zelo que deve ser tomado pela sua administração, bem como pelo órgão a qual está
vinculada a saber: a Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários, criada pela Lei n°. 2.300 de
21/01/99.
Acerca desta vinculação, é sabido que as entidades autónomas da Administração estão submetidas ao
chamado controle finalístico, cuja natureza é essencialmente teleológica e não hierárquica. Mas não se
trata exclusivamente de uma verificação longínqua e superficial, sob a expressão "controle teleológico",
não se vislumbrando a absoluta independência e autonomia da empresa pública. Neste sentido, Hely
Lopes Meirelles citando o Relatório da Conferência da Associação Internacional de Ciências Jurídicas
realizada em Praga em 1958, para estudo da Empresa Pública, assevera que a empresa pública "Atrai a
si diferentes formas de controle pelo Estado, administrativo, financeiro, jurisdicional, parlamentar, a fim
de verificar se a empresa está sendo gerida convenientemente." Idem. Pág. 331.
Dentro deste contexto, consideramos a administração jurídica da TERRACAP de tal modo relevante que
julgamos inconcebível qualquer forma de terceirização de suas atividade sob pena de desrespeito ao
disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988 e risco de severos prejuízos para os
controladores da Companhia, o Distrito Federal e a União.
Além de contrariar a própria natureza jurídica da empresa e atentar contra o princípio constitucional do
concurso público a pretensa terceirização do Departamento Jurídico da TERRACAP, ainda que possível
e justificável, a forma e modos propostos nestes autos, deveria ser rechaçada.
Senão, vejamos.
Às fls. 20/31, dos autos do Processo 020.003.218/2000, sob o título TERMO DE REFERÊNCIA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA está acostado o
documento que pretende ser a motivação deste credenciamento, bem como, procura disciplinar e lançar
bases para o seu ordenamento.
No referido documento acostado às fls. 20/31, afirma o Dr. Ronaldo Márcio Vale, Chefe do De-
partamento Jurídico da Empresa que a ausência de material humano na área jurídica pode colocar em
risco a saúde financeira da empresa. Prossegue afirmando que o crescente número de aposentadorias e
a extinção da Fundação Zoobotânica agravaram esta situação.
Adiante às fls. 23 afirma:
"já que não dá para ficar escudando-nos em paliativos, como contratações temporárias e espera de
concurso público - principalmente porque não sabemos se encontraremos a qualidade que precisamos."
E conclui "É a terceirização".
Às fls. 24, afirma o i. Chefe da Divisão Jurídica da TERRACAP:
"Os benefícios da contratação por credenciamento são latentes e imediatos, posto que se terá um rol de
escritórios credenciados, nas áreas necessárias, com vários profissionais especializados, os quais, cer-
tamente, darão uma resposta rápida para problemas para nós hoje nevrálgicos como: - o elevado número
de demandas judiciais e a alta inadimplência para ser cobrada e já distribuída à Divisão Jurídica da
TERRACAP.
Prossegue nas fls. 24, tecendo comentários acerca da relação custo - benefício entre o aparelhamento de
uma Divisão Jurídica e o credenciamento de advogados:
"Ademais, efetuar-se-á uma diminuição de custo, já que para aparelhar a Divisão Jurídica necessitaremos
de muitos advogados e com o credenciamento teremos um número maior de profissionais à disposição
da TERRACAP."
Em relação à afirmação de fls. 23, saliento que a realização de concurso público não constitui em uma
solução paliativa, pelo contrário, trata-se de solução definitiva, legal, moral e que vem ao encontro do
disposto na Carta Política. Pelo contrário, a solução paliativa e danosa ao interesse público é este
natimorto credenciamento, que privado de qualquer praticidade e viabilidade jurídica não se prestará a
resolver os problemas da empresa.
Percebe-se claramente que não se trata de contratação em caráter excepcional para suprir as deficiências
da empresa, mas de uma clara e direta terceirização de relevante função da empresa, constituindo uma
intolerável afronta ao princípio constitucional.
Demais disso, importa observar que o item 7 - Prazo de Vigência do Credenciamento (fls. 31), prevê a
duração de "12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite
definido em Lei, a critério exclusivo da TERRACAP, observada a oportunidade e conveniência".
De igual modo, o Termo de Contrato em sua Cláusula Segunda - Da Vigência, prevê:
"O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação do
extraio contratual no Diário Oficial do Distrito Federal, podendo ser prorrogado até o limite de prazo a
que alude o Inciso II, do Artigo 57 da Lei n". 8.666/93.
Percebe-se claramente, que a TERRACAP fez uma opção preferencial pelo credenciamento em de-
trimento da observação do dispositivo constitucional, o que se observa pela ausência de notícia nos autos
de quaisquer providências para a realização de concurso público, de igual modo pelas afirmações claras
e diretas do Departamento Jurídico da Empresa acima transcritas e pelo prazo de até 5 (cinco) anos de
credenciamento.
A referência à prática de credenciamento adotada pelo Banco do Brasil e Caixa Económica Federal, não
encontra semelhança nem serve de fundamento à pretensão deduzida nestes autos.
Preliminarmente, impõe ressaltar que ambas as instituições credenciaram advogados EXCLUSIVA-
MENTE para execução de débitos de difícil recebimento, ao passo que a TERRACAP pretende in-
discriminadamente credenciar advogados para sua defesa em sentido amplo, o que pode sim, pro-
porcionar efetivos danos à empresa por consequência ao interesse público. A isto, acresça-se que o
Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, exploradora de atividade económica privada,
portanto, segue mais de perto as convenções e práticas do mercado. A Caixa Económica Federal, embora
sendo uma Empresa Pública, na sua atividade bancária age como qualquer banco comercial seja privado
ou sociedade de economia mista, onde as decisões e a natureza das operações exigem maior celeridade.
Sendo inconcebível a sua comparação com a TERRACAP.
Ademais, é importante salientar que a Caixa Económica Federal convocou recentemente por meio do
Edital n". 01/2001 - SUREH/CEF, concurso público para provimento de 135 (cento e trinta e cinco)
vagas de Advogado. O referido concurso público encontra-se em franco andamento tendo sido os
candidatos convocados para realização de provas (1a fase) no último dia 18 de março do corrente ano,
por meio do Edital n°. 02/2001 - SUREH/CEF de 08 de março de 2001.
É bem verdade que esta Casa já se pronunciou nos autos do Processo 111.006.832/93 - Parecer n°.
5.079/97, onde a Dra. Heloísa Monzillo de Almeida, admite a contratação de firma especializada,
exclusivamente, para a cobrança extrajudicial de créditos da TERRACAP.
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No citado Parecer a i. Colega após propedêuticas considerações sobre o tema TERCEIRIZAÇÃO, traz
aos autos dispositivos da Lei n°. 5.645/70 que trata da terceirização de atividades de operação de
elevadores, limpeza, transporte, conservação e outras, bem como jurisprudência pertinente a estas
hipóteses.
Adiante afirma que:
"Recentemente, a possibilidade da terceirização tem se ampliado ainda mais. A posição inicialmente
conservadora tanto no setor privado como no público, limitando a parceria às áreas não essenciais,
começa a ser revista: passa-se a transferir a terceiros mesmo aquelas tarefas compreendidas no cerne do
negócio da empresa, mas que são meramente executivas, ou seja, não envolvem poder de decisão. Tudo
como forma de reduzir custos e maximizar a eficiência." (Grifamos)
O fundamento da posição da i. Parecerista é o parágrafo 7°, do art. 10, do Decreto-Lei 200/67, in
verbis:
"§ 7°. - Para melhor desincumbir-se de suas tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e controle,
e com o objetivo de impedir o crescimento desmensurado da máquina administrativa, a Administração
procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo sempre que possível à
execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, iniciativa privada suficientemente
desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução."
Para concluir que:
"Portanto, o Decreto-lei 200/67 respalda a possibilidade de terceirização de tarefas meramente exe-
cutivas, não fazendo qualquer distinção sobre pertencerem tais tarefas à área fim ou meio da Ad-
ministração, em atividades que lhe são essenciais ou não. O dispositivo legal supratranscrito autoriza,
portanto, a terceirização das tarefas de cobrança de crédito extrajudicial, pois tais tarefas não envolvem
poder decisório, são tarefas meramente executivas, e não são de qualquer forma ligados à atividade fim
da TERRACAP, que é entidade destinada a lidar com questões imobiliária, esta sim sua atividade
essencial. Portanto, evidente que se trata de atividade passível de terceirização."
Apesar de tratar de questão distinta, terceirização de cobrança extrajudicial em contraponto à ter-
ceirização de todo o Departamento Jurídico da TERRACAP, não posso, data máxima vénia, deixar de
discordar, da Dra. Heloísa Monzillo de Almeida.
O raciocínio levado adiante pela i. Parecerista contém em si um silogismo perigoso e danoso ao Direito
Administrativo. Preliminarmente, não se pode negar o caráter genérico e de norma geral do Decreto-lei
200/67, senão vejamos sua ementa:
"Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Ad-
ministrativa, e dá outras providências"
Apesar de muitas disposições do referido diploma serem de aplicação imediata, muita matéria ali tratada
tinha mero caráter de norma geral carente de regulamentação. O fundamento buscado pela Colega para
fundamentar sua opinião é uma destas hipóteses, que veio com a ser regulamentada pela Lei n". '5.645
de 10/12/70, que dispõe em seu art. 3°.
"Art. 3°. -
Parágrafo único - As atividades relacionadas com transporte, conservação, custódia, operação de ele-
vadores, limpeza e outras assemelhadas serão de preferência objeto de execução indireta, mediante
contrato, de acordo com o art. 10, § 7°, do Decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967,"
Portanto, verifica-se que o parágrafo 7°, do art. 10, do Decreto-lei 200/67, não possui eficácia plena,
carecendo de regulamentação onde se disporá acerca das atividades passíveis ou não de terceirização.
Além disto a afirmação contida na conclusão da nobre colega constitui um silogismo perigoso ao afirmar
que:
"Portanto, o Decreto-lei 200/67 respalda a possibilidade de terceirização de tarefas meramente exe-
cutivas, não fazendo qualquer distinção sobre pertencerem tais tarefas à área fim ou meio da Ad-
ministração, em atividades que lhe são essenciais ou não."
Levado adiante este raciocínio, verifica-se que toda e qualquer atividade estatal, poderá ser objeto de
terceirização, independente de estar inserida na atividade fim ou meio da Administração, de serem
atividades essenciais ou não à Administração. Bastando, tão somente que não haja na atividade qualquer
poder decisório. Por esta afirmação poderíamos terceirizar a atividade policial, fiscalizadora de tributos,
etc. Pois todas são atividades cujo exercício envolve exclusivamente a competência vinculada não
dispondo estes servidores de qualquer margem de atuação sponte própria.
Não creio que seja assim, sendo suficiente apenas a ausência de poder decisório para a anuir com a
possibilidade de terceirização de uma determinada atividade. É necessário, a meu ver, Lei que disponha
acerca das atividades passíveis de terceirização
Portanto, máxima data vénia, posiciono-me contrariamente ao entendimento esposado no Parecer n".
5.079/97 - 1° SPR/PRG, da lavra da Dra. Heloísa Monzillo de Almeida, sugerindo a sua revisão pelo
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal. Mister, todavia, respeitar qualquer contrato
celebrado entre a TERRACAP e qualquer empresa de cobrança fundado no Parecer supra, por constituir
ato jurídico perfeito, a quem nem mesmo a Lei poderia desfazer.
Por todo o exposto, deixo de analisar a minuta de fls. 02/18.
3 - CONCLUSÃO
Por todo o exposto, e tendo como referência o interesse público e a observância dos princípios
constitucionais que regem a Administração Pública, somos pela impossibilidade da realização desta
licitação por constituir a mesma em uma terceirização do Departamento Jurídico da TERRACAP,
acabando por ferir frontalmente os objetivos e interesses da empresa e as disposições do art. 37, inciso
II da CF/88, que determina a realização de concurso público para contratação de pessoal por toda a
Administração Pública.
Deixando, por conseguinte, de analisarmos a minuta de edital de fls. 02/18.
E o parecer.
Brasília, 23 de Março de 2001.
GABRIEL DE BRITTO CAMPOS
Procurador do Distrito Federal
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
CENTRO DE CONTRATOS, CONVÉNIOS E LICITAÇÕES
CCCL/PRG
PROCESSO: 020.003.218/2000
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - TERRACAP
ASSUNTO: ANÁLISE DE EDITAL DE LICITAÇÃO
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal,
Vieram os presentes autos à Procuradoria para análise da minuta de edital de concorrência pública, cujo
objeto é "a contratação de escritórios de advogados e/ou sociedades de advogados, mediante pré-
qualificação, sem qualquer vínculo empregatício para prestação de serviços técnicos profissionais para
atuação na esfera judicial e/ou administrativa, em relação às demandas da TERRACAP".
Aprovo o bem lançado Parecer n" 124/2001 - CCCL/PRG, da autoria do ilustre procurador Dr. GA-
BRIEL DE BRITTO CAMPOS, que opinou contrariamente à realização da licitação almejada, dando por
prejudicada, por conseguinte, a análise da minuta de edital respectiva.
A elevada consideração de Vossa Excelência.
Brasília-DF, 03 de Abril de 2001
MÁRCIA CARVALHO GAZETA
Centro de Contratos, Convénios e Licitações
Diretora
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCESSO N°: 020.003.218/2000
INTERESSADO: Secretaria de Estado de Assuntos Fundiários - TERRACAP
ASSUNTO: Análise de Edital de Licitação
Trata-se de consulta formulada pela SEAF/TERRACAP sobre a realização de licitação para creden-
ciamento de advogados e/ou Sociedade de Advogados.
O ilustre parecerista bem enfocou o tema, ditando que a Administração Pública é regida por princípios
constitucionais rígidos insculpidos no caput do artigo 37 da Carta Política, em especial os da legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência e a necessidade de prévio concurso público para a investidura
em cargo ou emprego público é requisito basilar prescrito no inciso II do referido artigo da Constituição
Federal.

A TERRACAP é uma empresa pública, instituída pela Lei n° 5.681/72, com capital exclusivamente
público pertencente ao Distrito Federal e União Federal. A sua precípua atividade económica é de
relevante interesse público, ou seja, a administração do acervo imobiliário do Distrito Federal.
O artigo 110 da Lei Orgânica do Distrito Federal dita que a Procuradoria-Geral é o órgão central do
sistema jurídico do Poder Executivo distrital, cabendo-lhe a prestação de orientação jurídico-normativa
para a administração pública direta, indireta e fundacional.
Pelo exposto, aprovo o bem lançado Parecer n" 124/2001-CCCL/PRG, da lavra do ilustre Procurador, Dr.
GABRIEL DE BRITO CAMPOS e a cota de aprovação da Diretora do Centro de Contratos, Convénios
e Licitações, Dra. MÁRCIA CARVALHO GAZETA.
Determino a revogação da cota de aprovação do Parecer n" 5.079/97-1" SPR/PRG, haja vista a clareza
dos termos do presente parecer e a restauração do elucidativo Parecer n" 3.838/93 - 1a SPR, Processo n°
111.006.832/93, de autoria da Dra. Dilma Monteiro, cuja Ementa disciplinou:
"JURICIDADE NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FIRMA ESPECIALIZADA PARA CO-
BRANÇA DE CRÉDITOS DA TERRACAP.
LA atividade administrativa, sendo condicionada pela lei à obtenção de determinados resultados, não
pode a Administração deles se desviar, demandando resultados diversos dos visados pelo legislador.
2.Devem as empresas públicas e sociedade de economia mista agir em respeito aos princípios da
legalidade, legitimidade, economicidade (art. 70, da Carta Política), impessoalidade, moralidade e pu-
blicidade (artigo 37).
3. Sendo a atividade: cobrança de créditos, de caráter permanente da Empresa (art. 72, do Regimento),
falece juridicidade a contratação de serviços de terceiros, por contrariar dispositivo constitucional de
economicidade."
Os contratos celebrados pela eficácia do Parecer n° 5.079/97-1* SPR, deverão ser honrados, por se tratar
de ato jurídico de plena validade. O encerramento dos mesmos dar-se-á no vencimento de seus prazos
contratuais. Não deverão ser renovados.
Por seu turno, a Concorrência Pública n° 01/2000, deve ser imediatamente cancelada, e os contratos dela
derivados não devem ser assinados.
A fim de que se tenha caráter normativo, o processo deverá ser posteriormente encaminhado ao Exmo.
Senhor Governador, para a devida aprovação do parecer, para que o mesmo tenha eficácia em toda
administração do Distrito Federal.
Encaminhem-se os autos à Secretaria de Assuntos Fundiários.
Em, 04/04/2001
MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO
Procurador-Geral
DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
REFERÊNCIA : Processo n° 020.003.218/2000
ASSUNTO : Contratação de serviços/concorrência pública
INTERESSADO: TERRACAP
Tomei Ciência.
Encaminhe-se ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, como recomendado pelo Excelen-
tíssimo Senhor Procurador do Distrito Federal, Dr. Miguel Angelo Farage de Carvalho.
Brasília, 4 de abril de 2001
ODILON AIRES
Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 10 de abril de 2001

Tornar sem efeito a publicação da ratificação de inexigibilidade de licitação referente o processo n°
139.000.072/94, publicado no DODF n" 107 de 07.06.99, seção I página 1.
Conforme solicitação da Administração Regional do Cruzeiro, às fls. 279 do processo em epígrafe.

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

139.000.072/94
CONBRAL S/A CONSTRUTORA BRASÍLIA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls. 278 e 279, que reconheceu a inexigibilidade
de licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante
operada nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional do Cruzeiro, para as providências complementares.

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

132.002.769/2000
ANTARES ENHENHARIA LTDA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls., 65 e 66 que reconheceu a inexigibilidade de
licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada
nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional de Taguatinga, para as providências complemen-
tares.

Em 16 de abril de 2000

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO

132.002.278/91
ANTARES ENGENHARIA LTDA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls. 88 e 89 que reconheceu a inexigibilidade de
licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada
nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional de Taguatinga, para as providências complemen-
tares.

PROCESSO N°
INTERESSADO

ASSUNTO

141.003.424/94
Empresa Principal de Participações e Serviços Ltda e e Empreendimentos
Imobiliários Morato Ltda
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls. 344 e 345 que reconheceu a inexigibilidade de
licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada
nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta ao Gabinete do Procurador Geral do Distrito Federal, para as providências com-
plementares.
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PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

139.000.172/2001
ANTARES ENGENHARIA LTDA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls.76 e 77 que reconheceu a inexigibilidade de
licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada
nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional do Cruzeiro, para as providências complementares.

PROCESSO N"
INTERESSADO.
ASSUNTO

132.003.241/2000
ANANIAS ANTÓNIO DA SILVA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls. 69 e 70 que reconheceu a inexigibilidade de
licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada
nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional de Taguatinga, para as providências complemen-
tares.

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

139.000.278/2001
CONSTRUTORA LUNER LTDA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls.79 e 80 que reconheceu a inexigibilidade de
licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada
nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional do Cruzeiro, para as providências complementares.

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

139.001.167/2000
RÍGIDA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 6, de 8 de junho de 1998, e nos termos
do art. 26, "In Fine", da Lei n° 8.666/93, o despacho fls.92 e 93 que reconheceu a inexigibilidade de
licitação, por inviabilidade de competição, prevista no art. 25, do Estatuto Licitatório, consoante operada
nos autos do processo acima em epígrafe.
Publique-se e remeta-se à Administração Regional do Cruzeiro, para as providências complementares.

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

RETIFICAÇÃO

Na Ratificação de Inexigibilidade de Licitação referente ao processo 139.001.144/99, publicada no
DODF n° 08, seção I página 3. ONDE SE LÊ: Condomínio do Bloco E da SQSW. 305 LEIA-SE: HC
CONSTRUTORA S. A.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO N" 22, DE 24 ABRIL 2001

o Administrador regional de bra/.lândia, no uso das suas atribuições que lhe confere o Decreto n° 16.247,
de 29 de dezembro de 1994, e, conforme determina a Lei n" 2.105, de 08 de outubro de 1998, bem como
o Decreto n° 7.667, de 02 de setembro de 1983, regulamentado pela portaria n° 001/84, de 11 de janeiro
de 1984 e Decreto n° 16.106, de 30 de novembro de 1994, toma público que apreendeu os materiais
abaixo discriminados que encontram-se no depósito desta RA, devendo os proprietários, num prazo de
30 (trinta) dias apresentarem os documentos fiscais para sua retirada, após esse prazo serão considerados
abandonados.
TERMO DE APREENSÃO N° 734 - DATA: 23/ 04/2001 - Hora: 12:08 - Local: Chácara 06 Parcela
irregular Gleba 2128/9 - Nome ou Razão Social: JOSÉ CÂNDIDO BARROS

QUANTIDADE
02
01

ESPECIFICAÇÃO
FOICES VELHAS
LIMA VELHA

EUCLIDES PIRENEUS CARDOSO

ORDEM DE SERVIÇO N° 23, DE 24 ABRIL 2001

o Administrador regional de brazlândia, no uso das suas atribuições que lhe confere o Decreto n° 16.247,
de 29 de dezembro de 1994, e, conforme determina a Lei n° 2.105, de 08 de outubro de 1998, bem como
o Decreto n° 7.667, de 02 de setembro de 1983, regulamentado pela portaria n° 001/84, de 11 de janeiro
de 1984 e Decreto n° 16.106, de 30 de novembro de 1994, torna público que apreendeu os materiais
abaixo discriminados que encontram-se no depósito desta RA, devendo os proprietários, num prazo de
30 (trinta) dias apresentarem os documentos fiscais para sua retirada, após esse prazo serão considerados
abandonados.
TERMO DE APREENSÃO N° 735 - DATA: 237 04/2001 - Hora: 12:14 - Local: Chácara 01 Parcela
irregular Morada dos Pássaros - Nome ou Razão Social: Geraldo Martino Da Silva

QUANTIDADE
01
01
01
01
02
02

ESPECIFICAÇÃO
MARTELO ( VELHO )
SERROTE ( VELHO )
TRENA NA COR PRETA
FACÃO ( VELHO )
ENXADAS ( VELHAS )
CAVADEIRAS ( VELHAS )

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ATO DO ADMINISTRADOR

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da RA-XI, aprovado pelo Decreto N" 16.247 de 29 de novembro de 1994, conforme
determina a Lei 1.172 de 24 de julho de 1996, regulamentado pelo Decreto 18.256 de 19 de maio de
1997, artigo 37, resolve:
Publicar a relação de bens apreendidos, os quais se encontram no depósito desta RA-XI para que os
proprietários interessados apresentem documentos fiscais para sua retirada no prazo de 30 (trinta) dias,
caso contrário, serão considerados abandonados ou incorporados a esta Administração Regional.

ITEM
01
02
03
04
05

06
07
08
09
10
11
12
13
14

OUANT.
01
84
49
01
01

01
01
02
01
01
03
17
04
01

UNIDADE
UN.
UN.
UN.
UN.
UN.

UN.
UN.
UN.
UN.
UN.
UN.
UN.
UN.
UN.

ESPECIFICAÇÃO
BANCADA METÁLICA COR CINZA
PULSEIRAS PARA RELÓGIO
CRISTAIS PARA RELÓGIO
RELÓGIO MARCA CITZEM SEM PULSEIRA
ESTRUTURA METÁLICA EM PÉSSIMO ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO
BANCO DE MADEIRA
DESPERTADOR MARCA HERWEG (SEM FUNCIONAR)
TUBOS DE COLAMIX JÁ USADOS
RÉGUA PLÁSTICA MILIMETRADA
TUBO DE COLA MARCA SUPER BONDER JÁ USADO
SUCATAS DE RELÓGIOS SEM A MÁQUINA
SUPORTES PLÁSTICOS PARA RELÓGIO
VITRINES EXPOSITORAS
CARCAÇA DE RELÓGIO

FRANCISCO PIRES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
DESPACHO DO ADMINISTRADOR

Em 20 de abril de 2001

Processo: 137.000179/2000
Interessado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Assunto : Reconhecimento de Dívida
À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n.°
16.098/94 e de acordo com o que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo
39, e ainda com base no artigo 39, Parágrafo Único, do citado diploma legal, reconheço a dívida
referente à devolução de salário maternidade dos meses de fevereiro, março, setembro, outubro e
novembro, respectivamente do ano 2000, autorizo a realização da despesa e determino a emissão de Nota
de Empenho, Nota de Lançamento e Previsão de Pagamento no valor de R$ 4.719,71 (quatro mil,
setecentos e dezenove reais e setenta e um centavos) a favor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL à conta do elemento 319092 - Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade
04.122.0100.8502.0079 - Administração de Pessoal da Região Administrativa do Guará, Fonte 100.
Publique-se e encaminhe-se à SOF/DAG para emissão da NE, NL e PP.

JOSÉ ORLANDO DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ORDEM DE SERVIÇO N" 30, DE 23 DE ABRIL DE 2001

O Administrador Regional do Riacho Fundo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
XLVIX, do Artigo 43, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n" 16.245, de 28 de dezembro de
1.994, e considerando o disposto no Decreto n° 7667, de 02 de setembro de 1983, regulamentado pela
Portaria n° 001/84, e na Lei n" 2.105, de 08 de outubro de 1998, torna público que foi apreendido o
material abaixo discriminado, que se encontra recolhido no depósito desta Administração Regional,
devendo o proprietário, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar a documentação fiscal pra sua liberação,
após o que será considerado abandonado:
TERMO DE APREENSÃO N°558/2001 - DATA: 19/04/2001 - HORA Ilh40 - LOCAL: DF - 075 -
Riacho Fundo - NOME OU RAZÃO SOCIAL: EIXO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

QUANTIDADE
61

DISCRIMINAÇÃO
ESTACAS DE MADEIRA ROLIÇA, USADAS.

EUCLIDES PIRENEUS CARDOSO

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 37, DE 23 ABRIL DE 2001

A Administradora Regional de Santa Maria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 423,
de 23 de Março de 1993, resolve:
Cancelar a Licença para Ocupação da Área Pública n" 64/2000, localizada na CL 516, lotes "E" e "F",
em nome de Francisco Alves Leitão, Savana Reformas e Serviços Gerais LTDA, na forma proposta pela
ASTEC e em conformidade com o item VI da referida Licença.

MARIA DO SOCORO LUCENA TRINDADE

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de abril de 2001

PROCESSO N.° 210.000.236/2000
INTERESSADO : ADETUR-DF
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Conforme instruções contidas no processo em epígrafe e consoante o disposto nos artigos 80 e 81, do
Decreto n° 16.098, de 29.11.1994, e de acordo com o estabelecido no inciso I do artigo 38 combinado
com os incisos II e IV do artigo 39, do mesmo diploma legal, RECONHEÇO A DÍVIDA, AUTORIZO
a realização da despesa, determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da
Previsão de Pagamento, em favor da empresa PALCO LOCAÇÃO LTDA., no valor de R$ 4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais), referente ao pagamento de locação de palco, a conta do elemento
34.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, do orçamento desta unidade para o exercício
de 2001.
Publique-se e encaminhe-se ao NOF/DIAO, para as devidas providências.
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Em 23 de abril de 2001

PROCESSO: 210.000.370/1996
INTERESSADO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DO DF
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico, a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 26 da lei n 8666/93, de 21 de junho de
1993, determino a emissão da Nota de Empenho e posterior pagamento no valor de RS 1.000,00 (um mil
reais) em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT.
Publique-se e encaminhe-se à Diretoria de Apoio Operacional, com vistas ao NOF, para as demais
providências.

CARLOS EDIL FORTES

PROCESSO N°: 044.000.157/00
INTERESSADO: JOSÉ LEITE DE ALMEIDA
A S S U N T O : Recurso Voluntário
EMENTA: IPTU/TLP - RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO - LEI N° 1.362/96
O requerente apresenta recurso contra decisão de primeira instância que indeferiu o pedido de re-
conhecimento de isenção para o exercício de 2000 do IPTU e da TLP, relativos ao imóvel situado na
Quadra 05, Conj. E, Lote 09 - Setor Sul do Gama, de propriedade de José Leite de Almeida.
Deferimento do pleito. O requerente preenche os requisitos legais para a concessão do benefício de que
trata a Lei n° 1.362, de 30 de dezembro de 1996.
Aprovo o Parecer GAB/SEFP N" 53/2001.
Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretária da Receita para ciência do in-
teressado e demais providências.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATO DA CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DA CHEFE
Em 24 de abril de 2001

PROCESSO N°: 030.001.034/2000
INTERESSADO: FEDERAÇÃO NAC. DAS EMP. DE SEG. PRIVADOS-FENASEG
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida
Avista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto n"
16.098, de novembro de 1994 e acordo com o que estabelece o inciso I do Art. 38, combinado com os
encisos II e IV de Art. 39 do citado diploma e em conformidade com a alínea i, item l da Portaria 27
de 25/07/2000, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa, determino a emissão de Nota de
Empenho e autorizo também o pagamento no valor de R$ 96,48 (noventa e seis reais e quarenta e oito
centavos ), a favor da FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS,
referente a despesas com pagamento de seguro obrigatório de veículos da frota do GDF, do exercício de
2000, correndo a presente despesa à conta da Dotação Orçamentaria no programa de trabalho
0.122.0100.2593-0001- Manutenção de Serviços de Transportes , Fonte 100, Elemento de Despesa
3.4.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, da Secretaria de Gestão Administrativa,
Publique-se e encaminhe-se o presente processo à Diretoria de Apoio Operacional/ SGA para os demais
procedimentos administrativos.

MARIA LOPES DE MORAIS

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 217, DE 24 DE ABRIL DE 2001(*)

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e
considerando o disposto nos arts. 140 e 153 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art.
50 e parágrafo único da Lei n" 2.573 de 27 de julho de 2000, resolve:
Dar publicidade à Execução Orçamentaria do Governo do Distrito Federal, realizada e registrada no
Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil - SIAC/2001, posição em 20/04/2001, e no
Sistema de Acompanhamento Governamental - SAG/2001, posição em 20/04/2001 - Sistema "Projeto
Milénio", pelos Órgãos e Unidades Orçamentarias do Distrito Federal constantes da Lei Orçamentaria
Anual, relativa ao Io bimestre de 2001, nos termos dos anexos I e II a esta Portaria.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

(*) Os anexos a esta Portaria serão publicados em Suplemento que acompanha esta edição.

RETIFICAÇÃO

Na alínea "b" do inciso I do art. 1° da Portaria n° 198, de 12 de abril de 2001, republicada no DODF
n° 75, de 19 de abril de 2001, pág. 3,
onde se lê:
"Art. 1°
I
b) termo final: 1° de julho de 2010;"
leia-se:
"Art. l"
I
b) termo final: 31 de julho de 2010;"

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

CÉLULA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS ESPECIAIS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ATO DECLARATÓRIO N". 22/1998
-DT/DAT/SUREC/SEFP, 23 DE ABRIL DE 2001

Autoriza procedimento especial relacionado com a emissão de Cupom Fiscal por PDV e ECF e
recebimento de mercadorias em virtude de garantia ou troca.

O SUPERVISOR DA CÉLULA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ES-
PECIAIS, no uso da competência de que trata o inciso III do artigo 1° da OS n° 88, de 20 de julho de
2000 e os artigos 74 a 81 do Decreto n° 16106/94 e o que consta do processo n° 00042.002993/2000,
declara que a empresa LOJAS RIACHUELO S/A., inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o
n" 07.312.235/003-69 e no CNPJ .sob o n° 33.200.056/0213-08, estabelecida no SAIS - Áreas Isoladas,
n° 6.580 - Centro Com. Comp n° 116 - Parkshoping - Brasília - DF, fica autorizada a usar procedimento
especial relacionado com a emissão de Cupom Fiscal emitido por PDV ou ECF e recebimento de
mercadorias em virtude de garantia ou troca, conforme a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O artigo 4° deste termo de acordo passa a ter a seguinte redação:
"Art. 4° - O presente Regime Especial é extensivo aos estabelecimentos localizados no Distrito Federal,
abaixo relacionados:
Inscrição no CF/DF n°- 07.312.235/009-54
CNPJ N°- 33.200.056/0359-53
Endereço- QS l - Rua 210 - Lote 40 Nível LI e L2 - Taguatinga - DF.
Inscrição no CF/DF n°- 07.312.235/002-88
CNPJ N°- 33.200.056/0198-34
Endereço- CRS Quadra 504 - Bloco "B" n° 41 - Brasília - DF.
Inscrição no CF/DF n°- 07.312.235/004-40
CNPJ N°- 33.200.056/0153-32
Endereço- Av. CNB 5 Lote 06 n° 1.234 - Taguatinga - DF.
Inscrição no CF/DF n°- 07.312.235/006-01
CNPJ N°- 33.200.056/0333-14
Endereço- SCS Quadra 07 Bloco "A" Loja 120N - Brasília - DF.
Inscrição no CF/DF n°- 07.312.235/008-73
CNPJ N°- 33.200.056/0352-87
Endereço- SD/NORTE Conj. A" Loja 137 - 1° Subsolo - Brasília - DF.
CLÁUSULA SEGUNDA - Este Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal.

CELSO MONTEIRO DA SILVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 18 de abril de 2001

PROCESSO N."
INTERESSADO
ASSUNTO

040.001.265/2001
Top Eventos Ltda.
Participação Curso

Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei n.° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação, em favor da Top
Eventos Ltda., objetivando atender despesas com o curso "Contratação de Serviços e a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal", promovido por aquela instituição, para 3 (três) servidores desta Secretaria.
A Inexigibilidade foi reconhecida com fundamento no "caput" do art. 25 da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações.
Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de Apoio Operacional desta Secretaria, para as demais
providências.

Em 23 de abril de 2001

PROCESSO N°: 048.104.390/2000
INTERESSADO: ROSAEL GODOI PIMENTEL LOTTI
A S S U N T O : Recurso Voluntário
EMENTA: ISENÇÃO ITCD
Solicitação de reconhecimento de isenção do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis ou Doação de
Bens e Direitos - ITCD, incidente sobre a transmissão causa mortis do bem móvel Chevrolet/ÔME-
GA/GLS 95/96, deixado por SÉRGIO GODOI PIMENTEL LOTTI.
Pedido negado por não atender a um dos requisitos da Lei n" 1.343, de 27 de dezembro de 1996,
concessória do benefício pleiteado.
Recurso improcedente.
Aprovo o Parecer GAB/SEFP N" 54/2001.
Publique-se. Após, encaminhe-se o presente processo à Subsecretária da Receita para ciência ao in-
teressado e demais providências complementares.

• . ' . • : C

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. SEBASTIÃO QUINTILIANO, Presidente do Tribunal Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediado no SCN - Quadra 01 - Bloco E - Ed.
Central Park, 15" andar, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do TRIBUNAL PLENO do
TARF, que se realizará no dia 27 de abril de 2001, sexta-feira, às quatorze horas, ou sessão subsequente,
processos iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, e mais o(s) seguinte(s) feito(s), PARA
INÍCIO DE JULGAMENTO:
RCDP 002/99
Recorrente: TÂNIA MARIA DE AZEVEDO FEITOSA ARAÚJO
Recorrido : Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga
RCDP 004/00
Recorrente: TRANSÚNICA TRANSPORTADORA UNIVERSAL DE CARGAS LTDA.
Advogado : Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou
Recorrido : Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Represeqtante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro Nélio Lacerda Wanderlei
RE 004/00
Recorrente: MINAS GOIÁS S/A TRANSPORTES
Advogado : Júlio César Alves Ribeiro
Recorrida : 1a Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
Relator : Conselheiro João Alves de Oliveira
RE 025/00
Recorrente: Fazenda Pública do Distrito Federal
Recorrida : 2a Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Interessada : MARIA ALVES DE JESUS
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilma de Azevedo Silva Mansur
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Relator : Conselheiro Jaime Pereira Sardinha
REOP 011/99
Recorrente : 2" Câmara do TribunaJ Administrativo de Recursos Fiscais do DF
Recorrida : CLINICA ODONTOLOGICA DR. FRANCISCO DAS CHAGAS LTDA.
Advogado : Júlio César Alves Ribeiro e/ou
Representante da Fazenda Procuradora Maria Wilraa de Azevedo Silva Mansur
Relator: Conselheiro Giovani Leal da Silva

Brasília, 17 de abril de 2001

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais

GESSY DIAS
Assistente

1§ CÂMARA
Processo n° 040.014.066/94(*)
Recurso Voluntário n° 725/97
Recorrente : BRATA BRASÍLIA TÁXI AÉREO LTDA.
Advogado : Sebastião Paulino Silva
Recorrida : Subsecretária da Receita
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz
Relatora : Conselheira Maria Helena Lima Pontes
Data do Julgamento: 28 de novembro de 2000.

ACÓRDÃO N° 14/01 (8810)

EMENTA : IÇMS - IMPORTAÇÃO DE PEÇAS E PARTES DE AERONAVES - INCIDÊNCIA DO
IMPOSTO - É legal a cobrança do ICMS na importação de peças e partes de Aeronaves. PRELIMINAR
DE SOBRESTAMENTO PARA DILIGENCIA - FALTA DE ELEMENTOS CONSISTENTES A FUN-
DAMENTAR O PLEITO - Há de se rejeitar a preliminar de sobrestamento com pedido de diligência
quando .os argumentos utilizados mostrarem-se inconsistentes para fundamentar o pleito.
DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a l* Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, pelo voto de desempate do Presidente, inicialmente, rejeitar a preliminar de nulidade arguida e, no
mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Jaime Pereira Sardinha. Foram
votos vencidos quanto à preliminar e quanto ao mérito os da Conselheira Relatora e do Conselheiro
Kleber, que acatavam a preliminar e davam provimento ao recurso. Sala das Sessões,

Brasília-DF, 8 de marco de 2001
SEBASTIÃO QUINTILIANO

Presidente
JAIME PEREIRA SARDINHA

Redator

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n° 49, Seção I, de 13/03/01, pág.

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E
OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 19 abril de 2001

Processo: 113.002087/2001
Interessado:Fundo Único de Meio Ambiente do DF
Assunto:Emissão da nota de empenho
Autorizo a despesa, nos termos do "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico, nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal, a inexigibilidade de licitação.
Determino, de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342 de 20
de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), a
favor do Fundo Único de Meio Ambiente do DF.

Processo: 113.002088/2001
Interessado:Fundo Único de Meio Ambiente do DF
Assunto:Emissão da nota de empenho
Autorizo a despesa, nos termos do "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico, nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal, a inexigibilidade de licitação.
Determino, de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342 de 20
de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais),
a favor do Fundo Único de Meio Ambiente do DF.

Processo: 113.002089/2001
Interessado:Fundo Único de Meio Ambiente do DF
Assunto:Emissão da nota de empenho
Autorizo a despesa, nos termos do "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico, nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal, a inexigibilidade de licitação.
Determino, de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342 de 20
de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), a
favor do Fundo Único de Meio Ambiente do DF.

Processo: 113.002090/2001
Interessado:Fundo Único de Meio Ambiente do DF
Assunto:Emissão da nota de empenho
Autorizo a despesa, nos termos do "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico, nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal, a inexigibilidade de licitação.
Determino, de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342 de 20
de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), a
favor do Fundo Único de Meio Ambiente do DF.

Processo: 113.002091/2001
Interessado:Fundo Único de Meio Ambiente do DF
Assunto:Emissão da nota de empenho
Autorizo a despesa, nos termos do "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico, nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal, a inexigibilidade de licitação.

Determino, de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342 de 20
de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais), a
favor do Fundo Único de Meio Ambiente do DF.

Processo: 113.002092/2001
Interessado:Fundo Único de Meio Ambiente do DF
Assunto:Emissão da nota de empenho
Autorizo a despesa, nos termos do "Caput" do Artigo 25 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico, nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal, a inexigibilidade de licitação.
Determino, de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.342 de 20
de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco
reais), a favor do Fundo Único de Meio Ambiente do DF.

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 23 de abril de 2001,

REFERÊNCIA: Processo 052.000.078/2001
INTERESSADO: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: Ratificação de ato de dispensa de licitação.
Com base no artigo 26 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico os atos praticados pela Polícia
Civil do Distrito Federal relativos a dispensa de licitação, nos termos do Inciso IV do Artigo 24, da
referida Lei, em favor de NASTEC Serviços, Materiais e Máquinas Ltda, para fazer face a despesas com
serviços de reprografia com fornecimento de equipamentos, manutenção e todo o material de consumo
(exceto papel) e cópias fptostáticas coloridas pelo prazo de 180 dias.
Publique e restitua a Polícia Civil do Distrito Federal para os devidos fins.

ATHOS COSTA DE FARIA

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL
ATA DA SEGUNDA MILÉSIMA QUINGENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e um, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor de
Administração Municipal, SAM, Conjunto "A", Bloco "A", 1° andar do Edifício Sede da Secretaria de
Segurança Pública do DF, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do
Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da Silva,
Anita Mendonça, Eliana Péres Torelly de Carvalho, José Francisco Vaz, João Menezes Sobrinho e
Hodecy Ferreira Pinheiro. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros José Elaeres Marques Teixeira e
João Luiz Nogueira da Costa e os Membros Informantes do Centro de Internamento e Reeducação e do
Núcleo de Custódia de Brasília, respectivamente, os Senhores Diretores, Márcio Marquez de Freitas e
Anderson Jorge Damasceno Espíndola. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em
votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente e demais
Membros desta Casa manifestaram satisfação em rever a Conselheira Suplente Eliana Péres Torelly de
Carvalho, tendo esta agradecido a acolhida. Passada a palavra à Conselheira Anita Mendonça, esta
comunicou que presidiu, nesta data, uma cerimónia de livramento condicional. Após as comunicações de
praxe, o Plenário decidiu adiar, para o próximo dia dezoito, às dezoito horas, a Sessão Ordinária
previamente marcada para o dia onze do corrente mês. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE
PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental, aos Conselheiros: Anita Mendonça os Procedimentos:
n° 181/01 - Classe "A" - n° 033/01; o de n" 188/01 - Classe "A" - n° 037/01; o de n" 256/01 - Classe
"A" - n° 040/01 e o de n" 271/01 - Classe "A" - n" 043/01; Eliana Péres Torelly de Carvalho os
Procedimentos: n° 243/01 - Classe "B" - n" 147/01 e o de n" 252/01 - Classe "B" - n° 156/01; José
Francisco Vaz o Procedimento n" 246/01 - Classe "B" - n° 150/01; João Menezes Sobrinho o Pro-
cedimento n° 230/01 - Classe "B" - n° 138/01; Hodecy Ferreira Pinheiro o Processo VEC n° 043.612-
8. JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou o Procedimento n° 182/01 - Classe
"A" - n° 034/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto natalino e da
comutação de pena; A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: n° 058/01 - Classe "B"
- n° 033/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento do livramento condicional;
o de n° 140/01 - Classe "B" - n" 092/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento
livramento condicional; o de n° 172/01 - Classe "B" - n° 112/01, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo não conhecimento do livramento condicional e o de n" 248/01 - Classe "B" - n° 152/01, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento condicional; O Conselheiro José Francisco
Vaz relatou o Procedimento n" 1361/00 - Classe "A" - n° 473/00, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto natalino e, pela comutação "ex officio" de Vi da pena e os Processos VEC:
n° 6.666-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela suspensão do livramento condicional e o de n°
16.565, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto natalino; O Conselheiro
João Menezes Sobrinho relatou os Procedimentos: n° 014/01 - Classe "B" - n" 006/01, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional; o de n° 151/01 - Classe "A"
- n" 031/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena e o de n°
199/01 - Classe "B" - n° 132/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento
condicional; O Conselheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou os Procedimentos: n° 131/01 — Classe "B"
- n" 083/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento condicional; o de n°
135/01 - Classe "B" - n° 087/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
livramento condicional; o de n° 192/01 - Classe "B" - n" 125/01, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do livramento condicional e o de n° 194/01 - Classe "B" - n" 127/01, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional. Nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a Sessão às dezenove horas e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani,
Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor
Presidente.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2001
AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente

ATA DA SEGUNDA MILÉSIMA QUINGENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e um, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Administração Municipal, SAM, Conjunto "A", Bloco "A"^ 1° andar do Edifício Sede da Secretaria
de Segurança Pública do DF, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência
do Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da
Silva, Anita Mendonça, Eliana Péres Torelly de Carvalho, José Francisco Vaz, João Luiz Nogueira da
Costa e Hodecy Ferreira Pinheiro. Ausentes, justificadamentí, o Conselheiro José Elaeres Marques
Teixeira e os Membros Informantes do Centro de Internamento e Reeducação e do Núcleo de Custódia
de Brasília, respectivamente, os Senhores Diretores, Márcio Marquez de Freitas e Anderson Jorge
Damasceno Espíndola. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada
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por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente comunicou que recebeu convite,
extensivo aos demais Membros desta Casa, para participar do Seminário Sistema Penitenciário -
Verdades e Mentiras, a realizar-se no período de 25 a 27 de abril do corrente ano, no Auditório do
Superior Tribunal de Justiça. Após as comunicações de praxe, o Senhor Presidente passou a palavra ao
servidor Jorge Luiz Feitosa Barbosa, tendo este agradecido a todos os Membros deste Colegiado e aos
servidores desta Casa, pelo apoio e compreensão, em face das dificuldades que vem passando, em razão
dos problemas de saúde de sua esposa. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS: Distribuídos, na
forma regimental, aos Conselheiros: Pedro Arruda da Silva o Procedimento n° 261/01 - Classe "B" - n°
161/01; Anita Mendonça o Procedimento n" 264/01 - Classe "B" - n° 164/01; José Francisco Vaz o
Procedimento n° 197/01 - Classe "B" - n° 130/01; João Luiz Nogueira da Costa os Procedimentos: n°
185/01 - Classe "A" - n° 035/01 e o de n° 255/01 - Classe "B" - n" 159/01. JULGAMENTOS: O
Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou os Procedimentos: n" 042/01 - Classe "B" - n" 019/01, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e o de n" 231/01 - Classe
"B" - n" 139/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional;
A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: n° 122/01 - Classe "A" - n" 026/01, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento do indulto natalino; o de n° 181/01 - Classe
"A" - n° 033/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento do indulto natalino; o
de n° 256/01 - Classe "A" - n° 040/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento
do indulto natalino e da comutação de pena e o de n" 271/01 - Classe "A" - n° 043/01, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento da comutação de pena; A Conselheira Eliana Péres
Torelly de Carvalho relatou os Procedimentos: n" 243/01 - Classe "B" - n° 147/01, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e o de n" 252/01 - Classe "B" - n"
156/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento do livramento condicional; O
Conselheiro João Luiz Nogueira da Costa relatou o Procedimento n° 242/01 - Classe "B" - n° 146/01,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento condicional; e os Processos
VEC: n° 23.429, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e
o de n° 65.286, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto natalino; O Con-
selheiro Hodecy Ferreira Pinheiro relatou o Processo VEC n° 43.612-8, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do livramento condicional. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Sessão às dezoito horas e quarenta minutos e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani,
Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor
Presidente.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2001
AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente

ATA DA SEGUNDA MILÉSIMA QÚTNGENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e um, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Administração Municipal, SAM, Conjunto "A", Bloco "A", l" andar do Edifício Sede da Secretaria
de Segurança Pública do DF, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência
do Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da
Silva, Anita Mendonça, José Elaeres Marques Teixeira, José Francisco Vaz, João Menezes Sobrinho e
Hodecy Ferreira Pinheiro. Ausentes, justificadamente, o Conselheiro João Luiz Nogueira da Costa e os
Membros Informantes do Centro de Internamento e Reeducação e do Núcleo de Custódia de Brasília,
respectivamente, os Senhores Diretores, Márcio Marquez de Freitas e Anderson Jorge Damasceno
Espíndola. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por
unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS:
Distribuídos, na forma regimental, aos Conselheiros: José Elaeres Marques Teixeira os Procedimentos: n"
237/01 - Classe "B" - n° 144/01 e o de n° 270/01 - Classe "A" - n" 042/01; Hodecy Ferreira Pinheiro
os Procedimentos: n° 247/01 - Classe "B" - n° 151/01 e o de n" 269/01 - Classe "A" - n° 041/01.
JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da Silva relatou o Procedimento n° 196/01 - Classe "B"
- n° 129/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional; A
Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: n" 188/01 - Classe "A" - n° 037/01, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento da comutação de pena e do livramento condicional;
o de n° 244/01 - Classe "B" - n° 148/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo não conhecimento
do livramento condicional e o de n° 264/01 - Classe "B" - n" 164/01, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do livramento condicional; O Conselheiro José Francisco Vaz relatou o
Procedimento n° 246/01 - Classe "B" - n° 150/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo de-
ferimento do livramento condicional; O Conselheiro João Menezes Sobrinho relatou o Procedimento n"
230/01 - Classe "B" - n° 138/01, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do livramento
condicional. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às dezenove horas e, para constar,
eu,
Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e
achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2001
AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente

ATA DA SEGUNDA MILÉSIMA QUINGENTÉSIMA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e um, às dezoito horas, no Plenário sito no Setor
de Administração Municipal, SAM, Conjunto "A", Bloco "A", 1° andar do Edifício Sede da Secretaria
de Segurança Pública do DF, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência
do Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira. Presentes, os Senhores Conselheiros: Pedro Arruda da
Silva, Anita Mendonça, José Elaeres Marques Teixeira, José Francisco Vaz, João Luiz Nogueira da Costa
e Hodecy Ferreira Pinheiro. Ausentes, justificadamente, os Membros Informantes do Centro de In-
ternamento e Reeducação e do Núcleo de Custódia de Brasília, respectivamente, os Senhores Diretores,
Márcio Marquez de Freitas e Anderson Jorge Damasceno Espíndola. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da
Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O
Senhor Presidente registrou a presença, em Plenário, do Conselheiro Suplente João Menezes Sobrinho,
salientando que o nobre Conselheiro relatará Procedimento que lhe foi distribuído anteriormente. Passada
a palavra ao Conselheiro José Francisco Vaz, este levou ao conhecimento do Plenário que a Doutora
Laurita Hilário Vaz, Procuradora da República e ex-Presidenta deste Órgão, foi indicada para o Cargo de
Ministra do Superior Tribunal de Justiça. Retomada a palavra pelo Senhor Presidente, este demonstrou,
em seu nome e dos demais Membros desta Casa, seu contentamento com a indicação da Doutora Laurita
Hilário Vaz, na certeza de que a mesma será bem sucedida na sabatina perante o Senado Federal. O
Senhor Presidente solicitou ao Conselheiro Vaz que transmitisse à Doutora Laurita as nossas sinceras
homenagens. O Conselheiro Vaz, fazendo o uso da palavra, agradeceu, em nome da Doutora Laurita, os
votos formulados. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS: Distribuídos, na forma regimental, aos
Conselheiros: Anita Mendonça os Procedimentos: n° 072/01 - Classe "A" - n" 023/01; o de n° 127/01
- Classe "A" - n" 029/01 e o de n" 278/01 - Classe "B" - n" 173/01; José Elaeres Marques Teixeira o
Procedimento n° 235/01 - Classe "B" - n° 143/01; José Francisco Vaz os Procedimentos: n° 234/01 -
Classe "B" - n° 142/01 e o de n° 275/01 - Classe "B" - n° 171/01; Hodecy Ferreira Pinheiro o
Procedimento n" 076/01 - Classe "B" - n° 039/01. JULGAMENTOS: O Conselheiro Pedro Arruda da
Silva relatou o Procedimento n° 261/01 - Classe "B" - n° 161/01, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento do livramento condicional e o Processo VEC n° 28.006-5, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto natalino, julgando prejudicado o livramento condicional; O
Conselheiro José Francisco Vaz relatou o Procedimento n° 197/01 - Classe "B" - n" 130/01, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do livramento condicional e da comutação de pena; O
Conselheiro João Luiz Nogueira da Costa relatou o Procedimento n° 185/01 - Classe "Á" - n" 035/01,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena; O Conselheiro João
Menezes Sobrinho relatou o Procedimento n" 186/01 - Classe "A" - n° 036/01, tendo sido aprovado, por

unanimidade, pelo indeferimento do indulto natalino e da comutação de pena. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a Sessão às dezoito horas e trinta minutos, para constar, eu, Marígia Aparecida de
Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será
assinada pelo Senhor Presidente.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2001
AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

Presidente

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 230, DE 17 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81, inciso Hl, XII e XVII do Regimento aprovado pelo Decreto n
0 19788 de 18 de novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso I,VI e 256
Incisos Hl e VH da Lei n.° 9.503, de 23.09.97 e art. 1°, inciso I da Resol. 54/98 - CONTRAN, a Carteira
Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor SUSPENSO do
direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de Reciclagem de Con-
dutores.
Interessado : ISLEY SIMÕES DUTRA DE OLIVEIRA
Processo n.° : 055-000684/2001
Prontuário : 00419652015/DF Categoria: "B"
Infração : art. 218, inciso I, alínea b do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.° 231, DE 17 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81, Inciso III, XII e XVII do Regimento aprovado pelo Decreto n
° 19788 de 18 de novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso I,VI e 256
Incisos III e Vn da Lei n.° 9.503, de 23.09.97 e art. 1°, inciso I da Resol. 54/98 - CONTRAN, a Carteira
Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor SUSPENSO dó
direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de Reciclagem de Con-
dutores.
Interessado : ADALMIR MARQUES RIBEIRO
Processo n.° : 055-016111/2000
Prontuário : 00716713568/DF Categoria: "B"
Infração : art. 170 do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N." 232, DE 18 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81, Inciso III, XE e XVII do Regimento aprovado pelo Decreto n
0 19788 de 18 de novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso I,VI e 256
Incisos III e VII da Lei n." 9.503, de 23.09.97 e artigo 1° inciso I da Resol. 54/98-CONTRAN, a Carteira
Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor SUSPENSO do
direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de Reciclagem de Con-
dutores.
Interessado : CARLOS ALBERTO FERNANDES COSTA
Processo n.°: 055-012628/2000
Prontuário : 00218200800/DF Categoria: "B"
Infração : art. 165 do CTB
Período : 04 (quatro) meses, a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇON.0 233, DE 18 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81, inciso III, XII e XVII do Regimento aprovado pelo Decreto n
0 19788 de 18 de novembro de 1998, resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Inciso I, VI e
256 Incisos m e VII da Lei n." 9.503, de 23.09.97 e art. 1°, inciso I da Resol. 54/98 - CONTRAN, a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em consequência fica o referido condutor SUS-
PENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo obrigatoriamente fazer o Curso de Reciclagem
de Condutores.
Interessado : WTLLIAN JOSÉ DE ALMEIDA
Processo : 055-000132/2001
Prontuário : 00752465899/DF Categoria: "D"
Infração : art. 175 do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH
Interessado : CARLOS ANTÓNIO RAMOS E LIMA
Processo : 055-001194/2001
Prontuário : 00212937342/DF Categoria: "AD"
Infração : art. 175 do CTB
Período : 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH

ALMIR MAIA RIBEIRO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

COMANDO-GERAL
DESPACHO DO COMANDANTE-GERAL

Em 23 de abril de 2001

Processo N." 053.000.085/2001
Interessado: Telebrasília - Telecomunicações de Brasília S.A.
Assunto: Ratificação de Ato de Inexigibilidade de licitação
Com fulcro no Artigo 26 da Lei 8.666/93, combinado com a Letra "E" Irfciso I do Decreto n° 15.740 de
Jun. de 94, ratifico o ato referente à Inexigibilidade de licitação n° 040/2001, para fins de custeio de
despesas com tarifas telefónicas (convencionais) das diversas Unidades do CBMDF, no exercício de
2001.
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Processo N.° 053.000.344/2001
Interessado: Centro de Endoscopia, Oncologia e Reprodução Humana Ltda.
Assunto: Ratificação de Ato de Dispensa de Licitação
Com fulcro no Artigo 26 da Lei 8.666/93, combinado com a Letra "E" Inciso I do Decreto n° 15.740 de
Jun. de 94, ratifico o ato referente à Dispensa de Licitação fundamentada n" 016/2001, para fazer face
a despesas com cirurgia de vídeo histeroscopia com polipectomia, para a SBM Nilma Claudina de
Almeida, mat. 06516-1.
Brasflia-DF, em 23 de abril de 2001

OSCAR SOARES DA SILVA - CEL QOMB/COMB

SECRETARIA DE CULTURA

DESPACHOS DA SECRETARIA
Em 17 de abril de 2001

PROCESSO: 150.001408/2000
INTERESSADO: RIO AMAZONAS PRODUÇÕES LTDA. e GATE COMÉRCIO, PRODUÇÕES E
PROMOÇÕES CULTURAIS LTDA.-ME
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Tendo em vista o constante dos autos e o disposto no Decreto 16.098/94, artigos 80 e 81 e as
competências expressas nos artigos 38, inciso I e 39, incisos II e IV do citado diploma legal, e o disposto
na Lei n° 4.320/64, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a realização da despesa, a emissão de Nota de
Empenho no Programa de Trabalho 13.392.1300.2305.0001 - Fonte 100 - Natureza da Despesa
34.90.92, da Nota de Lançamento e respectiva Previsão de Pagamento no valor de R$700,00 (SE-
TECENTOS REAIS) para cada, perfazendo o valor total de R$1.400,00 (HUM MIL E QUATRO-
CENTOS REAIS), relativa a concessão de apoio visando a realização da 1a Conferência Nacional de
Educação, Cultura e Desporto, mediante contratação do Trio "Alma Brasileira" e do Grupo " Com
Domínio do Sax".
Publique-se e encaminhe-se à Gerência de Planejamento e Orçamento/DAO/SEC, para as providências
pertinentes.

PROCESSO: 150.000304/2001
INTERESSADO: MÍDIA DISTRIBUIDORA LTDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa MÍDIA DISTRIBUIDORA LTDA., no valor de R$804,00 (OITOCENTOS
E QUATRO REAIS), especificado na Nota de Empenho N° 00459/2001-SEC, para fazer face às
despesas com assinaturas, anuais e diárias dos periódicos "O GLOBO , O ESTADO DE SÃO PAULO",
para atender a Diretoria de Bibliotecas e a Gerência de Criação e Divulgação/DDC, para o exercício de
2001.
A inexigibilidade foi fundamentada no Caput do artigo 25, combinado com o Art. 26, da Lei 8.666/93,
tendo em vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.000304/2001
INTERESSADO: INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA., no valor de R$1.166,40 (HUM
MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), especificado na Nota de
Empenho N° 00462/2001-SEC, para fazer face às despesas com assinaturas, anuais e diárias dos
periódicos "O GLOBO , O ESTADO DE SÃO PAULO", para atender a Diretoria de Bibliotecas e a
Gerência de Criação e Divulgação/DDC, para o exercício de 2001.
A inexigibilidade foi fundamentada no Caput do artigo 25, combinado com o Art. 26, da Lei 8.666/93,
tendo em vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

Em 19 de abril de 2001

PROCESSO: 150.000473/2001
INTERESSADO: CRISTINA MARIA QUINHÕES DE CARVALHO e OUTRO
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de CRISTINA MARIA QUINHÕES DE CARVALHO e OUTRO, no valor de
R$1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS REAIS), especificado nas Notas de Empenho N°s 00467 e
00468/2001-SEC, para fazer face às despesas com a contratação de espetáculos, que participarão do
Projeto "Arte Por Toda Parte - Aniversário Vila Planalto".
A inexigibilidade foi fundamentada no artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93, tendo em vista a jus-
tificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

Em 20 de abril de 2001

PROCESSO: 150.000074/2001
INTERESSADO: INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA., no valor de R$1.164,00 (HUM
MIL, CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS), especificado na Nota de Empenho N" 00314/2001-
SEC, para fazer face às despesas com assinaturas e renovações, anuais e diárias dos periódicos para
atender esta Secretaria E Próprios Culturais, pelo período de 12 (doze) meses.
A inexigibilidade foi fundamentada no Caput do artigo 25, combinado com o Art. 26, da Lei 8.666/93,
tendo em vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.000074/2001
INTERESSADO: S/A Correio Braziliense
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do arjigo 26, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa S/A Correio Braziliense, no valor de R$1.248,00 (HUM MIL, DUZENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS), especificado na Nota de Empenho N" 00313/2001-SEC, para fazer
face às despesas com assinaturas e renovações, anuais e diárias dos periódicos para atender esta
Secretaria e Próprios Culturais, pelo período de 12 (doze) meses.

A inexigibilidade foi fundamentada no Caput do artigo 25, combinado com o Art. 26, da Lei 8.666/93,
tendo em vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.000074/2001
INTERESSADO: FOLHA DA MANHÃ S/A
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa FOLHA DA MANHÃ S/A, no valor de R$1.237,50 (HUM MIL, DU-
ZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), especificado na Nota de Empenho
N° 00315/2001-SEC, para fazer face às despesas com assinaturas e renovações, anuais e diárias dos
periódicos para atender esta Secretaria e Próprios Culturais, pelo período de 12 (doze) meses.
A inexigibilidade foi fundamentada no Caput do artigo 25, combinado com o Art. 26, da Lei 8.666/93,
tendo em vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.000074/2001
INTERESSADO:AM DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa AM DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA., no valor de
R$744,00 (SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), especificado na Nota de Empenho N°
00316/2001-SEC, para fazer face às despesas com assinaturas e renovações, anuais e diárias dos
periódicos para atender esta Secretaria e Próprios Culturais, pelo período de 12 (doze) meses.
A inexigibilidade foi fundamentada no Caput do artigo 25, combinado com o Art. 26, da Lei 8.666/93,
tendo em vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

PROCESSO: 150.000074/2001
INTERESSADO: JOTABE PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da. Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa JOTABE PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA., no valor de R$392.00
(TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS), especificado na Nota de Empenho N° 00317/2001-SEC,
para fazer face às despesas com assinaturas e renovações, anuais e diárias dos periódicos para atender
esta Secretaria e Próprios Culturais, pelo período de 12 (doze) meses.
A inexigibilidade foi fundamentada no Caput do artigo 25, combinado com o Art. 26, da Lei 8.666/93,
tendo em vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos ad-
ministrativos.

Em 23 de abril de 2001

PROCESSO: 150.001376/2000
INTERESSADO: ORGANIZAÇÕES MENDES - SUPRIMENTO E MÓVEIS PARA COMPUTADO-
RES LTDA.
ASSUNTO: MULTA
Tendo em vista o constante nos autos e de acordo com Decreto 21.251 de 12.06.2000, aplico a pena de
MULTA a empresa ORGANIZAÇÕES MENDES- SUPRIMENTOS E MÓVEIS PARA COMPUTA-
DORES LTDA., cadastrada no CNPJ n°33.399.734/0001-44, situada na Rua 18, N° 15, Quadra 31, Lote
18, Jardim Arco Verde, Anápolis / GO, no valor de R$25,74 (VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E
QUATRO CENTAVOS), face ao contido no item 14, alínea "B", da Tomada de Preços N°108/2000 (fls.
18).
Publique-se e encaminhe-se os autos ao DAO/SC para os demais procedimentos administrativos.

MARIA LUIZA DORNAS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 18 de abri de 2001

PROCESSO N°: 190.000.055/2000
INTERESSADO: DISBRAVE-DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCULOS S/A
ASSUNTO: RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, ratifico a
Dispensa de Licitação n° 024/2001-CECOM/SEFP, em favor da empresa DISBRAVE-DISTRIBUIDORA
BRASÍLIA DE VEÍCULOS S/A, para atender despesas com aquisição de 01 (um) veículo-Kombi, marca
VW, tendo em vista as justificativas constantes no processo acima citado, sendo R$ 10.500,00 (dez mil
e quinhentos reais) na fonte 100 - 2001NE00154, e R$ 10.000,00 (dez mil reais) na fonte 105 -
2001NE00153, ambos à conta da Natureza de Despesa 459052, Programa de Trabalho
18.541.0500.1545.0001.
A dispensa foi reconhecida com fundamento no Artigo 24, Inciso V da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores.
Publique-se e encaminhe-se a DIAOP/SEMARH, para as demais providências.

Em 23 de abril de 2001

PROCESSO N° 195.000.022/2001
INTERESSADO: SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS/JBB
ASSUNTO: PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - EXERCÍCIO DE 2001
DESPACHO: À vista das instruções contidas nos autos e, em cumprimento ao disposto no CAPUT do
Artigo 26 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
a favor da Companhia Energética de Brasília - CEB, conforme Nota de Empenho Estimativa n°
2001NE00066, em reforço a 2001NE00028, para fazer face as despesas com consumo de energia elétrica
e aluguel de transformador de interesse do Instituto Jardim Botânico do Distrito Federal, neste exercício,
à conta da dotação orçamentaria daquele Órgão, no elemento de despesa 34.90.39 - 43 - ENERGIA
ELÉTRICA - Programa de Trabalho 18.122.0100.8501.0021 - Funcionamento do Instituto Jardim Bo-
tânico do Distrito Federal, Fonte 100, tendo a inexigibilidade sido fundamentada com base no artigo 25
da Lei acima referida.
Publique-se e retorne-se os autos a DAG/JBB para as demais providências.
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PROCESSO N" 195.000.045/2001
INTERESSADO: SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS/JBB
ASSUNTO: PAGAMENTO DO CIRCUITO FRAME RELAY - EXERCÍCIO DE 2001
DESPACHO: À vista das instruções contidas nos autos e, em cumprimento ao disposto no CAPUT do
Artigo 26 da Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
a favor da - TELEBRASÍLIA BRASIL TELECOM S/A, conforme Nota de Empenho Estimativa n°
2001NE00065, em reforço a 2001NE00030, para fazer face as despesas com o Circuito Frame Relay de
interesse do Instituto Jardim Botânico do Distrito Federal, neste exercício, à conta da dotação or-
çamentaria daquele Órgão, no elemento de despesa 34.90.39 - 48 - TELEFONE E TELEX - Programa
de Trabalho 18.122.0100.8501.0021 - Funcionamento do Instituto Jardim Botânico do Distrito Federal,
Fonte 100, tendo a inexigibilidade sido fundamentada com base no artigo 25 da Lei acima referida.
Publique-se e retorne-se os autos a DAG/JBB para as demais providências.

ANTÓNIO LUIZ BARBOSA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA N° 39, DE 24 DE ABRIL DE 2001

Prorroga o prazo para que as Associações Solidárias para Habitação cumpram as exigências relativas aos
processos de inscrição nos Programas Habitacionais do Governo do Distrito Federal e dá outras pro-
vidências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo artigo 4° do Decreto n° 21.230, de 1°
de junho de 2000, resolve:
Art. l" - Prorrogar para 30 de abril de 2001, o prazo estabelecido pela Portaria n" 50, de 08 de dezembro
de 2000, para o cumprimento das exigências relativas aos processos de inscrição das Associações
Solidárias para Habitação nos Programas integrantes da Política Habitacional do Governo do Distrito
Federal;
Art. 2° - Estabelecer que a substituição de associados/cooperativados integrantes de grupos constantes
dos processos de habilitação das Associações Solidárias inscritas na SEDUH, será permitida, desde que
não ultrapasse o número anterior cadastrado, somente com a apresentação de ata aprovada em as-
sembleia, por no mínimo 2/3 (dois terços) dos filiados, constando nominalmente os excluídos e os
motivos das exclusões;
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE SOLIDARIEDADE

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 23 de abril de 2001

PROCESSO.-240.000.154/2001
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Art. 80 e 81 do Decreto n.°
l'6.098/94, e de acordo com o que estabelece os incisos II e IV do Artigo 39,combinados com o inciso
l do Art. 38, do citado Diploma Legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa, determino
a emissão da Nota de Empenho e autorizo o pagamento em favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A, no
valor de R$ 8.058,20(oito mil, cinquenta e oito reais e vinte centavos), para atender despesas de pessoal
no exercício de 2000. A presente despesa ocorrerá à conta da Dotação Orçamentaria
08.122.0100.8501.0101, Elemento de Despesa 34.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores.
Publique-se e encaminhe-se o presente à Diretoria de Apoio Operacional/SESOL, para os demais
procedimentos administrativos.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL

23 SUBPROCURADORIA
PARECERES APROVADOS PELA PROCURADORA-CHEFE DA T SPR

REFERENTES AO TARF - PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2001
PROCURADORA: Dr.a MARIA WILMA DE A. S. MANSUR
PARECER N°: 09/2001
ASSUNTO:EMENTA:: AUTO DE INFRAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE - NÃO OCOR-
RÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS - REJEIÇÃO - Há de se rejeitar a preliminar de nulidade do auto
de infração, quando não se verificar a ocorrência dos vícios apontados. TRANSPORTADORA - AQUI-
SIÇÃO DE BENS DESTINADOS A CONSUMO OU ATIVO IMOBILIZADO - ICMS INCIDENTE
NA OPERAÇÃO - APROVEITAMENTO COMO CRÉDITO FISCAL - VEDAÇÃO - É vedado o
aproveitamento, como crédito, do ICMS incidente na operação de aquisição de bens destinados a
consumo ou ao ativo imobilizado, sendo lícita a exigência, pelo Fisco, do imposto acaso compensado,
acrescido dos encargos legais.
PARECER: 010/2001
ASSUNTO:EMENTA: EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PAGAMENTO - IMPUGNAÇÃO
- NÃO CONHECIMENTO- Não deve ser conhecido a impugnação oferecida em primeira instância,
quando estiver certificado nos autos que o crédito tributário foi extinto, devido ao pagamento (art 156,
I, CTN). RESPONSABILIDADE DA AUTUADA PELO RECOLHIMENTO DO ICMS. Nas operações
que destinem refrigerantes para contribuintes localizados no Distrito Federal, independentemente da
unidade federada em que esteja estabelecido o fornecedor, o remetente será sempre responsável pela
retenção e recolhimento do ICMS devido nas sucessivas operações realizada no território do Distrito
Federal. SUCESSÃO DE PROTOCOLOS NO TEMPO - EFEITOS. A alegação de que o Protocolo

ICMS 27/92 exonera industriais de refrigerantes do recolhimento de ICMS por substituição tributária
para o Distrito Federal é demitida pelo posterior acordo de normas gerais de substituição tributária,
Convénio ICMS 81/93. A celebração de Termo de Acordo de regime Especial, entre contribuintes de
Goiás com o Distrito Federal, nos termos do Protocolo ICMS 27/92, tem a finalidade exclusiva de
inscrever a empresa interessada no CF/DF na condição de substituto tributário . Contudo, a falta do
referido Termo não modifica a obrigação tributária objeto da autuação, haja vista que todas as unidades
federadas são signatárias do Convénio ICMS 81/93, inclusive Goiás e Distrito Federal. Consoante o
Convénio 81/93, celebrado após o Protocolo ICMS 27/92, os industrias de refrigerantes de Goiás, não
'inscritos no Distrito Federal, são obrigados a recolher o imposto pertencente aos cofres distritais, por
meio de GNR, antes da saída de mercadoria. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO CRÉDITO DE QUE
TRATA O ART. 33 DA LEI 1254/96. Não há que se cogitar do direito ao crédito, para efeito de
compensação com o débito do imposto declarado pelo contribuinte no caso em apreço, porquanto este
benefício está condicionado à idoneidade da documentação fiscal respectiva. Inteligência dos arts. 33 e
52, da Lei 1254/96. Legitimidade da autuação. Decisão de primeira instância que merece ser in-
teiramente reformada, para declarar procedente ao auto de infração anulado.
PARECER N°: 015/2001
ASSUNTO:EMENTA: . AUTO DE INFRAÇÃO - ICMS devido por substituição tributária , proveniente
da não inclusão do valor referente a frete para deterrilinação da base de cálculo do ICMS nas vendas
realizadas para o Distrito Federal. RECURSO VOLUN.TARIO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO. Improcedente a alegação de infringência ao art. 142 do CTN, por parte da
fiscalização, quando o auto contém todos os elementos necessários à sua validade, descrevendo a
ocorrência do fato gerador, determinação da matéria tributável, apresentação do montante, identificação
do sujeito passivo e as penalidade aplicadas. MÉRITO - LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO - Conforme
previsto no Protocolo ICMS 11/91, o imposto a ser retido pelo contribuinte será calculado sobre a base
de cálculo apurada pelo montante formado pelo preço de partida praticado pelo industrial , incluídos o
IPI, frete e demais despesas , ao qual será adicionado-a margem de agregação. A inclusão do valor do
frete na base de cálculo do ICMS - Substituição Tributária independente de ser CIF ou FOB, ou seja,
de estar incluído no preço da mercadoria , já que referido Protocolo, não faz qualquer distinção entre as
condições, dada a característica da antecipação do imposto no regime de substituição tributária. CONS-
TTTUCIONALIDADE E LEGALIDADE DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - MA-
TÉRIA PACIFICADA- O regime de substituição tributária tem previsão na Constituição Federal -
CF/88, conforme dispõe o § 7" do ;art. 150, conforme tem reiteradamente decidido os tribunais ad-
ministrativos e judiciários. Recurso Voluntário que merece ser improvido.
PARECER N°: 16/2001
ASSUNTO:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO RECEBIDO COMO RECURSO VOLUN-
TÁRIO - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO - NÃO CONHECIMENTO - Verificada a intem-
pestividade do recurso contra a decisão cameral, eis que apresentado fora do prazo previsto na legislação
tributária (art. 36, da Lei 657/94 e art. 100, do Decreto n" 16.106/94), opera-se a preclusão do direito de
recorrer, o que impede o exame de mérito pelo julgador de segunda instância. Impondo-se o não
conhecimento do recurso extraordinário, equivocadamente recebido como recurso voluntário tempestivo.
MÉRITO - ISS - ISENÇÃO - A isenção , arguida pelo contribuinte , constante do art. 92, inciso XV,
do Decreto-Lei n° 82, de 26/12/66, que regulou o Sistema Tributário do Distrito Federal e do art. 11, do
Decreto-Lei 406, de 31/12/68, foi concedida por prazo determinado, e sendo assim, os seus efeitos
cessam com a superveniência de outra lei que a venha revogar . A constituição Federal de 1988 foi clara
ao estabelecer no art. 41, § 1° , do ADCT, que os incentivos que não fossem confirmados por lei a partir
de 02 (dois) anos da data de sua promulgação estariam revogados. Assim, como não houve a con-
firmação de tal isenção, os setores até então beneficiados ficaram sujeitos ao tratamento comum. Dessa
forma, não há se falar em direito adquirido pelo interessado. Recurso que, se conhecido, merecer ser
improvido.
PROCURADORA: Dr." CYBELE LARA DA COSTA QUEIROZ.
PARECER N°: 001/2001
ASSUNTO:EMENTA: IPTU DE 1997- PRETENSÃO DE REVISÃO DE LANÇAMENTO- MEM-
BRAMENTO DE LOTES OCORRIDO AO FINAL DE 1996- CONSIDERAÇÃO DA ÁREA NOVA
PARA AFERIÇÃO DE ALÍQUOTA. Se o membramento ocorreu antes de 1° 1.97, data do fato gerador
do IPTU desse ano, deve ser levada em consideração, para fins de determinação de alíquota, a nova área.
ÁREA CONSTRUÍDA INFERIOR A 10% DO VALOR VENAL DO IMÓVEL- ALÍQUOTA APLI-
CÁVEL- 3% - ART. 19, § 4°, DO DECRETO-LEI N° 82/66. Se a avaliação feito pelo órgão es-
pecializado retraia que o valor de área construída (excluídas as obras desnecessárias as construções
existentes) é inferior a 10% do valor venal do imóvel , não há como se afastar a alíquota de 3% prevista
no art. 19, §4° , do Dec. Lei n° 82/66.
PARECER N":002/2001
ASSUNTO EMENTA: ICMS - MERCADORIA ARMAZENA OU DEPOSITADA SEM DOCUMEN-
TO FISCAL IDÔNEIO - INTEGRAÇÃO DOLOSA NO MOVIMENTO COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL- SONEGAÇÃO - ESTABELECIMENTO SEM INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL-
MULTA. Legítima é a apreensão de mercadoria quando armazenada ou depositada desacompanhada de
documentação fiscal que comprove sua origem, principalmente quando o estabelecimento não está
registrado no cadastro fiscal do Distrito Federal, o que caracteriza integração dolosa no Movimento
Comercial do Distrito Federal, Impõe-se o recolhimento do imposto devido com os acréscimos previstos
na legislação pertinente.
PARECER N": 003/2001
ASSUNTO EMENTA: CONTRIBUINTE DO ICMS. DEFINIÇÃO - Define -se como contribuinte do
ICMS a pessoa física ou jurídica que realize operações, fatos geradores do imposto, com habitualidade
ou em volume que caracterize intuito comercial, conforme dispõe a Lei 1.254/96, art. 22, § 2° INS-
CRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - CF/DF- INEXISTÊNCIA - As
pessoas físicas ou jurídicas definidas legalmente como contribuinte do ICMS, inscrever-se-ão no CF/DF
antes do início de suas atividades (Lei l .254/96-art. 48, § 3°.) OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR -
Ocorre o fato gerador do ICMS na entrada no Distrito Federal de bens ou serviços adquiridos por

contribuinte do imposto destinado a uso, consumo ou ativo permanente, procedentes de outra unidade da
federada.
PARECER N° 004/2001
ASSUNTO:EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIAS COM DOCUMENTAÇÃO FIS-
CAL COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO - COMPROVAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DOLOSA
NO MOVIMENTO COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL- SONEGAÇÃO - MULTA- Restando
provado nos autos que a utilização do documento fiscal com prazo de validade vencido, teve como fim
a sonegação fiscal, impõe-se o infrator o pagamento do tributo com as penalidades previstas para a
espécie. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA - É de se rejeitar a prelinúnar de
nulidade da decisão recorrida, por suposta ausência de relatório e fundamentação, quando, ao contrário
do que alega a recorrente, verifica-se nos autos a presença de todos os requisitos invocados.
PARECER N° 005/2001
ASSUNTO:EMENTA: MICROEMPRESA- AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS - NÃO RECO-
LHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO - DESENQUADRAMENTO DE OFÍCIO - As empresas que
deixaram de preencher o requisito legal de recolhimento do imposto no prazo estipulado na legislação
específica perde o direito à tributação simplificada. Constatado pelo autuante, através de documentos ,
o descumprimento de quaisquer condições necessárias à manutenção do regime, impõe-se o imediato
desenquadramento de ofício. RECURSO DE OFÍCIO - DESPROVIMENTO - Demonstrado o acerto da
decisão recorrida, há que ser desprovido o apelo de ofício.
PARECER N° 006/2001
ASSUNTO.-EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO - ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂN-
CIA- DESPROVIMENTO - É irreparável a sentença de primeira grau que decidiu pela improcedência
do Auto de Infração , tendo como fundamento documentação apresentada pela autuada e aceita pelo
agente autuante, prova robusta que teve o condão de ilidir a ação fiscal.
PARECER N° 007/2001
ASSUNTO:EMENTA: INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - CF/DF-
INEXISTÉNCIA- As pessoas físicas ou jurídicas definidas legalmente como contribuintes do ICMS,
inscrever-se-ão no CF/DF antes do inicio de suas atividades (Lei no. 1.254/96- art. 48, § 3°.) -
CONTRIBUINTE DO ICMS- DEFINIÇÃO- Define-se como contribuinte do ICMS a pessoa física ou
jurídica que realize operações ou prestações, fatos geradores do imposto, com habitualidade ou em
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; . ie onracteri/e intuilo ci-..- 'ATO
GERADOR - Ocorre o fato gerador do ICMS na entrada no U r - n u ) Federal de bens ou serviços

Áridos por contribuinte do imposto d uso, consumo ou ativo permanente, precedi
outra Unidade da Federada.
PARECER N° 008/2001
ASSUNTO-.EMENTA: ICMS - IMPOSTO. AUTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO - IMPOSTO
NÃO ESCRITURADO - MULTA . Lançado o imposto pelo sujeito p • • • • to efeluado o re-
ciilhimemo. bem como a não escrituração de determinados períodos, impõe-se o cumprimento da
obrigação relativa à diferença ou o total detectado . com a multa prevista pura à espécie. RECURSO DE
OFÍCIO - ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - DESPROVIMENTO - É ir-
reparável a sentença de primeira instância que decidiu pela procedência parcial do Auto de Infração
objeio de saneamento levado a efeito pelo próprio agente autuantc.
PARECER N° 011/2001
ASSUNTOtEMENTA: RECURSO DE OFÍCIO - ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂN-
CIA- DESPROVIMENTO É irreparável a sentença de primeira gr.iu que decidiu pela improcedência do
Auto de Infração, tendo como fundamento o pagamento do imposto etetuado antes da lavratura do auto
de infração, prova robusta que teve o condão de ilidir a ação fiscal.
PARECER N° 012/2001
ASSUNTO:EMENTA: ICMS - IMPOSTO AUTO -LANÇADO OPERAÇÕES REGISTRADAS- RE-
COLHIMENTO DO IMPOSTO - MULTA - A falta de recolhimento de imposto pelas operações
devidamente registradas pelo sujeito passivo enseja ao Fisco a imposição do pagamento do tributo
acrescido da penalidade prevista para a espécie. RECURSO DE OFÍCIO - ACERTO DA DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - DESPROVIMENTO - É irreparável a sentença de primeiro grau que decidiu
pela improcedência parcial do Auto de Infração, tendo como fundamento documentação apresentada pela
autuada e aceita pelo agente autuante, prova robusta que teve o condão de ilidir parcialmente a ação
fiscal.
PARECER N° 013/2001
ASSUNTO:EMENTA: DOCUMENTOS PARTICULARES DE CONTROLE PARALELO - SAÍDA
TRIBUTÁVEL - SONEGAÇÃO - Constatada a realização de operação de controle, decorrente de saída
de mercadorias sem a respectiva omissão de nota fiscal , irnpõe-se a exigência do imposto, com os
acréscimos legais específicos aplicáveis à hipótese de sonegação. RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
AUSÊNCIA DE NOVOS ELEMENTOS - DESPROVIMENTO - Há de ser negado provimento ao
Recurso Extraordinário interposto à mingua de novos elementos que levam à reforma da decisão
recorrida, que se mantém por seus próprios e jurídicos fundamentos.
PARECER N° 014/2001
ASSUNTO:EMENTA: IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO - Improcedente é o auto de infração
quando se verifica, através de elementos válidos apresentados pelo sujeito passivo , a inocorrência do
ilícito apontado na inicial. RECURSO DE OFÍCIO - ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INS-
TÂNCIA - DESPROVIMENTO- É irreparável a sentença de primeiro grau que decidiu pela im-
procedência do auto de infração, tendo como fundamento nas restar caracterizada a infração apontada.

•PARECER N° 017/2001
ASSUNTOiEMENTA: ISS - IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO . Lançado o imposto pelo
sujeito passivo e efetuado o recolhimento a menor, ou não recolhimento, impõe-se o cumprimento da
obrigação relativa à diferença ou ao total detectado, com a multa prevista para a espécie.
PARECER N° 018/2001
ASSUNTO:EMENTA: MIÇROEMPRESA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS - DESENQUA-
DRAMENTO DE OFÍCIO- As empresas que deixarem de preencher os requisitos legais perde o direito
à tributação simplificada. Constatado pelo autuante, através de documentos .o descumprimento de
quaisquer condições necessárias à manutenção do regime, impõe-se o imediato desenquadramento de
ofício. PEDIDO DE PARCELAMENTO - CONFISSÃO DE DÍVIDA - RECURSO VOLUNTÁRJO-
NÃO CONHECIMENTO - O parcelamento da dívida constitui confissão extrajudicial irretratável e
implica em desistência do recurso interposto. No caso, é imperioso não se conhecer do recurso vo-
luntário , por falta de objeto.
PARECER N" 019/2001
ASSUNTOiEMENTA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS- APURADA EM LEVANTAMENTO FIS-
CAL - Nos levantamentos fiscais em que ficar evidenciada a omissão de vendas, sujeitar-se-á o inlrator
ao pagamento do imposto correspondente , acrescido da multa prevista para a hipótese de sonegação e
demais acréscimos legais.
PARECER N° 020/2001
ASSUNTO:EMENTA: NULIDADE -r AUTO DE INFRAÇÀO - Nulo é o Auto de Infração lavrado com
inobservância dos preceitos legais. RECURSO DE OFÍCIO - DESPROVIMENTO - É de se negar
provimento ao Recurso de Ofício que vise rever decisão de Primeira Instância quando nos autos
constarem provas de que a autuação foi realizada fora dos parâmetros da legislação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

DESPACHO DA PRESIDENTE
Em 23 de abril de 2001

PROCESSO TCDF N° 422/2001
ASSUNTO: Palestra sobre "Metodologias e Modelos de Auditoria de Riscos Adotados no Mercado"
RATIFICO, nos termos da artigo 26 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação com fulcro no inciso U, artigo 25 c/c o inciso VI, artigo 13, ambos da Lei n°08.666, de 21 de
junho de 1993, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em favor da PRICEWA-
TERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES, para a realização da Palestra "Metodologias
e Modelos de Auditoria de Riscos Adotados no Mercado" a ser ministrado a servidores desta Casa, entre
os dias 23 e 27 de abril do corrente.

MARLI VINHADELI

DIRETOR1A GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA-DGA N° 8, DE 20 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 46,
parágrafo 2°. da Lei-DF n° 2.573, de 27 de julho de 2000, combinado com a Portaria n° 90, de 10 de
abril de 2001, e diante do contido no processo n° 509/2000.resolve:
Art. 1° - Aprovar, na forma dos Anexos l e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pela Portaria-DGA n° 001, de 04 de janeiro de
2001.
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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MÁRCIO- BE-ALMEIDA SARAiVA-

SECRETARIA DAS SESSÕES
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N" 3569

Aos 5 dias do mês de abril de 2001, às 9 horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Cçnselheiros JOSÉ EDUARDO BARBOSA, JORGE CAETANO, JOSÉ MILTON FERREIRA. MAU-
RÍL1O SILVA e MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO, o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA
MARTINS e a representante do Ministério Público junto a esta Corte, Procuradora-Geral MÁRCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, a Presidente, Conselheira MARLI VINHADELI, declarou aberta a
sessão.
EXPEDIENTE
Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária n° 3568 e Extraordinárias Administrativa n° 339 e
Reservada n" 221, todas.de 3.4.2001.
A Senhora Presidente deu conhecimento ao Plenário do seguinte:
- Ofício n" 02/01-GAB/MS, mediante o qual o Conselheiro MAURÍL1O SILVA solicita alteração de suas
férias para o período de 8.5 a 24.5.2001.
- Comunicações do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, encaminhando à Corte a decisão
prolatada nos Mandados de Segurança n"s 2001002001173-9, impetrado por NORMA MENDES. DE
MEDEIROS: 2000002005988-9, impetrado pelo Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do .
TCDF - SINDICAL; 2000002006207-4, impetrado por JOSÉ JOÃO DE BARROS e outros:
2001002001146-3, impetrado por JUSSARA CARDOSO DUARTE.
J U L G A M E N T O '
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA
PROCESSO N° 2578/89 (apenso o de n". 2987/81) - Pensão civil concedida a FRANCISCA SILVA
FALEIROS e outros-SGA. - DECISÃO N° 2274/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar legai, para fim de
registro, a pensão civil instituída por Carlos Angelo da Silva, Matrícula n° 9171-5-SGA; 11 - recomendar
à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que, posteriormente, proceda às seguintes
correções, que serão objelo de verificação ern futura auditoria: a) elaborar outro título de pensão, em
substituição ao de fl. 106, a fim de incluir as beneficiárias Adeni Angelo da Silva c Marluce Angelo da
Silva; b) caso seja comprovado o serviço à NOVACAP ou GEB no período de 2/12/58 a 20/4/62, aplicar
o benefício da Lei n" 22/89, atentando para as consequentes alterações no tempo de serviço e, even-
tualmente, no título de pensão e sua revisão; c) corrigir o total do tempo de serviço para fim de ATS na
certidão de fl. 37-apenso, considerando que as licenças ali registradas são computáveis para todos os
efeitos, atentando para os reflexos dessas alterações no título de pensão e na revisão da pensão; III -
quanto à integralização do benefício, determinar o retorno dos autos à SGA para, em nova diligência, no
prazo de 60 (sessenta) dias, proceder às seguintes correções na forma a seguir indicada: a) juntar aos
autos documentos que corroborem a condição de filha maior solteira não ocupante de cargo público com
relação à beneficiária KENIA ANGELO DA SILVA, ou se for o caso, excluí-la da revisão, observando
os reflexos no ato revisório, bem como no título de pensão de fl. 105: b) anexar aos autos a declaração
de não-acumulação ou de acumulação lícita de pensão referente às beneficiárias MARLUCE ANGELO
DA SILVA e KENIA ANGELO DA SILVA, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei n° 8.112/90;
c) renumerar as páginas do processo a partir da folha 98-.
PROCESSO N° 7715/91 (apenso l volume) - Atas de reuniões do Conselho de Administração da
Companhia Imobiliária de Brasília. - DECISÃO N" 2275/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício n° 71/2001-SH-
GAB/SEAF, de 09/03/2001 e anexos; II - alertar o titular da SEAF-DF quanto às penalidades aplicáveis
em razão do descumprimento de prazos (incisos IV e VII do artigo 57 da Lei Complementar n° 01/94),
haja vista a delonga observada no atendimento da Decisão n" 9.298/98. reiterada pelas de n°s 1.824 e
5.404/2000; III - autorizar a devolução dos autos à 3a ICE, para acompanhar o desenvolvimento da TCÉ
relacionada à Portaria n° 7, de 9/3/2001, publicada na página 41 do DODF de 13/3/2001, realizando, se
necessário, novas diligências saneadoras.
PROCESSO N° 1192/92 - Aposentadoria de LUZIMAR CAMÕES PE1XOTO-SGA. - DECISÃO N"
2276/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: 1.
considerar legal, para fim de registro, a aposentadoria de Luzimar Camões Peixoto. Matrícula n" 83.874-
8-SGA; II. recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que, posteriormente,
promova as seguintes correções posteriores que serão objeto de verificação em futura auditoria: a)
elaborar abono provisório, em substituição ao de fl. 64, observando a Decisão Normativa n° 02/93 -
TCDF, a fim de calcular os valores das parcelas do Adicional da Lei n" 6.732/79, Opção 55% e Rep.
DFG/DFA/EST, em conformidade com os valores vigentes na inativação, de acordo com o informado .1
fl. 60; b) tornar sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N" 3838/93 - Aposentadoria de MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA-SGA. - DECISÃO N"
2277/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I -
considerar legal, para fim de registro, a aposentadoria de Maria José de Oliveira, Matrícula n° 85.721-
1-SGA; II - recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que, posteriormente,
promova as seguintes correções, que serão objeto de verificação em futura auditoria: • a) quanto à
aposentadoria: ai) elaborar abono provisório, em substituição ao de fl. 71, observando a Decisão
Normativa n° 02/93 - TCDF, a fim de que a parcela "Adicional Lei 6.732/79" seja calculada de acordo
com o valor do DF06 da tabela de março de 93; a2) tornar sem efeito o abono de fl. 71. substituído; b)
quanto ao apostilamento - complementar o fundamento legal do apostilamento de fl. 70, para considerá-
lo com fulcro tjo artigo 62 da Lei n° 8.112/90, combinado com o artigo 3° da Lei n° 8.911/94, "ex vi"

"do" artigo~6°Tía Lei n° 1:004/96.
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PROCESSO N° 5682/93 (apensos os de n°s 4806/95, 637/97 e 2 volumes) - Representação do Ministério
Público junto ao TCDF, para verificar possível inobservância de necessidade de realização de concurso
público pela Câmara Legislativa do DF, em razão do estabelecimento da denominada "estrutura pro-
visória". - DECISÃO N° 2278/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, lendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento: a) do OF GP n" 241/2000
e da Resolução n° 168/2000 da CLDF, considerando atendidos os itens H.a, Il.b e 111 da Decisão n°
3074/2000; b) do Ofício n" 575/2000-CF, do Ministério Público junto a esta Corte: U. informar à CLDF

os cargos criados pela Resolução n" 152/98, bem como os cargos de Encarregado de Produção
Gráfica e Encarregado de Manutenção criados pela Resolução n" 168/2000 contrariam o artigo 37, inciso
V, da Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) por não se destinarem às
atribuições de direção, chefia e nem assessoramento. ensejando imediatas providências com vista à
regularização da situação; III. assinar prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação
contida no item anterior, alertando a jurisdicionada que o seu descumprimento injustificado poderá
ensejar a aplicação das sanções previstas no artigo 57, da Lei Orgânica do TCDF (Lei Complementar n°
l, de 9 de maio de 1994); IV. autorizar a realização de inspeção junto a CLDF a fim de verificar o
andamento dos procedimentos destinados a substituir os auxiliares de segurança da Estrutura Pro-
visória.
PROCESSO N" 2405/94 - Aposentadoria de MARIA CAROLINA BARBOSA DUARTE-SGA. - DE-
CISÃO N" 2279/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu:
1. tomar conhecimento do ato de fls. 56 e 57 que tornou sem efeito a concessão inicial; II. considerar
legal, para fim de registro, a aposentadoria de Maria Carolina Barbosa Duarte, matrícula n" 14.387-1-
SGA; III. recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que, posteriormente,
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que será
objeto de verificação em futura auditoria: a) elaborar abono provisório, em substituição ao de fl. 83,
observando a Decisão Normativa n° 02/93-TCDF, a fim de calcular a parecia "Décimos Transformados"
com base na retribuição (vencimento percebido + representação mensal), conforme Decisão n° 3395/99-
TCDF; b) tornar sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N° 4388/94 - Aposentadoria de GILDA VALE DA CRUZ-SGA. - DECISÃO N° 2280/01.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em coma a instrução, decidiu: I. considerar legal,

para fim de registro, a aposentadoria de Gilda Vale da Cruz, Matrícula n° 102.906-1-SGA; U. re-
comendar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que, posteriormente, promova as
seguintes correções, que serão objeto de verificação em futura auditoria: a) elaborar novo abono
provisório, em substituição ao de fl. 41, com observância ao disposto no item II da Decisão Normativa
í í DF) n° 002/93, a fim de: a. 1) calcular as parcelas que o compõem com base nos vencimentos

correspondentes à jornada de 40 horas semanais, em face dít intempestividade da retratação de fl. 56, já
que ela se deu após a inatividadc da servidora; a.2) rever o cálculo da parcela triénios, desconsiderando
o tempo cm que a servidora esteve em licença médica; a.3) excluir a referência à Medida Provisória n°
892/95: b) tornar sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N° 1118/95 (apenso o de n° 030.012.447/94) - Complemcntação dos proventos da apo-
sentadoria de OSÉAS PONTES IB1APINA-SGA. - DECISÃO N° 2281/01.- O Tribunal, por maioria, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I. considerar legal, para fim de
registro, a complementação dos proventos de aposentadoria de Oséas Pontes Ibiapina, Matrícula n"
50.977-9/CEB; II. recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa que adote providências necessárias
ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura
auditoria: a) recalcular os valores devidos pelo interessado ao erário, na forma do artigo 46 da Lei n°
S. 112/90, atentando para a possível incorreção referente ao lançamento de RS 7.315,00, a receber,
correspondente ao décimo-terceiro salário do ano de 1994; b) tornar sem efeito os documentos por-
ventura substituídos. Vencido o Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA, que votou pela ilegalidade da
concessão.
PROCESSO N° 3277/95 (apenso o de n° 082.019.106/98) - Auditoria de regularidade levada a efeito na
Fundação Educacional do Distrito Federal, objetivando verificar a legalidade e proceder ao registro das
admissões objelo do concurso público para provimento de cargos para Professor Nível l, da Carreira
Magistério Público do DF. objelo do Edital n° 92/95-IDR, publicado no DODF de 30 de junho de 1995.
- DECISÃO N° 2282/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e
o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos Ofícios n°s 150/00/DEx (fl. 453),
2S8/00 - DEx (fl. 454) e 309/DEx (fl. 462). bem como dos autos em apenso; II - rever o item V da
Decisão n° 8128/99 (S.O. n° 3458/99) e considerar legal, para fins de registro, a admissão do servidor
Plínio Clerton Silva Evangelista, decorrente do concurso-público para o Cargo de Professor Nível l , da
Carteira Magistério Público, do Quadro de Pessoal da FEDF - extinta, regulado pelo Edital n° 92/95 -
IDR, na forma do artigo 78, III, da Lei Orgânica do Distrito Federal; 111 - autorizar a desapensação e

devolução à origem dos autos em apenso; IV - autorizar a restituição dos autos à 4a ICE, para oportuno
exame da legalidade das admissões eventualmente ocorridas após a auditoria registrada às fls.
187/286.
PROCESSO N° 0249/96 (apenso o de n" 082.002.322/95) - Aposentadoria de IRACI FERREIRA
GUEDES DE ALMEIDA-SGA. - DECISÃO N" 2283/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: 1. considerar legal, para fim de
registro, a aposentadoria de Iraci Ferreira Guedes de Almeida, Matrícula n° 90.499-6-SGA; II. re-
comendar à Secretaria de Gestão Administrativa que, posteriormente, promova as seguintes correções
que serão objeto de verificação em futura auditoria: a) verificar o direito da servidora à incorporação da
Gratificação de Alfabetização - GAL em conjunto com a Gratificação de Ensino Especial - GATE, em
consonância com o entendimento proferido na Decisão n" 8034/2000-TCDF, exarada no Processo n°
4698/95, haja vista o constante nos documentos de fls. 30/34, elaborando, com efeito, novo abono em
substituição ao de fl. 46-apenso, observando a DN n° 02/93-TCDF; b) juntar documentos comprobatórios
do direito à percepção da gratificação de titulação (Lei n" 771/94).
PROCESSO N° 6643/96 (apenso o de n° 030.005.368/96) - Complementação dos proventos da apo-
sentadoria de ENEDINO ZEOLA-SGA. - DECISÃO N" 2284/01.- O Tribunal, por maioria, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - considerar legais, para fim de registro,
a complementação de proventos de Enedino Zeola, Matrícula n° 51.020-3-SGA e a Complementação à
pensão por ele instituída; II - recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que,
posteriormente, adote as seguintes providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a
seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura auditoria: a) elaborar outro título de pensão,
em substituição ao de fl. 15 do Apenso n° 030.005.368/96, para dele excluir a parcela anuênios 02%; b)
efetuar o levantamento das quantias pagas indevidamente à beneficiária, com o fim de recolhê-las aos
cofres públicos, de acordo com o artigo 46 da Lei n" 8.112/90; c) tornar sem efeito o documento
substituído. Vencido o Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA, que votou pela ilegalidade da con-
cessão.
PROCESSO N" 7484/96 (apenso o de n° 082.000.613/96) - Aposentadoria e revisão dos proventos de
CARLOS ALBERTO XIMENES LOBO-SGA. - DECISÃO N° 2285/01.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - quanto à aposentadoria, determinar o retorno
dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, em diligência, para que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, a jurisdicionada adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na
forma a seguir indicada: a) anexar aos autos cópia autenticada do ato de exoneração do último cargo em
comissão exercido pelo servidor; b) elaborar Relatório de Incorporação de Quintos, em substituição ao
de fl. 86 - apenso, em acordo com o item I-a, retirando do mesmo o período de 01.11.1973 a 22.04.1988
em que a interessada exerceu o cargo de Gratificação de Gabinete, Auxiliar, extinta pelas Leis n°s 66 e
108/90; c) retificar o ato de fls. 17/21-apenso para fundamentar a vantagem por exercício de cargos
comissionados com base no novo Relatório de Incorporação de Quintos, de acordo com a orientação
contida na Decisão n" 3395/99-TCDF (as parcelas de décimos resultantes de transformação (artigo 7° da
Lei n° 1.004/96) ou de incorporação (artigo l" da Lei n° 1.004/96), e as parcelas de opção e re-
presentação mensal, fundamentadas no artigo 3° da Lei n° l .004/96); d) elaborar abono provisório, em
substituição ao de fl. 25-apenso, observando a Decisão Normativa n" 02/93 - TCDF, a fim de incluir as
vantagens Opção e Representação de DF-02, calculadas proporcionalmente se comprovado o direito no
cumprimento ao item I-a, em conjunto com a parcela de Adicional Décimos, transformados de Quintos
pela Lei n° 1.004/96. O cálculo dessa última parcela deverá ser efetuado na razão de 8/10 do DF-02
(calculado com base no valor da retribuição (vencimento percebido + representação mensal)) e 2/10 da
Gratificação de Gabinete - Assistente; e) tornar sem efeito os documentos substituídos; II - quanto à
revisão: a) considerar ilegal o ato revisório de fl.' 93-apenso, haja vista que, o seu fundamento legal à

época da revisão, em se tratando de troca de vantagens, havia perdido a eficácia, conforme vedação
contida no artigo 8° da Lei n° 1.004/96 e orientação fixada na Decisão n° 3395/99; b) recomendar à
jurisdicionada que torne sem efeito o ato revisório de fl. 93-apenso e por via de consequência o abono
provisório de fl. 94-apenso, em face do contido no item precedente, o que será objeto de verificação em
futura auditoria.
PROCESSO N" 0933/97 (apenso o de n" 030.004.130/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria Gestão Administrativa do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento
de bens (Processo n° 030.004.130/94-SEA). - DECISÃO N° 2286/01.- O Tribunal, acolhendo proposição
do Conselheiro JORGE CAETANO, e tendo em conta o parecer do Ministério Público, anexo à presente
ata, decidiu julgar irregulares as contas em exame, sem imputação de débito, e determinar o ar-
quivamento do feito, com as comunicações de praxe. Vencido o Relator, que votou no sentido de que o
Tribunal: I - tomasse conhecimento da tomada de contas especial instaurada para apurai' bens pa-
trimoniais não localizados na Secretaria de Administração do DF referentes ao inventário de 1993,
processo apenso n° 030.004130/94; II - determinasse a audiência do ex-Chefe da Divisão de Ad-
ministração Geral da Secretaria de Administração do Distrito Federal, indicado na folha 88 do processo,
a fim de que, na forma do artigo 13, inciso III, c/c os artigos 20 e 57, da Lei Complementar n° 01, de
9/5/94 e tendo em vista a pena prevista no artigo 181 do Regimento Interno aprovado pela Resolução n°
38, de 30/10/90, tenha oportunidade de apresentar as razões de justificativa que tiver em sua defesa, para
as irregularidades apontadas em sua gestão conforme o Certificado de Auditoria n° 002/2000-DA-
Dl/SUÃUD, da SEFP, o parecer da mencionada folha 88 do processo e o voto do Relator; III -
autorizasse o fornecimento ao interessado de cópias das peças do processo, indicadas no item anterior,
e o retomo dos autos à 2a ICE.
PROCESSO N° 3943/97 - Contratação temporária destinada ao preenchimento de vagas para Arquiteto,
Assistente Social, Engenheiro Civil e Desenhista, conforme Edital n° 1/97-IDHAB, publicado no DODF
de 24/9/97. - DECISÃO N° 2287/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo ein conta a
instrução, em parte, e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - determinar diligência ao IDHAB para,
no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os nomes dos responsáveis pelo Serviço de Pessoal no período de
outubro de 1997 a janeiro de 1998, para apresentarem razões de justificativas pelas contratações
temporárias de pessoal efetuada com inobservância do estabelecido no item 3.1.10 do Edital n° 1/97,
publicado no DODF de 24/9/97, que se refere à comprovação do período mínimo de dois anos de
experiência profissional; II - autorizar o retorno dos autos à 4a ICE, para os devidos fins.
PROCESSO N" 3721/98 (apenso o de n" 082.002.517/99) - Contratação temporária de professores,
mediante processo seletivo simplificado, pela Fundação Educacional do DF. disciplinada pelo Edita! 11°
l, de 21 de agosto de 1998, DODF de 24/8/98. - DECISÃO N° 2288/01.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento das novas informações
prestadas por meio do Processo apenso n° 082-002.517/99, originário da Secretaria de Educação do DF:
II - considerar cumprida a determinação contida no item IV da Decisão n° 4934/2000, relevando,
excepcionalmente, o atraso ocorrido; III - autorizar a desapensação do Processo n° 082.002.517/99, com
a consequente devolução à Secretaria de Educação do DF; IV - determinar à Secretaria de Educação do
DF que. no prazo de 30 (trinta) dias. preste circunstanciados esclarecimentos sobre: a) realização de
contratação temporária, por meio do Edital n° 1-FEDF/PS4, publicado no DODF de 24/8/98. para
Professor nível 2, disciplina: Português, ao mesmo tempo em que havia professores concursados aguar-
dando convocação; b) os motivos da não realização de concurso público para as seguintes disciplinas
objeto da contratação temporária aberta pelo Edital n" 1-FEDF/PS4. de 21.08.98: professor nível 3-
Eletricidade, Solos, Música/Musicalização Infant i l , Música/Viola e Desenho; V - determinar o retorno,
dos autos à Inspetoria. para os devidos fins.
PROCESSO N° 1457/00 (apenso o de n° 030.008.931/99) - Pensão civil concedida a VENEZ1A LIMA
DE OLIVEIRA-SGA. - DECISÃO N° 2289/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução, decidiu: I. considerar legal a pensão civil vitalícia concedida a Venezia Lima de
Oliveira, instituída pelo ex-servidor LUIZ FLORIANO DE OLIVEIRA, Matrícula n° 09.977-5, no cargo
de Técnico de Administração Pública - GDF; II. restituir os autos à 4a ICE, para os fins pertinentes.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO
PROCESSO N" 5228/92 (apensos os de n°s 6680/93 e 040.003.842/92) - Tomada de contas anual do
ordenador de Despesa da Região Administrativa XII - Samambaia, relativa ao exercício de 1991. -
DECISÃO N" 2290/01,- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da tomada de contas anual do
ordenador de despesa da Administração Regional de Samambaia - RA XII, relativa ao exercício de 1991,
considerando satisfatória a sua apresentação; b) da Informação n" 318/2000 e dos documentos acostados
às fls. 104/122; 11 - aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão apresentado pelo Relator; III -
autorizar a devolução do Processo n" 142.000.276/91, apenso, à origem e o arquivamento dos autos e o
de n° 6680/93.
PROCESSO N° 2510/93 (apenso o de n" 4283/98) - Contendo pedido de prorrogação de prazo formulado
pela titular da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal para conclusão de
tomada de contas especial. - DECISÃO N" 2291/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício n" Ofício n° 256/2001-GAB/SE-
DUH e anexo; II - conceder à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação prorrogação de prazo,'
até 13/06/2001, para conclusão da Tomada de Contas Especial de que trata o Processo n°
111.004.057/92; 111 - autorizar o retorno dos autos à 3a ICE, para continuidade do acompanhamento.

.PROCESSO N° 3413/93 (apenso o de n° 082.011.958/92) - Aposentadoria de HELENA CRUZ LA-
BOISS1ERE MOTTA-SGA. - DECISÃO N° 2292/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, determinou o retorno dos autos apensos
à Secretaria de Gestão Administrativa do DF, em diligência preliminar, recomendando que, no prazo de
60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências: I - quanto à aposentadoria: a) juntar aos
autos: a.l) documentação comprobatória da carga horária exercida pela servidora até a véspera da
aposentadoria, nos termos da Lei n° 270/92, em complemento ao documento de fl. 17; a.2) Termo de
Opção pela TIDEM, com vistas a confirmar o interregno em que a servidora permaneceu sob esse
regime, em consonância com a Lei n" 356/92; b) retificar o ato de fl. 18 para acrescentar os dispositivos
legais que justificam a incorporação dos Incentivos Funcionais constantes do Abono Provisório; c)
confeccionar Demonstrativo de Tempo de Serviço, em substituição ao de fl. 06, para encerrar a contagem
do período de trabalho na véspera da publicação do ato concessório de fl. 18; d) elaborar Abono
Provisório, em substituição ao de fl. 20, observando a Decisão Normativa n" 02/93 - TCDF, tendo em
vista a anulação equivocada do mencionado documento; e) tornar sem efeito os documentos substituídos;
II - quanto à revisão de proventos: a) retificar o ato de fl. 36 para considerar os efeitos da revisão a
contar de 12/07/94, data da vigência da Lei n" 8.911/94, que regulamentou a concessão dos quintos
incorporados; b) elaborar Abono Provisório, em substituição ao de fl. 37, observando a Decisão Nor-
mativa n° 02/93 - TCDF, para: b. 1) considerar os efeitos a contar de 12/07/94; b.2) calcular a Gra-
tificação de Atividade no percentual de 160%; b.3) incluir a Gratificação de Regência de Classe - GRC
no percentual de 20%, observando os termos da Lei n° 696/94, tendo em vista que s servidora, em
atividade, percebia referida parcela com fulcro na Lei n° 202/91, conforme Decisão n" 2283/98; c) tornar
sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N" 3855/93 - Aposentadoria de ELDY FAGUNDES CAMELO MENDES-SGA. - DE-
CISÃO N" 2293/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu:
I - ter por cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 5922/2000; II - considerar legal, para fins
de registro, o ato de aposentadoria de ELDY FAGUNDES CAMELO MENDES, visto à fl. 18, retificado
à fl. 154.
PROCESSO N" 4934/93 (apensos os de n°s 3103/81 e 030.004.374/93) - Pensão civil concedida a
MARIA AMÉLIA PEREIRA DE CASTRO-SGA. - DECISÃO N° 2294/01.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - ter por cumprida a diligência determinada pela
Decisão n" 7882/2000; II - considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão da pensão civil
vitalícia a MARIA AMÉLIA PEREIRA DE CASTRO, viúva do servidor aposentado MÁRIO DE
CASTRO SOBRINHO, visto à fl. 11 do Processo n° 030.004.374/93, apenso.
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PROCESSO N° 6494/93 (apenso o de n" 2856/95 e 2 volumes) - Pedido de prorrogação de prazo,
formulado pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, para atendimento de determinação da
Corte. - DECISÃO N° 2295/01.- p Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício n° 042/2001-PRE, relevando o atraso apontado; n
- conceder à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - Metrô-DF prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para cumprimento da Decisão n" 6369/2000; III - autorizar o retorno dos autos à 3" ICE,
para continuidade do acompanhamento.
PROCESSO N° 1502/94 - Aposentadoria de ANTÓNIO CARLOS MAGALHÃES CONCEIÇÃO-SGA.
- DECISÃO N° 2296/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I - ter por cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 292/2000; II - considerar legal,
para fins de registro, o ato de aposentadoria de ANTÓNIO CARLOS MAGALHÃES CONCEIÇÃO,
visto à fl. 15; III - determinar o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa, recomendando
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências, o que será objeto de
verificação em futura auditoria: a) elaborar Abono Provisório, em substituição ao de fl. 19, observando
a Decisão Normativa n° 02/93-TCDF, para calcular as parcelas Opção e Representação Mensal na
proporção de 30/35; b) complementar o Apostilamento de fl. 79 para recompor as parcelas de quintos
incorporados sob a vigência da Lei n° 6.732/79, aplicando os critérios introduzidos pela Lei n" 8.911/94
a partir de 12/07/94, e observando os termos da Decisão n° 3395/99; c) tornar sem efeito o documento
substituído.
PROCESSO N" 2834/94 - Aposentadoria de EURICA SAMPAIO SILVA-SGA. - DECISÃO N°
2297/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - ter por cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 9309/95; II -

determinar o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa, em nova diligência, reco-
mendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências: a) elaborar
Abono Provisório, em substituição ao de fl. 44, observando a Decisão Normativa n° 02/93-TCDF, para
considerar como Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada a diferença a menos porventura en-
contrada entre a remuneração que seria devida à servidora em janeiro/1990 - em decorrência da Lei n°
87/89 -, e a remuneração de dezembro/1989, nos termos do § 8° do art. 2° da mesma lei, corrigida pelos
índices gerais de reajuste salarial, até a data da aposentadoria; b) tornar sem efeito a Instrução de
25/05/93, fl. 18, que excluiu as vantagens do art. 184, inciso II, da Lei n° 1.711/52, e incluiu as
decorrentes do art. 192, inciso I, da Lei n° 8.112/90; c) efetuar, por apostilamento, o reposicionamento
funcional imposto pela Lei n° 427/93; d) tornar sem efeito o Abono Provisório de fl. 45 e os documentos
que porventura substituídos.
PROCESSO N° 5284/94 - Aposentadoria de MARIA JOSÉ FERREIRA ALVES-SGA. - DECISÃO N°
2298/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - ter por cumprida a diligência determinada pela Decisão n" 4145/2000; II
- considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de MARIA JOSÉ FERREIRA ALVES,
visto à fl. 07-verso.
PROCESSO N° 1805/96 (apenso o de n" 082.014.062/94) - Aposentadoria de ADINAIR FRANÇA DOS
SANTOS-SGA. - DECISÃO N° 2299/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta,
em parte, a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - ter por cumprida a diligência
determinada pela Decisão n" 6882/2000; II - considerar legal, para fins de registro, o ato de apo-
sentadoria de ADINAIR FRANÇA DOS SANTOS, visto à fl. 17 dos autos apensos; m - determinar o
retorno dos autos apensos à Secretaria de Gestão Administrativa, recomendando que, no prazo de 60
(sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências, o que será objeto de verificação em futura
auditoria: a) verificar o direito da servidora à incorporação das Gratificações de Regência de Classe e de
Ensino Especial, incluindo-as, se for o caso, no Abono Provisório; b) juntar aos autos os documentos
comprobatórios correspondentes.
PROCESSO N° 5343/96 (apenso o de n" 082.026.929/94) - Aposentadoria de MARIA CÉLIA MEN-
DES-SGA. - DECISÃO N" 2300/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria de MARIA CÉLIA MENDES, visto à fl. 22, retificado às fls. 54/56 dos autos apensos; n
- determinar o retorno dos autos apensos à Secretaria de Gestão Administrativa, recomendando que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências, o que será objeto de verificação
em futura auditoria: a) elaborar Abono Provisório, em substituição ao de fl. 81, observando a Decisão
Normativa n" 02/93 - TCDF, para calcular as parcelas com base nas tabelas de vencimentos e de
vantagens, vigentes em 13/09/1995, data da concessão da aposentadoria; b) juntar aos autos o ato de
dispensa da última função exercida pela servidora antes de se aposentar; c) tornar sem efeito o
documento substituído; III - verificar o direito da servidora à incorporação das vantagens Opção e
Representação Mensal do DF-04, nos termos da Decisão n° 3395/99, informando-a em caso afirmativo
e juntando aos autos os documentos comprobatórios correspondentes.
PROCESSO N° 8250/96 (apenso o de n" 050.001.711/92) - Integralização da pensão civil concedida a
ZULMA MARIA LOPES DO NASCIMENTO e outros-PCDF. - DECISÃO N° 2301/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
I - ter por cumprida a diligência determinada pela Decisão n" 8137/97; II - considerar legal, para fins de
registro, o ato de integralização da pensão vitalícia concedida a ZULMA MARIA LOPES DO NAS-
CIMENTO, viúva, e temporária, a MARCELO DO NASCIMENTO, JÚLIO CÉSAR NASCIMENTO e
ALESSANDRA NASCIMENTO, filhos do servidor JOSUÉ JÚLIO DO NASCIMENTO, visto à fl. 13,
retificado às fls. 47/49.
PROCESSO N° 0473/97 (apensos os de n°s 040.002.995/96 e 040.008.599/96) - Tomada de contas anual
dos ordenadores de despesa da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal, relativa ao exercício de
1995. - DECISÃO N° 2302/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos Ofícios n°s 677/99 e
785/99-GAB/SADF e dos documentos que os acompanham, fls. 88/110, considerando cumprida a
diligência constante da alínea "b", item III, e V da Decisão n" 4991/99; II - conhecer das razões de
justificativa apresentadas, considerando-as procedentes; in - aprovar, expedir e mandar publicar o
acórdão apresentado pelo Relator; IV - autorizar a devolução dos processos apensos à origem e o
arquivamento dos autos.
PROCESSO N° 0552/97 (apenso o de n° 082.028.135/95) - Aposentadoria de RIGEL SENNA JE-
RONYMO-SGA. - DECISÃO N° 2303/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - ter por cumprida a diligência de-
terminada pela Decisão n° 3829/00; II - considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de
RIGEL SENNA JERONYMO, visto à fl. 13, retificado às fls. 30 e 35 dos autos apensos.
PROCESSO N" 0661/97 (apenso o de n° 030.005.856/96) - Complementação da pensão civil concedida
pelo INSS a MARIA CELINA BACELLAR ROCHA-SGA. - DECISÃO N° 2304/01.- O Tribunal, por
maioria, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
decidiu determinar o retorno dos autos apensos à Secretaria de Gestão Administrativa, em diligência
preliminar, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências: I - juntar:
a) as Certidões de Nascimento ou documentos equivalentes dos filhos do servidor com a Sra. MARIA
CELINA BACELLAR ROCHA e, se algum dos filhos for beneficiário dos proventos previdenciários, a
respectiva declaração do INSS; b) declaração da Companhia Energética de Brasília - CEB que retrate a
situação funcional do interessado na data de seu falecimento, com valores atualizados para a data da
concessão em exame, não podendo ser acrescentada qualquer alteração funcional ou vantagem que o
mesmo não percebia à época de sua aposentadoria, em conformidade com a Lei n° 701/94, regu-
lamentada pelo Decreto n° 15.902/94; II - esclarecer a divergência verificada entre a declaração da CEB,
fl. 02, e a ficha de fl. 11, no que se refere à data de admissão do servidor; Hl - elaborar Título de Pensão,
em substituição ao de fl. 17, para adequar os valores das respectivas parcelas àqueles informados pela
CEB, conforme item "I.b"; IV - apurar, se for o caso, a quantia paga a mais à pensionista, avaliando, à
vista do princípio da economicidade, a conveniência de exigir-se o ressarcimento ao erário, nos termos
do artigo 46 da Lei n° 8.112/90, e fazendo constar dos autos o resultado das providências adotadas; V
- tornar sem efeito os documentos substituídos. Vencido o Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA, que
votou pela ilegalidade da concessão.

PROCESSO N° 2409/97 (apensos os de n°s 42/84 e 050.002.343/89) - Pensão civil concedida a
ERIDAN DUARTE MARTINS E FEITOS A e outro-SGA. - DECISÃO N° 2305/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
I - ter por cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 8145/97; II - considerar legal, para fins de
registro, o atos de concessão e integralização da pensão vitalícia concedida a ERIDAN DUARTE
MARTINS E FEITOSA. viúva, e, temporária, a CARLOS HENRIQUE MARTINS FEITOSA, filho de;
servidor ANTÓNIO MARTINS FEITOSA, vistos às fls. 10 e 55/56; III - recomendar à Secretaria de
Gestão Administrativa que, no prazo de 60 (sessenta) dias, elabore Título de Pensão relativo à concessão
inicial, refletindo a situação funcional e financeira do instituidor do benefício sob a égide da Lei u"
6.782/80, o que será objeto de verificação em futura auditoria.
PROCESSO N" 2753/97 (apenso o de n° 020.000.269/97) - Aposentadoria de ROBERTO DOS SANTOS
SILVA-PRGDF. - DECISÃO N° 2306/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - ter por cumprida a diligência determinada pela
Decisão n" 4599/00; II - considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de ROBERTO
DOS SANTOS SILVA, visto à fl. 39, retificado às fls. 47/49 dos autos apensos.
PROCESSO N" 3093/97 (apensos os de n°s 2052/83 e 050.000.292/92) - Integralização da pensão civil
concedida a ZADOCCA DE OLIVEIRA e outros-PCDF. - DECISÃO N" 2307/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
I - ter por parcialmente cumprida a diligência determina pela Decisão n° 2350/98; II - considerar legal,
para fins de registro, o ato de integralização da pensão vitalícia concedida a ZADOCCA DE OLIVEIRA,
viúva, e MARIA APARECIDA DE SOUSA ARANTES, companheira, e temporária a JURANDY
GONSALVES FILHO, filho do servidor JURANDY GONSALVES, vistos à fl. 32, retificado às fls.
165/167 dos autos apensos; III - determinar o retorno dos autos apensos à Secretaria de Gestão
Administrativa, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprove se o período computado
em dobro (21/01/59 a 20/04/62, 1.186 dias), com fundamento na Lei n" 22/89, foi prestado pelo servidor
à GEB ou à NOVACAP, o que será objeto de verificação em futura auditoria.
PROCESSO N" 3203/97 (apensos os de n°s 3708/81 e 050.000.997/92) - Integralização da pensão civil
concedida a ELVIRA CAMPOS PINTO e outros-PCDF. - DECISÃO N° 2308/01.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - ter por
cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 4416/98; II - considerar legal, para fins de registro,
o ato de integralização da pensão civil vitalícia concedida a ELVIRA CAMPOS PINTO, companheira,
e temporária a LUCIANO CAMPOS DE OLIVEIRA, DELAINE CAMPOS DE OLIVEIRA e LAURA
ANGÉLICA CAMPOS DE OLIVEIRA, filhos do servidor NAPOLEÃO ALVES DE OLIVEIRA, visto
às fls. 104/106 dos autos apensos; III - determinar o retorno dos autos apensos à Polícia Civil do Distrito
Federal, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, promova, por apostilamento, a correção do.
ato de fls. 104/106, na parte que se refere à pensão dos interessados, para fazer constar a Senhora
ELVIRA CAMPOS PINTO na condição de companheira, o que será objeto de verificação em futura
auditoria.
PROCESSO N" 3242/97 (apenso o de n° 050.002.163/92) - Integralização da pensão civil concedida a
ELZA DO CARMO MENDES SILVA e outra-PCDF. - DECISÃO N° 2309/01.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - ter por
cumprida a diligência determinada pela Decisão n" 3126/98; II - considerar legal, para fins de registro,
o ato de integralização da pensão civil vitalícia concedida a ELZA DO CARMO MENDES SILVA,
viúva, e, temporária, a ERLANE DE CÁSSIA SILVA MENDES, filha do servidor FRANCISCO ALVES
DA SILVA, visto à fl. 11, retificado às fls. 49/51 dos autos apensos; III - determinar o retorno dos autos
apensos à Polícia Civil do Distrito Federal, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam
verificados os pressupostos exigidos para a continuidade de pagamento do benefício à pensionista
temporária, nos termos do art. 5°, parágrafo único, da Lei n" 3.373/58, e fazendo constar dos autos os
respectivos documentos comprobatórios, o que sei í objeto de verificação em futura auditoria.
PROCESSO N° 3415/97 (apenso o de n" 050.000.834'92) - Integralização da pensão civil concedida a
ZÉLIA SILVA SANTANA e outra-PCDF. - DECISÃO .>J° 2310/01.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer í',o Ministério Público, decidiu: I - ter por par-
cialmente cumprida a diligência determinada pela Decisão n° 8149/97; II - considerar legal, para fins de
registro, o ato de integralização da pensão civil vitalícia concedida a ZÉLIA SILVA SANTANA, viúva,
e temporária a ANA PAULA SILVA SANTANA, filha do servidor JOSÉ BORGES DE SANTANA,
vistos à fl. 15, retificado às fls. 71/73 dos ai'ios apensos; III - determinar o retorno dos autos apensos à
Polícia Civil do Distrito Federal, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as
seguintes providências, o que será objeto de "erificação em futura auditoria: a) apurar a quantia paga a
mais às pensionistas, avaliando, à vista do princípio de economicidade, a convergência de exigir-se o
ressarcimento ao erário, nos termos do art. 46 da Lei n" 8.112/90, e fazendo constai dos autos o resultado
das providências adotadas; b) verificar os pressupostos exigidos para a continuidade de pagamento do
benefício à pensionista temporária, nos termos do art. 5°, parágrafo único, da Lei n° 3.373/58, juntando
aos autos os respectivos documentos comprooatórios.
PROCESSO N° 4495/97 (apenso o de n° 082.016426,96) - Aposentadoria de PAULO PALMÉRIO
QUEIROZ-SGA. - DECISÃO N" 23'1/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar o retorno dos autos apensos à ' c retaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, em
diligência preliminar, recomendando que, no ;irazo de 6i) (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes
providências: I - retificar o ato de fls. 26/28, na parte que se refere à aposentadoria do interessado, para
incluir, em sua fundamentação legal, o artigo 4" da Lei 1.141/96, conforme Decisão n° 3395/99; II -
elaborar Abono Provisório, em substituição ao de fl. 88, observando a Decisão Normativa n° 02/93 -
TCDF para: a) calcular a Gratificação de Regência de Classe no percentual de 14,4%, com base no
Vencimento integral correspondente ao padrão em que o servidor estava posicionado na atividade, de
acordo com o entendimento firmado no Processo n° 865/97; b) calcular a parcela referente aos décimos
incorporados com base na retribuição do cargo comissionado - Vencimento percebido acrescido da
Representação Mensal -, conforme Decisão n° 3395/99; c) incluir a parcela Gratificação de Ensino
Especial - GATE (Lei n" 540/93), em vista das informações contidas nos documentos de fls. 04, 13, 46,
73/79-verso; d) tornar sem efeito o documento substituído; III - verificar o direito do servidor à
incorporação da vantagem Representação Mensal do DF6, calculada proporcionalmente, conforme De-
cisão n" 3395/99, informando-o em caso afirmativo.
PROCESSO N° 4499/97 (apenso o de n° 082.020.205/96) - Aposentadoria de RUBERVAL MACEDO
MELO-SGA. - DECISÃO N° 2312/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu de-
terminar o retorno dos autos apensos à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, em
diligência preliminar, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes

. providências: I - retificar o ato de fls. 19/20, na parte que se refere à aposentadoria do interessado, para
incluir em sua fundamentação legal o art. 7" da Lei 1.004/96 e o art. 4° da Lei n° 1.141/96, conforme
Decisão n° 3395/99; II - elaborar Abono Provisório, em substituição ao de fl. 65, observando a Decisão
Normativa n° 02/93 - TCDF, para calcular a parcela referente a quintos/décimos incorporados com base
na retribuição do cargo comissionado - Vencimento percebido, acrescido da Representação Mensal -,
conforme Decisão n" 3395/99; III - tornar sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N° 0084/98 (apenso o de n° 101.001.355/97) - Aposentadoria de IDIJALMO RODRIGUES
DE MELO-SGA. - DECISÃO N° 2313/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu determinar o retorno dos autos apensos à
Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, em diligência preliminar, recomendando que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes providências: I - esclarecer o tempo de serviço
a ser averbado para fins de aposentadoria, juntando a respectiva certidão comprobatória, tendo em vista
que no demonstrativo de fl. 10 foram computados 466 dias e o documento de fl. 09 informa a averbação
de apenas 262 dias, referentes à prestação de serviço à Federal S.A. Com. e Ind, insuficientes para
completar o requisito temporal para a aposentadoria; II - elaborar Abono Provisório, em substituição ao
de fl. 12, observando a Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, para: a) calcular a parcela referente a
quintos/décimos incorporados com base no encargo de Auxiliar de Gabinete, utilizando a tabela vigente
em outubro/97, data da aposentadoria; b) excluir a parcela Salário Família, por falta de amparo legal para
sua incorporação; III - cientificar ao servidor que, na impossibilidade de se cumprir o requisito temporal,
com o atendimento do item "I", este Tribunal considerará ilegal o ato de aposentadoria, negando-lhe o
registro; IV - tornar sem efeito o documento substituído.
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PROCESSO N° 0542/98 (apenso o de n" 061.033.546/97) - Aposentadoria de MARIANO DIVA DA
COSTA FILHO-SGA. - DECISÃO N" 2314/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar o retomo dos autos apensos à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, em
diligência preliminar, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as seguintes
providências: I - retificar o ato de fls. 27/28, na parte que se refere à aposentadoria do interessado, para:
a) excluir de sua fundamentação legal a expressão "com as vantagens previstas no artigo 62, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pela Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994,
disciplinada pela Portaria n° 114, de 18 de agosto de 1994, de acordo com o disposto no artigo 4° da
Medida Provisória n" 831, de 18 de janeiro de 1995, publicado no DOU n° 14 de 19 do mesmo mês e
ano."; b) incluir os arts. Io e 7° da Lei n" 1.004/96, regulamentada pelo Decreto n° 17.182/96, com-
binados com o artigo 4° Lei n° 1.141/96: II - elaborar Abono Provisório, em substituição ao de fl. 35,
observando a Decisão Normativa - TCDF n" 02/93, para: a) calcular a parcela referente a quin-
tos/décimos incorporados, conforme Decisão n° 3395/99, na forma a seguir indicada: a. 1) 4/10 do DF-
08, 2/10 do DF-07 e 1/10 do DF-12 com base na retribuição do cargo comissionado - Vencimento
percebido acrescido da Representação Mensal; a.2) 1/10 com base na Representação Mensal do DF-08;
b) consignar a parcela Decisão Judicial PCCS-INAMPS proporcionalmente ao tempo de serviço, ob-
servando os reflexos no cálculo da parcela Decisão Judicial TST 241/87; III - apurar a quantia paga a
mais ao servidor, avaliando, à vista do princípio da economicidade, a conveniência de exigir-se o
ressarcimento ao erário, nos termos do artigo 46 da Lei n° 8.112/90, e fazendo constar dos autos o
resultado da.s providências adotadas; IV - verificar o direito do servidor à incorporação da vantagem
Representação Mensal do cargo cm comissão que estava exercendo ao se aposentar, nos termos da
Decisão n° 3395/99, informando-o em caso afirmativo.
PROCESSO N" 3313/98 (apenso l volume) - Pedido de prorrogação de prazo para cumprimento de
determinação da Corte, formulado por Paulo César Campos e Alexandra Reschke Stanislau Affonso. -
DECISÃO N° 2315/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I - tomar conhecimento dos pedidos de prorrogação de prazo de fls. 275/276; II - conceder aos
Senhores Paulo César Campos e Alexandra Reschke Stanislau Affonso, prorrogação de prazo, por 30
(trinta) dias, para cumprimento da Decisão n° 9454/00; III - autorizar o retorno dos autos à 3a ICE, para
acompanhamento.
PROCESSO N° 3354/98 (apenso o de n° 082.010.804/97) - Aposentadoria de MARIA DO SOCORRO
MORAIS RODRIGUES-SGA. - DECISÃO N° 2316/Oh- O Tribunal, de'acordo com o voto do Relator,
decidiu determinar o retorno dos autos apensos à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito
Federal, em diligência preliminar, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam adotadas as
seguintes providências: l - retificar o ato de fl.. 20, na parte que se refere à aposentadoria da interessada,
para incluir o art. 4° da Lei 1.141/96, conforme Decisão n° 3395/99; II - elaborar Abono Provisório, em
substituição ao de fl. 45, observando a Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, para calcular: a) as parcelas
Gratificação de Alfabetização - GAL e Gratificação de Regência de Classe - GRC com base no
Vencimento integral correspondente ao padrão em que a servidora estava posicionada na atividade, de
acordo com o entendimento firmado no Processo 865/97; b) a parcela referente a quintos/décimos
incorporados com base na retribuição do cargo comissionado - Vencimento percebido acrescido da
Representação Mensal -, conforme Decisão n° 3395/99; III - juntar cópia autenticada do ato de dispensa
da última função exercida pela servidora; IV - confeccionar: a) mapa de incorporação de quintos, em
substituição ao de fl. 28, observando os termos do item XIII e do § 2° do art. 4° da Resolução n° 101/98
- TCDF, para encerrá-lo na véspera da publicação do ato de aposentadoria da servidora; b) mapa de
contagem de tempo de serviço para fins de concessão da Gratificação de Regência de Classe, em
substituição ao de fl. 44, para excluir o período referente ao exercício de cargo em comissão após
31/05/97; V - verificar o direito da servidora à incorporação da vantagem Representação Mensal do DF
- 06, calculada proporcionalmente, nos termos Decisão n° 3395/99, informando à interessada, em caso
afirmativo, e juntando aos autos os documentos comprobatórios correspondentes; VI - tornar sem efeito
os documentos substituídos.
PROCESSO N" 3924/98 (apenso o de n° 030.014.807/87) - Revisão dos proventos da aposentadoria de
ADAIL VÍTOR DA SILVA-SGA. - DECISÃO N° 2317/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - ter por cumprida a diligência determinada pela Decisão
n" 3253/2000; II - considerar legal, para fins de registro, o ato de revisão dos proventos da aposentadoria
de ADAIL VÍTOR DA SILVA, visto às fls. 14/15, retificado às fls. 60/62 dos autos apensos.
PROCESSO N" 3972/98 (apensos os de n°s 1539/97, 2896/97, 4443/97, 627/98, 040.002.199/98 e
040.005.125/98) - Tomada de contas anual dos ordenadores de despesa e dos responsáveis pela Seção de
Administração de Bens Apreendidos da Região Administrativa V - Sobradinho, relativa ao exercício de
1997. - DECISÃO N° 2318/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento da Tomada de Contas
Anual dos Ordenadores de Despesa e dos Responsáveis pela Seção de Administração de Bens Apre-
endidos da Administração Regional de Sobradinho - RÃ V , relativa ao exercício de 1997, e dos
documentos acostados às fls. 01/30 e 50/135, considerando satisfatória a sua apresentação; II - relevar a
ausência do relatório previsto no inciso VII do art. 140 do Regimento Interno do Tribunal; III - aprovar,
expedir e mandar publicar o acórdão apresentado pelo Relator; IV - autorizar a devolução dos Processos
n°s 040.005,125/98 e 040.002.199/98, apensos, à origem e o arquivamento dos autos e dos de n°s
1539/97, 2896/97, 4443/97 e 627/98, apensos.
PROCESSO N° 3979/98 (apensos os de n°s 2899/97, 040.004.893/98 e 040.005.358/98) - Tomada de
contas anual dos ordenadores de despesa da Região Administrativa VIU - Núcleo Bandeirante, relativa
ao exercício de 1997. - DECISÃO N" 2319/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento da Representação da 1° ICE; II - reiterar à Região
Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a diligência
constante do item III da Decisão n" 8270/2000; III - alertar a jurisdicionada que a reincidência no
descumprimento de determinação do Tribunal poderá ensejar aos responsáveis a aplicação da penalidade
prevista no inciso VII do art. 57 da Lei Complementar n° 01/94; (V - autorizar o retorno dos autos à l"
ICE, para continuidade do acompanhamento.
PROCESSO N° 4201/98 - Representação Conjunta n° 035/98, do Ministério Público junto a esta Corte,
versando sobre a inconstitucionalidade da Lei n" 2.054/98. - DECISÃO N° 2320/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento da
Representação da l" ICE; II -reiterar ã Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal que, no
prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a diligência constante do item III da Decisão n" 2298/2000; Hl - alertar
a jurisdicionada que a reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal poderá ensejar aos
responsáveis a aplicação da penalidade prevista no inciso VII do art. 57 da Lei Complementar n° 01/94;
IV - autorizar o retorno dos autos à l* ICE, para continuidade do acompanhamento.
PROCESSO N° 0585/99 (apenso o de n" 030.006.163/99) - Tomada de contas anual do agente de
material da então Secretaria de Turismo e Lazer do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1998. -
DECISÃO N" 2321/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Tomada de Contas Anual do
Agente de Material da então Secretaria de Turismo, Lazer e Juventude, relativa ao exercício de 1998,
considerando satisfatória a sua apresentação; b) da informação n" 55/2000; II - determinar à Agência de
Desenvolvimento do Turismo do Distrito Federal que: a) doravante, os Pedidos Internos de Material
sejam datados e assinados tanto pelo entregador quanto pelo recebedor; b) sejam estabelecidos os
necessários mecanismos para controle da utilização de material pelo Núcleo de Apoio Material, e que
observe, no acondicionamento dos itens estocados em suas dependências, as normas de segurança
aplicáveis; III - aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão apresentado pelo Relator; IV - autorizar
devolução do apenso à origem c o arquivamento dos autos.

PROCESSO N° 2834/99 (apenso o de n° 147.000. l"22/99) - Tomada de contas anual do agente _de
material da Região Administrativa XIX - Candangolândia, referente ao exercício de 1998. - DECISÃO
N° 2322/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Tornada de Contas Anual do Agente de
Material da Administração Regional da Candangolândia - RA XIX, relativa ao exercício de 1998,
considerando satisfatória a sua apresentação; b) da informação n? 346/2000; II - determinar à Ad-
ministração da Candangolândia que envide esforços de sorte a evitar a repetição da situação verificada
na tramitação da Tomada de Contas Anual do Agente de Material, relativa ao exercício de 1998, quanto
à longa permanência, nessa Unidade, do Processo n° 147.000.122/99, para se manifestar sobre o
Relatório de Tomada de Contas n" 17/99-DADI/SUAD; III - aprovar, expedir e mandai' publicar o
Acórdão apresentado pelo Relator; IV - autorizar a devolução do apenso à origem e o arquivamento dos
autos.
PROCESSO N° 0719/00 - Inspeção realizada no Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos -
DMTU/DF para exame da procedência de notícias veiculadas na imprensa local sobre possível con-

cessão privilegiada de linhas de ônibus. - DECISÃO N" 2323/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) do resultado da inspeção realizada, conforme Relatório de
Inspeção n" 38/2000; b) dos documentos acostados aos autos às fls. 12/202; II - autorizar: a) a audiência
das autoridades nominadas no parágrafo 57 do Relatório de Inspeção n° 38/2000, nos termos do art. 41,
§ 2°, da Lei Complementar n° 01/94 e do § 4° do art. 2° da Emenda Regimental n° 1. de 02/07/98, com
a redação dada pela Emenda Regimental n° 4, de 09/12/99, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentem suas razões de justificativa quanto às- irregularidades apontadas pela equipe de inspeção; b)
a remessa àquela autoridade de cópia do Relatório de Inspeção, para facilitar e agilizar o cumprimento
desta decisão; c) o retorno dos autos à 3a ICE, para continuidade do acompanhamento.
PROCESSO N° 1318/00 (apenso o de n" 030.006.624/99) - Aposentadoria de SARA GOMES DA
SILVA-SGA. - DECISÃO N° 2324/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de SARA GOMES DA
SILVA, visto à fl. 17 dos autos apensos.
PROCESSO N° 1517/00 (apenso o de n" 030.009.503/99) - Pensão civil concedida a MARIA DO
SOCORRO BEZERRA TEIXEIRA-SGA. - DECISÃO N" 2325/01.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta a instrução, considerou legal, para fins de registro, o ato de pensão civil
vitalícia concedida a MARIA DO SOCORRO BEZERRA TEIXEIRA, viúva do servidor VALDEMAR
TEIXEIRA DA SILVA, visto às fls. 15/16 dos autos apensos.
PROCESSO N° 0208/01 (apensos os de n°s 618/76 e 050.001.716/92) - Integralização da pensão civil
concedida a GRAZIELLE PORTALES CRUZ e outras-PCDF. - DECISÃO N° 2326/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
I - considerar legal, para fins de registro, o ato de intcgralização da pensão temporária concedida a
GRAZIELLE PORTALES CRUZ, LUCIMARA DE MATTOS CRUZ c LUCINÉIA DE MATTOS
CRUZ, filhas do servidor aposentado WELLINGTON DA SILVA CRUZ vistos à fl. 21, retificado às fls.
80/81 dos autos apensos; II - determinar o retomo dos autos apensos à Secretaria de Gestão Ad-
ministrativa, recomendando que, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) verifique a possibilidade de se
computar em dobro, para efeito de cálculo da aposentadoria e de Adicional por Tempo de Serviço,
conforme dispõe a Lei n° 22/89, o período de trabalho do servidor compreendido entre 18/08/60 a
20/04/62 (611 dias), desde que prestado à GEB - Guarda Especial de Brasília ou à NOVACAP -
Companhia Urbanizadora da Nova Capital; b) corrija a apuração do tempo de serviço, observando os
documentos constantes do processo de aposentadoria do instituidor e juntando aos autos a certidão
emitida relativa ao período anterior a 20/04/60 (Lei n° 22/89), bem como comprove a continuidade do
atendimento aos requisitos exigidos pelo parágrafo único do artigo 5° da Lei n° 3.373/58.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA
PROCESSO N" 2500/84 - Revisões dos proventos da pensão civil concedida a ARLINDA PIRES DA
SILVA e outros-SGA. - DECISÃO N° 2327/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu considerar legais, para fim de registro, as
revisões sob exame, determinando à Secretaria de Gestão Administrativa que, no prazo de 60 dias, adote
as seguintes providências, o que será objeto de verificação em auditoria: a) retificar o ato de fls. 124/125
para excluir o seguinte trecho: " pensão vitalícia concedida a Arlinda Pires da Silva, companheira"; b)
em decorrência da medida especificada no item anterior, elaborar novo título de pensão, em substituição
ao de fl. 127, para excluir Arlinda Pires da Silva, considerando que, em 01.01.92 (data da inte-
gralização), ela ainda não era beneficiária da pensão; c) esclarecer as providências adotadas com relação
ao ressarcimento dos valores pagos no período de janeiro/2000 a abril/2000 (documentos de fls.
131/132), considerando que Arlinda Pires da Silva faleceu em 23.12.99 (certidão de óbito de fl. 121); d)
informar se ocorreu o pagamentos ao beneficiário temporário, após a data de 25/2/96, quando completou
a maioridade e, em caso afirmativo, adotar as medidas necessárias à reposição ao erário.
PROCESSO N° 0400/89 (anexo o de n° 4419/91) - Aposentadoria e revisões dos proventos de JOSÉ
DIAS GONZAGA-SGA. - DECISÃO N° 2328/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta a instrução, decidiu: 1) considerar legais, para fins de registro, a concessão de aposentadoria
c a 1a revisão de proventos; 2) determinar o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa para
que sejam adotadas as seguintes providências, o que será verificado em auditoria: a) tornar sem efeito os
atos de revisão de fls. 36 (item 1) e 56 (item 2), que substituíram as vantagens do art. 184 da Lei n°
1711/52, bem como os respectivos abonos provisórios (fls. 37 e 58); b) efetuar, por apostilamento, a
reclassificação do servidor, nos termos da Lei n" 39/89 e do Decreto n" 13.166/91; c) autenticar os
documentos de fls. 70/80, bem como tornar sem efeito o documento de fl. 91.
PRO_CESSO N° 1363/92 - Aposentadoria de MARIA HELMA HOLANDA PEDROSA-SGA. - DE-
CISÃO N° 2329/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu
determinar o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, em nova
diligência, para que, no prazo de 60 dias, a jurisdicionada esclareça os períodos em que a servidora atuou
sob cada matrícula (n° 70.535-7 e n° 70534-9, 16), indicando as respectivas atividades e/ou lotações, com
vista à comprovação do direito à inativação especial (tempo de efetivo magistério), levando em conta as
informações de fl. 7.
PROCESSO N" 3736/92 (apenso o de n° 054.000.311/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por _danos causados a veículo de sua
carga patrimonial, em decorrência de acidente de tráfego. - DECISÃO N" 2330/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
1) tomar conhecimento da inspeção realizada na Polícia Militar do Distrito Federal, bem como dos
documentos acostados às fls. 74 a 171; II) considerar regular o procedimento adotado, à vista do disposto
no art. 13, inc. I, da Resolução n." 102/98-TCDF, em razão do ressarcimento do prejuízo apurado; I I I )
declarar o policial militar Carlos Henrique de Paula quite com a Fazenda Pública do Distrito Federal,
relativamente à Tomada de Contas Especial, objeto do Processo n." 054.000.311/92; IV) determinar à
Secretaria de Fazenda e Planejamento que providencie a baixa na responsabilidade do referido militar,
objeto da Guia de Lançamento n.° 15.948/92; V) informar à Polícia Militar do Distrito Federal que o
soldado Carlos Henrique de Paula, matrícula n." 11.034-5, fez jus à devolução das importâncias,
devidamente atualizadas. que foram descontadas de sua remuneração por força da Decisão n.° 4428/97-
TCDF, uma vez que fizera a reposição do prejuízo nos autos do Inquérito Técnico de n" 054.000.406/92;
VI) autorizar o arquivamento dos autos c a devolução do processo apenso à origem.
PROCESSO N° 4699/92 - Aposentadoria de MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA ROCHA-SGA. -
DECISÃO N° 2331/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 4613/93 (apensos os de n°s 780/87 e 030.000.534/91) - Pensão civil, cumulada com
integralização do benefício, concedida a MARIA AUGUSTA DOS SANTOS-SGA. - DECISÃO N°
2332/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu determinar
o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa, em diligência, para que, no prazo de 60 dias,
adote as seguintes providências: I - Quanto à concessão, com base na Ixi n" 6.782/80: a) esclarecer as
razões do não-atendimento à determinação constante do item II da Decisão n° 4506/99, para as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da Lei previstas no art. 78, X, da LODF, em face da recusa
de registro decorrente da ilegalidade do ato concessório com base na Lei n° 6.782/80; II - Quanto à
integralização da pensão: a) tornar sem efeito o ato de fl. 71-ap.p., na parte que trata da revisão de
pensão em favor de Maria Augusta dos Santos; b) editar ato para conceder o benefício de pensão a Maria
Augusta dos Santos, nos termos dos arts. 215 e 248 da Lei n" 8.112/90 e do § 5° do art. 40 da CRFB,
a contar de 01/01/92; c) refazer o Demonstrativo de Tempo de Serviço de fl. 84-ap.p, para dele excluir
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943 dias computados nos termos da Lei n° 22/89, consignando o número correio, 843 dias; d) refazer o
Título de Pensão de fl. 86 ap.p., correspondente ao novo ato concessório sugerido no item "b"; d) tornar
sem efeito os documentos substituídos.
PROCESSO N° 1067/94 (apensos os de n°s 1355/83 e 030.006.645/93) - Pensão civil, cumulada com a
integralização do benefício, concedida a INÊS WOUK e outras-SGA. - DECISÃO N" 2333/01.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu determinar o retorno dos
autos à Secretaria de Gestão Administrativa, em diligência, para que, no prazo de 180 dias, sejam
adotadas as seguintes providências: I - Quanto à concessão da pensão, juntar aos autos documentos que
comprovem ou que contenham indícios da condição de companheira da interessada Inês Wouk; Ú -
Quanto à integralização da pensão: a) formalizar a respectiva revisão de pensão, com efeito a partir de
01.01.92, fundamentando o ato no § 5° do art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 215 e 248 da Lei
n.° 8.112/90; b) anexar comprovante da formal comunicação ao INSS, dando conta da integralização da
pensão pelo Distrito Federal, a partir de 01.01.92; c) anexar declaração de não-acumulação ou de
acumulação lícita de pensão, tendo em vista o disposto no art. 225 da Lei n.° 8.112/90.
PROCESSO N° 3399/95 (apenso o de n° 030.003.927/95) - Pensão civil concedida a MARIA GON-
ÇALVES PEREIRA e outra-SGA. - DECISÃO N° 2334/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: 1) considerar legais, para
fim de registro, a concessão de pensão, bem como a revisão para incluir a filha Kelly Sampaio de Lima;
2) objetivando evitar a imediata exclusão do rol dos beneficiários de Maria Gonçalves Pereira, nos
termos da Decisão n.° 10.085/99, determinar à Secretaria de Gestão Administrativa que, em 60 dias,
apresente prova documental da união estável, como entidade familiar, da companheira com o ex-
servidor, considerando-se, para esse efeito, a título de exemplo, os documentos relacionados no art. 22
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n." 3.048/99.
PROCESSO N° 4288/95 (apenso o de n° 061.022.093/94) - Aposentadoria de ITACIR ARLINDO
FRANCESCHINI-SGA. - DECISÃO N° 2335/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu
determinar à Secretaria de Gestão Administrativa/do Distrito Federal que, no prazo de 60 dias, adote as
seguintes providências: a) retificar o ato de fl. 39, a fim de complementar a fundamentação com o art.
3° da Lei n° 8.911/94; b) substituir o abono provisório de fl. 45 para corrigir o cálculo da parcela
denominada Dec. Jud. PCCS-INAMPS, observando a proporcionalidade, com os acertos financeiros
decorrentes; c) tornar sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N° 4994/95 (apenso o de n° 073.002.113/95) - Aposentadoria de JOÃO VICENTE ALVES
FILHO-SGA. - DECISÃO N" 2336/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução, decidiu: l- determinar o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa para que,
em 60 dias, adote as medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir: a) retificar o
ato de fl. 8 - apenso, retificado pelo de fl. 27 - apenso, para excluir a menção aos arts. 2° e 3° da Medida
Provisória n" 1.068/95, tendo em vista que esse normativo federal não é aplicável no Distrito Federal,
devendo constar o art. 3° da Lei n° 8.911/94; b) elaborar novo demonstrativo de tempo de serviço, em
substituição ao de fl. 13 - apenso, para excluir do tempo averbado o período de 19.09.1969 a 05.05.1970,
à vista de ser concomitante, uma vez que o inativo, à época, já prestava serviço à Fundação Zoobotânica;
c) ratificar ou retificar o símbolo correspondente ao cargo de Chefe da Unidade de Revenda n" 24 (DF-
04 ou DF-05), indicando as transformações ocorridas e o respectivo embasamento legal, tendo em conta
que os atos de fls. 20 e 21 - apenso direcionam ao DF-05 e o mapa de fl. 24 - apenso consigna o DF-
04, esclarecendo, inclusive, se houve ou não alteração da denominação do referido cargo de "Chefe -
DF-05" para "Encarregado - DF-04", correspondente à função exercida posteriormente na Unidade de
Revenda n" 04; d) elaborar abono provisório, em substituição ao de fl. 12 - apenso, observando a
Decisão Normativa n" 02/93 - TCDF, a fim de calcular as parcelas com base na proporcionalidade 30/35
avos, após o expurgo do tempo a que se refere o alínea "b", atentando, quanto aos quintos incorporados
para o contido na alínea "c"; e) tornar sem efeito o documento substituído.
PROCE_SSO N° 5777/95 - Aposentadoria de AURORA GOMES DA LUZ ALBUQUERQUE-SGA. -
DECISÃO N° 2337/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o
parecer do Ministério Público, decidiu: 1. considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame;
2. dar ciência à jurisdicionada que o percentual da Gratificação de Alfabetização poderá ser alterado,
levando em conta as declarações de fls. 35v e 36v, bem como o entendimento deste Tribunal, que
considera inexistir óbice à percepção cumulativa da GAL e da GATE, vez que se trata de gratificações
distintas e com fins específicos.
PROCESSO N° 2057/96 (apensos os de n°s 040.004.080/95, 040.005.003/95, 040.007.030/95 e l vo-
lume) - Tomada de contas anual dos ordenadores de despesa da então Secretaria de Administração do
Distrito Federal, relativa ao exercício de 1994. - DECISÃO N° 2338/01.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar
conhecimento da Tomada de Contas Anual em apreço, relevando o atraso no seu encaminhamento; II)
julgar regulares as contas das ordenadoras de despesa da Secretaria de Administração do Distrito
Federal, relativas ao exercício de 1994, nos termos do art. 17, inc.I, da Lei Complementar n.° 01/94, c/c
o art. 167, inc. I, do RI/TCDF, na forma do Acórdão anexo, a ser expedido e publicado; Hl) determinar
à Secretaria de Gestão Administrativa, sucessora da Secretaria de Administração, que regularize a
situação das contas Responsáveis por Danos, Outros Depósitos e Outros Créditos não Tributáveis a
Receber e que passe a observar o disposto na alínea "c" do § 1° do art. 148 do RI/TCDF e os arts. 73
a 75 do Decreto n." 16.109/94, quando da elaboração do inventário patrimonial; IV) autorizar o
arquivamento dos autos e a devolução dos processos apensos à origem.
PROCESSO N° 3643/96 (apenso o de n° 054.000.518/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Mjlitar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por prejuízo causado a veículo oficial.
- DECISÃO N° 2339/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e
o parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar conhecimento dos documentos acostados às fls. 22 a
58; II) considerar, com fulcro no art. 13, inc. I, da Resolução n" 102/98-TCDF, regular o procedimento
adotado, à vista do ressarcimento do prejuízo; III) declarar o soldado João Benaias Leite quite com o
erário distrital, relativamente ao Processo n° 054.000.518/96; IV) determinar à Secretaria de Fazenda e
Planejamento que providencie a baixa na responsabilidade objeto da NL 00837/96; V) autorizar o
arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.
PROCESSO N° 6111/96 (apenso o de n° 061.000.746/96) - Aposentadoria de TÂNIA GURJÃO FA-
RIAS-SGA. - DECISÃO N° 2340/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 6366/96 (apenso o de n° 040.005.768/94) - Aposentadoria de LUCIANO PIMENTA
GNONE FILHO-SEFP. - DECISÃO N" 2341/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta a instrução, decidiu: I- determinar o retorno dos autos à Secretaria de Fazenda e Planejamento,
em nova diligência, para que, no prazo de 60 dias, sejam adotadas as providência^ necessárias ao exato
cumprimento da lei, da seguinte forma: a) refazer o abono provisório de fl. 38-ap., a fim de corrigir o
valor da vantagem correspondente a 1/5 da função do CNE-05, bem como calcular as parcelas de Opção
e Representação Mensal com base no DF-11, consoante os critérios definidos no item 3.1.4, da Decisão
n° 3395/99; b) observando o item anterior, apurar as quantias pagas a mais ao servidor, para fins de
ressarcimento, nos termos do art. 46 da Lei n° 8.112/90, anexando as competentes fichas financeiras; c)
tornar sem efeito os documentos de fls. 38 e 50/62-ap.; II- alertar a jurisdicionada no sentido de que
quaisquer divergências quanto a decisões desta Corte devem ser dirimidas por intermédio dos. ins-
trumentos específicos previstos na Lei Complementar n" 01/94.
PROCESSO N° 1360/97 (apenso o de n° 082.014.380/96) - Aposentadoria de MARTHA MARIA DE
MACEDO-SGA. - DECISÃO N° 2342/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato
concessório.
PROCESSO N° 4244/97 [apenso o de n° 082.008.145/95) - Aposentadoria de INÊS MARIA DE
ARRUDA-SGA. - DECISÃO N° 2343/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 0377/98 (apensos os de n°s 3320/89 e 030.005.775/97) - Pensão civil, cumulada com
revisão dos proventos, concedida a EMÍLIA DA CRUZ CAMPOS-SGA. - DECISÃO Na 2344/01.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - Quanto à pensão:
a) elaborar título de pensão relativo ao ato de fls. 23/25 do apenso n.° 030.005.775/97, com vigência a
contar de 29/5/97; II - Quanto à revisão da pensão: a) elaborar novo título de pensão, em substituição
ao de fl. 57 do apenso n.° 030.005.775/97, com a finalidade de: ai. fazer constar Neuza Leão da Silva
como beneficiária da pensão vitalícia; a2. consignar os Decretos de 3/11/97 e de 26/8/97, tendo em vista
que, por meio do primeiro, houve a concessão e, por meio do segundo, houve a revisão da pensão.

PROCESSO N° 0787/98 - Auditoria de regularidade realizada no então Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal com o objetivo de avaliar o seu sistema de controle interno. - DECISÃO N° 2345/01.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar
conhecimento do Ofício n" 945/2000 e anexos, fls. 109 a 125, considerando atendida a diligência
determinada pela Decisão n° 3789/2000, reiterada pela de n° 7378/2000, relevando, em caráter ex-
cepcional, o atraso no atendimento; n - autorizar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras
averiguações.
PROCESSO N° 4242/98 (apenso o de n° 082.015.818/97) - Aposentadoria de MARIA AUXILIADORA
DE ARAÚJO ROCHA-SGA. - DECISÃO N° 2346/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução, decidiu: I) conhecer do Pedido de Reexame de fl. 59, conferindo-lhe efeito
suspensivo sobre a Decisão n.° 9153/00, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n.° 01/94, c/c o art.
1° da Resolução n." 113/99-TCDF, alterada pela de n.° 121/00; II) dar ciência desta decisão à senhora
Maria Auxiliadora de Araújo Rocha e à Secretaria de Gestão Administrativa, à vista do disposto no art.
4° da Resolução n.° 113/99-TCDF, alterada pela de n." 121/00; III) autorizar a devolução dos autos à 4a

ICE, para exame do mérito.
PROCESSO N° 0591/99 (apenso o de n° 030.005.649/99) - Tomada de contas anual dos agentes de
material da então Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal, relativa ao
exercício de 1998. - DECISÃO N° 2347/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar conhecimento da Tomada de
Contas Anual em apreço, relevando o atraso no seu encaminhamento; II) julgar regulares as contas dos
Agentes de Material da então Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano, no exercício de 1998,
nos termos do art. 17, inc. I, da Lei Complementar n° 01794, c/c o art. 167, inc. I, do RI/TCDF, na forma
do acórdão apresentado pelo Relator; IO) determinar à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ha-
bitação, sucessora da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano, que adote as seguintes
providências, em face das falhas verificadas pelo controle interno: a) realize levantamento periódico do
estoque de materiais do Almoxarifado, de modo a estabelecer o acompanhamento pelo estoque mínimo
e máximo necessários, de acordo com o item 29 da Portaria n° 3/96-SEA; b) estabeleça rigorosa
observância do preenchimento dos documentos próprios de controle de materiais de consumo do Al-
moxarifado (Fichas de Controle de Estoque e de Prateleira e Pedido Interno de Material), nos termos do
item 26 da Portaria citada; IV) autorizar o arquivamento dos autos e a devolução do processo apenso à
origem.
PROCESSO N" 3550/99 (apensos 11 volumes) - Estudo especial versando sobre a constitucionalidade da
Lei n° 1.371/97. - DECISÃO N° 2348/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta,
em parte, a instrução, decidiu dar ciência à NOVACAP que, à vista da Decisão n° 7736/2000, tornou-se
desnecessário o envio das justificativas técnicas previstas na Lei n° 1.371/97 a esta Corte e determinar
o arquivamento dos autos.
PROCESSO N° 0082/00 (apenso o de n° 101.000.380/99) - Aposentadoria de RAIMUNDO FERREIRA
GOMES-SGA. - DECISÃO N" 2349/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: 1) considerar legal, para fim de registro, a
aposentadoria de Raimundo Ferreira Gomes; 2) esclarecer à jurisdicionada que o servidor poderá pleitear
o cômputo em dobro da licença-prêmio, concedida após publicado o ato, mediante apostilamento
(Precedente: Decisão n" 10.697/99 - Processo n" 396/99).
PROCESSO N° 0479/00 (apenso o de n° 082.002.612/99) - Aposentadoria de RAIMUNDA NUNES
SANTOS-SGA. - DECISÃO N° 2350/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, a concessão em
exame, determinando à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que refaça o abono
provisório de fl. 17-ap., tornando-o sem efeito, observando a D.N. n° 02/9, a fim de incluir a parcela
"Compl. de Salário Mínimo", calculada proporcionalmente, haja vista que a servidora a recebia na
atividade, devendo a vantagem refletir no cálculo das demais parcelas, bem como corrigir o valor da "art.
191 da Lei 8112/90", vez que os proventos não poderão ser menor que 1/3 da remuneração que recebida
na atividade, o que será verificado em auditoria.
PROCESSO N° 0870/00 (apensos os de n°s 040.002.082/00 e 040.002.083/00) - Auditoria realizada pela
Subsecretária de Auditoria/SEFP, tendo por objeto verificar a legalidade dos procedimentos licitatórios,
dispensas e inexigibilidades levados a efeito pela Polícia Militar-PMDF, bem como dos procedimentos
licitatórios atinentes ao Fundo de Saúde da corporação, abrangendo o exercício de 1999. - DECISÃO N°
2351/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar
conhecimento dos Relatórios de Auditoria n°s 006 e 007/2000, contidos, respectivamente, nos Procs. n°s
040.002.083 e 040.002.082/2000, acostados em cópias às fls. 12 a 51 e demais documentos de fls. 52 a
58, dos esclarecimentos da PMDF contidos nos expedientes de fls. 4/6 e 8/10, considerando-os, bem
como as providências adotadas, satisfatórios, à exceção dos itens a que se refere o § 85, fl. 72; II -
solicitar à PMDF informar, em trinta dias, sobre o andamento dos trabalhos apuratórios quanto aos itens
2.1.1 - Fornecimento de peças pela firma Fernanda Auto Peças Ltda, Concorrência n° 01/99, 2.2.1 -
Ausência de retenção do Imposto de Renda sobre os valores pagos pela prestação de serviços de
limpeza, 2.3.1 - Compra de pneus, constante do Relatório de Auditoria n° 006/2000, bem como sobre os
itens III - Pagamento de "Taxa de Comercialização" a prestador de serviços, IV - Imposto de Renda não
retido na fonte e V - ISS retido em desacordo com o regulamento, todos do Relatório de Auditoria n°
007/2000; III - autorizar a devolução dos autos à 1a ICE, para os fins pertinentes.
PROCESSO N° 1373/00 (apenso o de n° 082.017.809/96) - Aposentadoria de ÁUREA LUSTOSA
PIRES COLOMBO-SGA. - DECISÃO N° 2352/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta a instrução, decidiu: 1) considerar legal, para fim de registro, a aposentadoria de Áurea Lustosa
Pires Colombo; 2) tomar conhecimento do apostilamento de fl. 50; 3) determinar à Secretaria de Gestão
Administrativa do Distrito Federal que elabore novo demonstrativo de tempo de serviço refletindo o que
se apurou em 16/10/97, data da aposentadoria, sem a contagem ponderada concedida posteriormente, o
que será objeto de verificação em auditoria.
PROCESSO N° 2125/00 - Concurso Público para provimento do cargo de Advogado da Companhia
Energética de Brasília, regido pelo Edital Normativo n.° 01/2000 e publicado no DODF de 11.8.2000. -
DECISÃO N° 2353/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do*Relator, tendo em conta a instrução,

decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos encaminhados pela Secretaria de Gestão Admi-
nistrativa, Ofícios n°s 003 e 18/2001 e anexos, fls. 20/28 e 30/39, bem como dos editais de fls. 40/42;
II - considerar cumprida a determinação constante do item II da Decisão n.° 8.446/2000, relevando o
atraso apontado; III - determinar à CEB que, quando da realização de novos concursos públicos, observe
a exigência contida nos seguintes dispositivos da Resolução n." 100/98: a- art. 2°, inc. III, do art. 2°, no
sentido de encaminhar ao Tribunal, junto com a autorização do órgão deliberativo de política de pessoal,
o voto do Relator; b- art. 2°, § 2°, c/c o art. 3°, no sentido de encaminhar, quinzenalmente, os editais
relativos ao certame; IV- determinar à CEB que, nos próximos concursos que vier a promover, cuja
realização esteja a cargo de órgão ou entidade especializada diversa da SEGA, providencie que o edital
normativo esteja de acordo com os arts. 17 e 44 do Decreto n° 21.688/2000; V - autorizar o retorno dos
autos à 4a ICE, para prosseguir no acompanhamento do certame.
PROCESSO N" 0244/01 (apensos 5 volumes) - Edital de Concorrência n° 5/00, da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal, objetivando a contratação de empresa para fornecimento e entrega
de alimentação preparada para a população carcerária do Distrito Federal. - DECISÃO N° 2272/01.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento: a) do Edital de Con-
corrência n° 5/2000, da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal - SSP/DF e dos documentos
constantes do anexo I (vols. I a V); b) da instrução, da Informação n° 43/2001 e dos documentos de fls.
25/31; c) dos documentos juntados às fls. 209/210-Pc169/01, considerando cumprida a diligência de-
terminada no item l da Decisão n° 11/2001; 2) dar provimento ao Pedido de Reexame apresentado pela
Secretaria de Segurança Pública, considerando que a ordem para suspender o andamento do certame foi
recebida depois de concluída a licitação; 3) apesar das impropriedades consignadas .no Edital de
Concorrência n" 5/2000, em atenção ao resultado da licitação e em caráter excepcional, admitir a
validade dos contratos celebrados; 4) determinar à Secretaria de Segurança Pública quê, em futuras
licitações: a) confira redação mais clara a disposições como as que constam dos itens 2.2.3, 5.1.1 e
5.1.4.2, do edital; b) abstenha-se de contemplar exigências como as que constam dos itens 2.2.5, 5.1.4.2
e 5.3.2 do edital; c) com vista a aferir a situação financeira dos licitantes, fixe índices contábeis
objetivos, em atenção ao que dispõe o art. 31, § 5°, da Lei n" 8.666/93; d) em casos de alteração do edital
que possa afetar a formulação de propostas, observe o disposto no art. 21, § 4°, da Lei n° 8.666/93; 5)
dar ciência desta decisão ao autor da denúncia examinada no Processo n° 169/2001, que ensejou a
Decisão n° 11/2001.
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PROCESSO N° 0381/01 - Edital de Licitação n° 1/01 - Anexos I e II, publicados pela Secretaria de
Gestão Administrativa do Distrito Federal, objetivando a concessão de uso de área pública localizada no
Bloco "B" do Edifício Anexo do Palácio do Buriti, para a exploração de serviços de restaurante e
lanchonete. - DECISÃO N° 2268/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, decidiu: I) tomar conhecimento do Edital de Concorrência n.° 01/2001, lançado pela Secretaria
de Gestão Administrativa - SGA e respectivos Anexos I e II; da Diligência Saneadora e da análise dos
aspectos relevantes do referido documento; II) determinar à SGA/DF, com base no disposto no art. 113
da Lei 8.666/93, devendo o Tribunal ser comunicado do saneamento das falhas no prazo de 15 (quinze)
dias: l - em relação ao Edital, que: a) ITEM 3.1: altere a denominação dos envelopes para "Do-
cumentação" e "Proposta de Preços", a fim de adotar a mesma nomenclatura dos itens 3.4, 3.7 e 3.8; b)
ITEM 3.8.2.C.2: indique quais os equipamentos necessários à prestação dos serviços e exija a apre-
sentação da respectiva relação pelos licitantes; c) ITEM 3.8.2.C.3: acrescente que a vistoria será pro-
cedida nos termos do item 3.2 do Anexo I; d) ITEM 3.8.2.C.4: defina quais os horários em que os
empregados do Cessionário deverão estar presentes no estabelecimento; e) ITEM 3.8.3.b: estabeleça os
critérios que serão utilizados para aferir a situação financeira da empresa, conforme preceitua o art. 31,
§ 5°, da Lei n° 8.666/93; O ITEM 3.8.4.a: exija a apresentação de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ), vez que os cartões de CGC não têm mais validade; g) ITEM 3.8.4.h: altere a

• •dação do dispositivo para "...superveniência de fato impeditivo da habilitação..", para adequá-lo ao art.
32, § 2°, da Lei n* 8.666/93; h) ITEM 4.4: acrescente a expressão representantes legais "das firmas
licitantes"; i) ITEM 5.1.c: corrija o referido item, vez que o art. 64, § 3°, prevê contagem do prazo de
validade a partir da data da entrega das propostas e não da reunião de abertura; j) ITEM 5.1.d: exija, na
proposta de preços, a apresentação de planilha de preços detalhando a composição de todos os custos,
bem como os preços dos lanches, bebidas, etc, a fim de evitar a cobrança de valores abusivos; k) ITEM
5.1.e: retire a expressão "preferencialmente", já que os termos da declaração foram expressamente
definidos; I) ITEM 10.3: com vista a atender o princípio da economicidade, justifique a fixação da
vigência contratual em 12 meses, prorrogável por igual período, considerando que se trata de concessão
i!e uso de imóvel; mj ITEM 10.4: utilize a mesma redação do item 11.2 do Projeto Básico; n) ITEM
10.10: defina-se quanto à exigência, ou não, de garantia; se exigida, acrescentar que cabe ao contratado
a opção por uma das modalidades, consoante o art. 56, § 1°, da Lei; o) ITEM 11.3: adote a redação
sugerida no § 17.1; p) ITENS 12.2.1 e 12.2.2: estabeleça que o valor da multa será calculado em função
da taxa de ocupação, porque o serviço em questão não comporta etapas; 2 - em relação ao Anexo I -
Projeto Básico, que: a) ITEM l .8: especifique junto a quais órgãos os fornecedores de peixe devem ser
credenciados e justifique por que tal exigência restringe-se a esse insumo; b) ITEM 1.10: estabeleça, de
forma pormenorizada, os utensílios e suplementos considerados necessários, e evite a expressão "a
critério do Cessionário", que prejudica o caráter objetívo do certame; c) ITEM 2.5: proíba o apro-
veitamento de alimentos preparados e não servidos; d) ITEM 3: esclareça em qual bloco se localiza o
restaurante: "B" ou "E"; e) ITEM 6.1: estabeleça a periodicidade com que devem ser realizados os
exames médicos dos empregados; f) Inclua, entre as obrigações do cessionário, o pagamento das
despesas referentes a água, energia elétrica, telefone e outras que incidam sobre o objeto da contratação;
g) ITENS 10 a 10.4: apresente as justificativas para a fixação da taxa mensal de ocupação em patamar
inferior ao do último procedimento licitatório, bem como a utilização apenas das despesas mensais com
água e luz como critério de cálculo; h) ITEM 11.3: adote a mesma nomenclatura do ITEM 11.3 do
Edital; i) ITEM 12: atente para o ITEM II. 1.k desta decisão; 3 - em relação ao Anexo II - Termo de
Concessão de Uso de Bem do Distrito Federal, que: a) CLÁUSULA QUINTA: insira a obrigação de a
Cessionária entregar mensalmente à Comissão Executora o comprovante de recolhimento do valor da
taxa de ocupação; b) CLÁUSULA OITAVA: insira todas as obrigações dispostas no item 6 do Anexo I;
c) CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA e DÉCIMA SEGUNDA: adote o entendimento e a redação
expressos no § 38; d) renumere as demais cláusulas, em decorrência da fusão das II." e 12.a, nos termos
da alínea precedente; III) esclarecer à jurisdicionada que as alterações referidas implicam reinicio do
procedimento licitatório, à luz do disposto no art. 21, § 4°, da Lei n" 8.666/93; IV) autorizar a remessa
de cópias do Relatório de Inspeção e da Decisão n° 8021/2000 à Secretaria de Gestão Administrativa, a
título de subsídio; V) determinar o retorno dos autos à 2a ICE, para o devido acompanhamento.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍLIO SILVA
PROCESSO N° 0801/86 - Revisão dos proventos da aposentadoria de WANDA MARIA FERREIRA-
SGA. - DECISÃO N" 2354/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, determinou o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, a
fim de que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada,
o .jue será objeto de verificação em futura auditoria: a) tornar sem efeito o ato de revisão de fls. 33/35,
na parte referente à servidora em tela, que substituiu as vantagens do art. 184, item U, da Lei n° 1711/52,
bem como o respectivo abono provisório de fl. 35; b) efetuar, por apostilamento, a reclassificação da
servidora, nos termos da Lei n° 427/93.
PROCESSO N° 1696/88 - Pensão civil concedida a JULIETA CRISPIM DOS SANTOS e outra-PCDF.
- DECISÃO N" 2355/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e
o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 3321/89 - Revisão dos proventos da aposentadoria de MIGUEL JOSÉ MARQUES-
SGA. - DECISÃO N" 2356/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, determinou o retorno dos autos à Secretaria de Gestão
Administrativa do Distrito Federal, a fim de que adote as providências necessárias ao exato cumprimento
da lei, na forma a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura auditoria: a) tornar sem
efeito o ato de revisão de fls. 29/31, na parte referente ao servidor em tela, bem como o respectivo abono
pr.ivisório de fl. 32; b) efetuar, por apostilamento, a reclassificação do servidor, nos termos da Lei n"
5 i .'89; c) apurar as quantias pagas indevidamente ao interessado, para fins de ressarcimento ao erário,
nos termos do artigo 46 da Lei n° 8.112/90, tendo em vista o posicionamento incorreto e o percentual
a mais do ATS verificados no abono provisório de fl. 32, considerando que em 01.01.90 (data de
vigência do mesmo) o servidor era Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão II (fl.27) e eram
computados apenas quinquénios (30%) e não anuênios (34%).
PROCESSO N° 1098/90 - Revisões dos proventos da aposentadoria de ANTÓNIO ALVES-SGA. -
DECISÃO N° 2357/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
determinou o retorno dos autos à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal, a fim de que
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que será
objeto de verificação em futura auditoria: a) tornar sem efeito os atos de revisão de fls. 48/50, na parte
referente ao servidor em tela, que substituíram as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711/52,
bem como os respectivos abonos provisórios (fls. 53/54); b) efetuar, por apostilamento, a reclassificação
do servidor, nos termos da Lei n" 427, de 07 de abril de 1993; c) observar a possibilidade de aplicação
do disposto na alínea "b", do inciso VIII, do artigo 102, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990.
PROCESSO N° 2342/90 - Revisões dos proventos da aposentadoria de DALVINO TAVARES CÂ-
MARA-SGA. - DECISÃO N° 2358/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, determinou o retorno dos autos à Procuradoria Geral do
Distrito Federal, a fim de que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma
a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura auditoria: a) tornar sem efeito os atos de
revisão de fls. 35/36, na parte referente ao servidor em tela, que substituíram as vantagens do artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711/52, bem como os respectivos abonos provisórios (fls. 39/40); b) efetuar, por
apostilamento, a reclassificação do servidor, nos termos da Lei n" 427, de 07 de abril de 1993; c)
observar a possibilidade de aplicação do disposto no artigo 67, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990.
PROCESSO N" 4383/90 (apenso o de n° 4407/90) - Atas de órgãos colegiados da extinta Fundação
Cultural do Distrito Federal. - DECISÃO N° 2359/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 416 a 424, dispensando o cumprimento da diligência contida na Decisão n° 203/98;
b) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N° 4859/90 - Revisões dos proventos da aposentadoria de IRENE ALVES DE SOUZA
SILVA-PRGDF. - DECISÃO N° 2360/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, determinou o retorno dos autos à Procuradoria Geral do
Distrito Federal, a fim de que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma
a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura auditoria: a) tomar sem efeito os atos de
revisão de fls. 27/29, na parte referente à servidora em tela, que substituíram as vantagens do artigo 184,
item II, da Lei n" 1.711/52, bem como os respectivos abonos provisórios (fls. 30/31); b) efetuar, por
apostilamento, a reclassificação da servidora, nos termos da Lei n° 427, de 07 de abril de 1993; c)
observar a possibilidade de aplicação do disposto nos artigos 67 e 102, inciso VIII, alínea "b", da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990.
PROCESSO N° 8107/93 - Aposentadoria de DORALICE PIRES DE MIRANDA-SGA. - DECISÃO N°
2361/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar
conhecimento do recurso interposto pela servidora Doralice Pires de Miranda contra o item I da Decisão
n.° 9.694/00, conferindo-lhe efeito suspensivo, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n° 01/94; b)
dar ciência do teor desta decisão à recorrente e à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito
Federal, informando-lhes que pende de apreciação o mérito do recurso interposto; c) determinar o
retorno dos autos à 4." ICE, para as providências pertinentes.
PROCESSO N° 4518/94 (apenso o de n° 030.002.083/90) - Pensão civil, cumulada com integralização,
concedida a TERESA BARBOSA DOS SANTOS-SGA. - DECISÃO N° 2362/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
a) ter por atendida parcialmente a diligência objeto da Decisão n" 0924/2000; b) considerar legais, para
fim de registro, as concessões em exame; c) recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa do
Distrito Federal que. no prazo de 60 (sessenta) dias, observado o disposto no art. 11, § 2°, da Re-
solução/TCDF n" 101/98: c.l) anexe comprovante da formal comunicação ao INSS, dando conta da
integralização da pensão pelo DF, a partir de 01.01.92; c.2) numere a página n° 43 do processo em
apenso e renumere a posterior; c.3) torne sem efeito o documento de fl. 23-apenso.
PROCESSO N° 2548/96 - Resultado de inspeção autorizada pela Decisão n° 1.714/98, a fim de que fosse
verificado se outros equipamentos, que não a duplicadora Xerox 5390, estavam habilitados a satisfazer
às necessidades na confecção de cíipj>ing e demais serviços, alegação utilizada para fundamentar a
inexigíbilidade de licitação. - DECISÃO N" 2363/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da inspeção e do Contrato
Padrão n° 03/94 e seus termos aditivos, formalizados entre a Secretaria de Comunicação Social do
Distrito Federal e a empresa Xerox do Brasil Ltda.; b) autorizar o arquivamento dos autos, sem prejuízo
de futuras averiguações.
PROCESSO N" 5591/96 - Termo de Contrato n° 551/96, firmado entre a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil e a LA DART - Construções e Indústria de Plásticos Reforçados Ltda., tendo por
objeto a_conclusão da obra de uma unidade de Centro de Ensino em São Sebastião, Distrito Federal. -
DECISÃO N° 2364/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,

tomou conhecimento dos aditamentos ao termo de Contrato n° 551/96, celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a La Dart - Construções e Indústria de Plástico Reforçados
Ltda., e autorizou o arquivamento dos autos.
PROCESSO N" 5176/97 (apenso o de n° 082.003.735/97) - Aposentadoria de JOÃO BATISTA COE-
LHO-SGA. - DECISÃO N° 2365/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a
aposentadoria em exame; b) recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que,
no prazo de 60 (sessenta) dias, observado o disposto no art. 11, § 2°, da Resolução n" 101/98: b. 1)
considerando que a concessão ocorreu em 25.06.1997, retifique o ato concessório para incluir na sua
fundamentação legal o artigo 7" da Lei n° 1.004/96, e o artigo 4° da Lei n° 1.141/96, conforme Decisão
n" 3395/99, adotada no Processo n° 3871/96, bem como para fazer constar a matrícula correia do
servidor que é 76.368-3; b.2) elabore abono provisório, em substituição ao de fl. 37 - apenso, observando
a DN 02/93 - TCDF para calcular a parcela adicional "Décimos" Lei 1004/96 (10/10 DF 02), pela
retribuição do cargo comissionado, entendendo-se como tal a soma do vencimento percebido e da
representação mensal, conforme o disposto na Decisão n° 3395/99, adotada no Processo n° 3871/96, bem
como para corrigir o total apurado; b.3) torne sem efeito o documento substituído; b.4) alerte a
jurisdicionada sobre o direito do interessado pleitear a incorporação aos seus proventos, da parcela
"representação" do DF 02, proporcional, conforme Decisão n° 3395/99 retrocitada, haja vista ter "quin-
tos" incorporados e ter exercido o Cargo em Comissão, Símbolo DF-02, de Secretário da Escola Classe
20, de 03.10.1979, fl. 22 - apenso, até a aposentadoria, fl. 35 - apenso.
PROCESSO N" 0311/98 - Representação versando sobre a modernização administrativa da 4a Inspetoria
de Controle Externo. - DECISÃO N" 2366/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) tomar conhecimento da documentação de fls. 10/65, considerando concluídos os trabalhos realizados
pelo grupo de trabalho instituído pela Portaria n.° 101, de 11 de março de 1998, alterada pela Portaria
n." 141, de 21 de maio de 1998, e, por consequência, determinando a desconstituição daquele grupo; b)
tomar ainda conhecimento do projeto de implantação do Sistema de Registro de Admissões e Con-
cessões - SIRAC, autorizando a adoção das providências necessárias ao desenvolvimento de tal sistema,
conforme cronograma apresentado pela 4a Inspetoria de Controle Externo na instrução de fls. 111/118.
PROCESSO N° 0421/98 - Auditoria de regularidade levada a efeito na Região Administrativa VI -
Planaltina, tendo por fim verificar a eficiência e eficácia dos sistemas de controle interno daquele órgão.
- DECISÃO N" 2367/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n.° 1.374/2000-GAB/RA-VI; b) considerar atendida a di-
ligência objeto da Decisão n" 5.553/2000, relevando o atraso verificado; c) determinar à 1a ICE dar
continuidade ao acompanhamento dos contratos de concessão/permissão de uso dos quiosques e feiras,
localizados na circunscrição da RA-VI, nos autos dos Processos n°s 6.272/96 e 3.033/90, consoante
autorização constante das Decisões n°s 44/2001 e 4.850/98, respectivamente, fazendo as anotações
pertinentes para o adequado acompanhamento do feito; d) determinar o arquivamento dos autos, sem
prejuízo de futuras averiguações.
PROCESSO N" 3994/98 (apensos os de n°s 855/95, 2559/96, 8242/96, 2213/97, 2890/97, 688/98,
2444/99, 040.003.481/98, 040.005.127/98 e l volume) - Tomada de contas anual dos ordenadores de
despesa da Secretaria de Governo do Distrito Federal, referente ao exercício de 1997. - DECISÃO N°
2368/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento da tomada de contas anual em questão e dos
documentos acostados a este feito, relevando a ausência do relatório previsto no art. 140, inciso VII, do
RI/TCDF; b) tomar conhecimento ainda dos autos dos Processos n°s 8242/96 e 2213/97, que cuidam de
tomadas de contas especiais encerradas, respectivamente, pela recuperação, sem ónus para o erário, e
pela reposição do bem público a que se referem; c) relevar o atraso apontado pela instrução; d) autorizar
o arquivamento dos autos de n.°s 855/95, 2559/96, 8242/96, 2213/97, 2890/97, 688/98 e 2444/99; e)
determinar o sobrestamento do julgamento das contas de que cuida o feito, até a conclusão da matéria
que se discute nos autos do Processo n° 2982/98.
PROCESSO N° 0991/99 (apenso o de n° 082.004.346/98) - Aposentadoria de CLEMÊNCIA DOS
SANTOS-SGA. - DECISÃO N° 2369/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a
aposentadoria em exame; b) recomendar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que,
no prazo de 60 (sessenta) dias, observado o disposto no art. 11, § 2°, da Resolução n" 101/98, retifique
o ato de fl.ló-apenso para excluir o artigo 1° da Lei n° 1.004/96 e incluir o artigo 3° da Lei n° 8911/94,
e parágrafo único do artigo 7° da Lei n° 1.004/96.
PROCESSO N° 1858/99 - Contendo o OfícioV 68/2001 - GP/CLDF, mediante o qual a Câmara
Legislativa do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo para cumprimento de determinação da
Corte. - DECISÃO N" 2370/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n° 68/2001, originário da Presidência da Câmara
Legislativa do Distrito Federal; b) conceder a prorrogação de prazo para o cumprimento da Decisão n"
7.192/00, por 30 (trinta) dias, a contar 28.03.01, relevando a intempestividade do pedido.
PROCESSO N" 2476/99 - Relatórios do Sistema de Controle Externo da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal, referentes ao exercício de 1999. - DECISÃO N° 2371/01.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos Relatórios emitidos pelo Sistema de Controle
Externo em questão e autorizou a apensação dos autos àqueles referentes à Tomada de Contas Anual,
relativa ao exercício de 1999, do Ordenador de Despesa da Secretaria de Fazenda e Planejamento do
Distrito Federal.
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PROCESSO N° 3362/99 (apenso o de n° 050.001.993/92) - Pensão civil concedida a CRISTINA
SOARES LOURENÇO e outra-PCDF. - DECISÃO N° 2372/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar legal, para
fins de registro, a concessão sob exame; b) recomendar ao órgão jurisdicionado que comunique ao INSS
a integralização pelo DF da pensão instituída pelo ex-servidor Boaventura Bispo Lourenço.
PROCESSO N" 2158/00 - Representação formulada pela Procuradora-Geral do Ministério Público junto
a esta Corte, MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, versando acerca da ocupação indevida de área
pública localizada na Quadra QC 6 do Riacho Fundo II, sob o pretexto de construção de um templo da
Igreja Católica, com compromisso de legalização do terreno. - DECISÃO N" 2373/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 12/18 e do resultado da inspeção levada a efeito junto à
Administração Regional do Riacho Fundo, objetivando verificar a regularidade dos atos noticiados na
Representação n.° 13/00-MF; b) determinar a devolução dos autos à 1a ICE, autorizando o seu ar-
quivamento.
PROCESSO N° 0292/01 (apenso o de n° 053.000.827/00) - Consulta formulada pelo Corpo de Bom-
beiros Militar do Distrito Federal versando sobre a ilegalidade da contratação de plano de saúde. -
DECISÃO N° 2374/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: a) não conhecer da consulta formulada pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal por
afrontar o disposto no § 1° do art. 194 do RITCDF; b) autorizar o arquivamento dos autos e a devolução
do Apenso n." 053.000827/2000-CBMDF à origem.
PROCESSO N° 0305/01 - Representação formulada pela T Inspetoria de Controle Externo, tendo em
conta que a Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal não deu notícia do atendimento do
disposto na alínea "c" da Decisão n" 634/01, com as informações constantes do § 7° do art. 1° da
Resolução n" 102/98-TCDF. - DECISÃO N° 2273/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta a instrução, decidiu: a) tomar conhecimento da representação de fl. 4, formulada pela 2."
ICE; b) determinar à Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal que, no prazo de 05 (cinco)
dias, cumpra o disposto no § 7° do art. l" da Resolução n° 102/98-TCDF, tendo em vista o disposto na
alínea "c" da Decisão n" 634/2001, proferida no Processo n° 2.115/92.
RELATADOS PELO CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
PROCESSO N° 4047/90 - Aposentadoria de IOSÉ PEREIRA DA SILVA-SGA. - DECISÃO N"
2375/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2°, da Resolução n° 101/98-TCDF e da
Decisão n" 10.085/99, considerar legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de JOSÉ PEREIRA
DA SILVA, publicado no DODF de 14.03.1995, retificado por ato publicado no DODF de 06.06.97,
recomendando à Secretaria de Gestão Administrativa do DF que adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura
auditoria: 1) autenticar os documentos de fls. 12, 13, 16 e 17; 2) apor, no documento de fls. 66, a
assinatura do Chefe da DIAP/DAP/SRH/SGA.; 3) providenciar o ressarcimento ao erário, nos termos do
artigo 46 da Lei n° 8.112/90, da diferença de 1% paga a mais, relativa à parcela ATS.
PROCESSO N" 0689/93 (apenso o de n" 620/83) - Aposentadoria de RIVADAVIA SARA1VA-SE. -
DECISÃO N" 2376/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e, em
parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: I) considerar legal, para fins de registro, o ato que
concedeu aposentadoria a RIVADAVIA SARAIVA, publicado no DODF de 06.11.92, retificado por ato
publicado em 09.09.97; II) determinar o retorno dos autos à Secretaria de Educação do DF, para que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a jurisdicionada adote as providências necessárias ao exato cumprimento da
lei, na forma a seguir indicada: a) retificar o ato revisional de fls. 156, a fim de complementá-lo, fazendo
menção ao artigo 62, da Lei n° 8.112/90, "ex vi" do artigo 6°, da Lei n" 1.004/96, consoante os termos
da Decisão n° 3.395/99, exarada no Processo n" 3.871/96; b) juntar aos autos a documentação com-
probatória do direito à incorporação da Gratificação de Titulação (Lei n" 771/94), bem como da
Gratificação de Regência de Classe - GRC (Lei n° 696/94), apurando-a corretamente, tendo em conta
divergência entre o percentual desta (GRC) consignado no Abono Provisório (15,20% = 19 anos) e o
tempo prestado à ex-FEDF (14 anos), levando em conta, também, o período comissionado (mais de um
ano); c) juntar aos autos o Termo de Opção pela TIDEM ou documento equivalente; d) elaborar novo
mapa de incorporação de quintos, em substituição ao de fls. 153, a fim de excluir as funções exercidas
pelo servidor nas extintas FHDF e FSS/DF (de 30/04/64 a 28/04/67), bem como a função exercida na
matrícula da SE/DF (de 18.02.81 a 19.04.82), visto que, embora não aproveitadas anteriormente para
efeito de incorporação de vantagens (quintos) na SE/DF, referem-se ao vínculo funcional da primeira
inativação, a exemplo do Processo n° 5.255/96 - Decisão n° 3.152/97; e) elaborar Abono Provisório, em
substituição ao de fl. 174, observando a Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, a fim de calcular o
Adicional da Lei n" 8.911/94 na proporção de 1/5 do DF-06, em conformidade com o novo mapa de
quintos (alínea "d"), bem como corrigir o percentual da Gratificação de Regência de Classe -GRC (Lei
n° 696/94), consoante apuração indicada na alínea "b"; f) apurar as quantias recebidas indevidamente a
título de GRC, para fins de ressarcimento ao erário, na forma do artigo 46, da Lei n" 8.112/90; g) tornar
sem efeito os documentos substituídos; III) orientar a jurisdicionada no sentido de que, na ocorrência de
apuração de créditos atrasados em favor dos servidores, deverá proceder-se à prévia quitação (dedução)
de possíveis parcelas em débito com o Erário, ainda que decorrentes de apurações e/ou exercícios
anteriores, com vistas a salvaguardar os Cofres Públicos, bem como abreviar a quitação da dívida.
PROCESSO N° 3947/93 (apensos os de n°s 1698/85 e 030.014.796/92) - Revisão da pensão civil
concedida a LUZIA PEREIRA DA SILVA e outros-SGA. - DECISÃO N° 2377/01.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 7567/93 - Aposentadoria de JOSÉ LEANDRO DA SILVA FILHO-SGA. - DECISÃO N°
2378/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 1158/94 - Aposentadoria e revisão dos proventos de MARIA DE SÃO JOSÉ DOS
SANTOS-SGA. - DECISÃO N° 2379/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2°, da Resolução n° 101/98-TCDF e da Decisão n°
10.085/99, considerou legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria e de revisão de proventos de
MARIA DE SÃO JOSÉ DOS SANTOS, recomendando à Secretaria de Gestão Administrativa do DF
que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que
será objeto de verificação em futura auditoria: - elaborar abono provisório, relativo à revisão da
aposentadoria a contar de 12.07.94, observando a Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, a fim de
proceder à inclusão nos proventos, de 1/5 do DF - 06 (Adicional Lei n° 8911/94).
PROCESSO N° 2566/94 - Aposentadoria de MAURO VIEGAS-SEFP. - DECISÃO N" 2380/01.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, determinou o retorno dos autos
à Secretaria de Fazenda do DF, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada: I. retificar o ato concessório de fls.
23/25, a fim de considerar o servidor no cargo de Auditor Tributário, 3a Classe, Padrão I, tal qual o ato
que o reverteu à atividade (fls. 51); II. elaborar outro abono provisório, em substituição ao de fls. 179,
com o intuito de adequá-lo ao item anterior; III. providenciar o ressarcimento ao erário das quantias
pagas indevidamente, verificadas no abono provisório de tis. 79, nos termos do artigo 46, da Lei n.°
8112/90, com a pertinente atualização monetária determinada pela Decisão n.° 7053/99 (Processo n.°
2.961/91); IV. listar todos os casos similares a este, em que houve progressão funcional de servidores que
retornaram à atividade, conforme exposto no documento de fls. 213, a fim de que o Tribunal possa
avaliar-lhe a regularidade da progressão; V. tornar sem efeito o documento de fls. 215, bem como os
porventura substituídos.

PROCESSO N" 4738/96 (apenso o de n" 030.002.631/95) - Aposentadoria e revisão dos proventos de
CÍCERO RAMOS DE SANTANA-SEFP. - DECISÃO N° 2381/01.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta a instrução, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2°, da Resolução n° 101/98-
TCDF e da Decisão n° 10.085/99, considerou legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria e de
revisão de proventos de CÍCERO RAMOS DE SANTANA, recomendando à Secretaria de Fazenda e
Planejamento que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir
indicada, o que será objeto de verificação em futura auditoria: 1) refazer levantamento de valores
devidos/pagos ao servidor, a título de "Décimos Transformados" e "Opção e RM", em substituição ao de
fls. 273 a 284 - Apenso n° 030-002.631/95 - GDF, para: 1.1) retificar o valor lançado no mês de
fevereiro de 1996, a título de "Opção e RM", uma vez que o interessado percebeu naquele mês valor
integral correspondente ao DF-11 e no quadro de apuração considerou-se que: a) era devido ao in-
teressado valor proporcional ao período compreendido entre a data de publicação do ato de concessão da
aposentadoria e o último dia de fevereiro de 1996; b) que nada lhe fora pago, no referido mês, a título
de "Opção e RM" (fls. 235; 273 - Apenso n° 030-002.631/95 - GDF); 1.2) considerar no quadro de
apuração os "VALORES DEVIDOS" e "VALORES RECEBIDOS" a título de "décimos" referentes à
"Gratificação Natalina" de 1996, paga em fevereiro de 1997 (fls. 243; 274-Apenso 030-002.631/95 -
GDF); 1.3) retificar, às fls. 284 - Apenso n° 030-002.631/95 - GDF, no quadro "VALOR CORRIGIDO"
a expressão "TOTAIS EM REAIS", uma vez que, na verdade, o quadro expressa a soma em UFIR; 2)
extrair dos autos os documentos estranhos ao interessado (fls. 220/224; 230/234; 239/242; 247/250;
255/257; 262/265; 270/272 - Apenso n° 030-002.631/95 - GDF); 3) renumerar as folhas dos autos em
consequência do item anterior; 4) tornar sem efeito o abono provisório de fls. 172 - Apenso n° 030-
002.631/95 - GDF).
PROCESSO N° 4803/96 (apenso o de n" 061.014.659/94) - Aposentadoria de ALDEISA FERREIRA
CARMO RODRIGUES-SGA. - DECISÃO N° 2382/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta, em parte, a instrução .e o parecer do Ministério Público, determinou o retorno dos autos,
em diligência, à Secretaria de Gestão Administrativa do DF, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias,
adote as seguintes medidas, com vistas ao saneamento da concessão: I. retificar o ato de concessão de
fls. 24/25 - apenso, no pertinente à interessada, para: a) excluir de sua fundamentação legal a expressão
"com as vantagens previstas no artigo 62, § 2°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pela Lei n" 8.911, de 11 de julho de 1994, disciplinado pela Portaria n° 114, de 18 de
agosto de 1994"; b) incluir o artigo 7° da Lei n° 1.004/96, tendo em vista que todos os "décimos" são
resultantes da transformação dos "quintos" já incorporados (item 3.2.1 da Decisão n° 3.395/99, adotada
no Processo n° 3.871/96); II. elaborar novo abono provisório, observando a Decisão Normativa n° 02/93
- TCDF, em substituição ao de fls. 29 - apenso, a fim de calcular as vantagens previstas no artigo 7° da
Lei n" 1.004/96 ("décimos") pela retribuição do cargo comissionado, entendendo-se como tal a soma do
vencimento percebido e da representação mensal (item 3.2.1 da Decisão n° 3.395/99, adotada no
Processo n° 3.871/96); III. alertar a interessada sobre a possibilidade de requerer a inclusão em seus
proventos de aposentadoria da vantagem "opção" e "representação mensal" relativa ao símbolo DF-07,
observados os requisitos e critérios indicados na Decisão Normativa n" 01/93 -TCDF, consoante o
disposto nos itens 1.1.3 e 3.2.3 da Decisão n" 3.395/99, adotada no Processo n" 3.871/96; IV. tornar sem
efeito o documento substituído.
PROCESSO N° 6748/96 (apenso o de n° 061.003.096/96) - Aposentadoria de SEVERINO ROCHA DE
ARAÚJO-SGA. - DECISÃO N° 2383/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução, em parte, e o parecer do Ministério Público, determinou o retorno dos autos, em diligência,
à Secretaria de Gestão Administrativa do DF, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes
medidas, com vistas ao saneamento da concessão: I. retificar o ato de concessão de fls. 30 - apenso, no
pertinente ao interessado, para: a) excluir a expressão "com as vantagens previstas no artigo 62, § 2°, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pela Lei n° 8.911/94, de 11 de julho de 1994,
§§ 3° e 8°, disciplinado pela Portaria n" 114, de 18 de agosto de 1994 "; b) incluir a expressão "com as
vantagens previstas nos artigos 3° e 7° da Lei n" 1.004/96" (itens 3.2.1 e 3.2.3 da Decisão n° 3.395/99,
adotada no Processo n° 3.871/96); n. elaborar novo abono provisório, observando a Decisão Normativa
n" 02/93 - TCDF, em substituição ao de fls. 33 - apenso, a fim de calcular as vantagens previstas no
artigo 7° da Lei n° 1.004/96 ("décimos") pela retribuição do cargo comissionado, entendendo-se como tal
a soma do vencimento percebido e da representação mensal (item 3.2. l da Decisão n° 3.395/99, adotada
no Processo n° 3.871/96); III. tornar sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N" 7895/96 [apenso o de n° 082.017319/95) - Aposentadoria de EUNICE APARECIDA
CAMPOS-SGA. - DECISÃO N" 2384/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2°, da Resolução n° 101/98-TCDF e da Decisão n°
10.085/99, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de EUNICE APARECIDA
CAMPOS, publicado no DODF de 06.11.1995, recomendando à Secretaria de Gestão Administrativa do
DF que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que
será objeto de verificação em futura auditoria: I. juntar aos autos ato de dispensa do último cargo em
comissão exercido pela servidora antes de aposentar-se; II. complementar o Relatório de Incorporação de
Quintos de fls. 44-apenso até a véspera da exoneração do último cargo em comissão exercido pela
servidora antes de aposentar-se; III. informar à Secretaria de Estado de Gestão Administrativa que
poderá ser deferida à servidora as vantagens opção e representação mensal, desde que a mesma tenha
exercido cargo comissionado imediatamente antes de aposentar-se ou se estava exercendo o cargo
quando completou tempo de serviço suficiente para aposentadoria voluntária e atendido aos demais
requisitos da DN n° 01/93-TCDF.
PROCESSO N" 7896/96 (apenso o de n° 082.013.318/95) - Aposentadoria de ALEXANDRE MAR-
QUES DIAS-SGA. - DECISÃO N" 2385/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2°, da Resolução n° 101/98-TCDF e da Decisão n"
10.085/99, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de ALEXANDRE MARQUES
DIAS, publicado no DODF de 21.11.1995, recomendando à Secretaria de Gestão Administrativa do DF
que adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que
será objeto de verificação em futura auditoria: I. elaborar novo abono provisório, em substituição ao de
fls. 54-apenso, observando a DN 02/93, a fim de excluir a expressão "VANT. PESSOAL NOM. ID. MP.
831" , haja vista não se aplicarem as Medidas Provisórias no Distrito Federal, devendo ainda consignar
corretamente o título da vantagem, qual seja: "Vantagem pessoal (5/5 DF-02)", atentando para os valores
que deverão ser calculados com base no mês 11.1995, mês da aposentadoria do servidor em questão; II.
tornar sem efeito o documento substituído; III. alertar a órgão jurisdicionado que o interessado faz jus
à contagem do tempo de serviço à Polícia Militar do Estado de São Paulo, no período de 14.11.1959 a
30.11.1961, totalizando 716 dias, averbado de acordo com a certidão de fls. 06-apenso, para efeito de
Adicional por Tempo de Serviço.
PROCESSO N° 1341/97 (apenso o de n° 081.002.999/96) - Aposentadoria de EDIMICIO FERREIRA
LIMA-SGA. - DECISÃO N° 2386/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2°, da Resolução n° 101/98-TCDF e da Decisão n° 10,085/99,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de EDIMICIO FERREIRA LIMA,
publicado no DODF de 11.03.1997, recomendando à Secretaria de Gestão Administrativa do DF que
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que será
objeto de verificação em futura auditoria: - diligenciar no sentido de que seja efetuada a opção do
servidor por uma dessas vantagens: "art. 192, II, Lei 8112/90" e "Décimos - 2/10 do DF-05", percebidas
cumulativamente de forma indevida, vez que se afiguram incompatíveis, considerando-se, também, os
reflexos na fundamentação legal do ato concessório de fls. 48-apenso e no abono provisório de fls. 70-
apenso.
PROCESSO N° 4663/97 (apenso o de n° 082.012.854/96) - Aposentadoria de KAZUO OFUGI-SGA. -
DECISÃO N° 2387/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o

parecer do Ministério Público, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2", da Resolução n° 101/98-TCDF e da
Decisão n° 10.085/99, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de KAZUO OFUGI,
publicada no DODF de 18.03.1997, retificado por ato publicado no DODF de 28.12.2000, recomendando
à Secretaria de Gestão Administrativa do DF que adote as providências necessárias ao exato cum-
primento da lei, na forma a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura auditoria: I.
elaborar abono provisório, em substituição ao de fls. 55-apenso, observando a Decisão Normativa n"
02/93 - TCDF, a fim de excluir a parcela Opção do DF-06 e calcular o valor da parcela representação
do DF-06 proporcional, com base na tabela vigente em março de 1997, data da aposentadoria; II. tornar
sem efeito o documento substituído.
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PROCESSO N" 5178/97 (apenso o de n° 082.019.964/96) - Aposentadoria de MARLENE ALVES
PEREIRA BRAZ-SGA. - DECISÃO N° 2388/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta a instrução, em parte, e o parecer do Ministério Público, determinou o retorno dos autos, em
diligência, à Secretaria de Gestão Administrativa do DF, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote
as seguintes medidas, com vistas ao saneamento da concessão: I. considerando que a concessão ocorreu
em 02.04.1997, o ato concessório deverá ser complementado para incluir o artigo 7° da Lei n° 1.004/96,
e o artigo 4" da Lei 1.141/96, conforme Decisão n" 3395/99, adotada no Processo n° 3.871/96; II. juntar
aos autos documentos que demonstrem que a interessada trabalhou em regência de classes de al-
fabetização pelo período de 07 anos; III. elaborar abono provisório, em substituição ao de fls. 64 -
apenso, observando a DN 02/93 - TCDF para: a) caso se confirme que a interessada faz jus ao percentual
de 7% de Gratificação de Alfabetização - GAL, na forma do item "O" acima, calcular corretamente o
valor da referida gratificação; b) caso não seja confirmado o direito ao percentual de 7% a título de
GAL, na forma do item "II" acima, consignar o percentual correio, conforme o período apurado de
regência de classe de alfabetização; c) calcular a parcela Adicional "Décimos" Lei 1004/96 (4/10 DF 06),
pela retribuição do cargo comissionado, entendendo-se como tal a soma do vencimento percebido e da
representação mensal, conforme o disposto na Decisão n° 3395/99, adotada no Processo n° 3871/96; d)
calcular corretamente o valor do total dos proventos; IV. tornar sem efeito o documento substituído; V.
alertar a jurisdicionada sobre o direito da interessada pleitear a incorporação aos seus proventos da
parcela "representação" do DF 06, conforme Decisão n° 3395/99 retrocilada, haja vista ter "quintos"
incorporados e ter exercido o Cargo em Comissão, Símbolo DF - 06, de Assistente do Centro Edu-
cacional 02 de Taguatinga, de 27.01.1994, fls. 48 - apenso, até a aposentadoria, fls. 60/61 - apenso.
PROCESSO N° 2663/98 (apenso o de n" 061.039.066/98) - Aposentadoria de ANA MARIA LUZ
GONÇALVES-SGA. - DECISÃO N° 2389/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta a instrução, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de ANA MARIA LUZ
GONÇALVES, publicada no DODF de 23.04.1998, retificado por ato publicado no DODF de
28.12.2000.
PROCESSO N" 3476/98 (apenso o de n° 082.004.993/98) - Aposentadoria de YARA BIZUTTI DOS
SANTOS-SGA. - DECISÃO N° 2390/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
a instrução, nos termos do artigo 11, §§ 1° e 2°, da Resolução n" 101/98-TCDF e da Decisão n°
10.085/99, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de YARA BIZUTTI DOS
SANTOS, publicada no DODF de 25.05.1998, retificado por ato publicado no DODF de 28.12.2000,
recomendando à Secretaria de Gestão Administrativa do DF que adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada, o que será objeto de verificação em futura
auditoria: I. elaborar novo abono provisório, em substituição ao de fls. 51 -apenso, de acordo com a DN
n° 02/93 - TCDF, a fim de corrigir a parcela referente aos décimos transformados ( l / I O Ret DF-04), que
deve ser calculada com base na retribuição do cargo, entendendo-se como tal o vencimento percebido +
representação mensal, de acordo com a Decisão n° 3395/99-Processo n° 3871/96; n. tornar sem efeito o
documento substituído.
PROCESSO N° 2620/99 (apenso o de n° 082.012.832/98) - Aposentadoria de MARIA DA TRINDADE
RODRIGUES DE SOUZA-FEDF. - DECISÃO N° 2391/01.- Havendo o Conselheiro MAURÍLIO SILVA
pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.
PROCESSO N° 2806/99 (apenso o de n° 030.007,378/99) - Tomada de contas anual dos agentes de
material _da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, referente ao exercício de 1998. -
DECISÃO N" 2392/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o

parecer do Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento da tomada de contas anual; II. considerar
satisfatória a apresentação das contas em exame; III. na forma dos arts. 17, inciso I, da Lei Com-
plementar n" 01/94 e 167, inciso I, do RI/TCDF, julgar REGULARES as contas dos agentes de material
da Secretaria de Fazenda do DF, pertinente ao exercício de 1998; III. em consequência, considerar quites
Maristela Calicci de Melo Aguiar, Chefe da Seção de Material, no período de 01.01 a 04.01 e 04.02 a
16.04.98; Manoel Evaristo de Assis, Chefe de Material - Substituto, no período de 05.01 a 03.02.98; e
Amarildo Alves Baraúna, Chefe da Seção de Material - Substituto, no período de 17.04 a 31.12.98; nos
termos da Decisão n° 50/98, proferida na Sessão Extraordinária Administrativa de 15.12.98, e em
consonância com o artigo 24 da Lei Complementar n° 01/94; IV. aprovar, expedir e mandar publicar o
Acórdão apresentado pelo Relator; V. autorizar o arquivamento dos autos e a devolução do apenso à
origem.
PROCESSO N" 2807/99 (apenso o de n° 030.005.680/99) - Tomada de contas anual dos agentes_de
material da então Secretaria de Governo do Distrito Federal, referente ao exercício de 1998.'- DECISÃO
N° 2393/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento da Tomada de Contas Anual em apreço; II. relevar
o atraso apontado pela instrução, bem como a ausência das Declarações de Bens e Rendimento dos
responsáveis pelas contas; III. recomendar à Secretaria de Governo do DF que adote providencias, de
sorte a adequar as instalações do Almoxarifado às disposições do inciso II, item 16, da Portaria 03/96,
de 16.01.96, publicada no DODF do dia seguinte, ante à observação do Controle Interno, objeto do item
5, do Relatório de Tomada de Contas n° 37/99-DADI/SUAUD; IV. considerar satisfatória a apresentação
das contas em exame; V. na forma do artigo 17, inciso I, da Lei Complementar n° 01/94, e artigo 167,
inciso I, do Rl/TCDF, julgar REGULARES as contas dos Agentes de Material da Secretaria de Governo
do DF, nominados às fls. 16, item l, da Informação n° 226, relativas ao exercício de 1998; VI. em
consequência, considerar quites os Chefes do Serviço de Apoio Administrativo responsáveis pela gestão
do material da Secretaria de Governo do DF, nos termos da Decisão n" 50/98, proferida na Sessão
Extraordinária Administrativa de 15.12.98, e em consonância com o artigo 24 da Lei Complementar n°
01/94; VII. aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão apresentado pelo Relator; VIII. autorizar o
arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.
PROCESSO N" 3482/99 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, para envio de processo de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 2394/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I. tomar conhecimento dos Ofícios n°s 169/OI/GAB/SEFP e 719/99/GAB/ST; II. prorrogar, por
90 (noventa) dias, o prazo para o envio a este Tribunal, da tomada de contas especial, na forma
solicitada, a vencer em 21.06.01, referente ao Processo n" 095.000.869/99.
PROCESSO N° 2535/00 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de
Educação do Distrito Federal, para encaminhamento de processo de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 2395/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício n° 67/01-SUBAP/SE; II. conceder a prorrogação de prazo
solicitada, por 90 (noventa) dias, para o encaminhamento a este Tribunal, via Secretaria de Fazenda e
Planejamento, da TCE tratada no Processo n° 082.000.401/00.
PROCESSO N° 2649/00 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal, para conclusão de processo de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 2396/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício n" 429/01-GAB/SSP; II. prorrogar, por 90 (noventa) dias, até
11.06.01, o prazo para que a Secretaria de Segurança Pública do DF conclua a TCE tratada no Processo
n" 050.000.605/00.
PROCESSO N° 2690/00 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, para conclusão de processo de tomada de contas especial.
- DECISÃO N° 2397/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício n° 169/01-GAB.SEFP; II. conceder a prorrogação de prazo
solicitada, por 90 (noventa) dias, até 22.06.01, para conclusão da TCE constante do Processo n°

. 054.001.200/00.
PROCESSO N° 2691/00 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, para conclusão de processo de tomada de contas especial.
- DECISÃO N° 2398/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I. tomar conhecimento dos Ofícios n°s 3261/00/CTCE, 093/01-CTCE e 135/01-GAB.SEFP; II.
conceder a prorrogação de prazo solicitada, por 90 (noventa) dias, para a conclusão da TCE constante
do Processo n" 054.001.208/00.
PROCESSO N° 0116/01 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pelo Banco de Brasília
S.A., para conclusão de processo de tomada de contas especial. - DECISÃO N" 2399/01.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício
Presi - 2001/067; II. conceder a prorrogação de prazo solicitada, por mais 70 (setenta) dias, até 28.05.01,
para conclusão da'TCEí constante1 do^òcesso n0' 041.000.022/01.' :

PROCESSO N° 0136/01 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de
Educação do Distrito Federal, para encaminhamento de processo de tomada de contas especial. -
DECISÃO N° 2400/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a instrução,
decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício n° 67/01-SUB AP/SE; II. conceder a prorrogação de prazo
solicitada, por 90 (noventa) dias, para o encaminhamento a este Tribunal, via Secretaria de Fazenda e
Planejamento, da Tomada de Contas Especial referente ao Processo n" 080.003.728/00.
PROCESSO N° 0194/01 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, para encaminhamento de processo de tomada de contas
especial. - DECISÃO N° 2401/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta a
instrução, decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício n° 082/01-GAB/SEFP; II. prorrogar, por 60 (ses-
senta) dias, o prazo para o encaminhamento do Processo n° 040.005.211/00/GDF, ao órgão de controle
interno, nos termos do art. 2°, da Resolução - TCDF n° 01, na forma solicitada.
PROCESSO N° 0284/01 - Contendo pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal, para atendimento de determinação da Corte. - DECISÃO N°
2402/01.- O Tribunal, de acordo com o voto do^ Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I. tomar
conhecimento do Ofício n° 042/01/PRE/METRÔ; II. considerar prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o
prazo para o cumprimento da diligência ordenada pela Decisão n° 6369/00 (a vencer em 06.05.01),
referente ao Processo n" 114.000.333/99, relevando a intempestividade do pedido.
PROCESSO N° 0289/01 (apensos 3 volumes) - Concorrências Internacionais n°s 01, 02 e 03/2000, da
Companhia de Saneamento do Distrito Federal. - DECISÃO N° 2269/01.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I. tomar conhecimento dos Editais das Con-
corrências Internacionais n" 01/2000, 02/2000 e 03/2000 - CAESB e dos documentos de folhas 10/42; II.
determinar à CAESB que, no prazo de 10 (dez) dias: a) esclareça a exigência simultânea de capital social
mínimo e garantia, contrariando o disposto no § 2° do art. 31, c/c art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei das
Licitações e a opção de convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação para fazê-lo sem
alterar as condições de sua própria proposta, indo de encontro ao art. 64, § 2°, da Lei n." 8.666/93,
verificadas nas concorrências em apreço; b) com relação à Cl n.° 02/00: b. l) justifique de forma clara
e objetiva a exigência de quantitativos mínimos no tocante ao disposto nos subitens B. l (Da Empresa)
do item 6.1.6, nos termos da Decisão n.° 1442/2001; b.2) suprima do Edital a exigência de quantitativo
mínimos do acervo dos profissionais responsáveis técnicos (letra B.2 do item 6.1.6), visto que a Lei de
Licitações em seu artigo 30, § 1°, inciso I, veda expressamente tal exigência; c) justifique, no que se
refere às CI's n.° 01 e 03/00, os parâmetros exigidos (vazões de 700 l/s e 164 l/s), tanto para o acervo
das empresas quanto para o acervo dos profissionais responsáveis técnicos, tendo em vista que os
mesmos estão restringindo o caráter competitivo da licitação, confrontando o estabelecido no inciso XXI,
do art. 37 da CF/88 e no art. 3°, inciso I do § 1°, da Lei n.° 8.666/93; III. suspender as Concorrências
Internacionais n."s 01, 02 e 03/2000, com fulcro no art. 198 do Regimento Interno do TCDF, enquanto
esta Casa não se pronunciar em definitivo, a respeito da regularidade dos certames; IV. retornar os autos
à 3" ICE, para as providências decorrentes do item precedente.
RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
PROCESSO N° 2395/90 - Aposentadoria de VALMIR MARTINS DE SOUZA-SEFP. - DECISÃO N"
2403/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento do ato publicado no DODF de 23/11/93 (fl. 40), que
tornou sem efeito o ato concessório da aposentadoria original (fl. 03-V); II. determinar que os autos
retornem à Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, em diligência, para que, no prazo de 60
(sessenta) dias, a jurisdicionada adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma
a seguir indicada, relacionadas com a concessão da aposentadoria: a) retifícar o ato concessório de fls.
63/70 para excluir a vantagem prevista no artigo 184, inciso II, da Lei n.° 1.711/52; b) elaborar novo
abono provisório, em substituição ao de fl. 73, para excluir o valor da vantagem prevista no artigo 184,
inciso II, da Lei n.° 1.711/52, e corrigir o valor da parcela correspondente ao ATS, observando o
percentual consignado no demonstrativo de fl. 94; c) apurar os valores pagos a mais, com vistas ao
devido ressarcimento ao erário, na forma do artigo 46, da Lei n.° 8.112/90; d) autenticar os documentos
de fls. 63/70; e) tornar sem efeito o documento substituído.
PROCESSO N" 2433/90 -• Aposentadoria e revisão dos proventos de ILÍDIO BENEDITO GUIMA-
RÃES-SEFP. - DECISÃO N" 2404/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta a instrução, decidiu: I - conhecer do recurso de fls. 235/248 e conferir-lhe efeito suspensivo, dando
conhecimento do fato à Secretaria de Gestão Administrativa; II - determinar o retorno dos autos à 4* ICE
para exame de mérito.
PROCESSO N" 1441/91 - Aposentadoria de MARIA AMÉLIA DA COSTA MELO-SGA. - DECISÃO
N° 2405/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I
- conhecer do Pedido de Reexame interposto pela inativa contra os termos da Decisão n° 8339/2000, de
acordo com as disposições do art. 47, da Lei Complementar n" 1/94, conferindo-lhe efeito suspensivo ,
em consonância com o art. 1° da Resolução TCDF n° 113/99, alterada pela Resolução TCDF n° 121/00;
II - dar conhecimento do teor da decisão à Secretaria de Estado de Gestão Administrativa do Distrito
Federal e à interessada, conforme estabelece o art. 4° da Resolução acima citada, com o alerta de que
ainda pende de apreciação o mérito da matéria objeto do recurso; 111 - determinar o retorno dos autos à
4a Inspetoria para análise do mérito da peça recursal em questão.
PROCESSO N° 7109/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria de JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA-
SGA. - DECISÃO N° 2406/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a
instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I) recomendar, nos termos da Decisão n."
7187/2000, que os autos retornem à Secretaria de Estado de Gestão Administrativa para que a ju-
risdicionada adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, na forma a seguir indicada,
o que será objeto de verificação em futura auditoria: a) tornar sem efeito os atos de revisões de fls.
75/76, que substituíram as vantagens'do artigo 184, item II, da Lei n° 1711/52, bem como os respectivos
abonos provisórios de fls. 71/72; b) efetuar, por apostilamento, a reclassificação do servidor, nos lermos
da Lei n.° 427/93; II) alertar a Jurisdicionada sobre a possibilidade de atualizar o percentual do ATS, nos
termos dos artigos 67 e 102, inciso VIII, alínea "b", da Lei n° 8.112/90.
PROCESSO N" 2731/92 (apenso o de n° 054.000.118/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. -
DECISÃO N° 2407/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução

e o parecer do Ministério Público, decidiu: a) nos lermos do § 3.°, do art. 13, da Lei Complementar n.°
1/94, considerar revel o servidor militar indicado às fls.: 130; b) com base no inciso III, do art. 17, c/c
o art. 20, do mesmo diploma legal, julgar irregulares as contas; c) com fulcro no art. 26 da citada lei,
autorizar a notificação do responsabilizado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres
distritais o valor correspondente a R$ 3.345,37 (três mil, trezenlos e quarenta e cinco reais e trinta e sete
centavos).
PROCESSO N" 5251/92 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. - DECISÃO N°
2408/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relalor, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento da documentação juntada aos aulos (fls. 103/145);
II - determinar à Procuradoria-Geral do DF que, na hipótese de haver a condenação do Distrito Federal,
busque, mediante ação regressiva, o ressarcimento do débito referente à Ação de Reparação de Danos n°
18.704 (2a VFP do DF), movida por Maria Dineuda dos Santos; III - autorizar o arquivamento dos
autos.
PROCESSO N" 0272/94 (apensos os de n°s 040.003.502/93 e 040.004.713/93) - Tomada de contas anual
da Região Administrativa XII - Samambaia, referente ao exercício de 1992. - DECISÃO N" 2409/01.-
O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, lendo em conta a instrução e o parecer do Ministério

Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos constantes das fls. 28 a 41; II - com fulcro no
artigo 17, inciso I, da Lei Complementar n° 1/94 e no artigo 167, I, do RI/TCDF, julgar REGULARES
as contas do Ordenador de Despesa da Administração Regional de Samambaia, referentes ao exercício
de 1992; III - em consequência, considerar quite com o erário distrital, neste caso, VALFREDO
PERFEITO, Administrador Regional no período de 1°.01 a 31.12.1992; IV - autorizar o arquivamento
dos aulos e a devolução dos apensos à origem; V - aprovar, expedir e mandar publicar o acórdão
apresenládo pelo "Relator.

I l -J ' l i ' l : i i i i
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PROCESSO N° 1244/94 (apenso o de n" 054.000.259/94).- Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo per-
tencente ao património do Distrito Federal. - DECISÃO N° 2410/01.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar
conhecimento da inspeção realizada na Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF, bem como dos
documentos de folhas 33/53; II) informar à PMDF que, a partir de análise das fichas financeiras do
servidor de matrícula 18427-6 e planilha de cálculo decorrente, constatou-se a não satisfação, em R$
52,45 (cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), do débito relativo à Tomada de Contas
Especial autuada na origem sob o n° 054.000.259/94 (Termo de Aceitação e Acordo constantes do
Processo 054.000.634/94); III) determinar à PMDF que: a) implemente descontos no vencimento do
policial militar indicado no item anterior, do valor ainda devido; b) inclua a tomada de contas especial
supra no demonstrativo indicado no artigo 14 da Resolução TCDF n° 102/98, para que a Corte possa
tomar conhecimento das medidas adotadas; IV) autorizar a remessa do apenso juntamente com cópia do
demonstrativo de folhas 53 para que a PMDF se oriente na implementação dos novos descontos; e, por
consequência, o arquivamento dos autos.
PROCESSO N" 1313/94 (apensos os de n°s 1362/89 e 030.010.827/93) - Pensão civil concedida a
LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS-SGA. - DECISÃO N° 2411/01.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para
fins de registro, o ato concessório.
PROCESSO N" 6815/94 - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga patrimonial. -
DECISÃO N° 2412/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução

e o parecer do Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício n° 361/97-CBMDF e
documentos anexos, considerando cumprida a diligência ordenada na Decisão n" 7118/97; II. informar ao
CBMDF que, a partir de consulta no Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Humanos -
SIGRE em relação aos descontos efetuados na folha de pagamento do servidor militar indicado no
parágrafo quinto no período de novembro de 1997 a maio de 1999, constatou-se a não satisfação do
débito objeto do processo de tomada de contas especial de n° 053.000.049/95 em R$ 187,54 (cento e
oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos); III. determinar ao CBMDF que: a) implemente
descontos nos vencimentos do servidor militar nominado no parágrafo quinto, do valor ainda devido; b)
inclua a tomada de contas especial supra no demonstrativo indicado no art. 14 da Resolução TCDF n°
102/98, para que esta Corte possa tomar conhecimento das medidas adotadas a partir desta decisão; IV.
autorizar o encaminhamento à origem de cópia do demonstrativo de fls. 90 para subsidiar a Unidade na
efetivação dos descontos; V - autorizar, também, o arquivamento dos autos.
PROCESSO N" 6928/94 - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por prejuízos decorrentes de ligações telefónicas sem
relação com o serviço. - DECISÃO N° 2413/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo
em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento do Ofício n"
158/97 (fls. 39), e dos documentos acostados às fls. 42-48; II - informar ao Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal que este Tribunal, a partir de verificações junto ao Sistema Integrado de Ge-
renciamento de Recursos Humanos - SIGRE, constatou que do débito apurado no processo n°
053.000.033/95, correspondente a RS 880,04 (oitocentos e oitenta reais e quatro centavos), somente foi
descontado na folha de pagamento do responsável o montante atualizado de R$ 800,70 (oitocentos reais
e setenta centavos), cabendo à Corporação a adoção de medidas adicionais de sorte a caber-lhe, em
complemento, o valor de R$ 79,34 (setenta e nove reais e trinta e quatro centavos); III - informar, ainda,
à Unidade que a tomada de contas especial em exame deve ser incluída no demonstrativo indicado no
artigo 14 da Resolução TCDF n° 102/98; IV - autorizar a remessa de cópia da instrução ao CBMDF para
subsidiar as devidas correções e, por consequência, o arquivamento dos autos; V - determinar a remessa
de cópia do processo em exame ao Gabinete do Dr. DIAULAS COSTA RIBEIRO, DD. Procurador de
Justiça Eleitoral, conforme solicitado por aquela digna Autoridade (fls. 56/58).
PROCESSO N" 1479/95 (apenso o de n° 030.013.977/94) - Pensão civil concedida a TEREZA DA
SILVA CARVALHO e outros-SGA. - DECISÃO N° 2414/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato concessório.
PROCESSO N° 3120/95 - Aposentadoria de VITÓRIA WAGNER BRIXNER-SGA. - DECISÃO N"
2415/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu
determinar diligência, para a Secretaria de Gestão Administrativa, no prazo de sessenta (60) dias: I -
retificar o ato de fl. 22, alterado pelo de fl. 87, para excluir da fundamentação as vantagens do art. 62,
Parágrafo 2°, da Lei n° 8.112/90; II - esclarecer qual o período em que a servidora esteve efetivamente
em regência de classe alfabetizando, haja vista a divergência entre o apurado na planilha de fl. 109 (1152
dias) e o que resulta do atestado na declaração de fl. 107 (1461 dias), excluído o tempo indicado no
mapa de fl. 32 (393 dias). Em especial, se a interessada exerceu de forma concomitante cargos em
comissão e o mister de alfabetização no período em comento; III - elaborar novo demonstrativo de
tempo de serviço, em substituição ao de fl. 49, para considerar o tempo de serviço prestado ao estado
do Rio Grande do Sul (fls. 3/7) para efeito de anuênios; IV - elaborar abono provisório, em substituição
ao de fl. 110, observando a Decisão Normativa n° 02/93 - TCDF, a fim de excluir a parcela "Adicional
Lei 8.112/90 (1/5 DF-06)" e corrigir o valor da parcela adicional por tempo de serviço, de acordo com
o disposto no item III, bem como para calcular o valor da "Gratificação de Alfabetização - Lei 654/94"
com base no percentual apurado na providência indicada no item II; V - tornar sem efeito o documento
substituído; VI - acostar aos autos documentação que comprove o direito à percepção da Gratificação de
Titulação (Lei n" 771/94); VII - apurar as quantias pagas a mais para fins de ressarcimento ao erário, a
título de quintos incorporados, e, se for o caso, em razão do cálculo do valor da GAL por percentual
superior ao devido, realizando a compensação com os valores devidos à servidora, a título da vantagem
do art. 184, inciso II, da Lei n° 1.711/52 e de adicional por tempo de serviço. Na hipótese de restar saldo
a ser ressarcido pela interessada, proceder na forma prevista no art. 46 da Lei n° 8.112/90.
PROCESSO N° 0205/96 - Tomada de contas especial instaurada pela então Fundação Cultural do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo prejuízo correspondente ao saldo negativo resultante
da exoneração da servidora SOPHIA WAINER. - DECISÃO N° 2416/01.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar
conhecimento das peças acostadas aos autos (fls. 100/102); II - considerar. cumprida a diligência
determinada pela Decisão n.° 5036/2000; III - autorizar o arquivamento dos autos
PROCESSO N° 3721/96 (apenso o de n° 081.002.295/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
então Fundação Cultural do Distrito Federal para apurar responsabilidades por prejuízos decorrentes de
irregularidades verificadas no Processo n° 081.002.295/93, que trata de pagamento de remuneração a
servidor afastado para estudo no exterior. - DECISÃO N° 2417/01.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - considerar
atendida a diligência determinada; II - considerar revel o responsável apontado nos autos; III - com
fundamento na alínea "c" do inciso III do art. 17 da Lei Complementar n° 1/94, julgar irregulares as
contas em exame; IV - determinar a notificação do ex-servidor responsabilizado nos autos, na pessoa do
seu representante legal (por se encontrar residindo no exterior), para ressarcir o débito correspondente a
R$ 58.150,07 (65.728,57 UFIR's), constante do Certificado de Auditoria n° 109/96-DAIN/SUAUD, de
4.12.96, proveniente do recebimento indevido de remuneração durante o período em que permaneceu no
exterior sem estar matriculado no curso para o qual requereu a licença.
PROCESSO N" 3890/96 (apenso o de n° 040.010.437/95) - Pedidos de prorrogação de prazo formulados
pelos servidores FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e GETÚLIO IOÃO DA SILVA, por mais 15
(quinze) dias, para interposição de recurso. - DECISÃO N° 2418/01.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta a instrução, tomou conhecimento dos expedientes de fls. 128/129
e concedeu prorrogação de prazo, até 8.4.01, para a apresentação de recurso.
PROCESSO N" 3921/96 (apenso o de n" 113.001.663/96 e anexo o de n° 1221/97) - Tomada de contas
especial instaurada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal para apurar res-
ponsabilidades por danos causados a veículo daquela Autarquia. - DECISÃO N" 2419/01.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público,
decidiu: I - negar provimento ao recurso interposto; II - notificar o responsável para que no prazo de
trinta (30) dias promova, na forma da LC n° 1/94 (art. 13, § 1° e art. 23, parágrafo único), o recolhimento
do débito (R$ 3.288,38), a ser acrescido dos consectários legais, conforme Demonstrativo de Débito); III
- determinar o retorno dos autos à 3* ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO N° 7423/96 (apenso o de n° 191.000.734/96) - Tomada de contas especial instaurada pelo
então Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito _Federal para apurar responsabilidades por danos
causados a veículo de sua carga patrimonial. - DECISÃO N° 2420/01.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - considenir
improcedente o recurso interposto; II - com fundamento na alínea "c" do inciso III do art. 17 da Lei
Complementar n" 1/94, julgar irregulares as contas em apreço; III - determinar a notificação do
responsável indicado nos autos, para recolher o valor do débito (R$ 8.119,77), nos termos do art. 26 da
Lei Complementar n° 1/94.
PROCESSO N" 7914/96 (apenso o de n° 000.002.811/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Câmara_Legislativa do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. -
DECISÃO N" 2421/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução
e o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fs. 43, 46 e 48,
considerando quites, quanto aos débitos versados nos autos, os senhores: - ALIRIO DE OLIVEIRA
NETO, - VILMAR ROSA DE FREITAS, - LUÍS ROBERTO GRUCCI SILVA; b) tomar conhecimento
da defesa apresentada às fs. 52/53 por EDSON GIL MARQUES DOS SANTOS, para, no mérito,
considerá-la improcedente; c) determinar a cientificação do responsável acima nominado, nos termos do
art. 13, § 1°, da LC 1/94, para, em trinta dias, recolher o valor de 730,30 UFIR, referente ao débito que
lhe é imputado.
PROCESSO N° 1299/97 (apenso o de n° 093.002.715/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Companhia Energética de Brasília para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua
carga patrimonial. - DECISÃO N" 2422/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu:
I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 107/110; II - relevar o atraso verificado no en-
caminhamento da TCE; III - ante o ressarcimento do prejuízo, determinar a baixa na responsabilidade do
Sr. Francisco Nogueira Filho quanto a este caso; IV - determinar o arquivamento dos autos e a devolução
do processo apenso à origem.
PROCESSO N° 2857/97 (apenso o de n° 111.000.239/97 e l volume) - Prestação de contas dos
dirigentes da Companhia Imobiliária de Brasília, referente ao exercício de 1996. - DECISÃO ND

2423/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos acostados às fl. 184/194; II
considerar atendida a diligência determinada pelo item II da Decisão n° 2579/00; III - determinar à 3a

ICE que se manifeste, quando do exame dos balancetes trimestrais da TERRACAP, sobre a regularização
da rubrica 21.1.007.002 - FGTS a Recolher; IV - manter o sobrestamento do julgamento da Prestação de
Contas em exame, conforme estabelecido no item IV da citada Decisão n° 2579/00; V - autorizar o
retorno do autos à 3a ICE, para as devidas providências.
PROCESSO N° 3048/97 (apenso o de n" 061.045.085/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo pagamento de salários
indevidos à Sra. SUELY CUNHA ALBERNAZ SÍRICO. - DECISÃO N° 2424/01.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu:
I - tomar conhecimento da defesa acostada aos autos (fls. 87 a 126), para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente; II - cientificar a Sra. SUELY CUNHA ALBERNAZ SÍRICO, ex-servidora da
FHDF, matrícula 128.756-7, para, em 30 dias, recolher a quantia de R$ 4.433,79 (quatro mil, qua-
trocentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos) referente ao débito apurado nos autos.
PROCESSO N" 4687/98 - Contendo o Ofício n" 210/01, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para remessa
de tomada de contas especial. - DECISÃO N" 2425/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta a instrução, tomou conhecimento do expediente de fls. 80 e concedeu a
prorrogação de prazo solicitada, a contar de 8.4.01.
PROCESSO N° 4760/98 (apenso o de n" 6706/96 e 2 volumes) - Auditoria especial levada a efeito na
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, objetivando verificar a adequação dos métodos
aplicados na elaboração dos orçamentos para licitações. - DECISÃO N" 2271/01.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tendo em conta a instrução, decidiu: I - tomar conhecimento dos resultados
da auditoria, assim como dos documentos acostados às fls. 177/194; II - em caráter excepcional,
considerar satisfatoriamente atendida a diligência determinada à NOVACAP, no Processo em apenso n"
6707/96, por meio do item III da Decisão n" 3441/2000; III - desde já, autorizar a realização de Inspeçãc
Especial na NOVACAP, com a finalidade de serem avaliados os trabalhos desenvolvidos pela Comissão
instituída por meio da Instrução de Serviço n" 341/2000 - NOVACAP; IV - restituir os autos à 3* ICFi.
para os fins pertinentes.
PROCESSO N° 0681/99 (apenso o de n° 030.000.881/97) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsabilidades pela aplicação irregular ti
recursos públicos. - DECISÃO N° 2426/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo en
conta a instrução e o parecer do Ministério Público, decidiu: I - negar provimento ao recurso apresentada
às fls. 52/56; II - determinar a notificação dos responsáveis, solidários, para recolherem o valor de RS
6.379,48 (6.529,6662 UFIR's), nos termos do art. 26 da Lei Complementar n" 1/94.
PROCESSO N° 2600/00 - Edital de Concorrência n° 012/00, promovida pelo Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal, com vistas à execução das obras complementares para adequação de
subtrechos da rodovia DF-205. - DECISÃO N" 2270/01.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta, em parte, a instrução, decidiu: I - dar provimento, em caráter excepcional, ao
Recurso interposto pelo Diretor-Geral do DER-DF em face da determinação contida no item II, d;;
Decisão n" 9245/00, com a finalidade de propiciar a continuidade do certame licitatório em questão; L;

- reafirmar ao DER-DF que esta Corte considera que a exigência de qualificação técnica, medianíf
apresentação de termo de compromisso de fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente
C.B.U.Q. por usina de asfalto legalmente licenciada, na falta de usina própria, comprovando-se, ir
clusive, a regularidade ambiental, constante dos itens 3.4.3.8 e 3.4.3.9, "caput" e alínea "a" do Edital de
Concorrência n° 12/2000, extrapola a previsão legal, configurando, em tese, restrição ao caráter com-
petitivo da licitação; III - considerar -atendida a diligência constante no item II "c" da Decisão n'
9425/00, para, no mérito, considerar procedentes as justificativas apresentadas pelo então dirigente ú:>
DER - DF, nominado no parágrafo 24 da instrução, isentando-o, neste caso, de sanção; IV - autorizar • >
retorno dos autos à 3" ICE, para o devido acompanhamento a seu cargo.
Encerrada a fase de julgamento de processos ostensivos, a Senhora Presidente convocou Sessão Ex-
traordinária, de caráter reservado, a realizar-se a seguir, para que o Tribunal apreciasse, na forma do
disposto no art. 97, parágrafo 1°, da Lei Orgânica desta Corte, matéria sigilosa.
Nada mais havendo a tratar, às 12h45, a Presidência declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu.
ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata -contendo U
processos- que, lida e achada conforme, vai assinada pela Presidente, Conselheiros, Auditor e re-
presentante do Ministério Público junto à Corte.
MARLI VINHADELI, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, JORGE CAETANO, JOSÉ MILTON FERREI
RA, MAURÍLIO SILVA, MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO, MÁRCIA FERREIRA CUNHA
FARIAS.
Anexo da Ata n° 3569
Sessão Ordinária de 5.4.2001
Processo n.° 933/97
Parecer n.° 3P. 0078/01
Apenso: Proc. n° 030.004.130/94
EMENTA: Tomada de Contas Especial instaurada pela então Secretaria de Administração do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens quando do inventário patrimoniai,
referente ao exercício de 1993. Divergência de Instrução. Parecer pelo arquivamento dos autos.
EGRÉGIO PLENÁRIO,
Tratam os presentes autos sobre Tomada de Contas Especial instaurada para apurar responsabilidades
pelo desaparecimento de bens móveis verificado no inventário patrimonial da então Secretaria de
Administração do Distrito Federal, referente ao exercício de 1993.
2. Em preliminar cabe registrar os encómios a amadurecida reflexão consignada nos autos pelo Analista
Milton P. do Sacramento, quanto aos motivos que nesta etapa justificam a proposta de arquivamento dos
autos.
3. Entendimento diverso demonstrou o Diretor da Divisão de Contas da 2* ICE, entendendo deva o
Tribunal determinar a audiência do servidor José Ricardo de Moraes Verano, à época Chefe da Divisão
de Administração Geral da SEA, ainda que não possa ser responsabilizado pelo desaparecimento dos
bens.
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4. No momento, após sete passagens dos autos pelo Plenário e uma pcl;i Presidência do Tribunal, ainda
se discute se realmente os bens eslão desaparecidos ou se foram alienados ou destruídos pelo uso, sem
a devida baixa patrimonial. Também não foi possível apontar os responsáveis, por ausência de n.\: :

dos detentores das cargas patrimoniais de referidos bens.
5. Estamos discutindo agora dc.tvrsrctinienro de bens rclalivos ao ano de 1993, quando é meta definida
pelo legislador que a Corte julgue as contas no curso do ano subsequente.
6. Releva notar que esla Procuradoria ofereceu a Representação n° 06/00-JUJF, por meio da q»."1

apresentadas sugestões objetivando minimizar os eicito^ resultantes do decurso de tempo, fator esse tjue
impossibilita o Tribunal de decidir com eficiência e cconomicidade.
1. O presente processo enquadra-se no perfil traçado na Representação, devendo, pelos motivos ali
expostos, ser arquivado.
8. As considerações expendidas aliadas ao judicioso exame realizado pelo douto órgão instrutivo levam
esie órgão a propor o julgamento das contas como inv»;u!;;[.'.-.v sem imputação de débito, e o ar-
quivamento do feito, .:<.>m as comunicações de praxe.
E o parecer.

Brasília-DF, 6 de fevereiro de 2001
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES

Procurador do Ministério Público junto ao TCDF

iHávia Arboléia Mciih. -
Francisco Le-iic Serra_AzuJ Neio _

Servidores lotados na UAJ/INFÃNCTA E JUVENTUDE
NOME _[ FUNÇÃO

SEÇÃO II

AIOS DO POD-fi í:Xf.CU'ííVO

CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIARIA DO
DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SEFVIÇO N9 89, DE 20 DE ABRIL 2001

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, pela dedicação, eficiência e presteza demon.-íiradas no
Governo Itincrante do Cenlro de Assistência Judiciária do Distrito Federal, que ocorreu no período de 26
a 31/03/2001, na Cidade Satélite de Ceilândia.

Servidores lotados na GABfNETE DO D1RETOR
NOME j FUNÇÃO MATRÍCULA

Lúcia Helena Duran Rodrigues Encarregada 107.381-1
Milton da Costa Galiza Filho Encarregado 107.055 X

Servidores lotados na UAJ/CEILÃNDLA
NOME

Anamaria Prates Barroso
Andreia Simone dos Santos
Maria Gezivânia Correia Moura
Flávia de Andrade Soares
Eurípedes Aureliano Júnior
Ronaldo Santos Alencar
Vilma Batista dos Santos
Juliana Fernandes Chacpe
Patrícia Galdina de Oliveira
Suliane Silva de Almeida Coutinho
Fláviò Robson Cortes
Willian Barbosa Sales de Souza
Daniel Wilson Carneiro
latiana Cristina Araújo Pessoa
Yeda Patrícia Rodrigues Dias
Ivonete Francisco de Oliveira
Ana Cristina Melo de Souza
Eliane Farias de Araújo
\1arcelle Suelv Batista Gomes
Geraldo Oliveira Alves

FUNÇÃO
Gerente
Assist. Jurídico
Aux. Adm. Púb.
Encarregada
Encairegado
Aux. Adm. Púb.
Secretária
Estagiária

Office bov
Office bov
Téc. Adm. Púb.
Encarregada
Aux. Adm. Púb.
Aux. Assis. Educ.

PM

MATRICULA
92.314- l i
92.535-7Í
34 401 -X1

98.338-1
106.663-3
30.682-7
24.917-3

3020

117.823
116.425

31.033-6
98.034-X
38.982-X
69.310-3

•

14.230-1
Servidores lotados na UAJ/BRASÍLIA

NOME
Mônica Florêncio Tardivo
António Araújo Santos
Nilton César Gomes Batista
Andreia da Costa Meireles Fenelon
Delize Sousa Martins Andrade
Gustavo Henrique do R. M. Ferreira
Karine Santana Moraes
Kerusa Rodrigues de Macedo
Kathe Rosa Vasques
Luciana Alves Araújo
Laura Anísia Moreira de Sousa Pinto
Marina Selos Ferreira
Pedro Rocha Amorim
Rafael Vasconcelos Araújo Pereira
Renata Figueiredo Santovo
Renata de Faria Ano Bom
Stella Cristina Martins Costa
Terezinha Batista de Jesus
Yasuko Takamatsu
Marília Ceteno da Matta
Eduardo Nunes Oueiros
Maria Cecília Sabino Santos

FUNÇÃO MATRÍCULA
Assist. Jurídico
Estagiário
Estagiário
Colaboradora
Colaboradora
Colaborador
Colaboradora
Colaboradora
Colaboradora
Colaboradora
Colaboradora
Colaboradora
Estagiário
Colaborador
Colaboradora
Colaboradora
Estagiária
Colaboradora
Colaboradora
Encarregada
Colaborador
Colaboradora

92.520-9
2474
2919
0052
02171

_ 0170
OQ93J
01851

0028
0208
0116
0094
2939
0189
0204
0087
0150
0257
0020

97.601-6

.Encarregada
f-ncarregado

PAULO CÉSAR CHAGAS

MATRÍCULA
96.76V-X
9X.499.XÍ

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ORDEM DE SERVIÇO N9 201, DE 24 DE ABRIL DE 2001

O Superintendente das Administrações Regionais, no UM das atribuições que lhe confere o inciso V do
Artiao 7°- do Decreto n" 21.816, de 12 de dezembro de 2000, resolve:
Designai- o servidor LUIZ AUGUSTO NUNES DUTRA, matrícula n? 95.123-4, Chefe da Seçâo de
Oiçamento e Fiiiajiça:., .lj Oivi.-aj de Administração Geral, para substituir, sem prejuízo de suas
atribuições, o servidor LUIZ FERNANDO IGNÁCIO ARTiGAS, matrícula a- 95.246-X, Símbolo DFG-
14. Chefe . . «ente, tia Administração Régio;' Sul, da Superintendência cias Admi

,ões Rcgior;a;s do Gabinete <Ji> Gove-nador d;: . aoral, no período de 02 a 31 de maio de
2001. por motivo de férias , :gulamentares do titular.

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

ORDEM OH SERVIÇO N! 206, Dl 24 DE ABRIL DE 2001

içõi - '- " " . ; • • ' is '•
Artigo T do Der , ' . !16, de 12 rir
Designar: GILCÉLY DE OLIVEIRA VÍTO • 10.534-5, Assistente da Divisão de
Admii•:.- açãc • , :~s ; i !u i r sem prejul
JÚNIOR. ... .,-, . 'V ' . : 109-7, Símbolo DFC riçai -.imhiKu-auvu do
Setor de Industria c Abastecimento, da Administração Regional do Guará, da Superintendência das
Administraçi , . C:ibme!e do Governa , Di >:':'o Kdtia!, no pcriodo de 16 a 30 de

. abril de 2°: :

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

ORDEM DE SERVIÇO N" 2ÍP, DE 74 DE ABRIL DE 2001

O Superintendente das Administrações Regionais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do
Artigo T- do Decreto n- 21.816, de 12 de dezembro de 2000, resolve:
Designar a servidora EVA PINHEIRO CÁRDIA, matrícula n! 27.806-8, Secretário Administrativo da
Gerência de Planejamento, para substituir, sem prejuízo de ;uas atribuições, o servidor ÉDIO ORTIGA
FEDRIGO NETO. matrícula n? 46.533-X, Símbolo DFG-ll, Chefe do Núcleo de Modernização e
Informática, da Gerência de Planejamento, da Administração Regional do Guará, da Superintendência
das Administrações Regionais, do Gabinete do Governador do Distrito Federal, no período de 02 de abril
a 01 du maio de 2001, por motivo de férias regulamentares do titular.

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

ORDEM DE SERVIÇO N" 208. DE 24 DE ABRIL DE 2001

O Superintendente das Administrações Regionais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do
Artigo 7? do Decreto n'J 21.816, de 12 de dezembro de 2000, resolve:
Designar o servidor NOBERTO MANZELA DE SOUZA, matrícula n? 30.485-9, Técnico de Ad-
ministração Pública, para- substituir, sem prejuízo de suas alribuições. o servidor ADILSON SEBAS-
TIÃO BONIFÁCIO, matrícula n? 23.993-3, Símbolo DFG-08, Chefe da Seção de Material e Património,
da Divisão de Administração Geral, Administração Regional de Samambaia, da Superintendência das
Administrações Regionais, do Gabinete do Governador do Distrito Federal, no período de 18 de janeiro
a 31 de maio de 2001, por motivo de licença médica do titular.

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO N? 29, DE 29 DE MARÇO DE 2001 (*)

O Administrador Regional da Candangolândia, no uso de suas atribuições legais, resolve:
LICENÇA MATERNIDADE
Concedo Licença Maternidade, conforme o Artigo 207 da Lei n5 8.112/90 de 11 de dezembro de
1990.
Servidor: Rosângela Mourão Alves dos Reis
Matrícula: 93.981-1
Período: 120 dias a contar de 10/03/2001 à 07/07/2001. conforme certidão apresentada.

JOÃO DANTAS DOS SANTOS

(*) Republicada por Ter saído com incorreção, do original, no DODF n! 63 de 02 de abril de 2001.

ORDEM DE SERVIÇO N? 36, DE 23 DE ABRIL DE 2001

O Administrador Regional da Candangolândia, no uso de suas atribuições legais, resolve:
AUXÍLIO NATALIDADE
Conceder Auxílio Natalidade, conforme o Artigo 196, Parágrafo 2 " da Lei n - 8.112 de 11 de dezembro
de 1990,
Servidor: Wellington Resende de Santana
Matrícula: 46.270-5
Dependente: FELIPE RODRIGUES SANTANA, filho nascido em 05 de abril de 2001, conforme
certidão apresentada.

JOÃO DANTAS DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ORDENS DE SERVIÇO DE 23 ABRIL DE 2001

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n.! 16.247, de 29 de dezembro de 1994 em seu Art. 53 Inciso
XXXIII, resolve:
PRORROGAR, a pedido da Comissão de Sindicância instituída pela Ordem de Serviço de 08 de
dezembro de 2000, publicada no DODF n.? 234 página 19 de 11 de dezembro de 2000, por 30 (trinta)
dias o prazo para a conclusão dos trabalhos referente ao processo n.5 142.001.304/2000.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno aprovado pelo Decreto n? 16.247, de 29 de dezembro de 1994, em seu Artigo 53.
Inciso XXIII e tendo em vista o que dispõe a Lei n? 8.666/93 e respectivas alterações, resolve:
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DESIGNAR: os servidores abaixo sob a presidência do primeiro, que procederão ao julgamento da
concorrência n9 001/2001 RAXII de que trata o processo n! 142.000.119/93, a Comissão julgadora será
composta pelos seguintes servidores:
Presidente, Marcos Douglas Januário, matricula n9 31.938-4, Diretor da Divisão Regional de Licen-
ciamento; secretária, Delfina de Souza Borges Santos, matricula n5 50.099-2, Assistente Administrativa
(CAESB); membros Iranete Antônia de Souza, matricula n! 97.256-8, Encarregada da Divisão Regional
de Agricultura; Wilson Ramos, matricula n9 42.155-3, Fiscal de Concessões e Permissões; Roberto
Antunes Dimatteu, matricula n5 94.997-3, Assistente da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e
Posturas e Rute Morais Macena Araújo, matricula n! 97.315-7, Encarregada da Seção de Administração
de Terminais Rodoviários.

EDSON PEREIRA XAVIER

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO N? 17, DE 19 DE ABRIL DE 200.1

0 Administrador Regional de Planaltina no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXIII, artigo
53 do Regimento Interno desta Administração, aprovado pelo Decreto 16.247, de 29 de dezembro de
1994 e,
Considerando a necessidade de regularizar a situação da quadra poliesportiva situada à entrequadras 3A
do Setor Residencial Leste de Planaltina, a fim de atender às exigências legais, resolve:
1 - Constituir Comissão de Recebimento Definitovo de Obras, composta pelos servidores: Enga AR-
GÉLIA PIRES DE MORAES, matrícula 96.517-0, Diretora Regional de Fiscalização de Obras e
Posturas; Inspetor de Obras SEBASTIÃO AFONSO MOREIRA FONSECA, matrícula 24.231-4, Diretor
Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos e Eng? EIDE WANDER BORTOLUZZO,
matrícula 97.810-8, Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial/GEPLAN para, sob a presidência do
primeiro, procederem o recebimento da reforma descrita nos autos do Processo 135.001369/99.
2 - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, devendo apresentar
circunstaciado relatório, observando os detalhamentos técnicos contidos no Processo 135.001369/99.
3 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
4 - Revogam-se disposições em contrário.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO N9 18, DE 19 DE ABRIL DE 2001

0 Administrador Regional de Planaltina no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXIU, artigo
53 do Regimento Interno desta Administração, aprovado pelo Decreto 16.247, de 29 de dezembro de
1994 e,
Considerando a necessidade de regularizar a situação da pavimentação do estacionamento do Setor
Comercial Central, Quadra 02, Lote "K" - Posto de Identificação de Planaltina-DF, a fim de atender às
exigências legais, resolve:
1 - Constituir Comissão de Recebimento Definitivo de Obras, composta pelos servidores: Eng! EIDE
WANDER BORTOLUZZO, matrícula 97.810-8, Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial/GEPLAN;
Eng' HELMA RIBEIRO FISCHER, matrícula 95.933-2, Gerente de Planejamento e Eng8 ALMIRO
RIBEIRO DE MENDONÇA, matrícula 95.015-7, Diretor Regional de Obras para, sob a presidência do
primeiro, procederem o recebimento da reforma descrita nos autos do Processo 135.001371/99.
2 - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, devendo apresentar
circunstaciado relatório, observando os detalhamentos técnicos contidos no Processo 135.001371/99.
3 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
4 - Revogam-se disposições em contrário.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO N9 19, DE 19 DE ABRIL DE 2001

0 Administrador Regional de Planaltina no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXIII, artigo
53 do Regimento Interno desta Administração, aprovado pelo Decreto 16.247, de 29 de dezembro de
1994 e,
Considerando a necessidade de regularizar a situação da construção de sala e reforma de banheiros na
Feira do Jardim Roriz, entrequadras % - Planaltina-DF, a fim de atender às exigências legais, resolve:
1 - Constituir Comissão de Recebimento Definitovo de Obras, composta pelos servidores: Eng* HELMA
RIBEIRO FISCHER, matrícula 95.933-2, Gerente de Planejamento Eng? EIDE WANDER BORTO-
LUZZO, matrícula 97.810-8, Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial/GEPLAN e Inspetor de Obras
SEBASTIÃO AFONSO MOFEIRA FONSECA, matrícula 24.231-4, Diretor Regional de Exame, Apro-
vação e Elaboração de Projetos para, sob a presidência do primeiro, procederem o recebimento da
reforma descrita nos autos do Processo 135.001418/99.
2 - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, devendo apresentar
circunstaciado relatório, observando os detalhamentos técnicos contidos no Processo 135.001418/99.
3 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
4 - Revogam-se disposições em contrário.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO N9 20, DE 20 DE ABRIL DE 2001

0 Administrador Regional de Planaltina, nos termos do inciso XXII, artigo 53 do Regimento Interno da
Administração Regional, aprovado pelo Decreto 16.247, de 29 de dezembro de 1994, resolve:
01 - Delegar competência a Eng8 ARGÉLIA PIRES DE MORAES, Diretora Regional de Fiscalização
de Obras e Posturas para responder, cumulativamente, pelos atos destinados à Divisão Regional de
Licenciamento, tendo em vista a vacância do Cargo,até a nomeação do Titular.
02 - À Divisão de Administração Geral, para registros.
03 - Tornam-se os efeitos desta Ordem de Serviço a partir da data de sua assinatura.
04 - Revogam-se as disposições em contrário.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUSA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 24 DE ABRIL DE 2001

O Diretor-Geral Interino do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal -
DMTU/DF, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n9 21.816, de 12 de dezembro de 2000,

resolve:
Designar o servidor EDUARDO ANDRADE DE JESUS, matrícula n9 46.092-3, para substituir o
servidor LUIZ CARLOS DOS SANTOS LOPES, no Cargo em Comissão de Encarregado, Símbolo
DFG-05, da Gerência de Fiscalização e Vistoria, da Coordenação Operacional do Departamento Me-
tropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares do titular,
no período de 25/04/2001 a 15/05/2001.

ELPÍDIO LUIZ BRANDÃO FILHO

VICE-GOVERNADORIA

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DO CHEFE
Em 20 de abril de 2001

O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor Adevair Moreira Soares, matrícula n9 34.293-9, como
Executor do Contrato n- 001/2000-GVG, celebrado entre o Distrito Federal/Gabinete da Vice-Go-
vernadoria do Distrito Federal e a Firma Tecnolta-Equipamentos Eletrônicos Ltda, publicado no DODF
n9 74, de 18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor Vagner Estelita da Silva, matrícula n5 95.749-6, como
Executor do Contrato n° 003/2000-GVG, celebrado entre o Distrito Federal/Gabinete da Vice-Go-
vernadoria do Distrito Federal e a Firma SL Comercio e Serviços Ltda., publicado no DODF n? 74, de
18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor Joselio Ananias Otaviano, matrícula n? 93.384-8,
como Executor do Contrato n5 004/2000-GVG, celebrado entre o Distrito Federal/Gabinete da Vice-
Governadoria do Distrito Federal e a Firma MMX - Comercio e Serviços de Informática Ltda, publicado
no DODF n9 74, de 18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor Aldo Otaviano de Souza, matrícula n- 94.120-4,
como Executor do Contrato n" 001/2000-GVG, celebrado entre o Distrito Federal/Gabinete da Vice-
Governadoria do Distrito Federal e a Firma Tecnolta-Equipamentos Eletrônicos Ltda, publicado no
DODF n! 74, de 18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação da servidora Fernanda de Sousa Ferreira Viana, matrícula n9

33.142-2, como Executora do Contrato n! 001/2000-GVG, celebrado entre o Distrito Federal/Gabinete da
Vice-Governadoria do Distrito Federal e a Empresa de Correios e Telégrafo-ECT, publicado no DODF
n! 74, de 18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor Joselio Ananias Otaviano, matrícula n9 93.384-8,
como Executor do Contrato n9 007/2000-GVG, celebrado entre o Distrito Federal/Gabinete da Vice-
Governadoria do Distrito Federal e a Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central-CODEPLAN,
publicado no DODF n°- 74, de 18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor ITIRO ASHIUCHI, matrícula n9 19.663-0, como
Executor dos serviços de engenharia, publicado no DODF n? 74, de 18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor JOSÉ ANICIO BARBOSA JÚNIOR, CEL-
QOBM/Comb, matrícula n9 00.135-X, como Executor do Contrato a- 006/2000-GVG, celebrado entre o
Distrito Federal/Gabinete da Vice-Governadoria do Distrito Federal e a Firma Paulo Maeda Tele-
comunicações Ltda, publicado no DODF n! 74, de 18.04.2001.
O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a designação do Tenente Coronel ELIESER SEBASTIÃO LEONCIO DA
SILVA, CBMDF/Comb, matrícula n9 97.106-5, como Executor do Contrato n9 006/2000-GVG, celebrado
entre o Distrito Federal/Gabinete da Vice-Governadoria do Distrito Federal e a Firma Paulo Maeda
Telecomunicações Ltda, publicado no DODF n! 74, de 18.04.2001.

O CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
1- DESIGNAR a servidora CLEUSA FILOMENA RICARDO, matrícula n9 100406-9, como EXE-
CUTORA do Contrato celebrado entre p Distrito Federal/Gabinete do Vice-Governador do Dislritu
Federal e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, correspondente a prestação de serviços
postais e lelematicos convencionais, adicionais nas modalidades nacionais e internacionais cabendo-lhe
cumprir as Normas de Execução Orçamentaria Financeira e contábil do Distrito Federal, conforme
processo n9 030.003.499/2000.
2- O executor do que trata o item anterior deverá obedecer ao disposto nos parágrafos l9 e 29 do art. 67
da Lei n9 8.666/93, c/c o inciso II e parágrafo 39 , do Decreto n9 16.098, de 29/11/94.

NILTON OLIVEIRA BATISTA

CASA MILITAR

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE 2001

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 41, inciso XVIII, do Decreto n9 20.974, de 26 de janeiro de
2000, resolve:
AUTORIZAR a viagem do 39 SGT QPPMC MANOEL GOMES DE ARAÚJO NETO, MAT/GDF
93.801/7 e do SD QPPMC ERIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA, MAT/GDF 97.481/1, com destino
a cidade de Uruaçu-GO, no período de 12 a 15ABR2001, a serviço do Governo do Distrito Federal.

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - CEL QOPM

PORTARIAS DE 24 DE ABRIL DE 2001

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9 20.974, de 26 de janeiro de 2000, resolve:
EXONERAR o CB BM JÚLIO CÉSAR GOMES DE LIMA, MAT. 05.565/4, do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, da função de Auxiliar Militar da Divisão de Comunicações da Casa Militar
do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CESSAR o pagamento da Gratificação de
Função Militar, concedida nos termos do Art. l' da Lei n9 186, de 22 de novembro de 1991, alterada
pela Lei n9 2.672, de 11 de janeiro de 2001.
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O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo, Decreto n! 20.974, de 26 de janeiro de 2000, com a excepcionalidade
prevista no Art. 2 , Parágrafo Único do Decreto n? 14.094, de 10 agosto de 1992, resolve:
NOMEAR o TEN CEL QOPM EDSON SOARES DE LIMA, MAT. 00.387/5, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na função de Assessor Militar da Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da
Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da
Gratificação de Função Militar, nos termos do Art. \- da Lei n- 186, de 22 de novembro de 1991,
alterada pela Lei n? 2.672, de 11 de janeiro de 2Q01.
EXONERAR o MAJ QOPM ALAIR GARCIA JÚNIOR, MAT. 50.008/9, da Polícia Militar do Distrito
Federa], da função de Assessor Militar da Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa
Militar'do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CESSAR o pagamento da Gra-
tificação de Função Militar, concedida nos termos do Art. \° da Lei n? 186, de 22 de novembro de 1991,
alterada pela Lei n! 2.672, de 11 de janeiro de 2001.
NOMEAR o MAJ QOPM ALAIR GARCIA JÚNIOR, MAT. 50.008/9, da Polícia Militar do Distrito
Federal, na função de Assessor Militar da Assessoria para Assuntos da Polícia Militar do Distrito
Federal, da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o
pagamento da Gratificação de Função Militar, nos termos do Art. l' da Lei n9 186, de 22 de novembro
de 1991, alterada pela Lei n9 2.672, de 11 de janeiro de 2001.
EXONERAR o SUB TEN QPPMC JUSCELINÒ GONÇALVES CRUZEIRO, MAT. 02.861/4, da Polícia
Militar do Distrito Federal, da função de Assistente Militar da Divisão de Suprimento e Manutenção da
Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CESSAR o pagamento da
Gratificação de Função Militar, concedida nos termos do Art. l2 da Lei n9 186, de 22 de novembro de
1991, alterada pela Lei n! 2.672, de 11 de janeiro de 2001.
NOMEAR o 2-SGT QPPME GETULIO OLIVEIRA DOS SANTOS, MAT. 17.463/7, da Polícia Militar
do Distrito Federal, na função de Assistente Militar do Serviço de Segurança de Instalações da Divisão
de Segurança da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER
o pagamento da Gratificação de Função Militar, concedida nos termos do Art. l9 da Lei n9 186, de 22
de novembro de 199J, alterada pela Lei n- 2.672, de 11 de janeiro de 2001.
NOMEAR o SBM FÁBIO GONÇALVES SOARES, MAT. 06.386/X, do Corpo de Bpmbeiros Militar do
Distrito Federal, na função de Auxiliar Militar da Ajudância-de-Ordens da Casa Militar do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Função
Militar, nos termos do Art. l9 da Lei n? 186, de 22 de novembro de 1991, alterada pela Lei n9 2.672,
de 11 de janeiro de ,2001.
NOMEAR o SBM ANGELA MÁRCIA ROCHA RIBEIRO, MAT. 07.936-7, do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, na função de Auxiliar Militar da Divisão Administrativa da Casa Militar do
Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de
Função Militar, nos termos do-Art. 1! da Lei n9 186, de 22 de novembro de 1991, alterada pela Lei n9

2.672, de I I de janeiro de 2001.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo. Decreto n9 20.974, de 26 de janeiro de 2000, com a excepcionalidade
prevista no Art. 2 , Parágrafo Único do Decreto n9 14.094, de 10 agosto de 1992, resolve:
NOMEAR, o 2° TEN QOBM PAULO SILVANO CORDEIRO FILHO, MAT. 00.567-3, do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal na função de Ajudante de Ordens da Ajudância de Ordens da Casa
Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da
Gratificação de Função Militar, nos termos do Art. l2 da Lei n9 186, de 22 de novembro de 1991,
alterada pela Lei n5 2.672, de 11 de janeiro de 2001.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9 20.974, de 26 de janeiro de 2000, resolve:
EXONERAR, a contar de 17 de abril de 2001, o SBM MÁRCIO DA SILVA AZEVEDO, MAT.
03.313/8, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, da função de Auxiliar Militar da As-
sessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito
Federal, bem como CESSAR o pagamento da Gratificação de Função Militar, concedida nos termos do
Art. \°- da Lei n! 186, de 22 de novembro de 1991, alterada pela Lei n2 2.672, de 11 de janeiro de
2001.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso XIX, do Regimento do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n! 20.974, de 26 de janeiro de 2000, resolve:
ALTERAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Art. l5 da Lei n9 186,
de21 de novembro de 1991, alterada pela Lei n- 2.672, de 11 de janeiro de 2001, dos Policiais Militares,
da Polícia Militar do Distrito Federal, nomeados na Casa Militar do Governo do Distrito Federal, de
acordo com o quadro demonstrativo abaixo, por motivo de promoção, conforme publicação no DODF n.9
77, de 23ABR2001.

MAT.

50.269/3
50.261/8

NOME

JEFFERSON GONÇALVES DE CASTRO
EVALDO SOARES VIEIRA

POSTO ANTE-
RIOR
l9 TEN OOPM
\- TEN OOPM

POSTO ATUAL

CAP OOPM
CAP OOPM

JORGE CEZAR DE ARAÚJO CALDAS - CEL QOPM

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Nome:EDSON TITO DOS SANTOS
Matrícula:98.730-l
QUADRO SUPLEMENTAR EM EXTIN-
ÇÃO - IDHAB
Processo:260.008.846/2001

Artigos 186, inciso III, alínea "a" e 189, Parágrafo único,
da Lei n.9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso III, alínea "a", e § 4- , da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, assegurados pe-
lo artigo 39 da Emenda Constitucional n.9 20 da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, publicada no Diário Oficial da União de 16 de de-
zembro de 1998, e orientação constante às folhas n.8 25,
26 e 27 do processo n.9 260.001.682/2000.

Nome:MARJA BEATRIZ RIVETTI GUI-
MARÃES
Matrícula: 11.998-9
QUADRO SUPLEMENTAR EM EXTIN-
ÇÃO - IDHAB
Processo:260.008.073/2001

Nome: JORGE CARDOSO PIRES
Matrícula: 93.988-9
Cargo: AUDITOR DA RECEITA
Classe: 3"
Padrão: IV
Quadro: QPDF
Processo:040.001.234/2001

Artigos 186, inciso I, in fine e 189, Parágrafo único, da
Lei n.- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso I, in fine e § 45 , da LEI OR-
GÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, assegurados pelo ar-
tigo í- da Emenda Constitucional n.9 20, da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro
de 1998, e orientação constante às folhas n.°- 25, 26 e 27
do processo n.- 260.001.682/2000.

Artigos 186, inciso III, alínea "c" e 189, Parágrafo único,
da Lei n.9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso III, alínea "c", e § 4- , da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, assegurados pe-
lo artigo 3° da Emenda Constitucional n.? 20 da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, publicada no Diário Oficial da União de 16 de de-
zembro de 1998.

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

PORTARIA N- 210, DE 24 DE ABRIL DE 2001

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 94 , inciso III, alínea "b", da Lei n- 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve retificar o ato que concedeu Afastamento para Exercício de Mandato
Eletivo a servidora ROSELY BORGES DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, matrícula n- 23.057-X, publicada
no DODF n° 69 de 10/04/2001, página 37:
ONDE SE LÊ: vigência 01/01/2001 a 31/01/2004.
LEIA-SE : vigência 01/01/2001 a 31/12/2004.

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

PORTARIA N9 211, DE 24 DE ABRIL DE 2001

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto nos artigos 81, inciso VI, e 91 da Lei n! 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 52 , "caput", da Lei n? 1.864, de 19 de janeiro de 1998,
resolve:
Prorrogar a Licença para Tratar de Interesses Particulares concedida ao servidor Cláudio Scafuto Filho,
matrícula n9 37.851-8, ocupante do cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, 3a Classe, Padrão II, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, através da Portaria de 12 de setembro de 1996, publicada no
DODF n5 179, de 13 de setembro de 1996 e alterada pela Portaria de 07 de dezembro de 1998, publicada
no DODF n! 232, de 08 de dezembro de 1998, pelo período de 03 (três) anos a contar 13 de setembro
de 1999, Processo n? 030.007.999/98.

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

PORTARIA N2 212, DE 24 DE ABRIL DE 2001

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto nos artigos 81, inciso VI, e 91 , da Lei n9 8.112, de 11
de dezembro de 1990, e o constante no artigo 5°, §§ 1°, 29 e 3° da Lei n9 1.864, de 19 de janeiro de 1998,
resolve:
Conceder Licença para Tratar de Interesse Particular aos servidores abaixo:

PORTARIA N2 209, DE 24 DE ABRIL DE 2001

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Decreto n.2 21.549, de 22 de setembro de 2000, resolve:

Conceder aposentadoria aos servidores abaixo relacionados:

NOME
Maria Irancleide de
Lucena, matrícula n9

42.667-9.

Maurício Jarbas Dias,
matrícula n? 43.011-0.

CARGO
Técnico de Admi-
nistração Pública,
3" Classe, Padrão
V.
Técnico de Admi-
nistração Pública,
3' Classe, Padrão
IV.

LOTAÇÃO
RA-XV

RA-IV

VIGÊNCIA
01/03/2001

a
29/02/2004

01/03/2001
a

28/02/2003

PROCESSO
145.000.118/2001

133.000.066/2000

Nome:FERNANDO EDUARDO DA SIL-
VA OTERO SEABRA
Matrícula:98.796-4
QUADRO SUPLEMENTAR EM EXTIN-
ÇÃO - IDHAB
Processo:260.008.934/2001

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigos 186, inciso III, alínea "a" e 189, Parágrafo único,
da Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso Hl, alínea "a", e § 42 , da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, assegurados pe-
lo artigo 39 da Emenda Constitucional n.2 20 da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, publicada no Diário Oficial da União de 16 de de-
zembro de 1998, com as vantagens previstas no artigo l5

, da Lei n.9 1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamen-
tada pelo Decreto n.2 17.182, de 06 de março de 1996,
mantidas pelo artigo 4° , da Lei n.9 1.141, de 10 de julho
de 1996, nos termos do Parágrafo único do artigo 49 , da
Lei n.9 1.864, de 19 de janeiro de 1998, e orientação cons-
tante às folhas n.9 25, 26 e 27 do processo n.9

260.001.682/2QOO

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

PORTARIA N9 213, DE 24 DE ABRIL DE 2001

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto nos artigos 81, inciso VI, e 91 da Lei n9 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 5°, "caput", da Lei n9 1.864, de 19 de janeiro de 1998,
resolve:
Prorrogar a Licença para Tratar de Interesse Particular concedida à servidora Rita de Cássia dos Santos
Abreu, matrícula n9 43.508-2, ocupante do cargo de Técnico de Administração Pública, 3" Classe, Padrão
Hl, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Distrito Federal, através da Portaria de 24 de julho de
1998, publicada no DODF n.9 140, de 27 de julho de 1998, pelo período de 03 (três) anos a contar de
28 de julho de 2001, Processo n.2 052.000.880/98.

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM
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PORTARIA Na 214, DE 24 DE ABRIL DE 2001

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto nos artigo 94, inciso III, alínea "b" , da Lei n? 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:
Conceder o Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo ao servidor abaixo:

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 24 de abril de 2001

NOME
José Giovani Galvan
Martins, matrícula n!

25.526-2.

CARGO
Agente de Polícia,
Classe E, Padrão S.

LOTAÇÃO
PCDF

VIGÊNCIA
01/01/2001

a
31/12/2004

PROCESSO
052.000168/2001

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

PORTARIA N! 215, DE 24 DE ABRIL DE 2001

A SECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 84 § 1? , da Lei ns 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:
Conceder Licença para Acompanhar Cônjuge à servidora abaixo:

NOME
Claudia Maria Caetano
Zaidan, matrícula n9

58.583-1.

CARGO
Agente Penitenciá-
rio, 2' Classe, Pa-
drão C.

LOTAÇÃO
PCDF

VIGÊNCIA
20/03/2001

PROCESSO
052.000.384/2001

PROCESSO N?

INTERESSADO
REQUISIÇÃO N?

ASSUNTO

: 030.001.463/2001
: STEFANO BORGES PEDROSO
: 24/2001
: CONCESSÃO DE PASSAGENS E DIÁRIAS

Nos termos do Decreto n5 21.564/2000 e tendo em vista o disposto no art. 38, item I, e art. 39, itens II
e IV, do Decreto n? 16.098/94, autorizo a aquisição de passagens e a realização de despesa, determino
a emissão da Nota de Empenho e o pagamento de 2 í/2 (duas e meia) diárias, no valor de R$ 371,13
(trezentos e setenta e um reais e treze centavos), concedidas por extensão, tendo em vista o disposto no
Decreto n5 20.943/99, c/c o Decreto n? 21.080/2000, a favor do servidor STEFANO BORGES PE-
DROSO, matrícula n! 92.381-8, Fiscal da Receita da Secretaria de Fazenda e Planejamento, objetivando
atender ao deslocamento à cidade de Belo Horizonte/MG, para participar da Câmara Temática sobre
Taxas Municipais de Iniciativa da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças Municipais, no
período de 19 a 21 de abril de 2001.
Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de Apoio Operacional desta Secretaria, para as providências
cabíveis.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N? 213, DE 24 DE ABRIL DE 2001

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e ainda o que consta do Decreto n5 21.816, de 12 de dezembro de 2000, resolve:
Designar NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA, matrícula n! 31.020-4, para substituir ADEMAR
FERRACIOLI, matrícula n? 28.736-9, Gerente, Símbolo DFG-11, da Gerência de Instrução de Processos
da Diretoria de Programação e Controle da Subsecretária de Compras e Licitações da Secretaria de
Fazenda & Planejamento, no período de 16 a 30 de abril de 2001, por motivo de férias regula-
mentares.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA N5 214, DE 24 DE ABRIL DE 2001

Instaura Comissão de Sindicância.
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no art. 143 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e ainda o que consta do Processo n? 040.012.966/1998, resolve:
Art. l s Designar os servidores JOSÉ EMETÉRIO NUNES NEVES, matrícula n5 25.228-X, EUSÉBIO
TOLENTINO BRAGA, matrícula n! 46.308-6, JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA, matrícula n8

46.343-4, GILSOMAR SILVA BARBALHO, matrícula n° 46.364-7, indicado pelo Sindicato dos Fun-
cionários Integrantes da Carreira Auditoria Tributária do Distrito Federal - SINAFITE-DF, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem comissão de sindicância incumbida de apurar, no prazo de 30
(trinta) dias, os fatos constantes do mencionado processo.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. y Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA N1' 215, DE 24 DE ABRIL DE 2001

Retifica a Portaria n2 458, de 20 de dezembro de 2000.
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 79 do Decreto n? 13.447, de 17 de setembro de 1991, resolve:
Retificar, no que concerne à Portaria n! 458, de 20 de dezembro de 2000, publicada no DODF n! 242,
de 21 de dezembro de 2000, pág. 27, que concedeu Indenízação de Transporte às servidoras CARLA DE
SOUSA GOUVEIA, matrícula n? 36.837-7 e FÁTIMA APARECIDA DAS NEVES CARNEIRO SILVA,
matrícula n! 30.198-1.
1 - Onde se lê: "a contar de 20 de novembro de 2000"
Leia-se: "a contar da data da publicação"
H - Onde se lê: "Processo n? 040.005.175/2000"
Leia-se "Processo n9 040.006.108/2000"

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA N? 216, DE 24 DE ABRIL DE 2001

Retifica a Portaria n? 380, de 27 de outubro de 2000.
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 7! do Decreto n! 13.447, de 17 de setembro de 1991, e tendo em vista o
que consta do processo na 040.014.231/96, resolve:
Retificar, no que concerne à Portaria 380, de 27 de outubro de 2000, publicada no DODF n5 208, de 30
de outubro de 2000, que concedeu Indenização de Transporte ao servidor ALFREDO ALVES COSTA
JÚNIOR, para excluir a expressão "a contar de l! de outubro de 2000".

PORTARIA INTER INSTITUCIONAL Ns l, DE 12 DE ABRIL DE 2001

A Secretária de Educação do Distrito Federal, o Secretário de Agricultura e Abastecimento e o Diretor
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Turismo do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolvem:
I - Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de preparar o planejamento para a instalação no Colégio
Agrícola de Brasília, sito á BR 020, Km 18, Planaltina/DF, do Curso Técnico Profissionalizante de
Turismo Rural.
II - Nomear os seguintes Professores/Técnicos para integrar o Grupo de Trabalho:
- Ana Maria Jacobino;
- Neila Glória Cardoso;
Representantes da Secretaria de Educação do Distrito Federal
- Selma Guimarães Amaral;
Representante da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Distrito Federal
- António Sérgio Gomes
Representante da Agência de Desenvolvimento do Turismo do Distrito Federal - ADETUR/DF
III - Instalar este Grupo de Trabalho em reunião a realizar-se no Colégio Agrícola de Brasília, no dia 17
de abril de 2001 às 10:00 horas.
IV - Fixar o prazo de 11 de junho de 2001 para a conclusão do planejamento e recomendação para
implantação do Curso de Turismo Rural no Colégio Agrícola de Brasília, a partir do 2' semestre letivo
deste ano, na forma da legislação em vigor.
V - Convidar para integra-se ao Grupo de Trabalho como convidados especiais, o Senhor Administrador
Regional de Planaltina VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA, bem como outros representantes de órgãos
do Governo do Distrito Federal e de instituições de Ensino de 3 grau, ligadas ao Curso de Turismo ou
Ciências Agrárias, que possam vir a contribuir para o atingimento dos objetivos desta Portaria In-
terinstitucional.
VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA
AGUINALDO LELIS

CARLOS EDIL FREITAS FORTES

SUBSECRETÁRIA DE SUPORTE EDUCACIONAL
DIRETORIA DE UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 ABRIL DE 2001

A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA, no uso das suas atribuições
regimentais, tendo em vista o que dispõe o artigo 7° do Decreto n" 14413, de 25 de novembro de 1992,
e no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 164, de 25 de agosto de 2000, resolve:
Conceder o regime de tempo integral e dedicação exclusiva ao magistério -TIDEM, aos servidores
abaixo relacionados:

MATRÍCULA
201.802-0

NOME
Christvanv Oliveira de Siqueira

N° CHESP
9485/01

DATA INICIO
01/03/01

LEILA DE FÁTIMA PAVANELLI MARTINS

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE ABRIL DE 2001

A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria 164, item X, subitem l, alínea "a", de 25/08/2000 e tendo em vista o
disposto na Lei n° 197 de 04/12/91 e Lei n" 356 de 20/11/92. regulamentada pelo Decreto n" 14.413 de
25/11/92, resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM aos professores abaixo relacionados:

Matrícula
33.945-8
200.540-9
300.761-8
33.960-1

Nome
Emília Maria Costa e Arruda
Cristiane Cruz Calixto
Daniela Tarsitano
Ana Lúcia de Almeida Rodrigues

Período
01/03/2001 a 28/12/2001
18/04/2001 a 01/08/2001
01/03/2001 a 06/06/2001
01/03/2001 a 28/12/2001

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA LAURA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA
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GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOA
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE ABRIL DE 2001

A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PARANOA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria N- , 164 de 25 de agosto de 2000, resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
PÚBLICO - TIDEM, aos professores abaixo relacionados, nos termos da Lei n- 356, de 20 de novembro
de 1992, regulamentada pelo Decreto n5 14.413, de 25 de novembro de 1992:
l.DENISE EMIKO KUBO E SILVA, matrícula n9 300.915-7, a partir de 22.02.2001, quando fez opção
pela TIDEM;
2.ELIETE SALVIANO DE ARAÚJO, matrícula n°- 201.993-0, a partir de 13.02.2001, quando fez opção
pela TIDEM;
3.ELENI CARLINDA DURO DE ARAÚJO, matrícula n5 200.997-8. a partir de 06.03.2001, quando fez
opção pela TIDEM;
4.EUCLÍDES NUNES DA SILVA, matrícula n" 200.421-6, pelo período de 10.04.2001 à 28.12.2001,
quando fez opção pela TIDEM;
5;GLÁUCIA MARIA RIBEIRO, matrícula n? 200.933-1, a partir de 05.03.2001, quando fez opção pela
TIDEM;
6.LÚCIO MAURO GUIMARÃES FURTADO, matrícula n5 203.252-X, a partir de 12.03.2001, quando
fez opção pela TIDEM;
7.NÚBIA DIAS DA SILVA, matrícula n? 300.260-8, a partir de 26.01.2001, quando fez opção pela
TIDEM;
8.MARIA DE JESUS DA COSTA LEITE, matrícula n? 300.340-X, a partir de 07.03.2001, quando fez
opção pela TIDEM;
9.MARIA ESTER SILVA BARBOSA, matrícula n! 38.549-2, a partir de 01.03.2001, quando fez opção
pela TIDEM;
IO.NILVANE MENDES VIEIRA DA SILVA, matrícula n5 300.483-X, a partir de 06.03.2001, quando
fez opção pela TIDEM;
11.PAULO DE CASTRO TEIXEIRA, matrícula n? 23.755-8, a partir de 10.04.2001, quando fez opção
pela TIDEM;
12.ROSA MARIA LIMA SANTOS, matrícula n! 203.169-8, a partir de 16.03.2001, quando fez opção
pela TIDEM;
13. IVONNE DA ROCHA EVANGELISTA, matrícula n? 203.136-1, a partir de 18.04.2001, quando fez
opção pela TIDEM;
14.REGINA FLAUZINA DIAS, matrícula n°- 202.721-6, a partir de 20.02.2001, quando fez opção pela
TIDEM;
15.ARLETE DE QUEVEDO, matrícula n- 201.284-7, a partir de 01.03.2001, quando fez opção pela
TIDEM;
16.LUCIANA SANTOS DA SILVA, matrícula rr 203.048-9, a partir de 05.03.2001, quando fez opção
pela TIDEM.

FÁTIMA REGINA BORELLI DE ALMEIDA

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE ABRIL DE 2001

A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n" 164, de 25 de agosto de 2000, e tendo em vista o que dispõe o
artigo 7°, do Decreto número 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do Magistério Público do Distrito Federal
- TIDEM, aos servidores abaixo especificados:
ISAEL CORINO DE MELO, matrícula n° 202.048-3, a partir de 01/04/2001, quando fez opção pela
TIDEM.
KEILA CRISTINA COSTA CAMPELO, matrícula n" 200.215-9, a partir de 04/04/2001, quando fez
opção pela TIDEM.
ENICE TEIXEIRA DE OLIVEIRA LIMA. matrícula n° 202.508-6, a partir de 26/03/2001, quando fez
opção pela TIDEM.
LUCINÉIA GUEDES DA FONSECA, matrícula n° 202.768-2, a partir de 04/04/2001, quando fez opção
pela TIDEM.
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 2001.
A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n" 164, de 25 de agosto de 2000, e tendo em vista o que dispõe o
artigo 7°, do Decreto número 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do Magistério Público do Distrito Federal
- TIDEM, aos servidores abaixo especificados:
EDILSON AVELINO DA SILVA, matrícula n" 36.184-4, a partir de 09/04/2001, quando fez opção pela
TIDEM.
ALEXANDRE TELES GUEDES, matrícula n° 201.147-6, a partir de 17/04/2001, quando fez opção pela
TIDEM.
MARIA JUCYLANE DA SILVA, matrícula n° 203.279-1, a partir de 18/04/2001, quando fez opção pela
TIDEM.
MÔNICA CRISTINA DE FARIA, matrícula n° 300.925-4, a partir de 16/04/2001, quando fez opção pela
TIDEM.

HADBA JAPUR CHALUB N. MELO

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E
CRUZEIRO

ORDENS DE SERVIÇO DE 19 DE ABRIL DE 2001

l. A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n ° 164, de 25 de agosto de 2000, item I. 1.
a, resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO -
TIDEM aos professores abaixo relacionados:
JACILÉA ARAÚJO G. PEREIRA, matrícula n° 300.563-1, Doe. CHEV n" 9549/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001;
BEATRIZ ALVES DA NATIVIDADE, matrícula n° 25.218-2, Doe. CHEV n" 24.525/01, pelo período de
14/03/2001 a 28/12/2001.
MARIA CRISTINA R. J. DOS SANTOS, matrícula n° 28.843-8, Doe. CHEV n° 20.823/01, pelo período
de 13/03/2001 a 28/12/2001.
ADALGISA SILVA, matrícula n° 300.019-2, Doe. CHEV n" 20822/01, pelo período de 05/03/2001 a
28/12/2001.
ANDREIA DOS SANTOS GOMES, matrícula n° 201.828-4, Doe. CHEV n° 9519/01, pelo período de
14/03/2001 a 28/12/2001.
DANIELA B. B. SILVA, matrícula n" 39.851-9, Doe. CHEV n° 9523/01, pelo período de 05/03/2001 a
28/12/2001.
LUÍS CLÁUDIO C. REIS, matrícula n° 43.246-6, Doe. CHEV n° 9518/01, pelo período de 05/03/2001
a 28/12/2001.
ANTÓNIO A. CASTELO BRANCO, matrícula n° 56.183-5, Doe. CHEV n° 9521/01, pelo período de
05/03/2001 a28/12/2001.

ESTER LESSA DA SILVA, matrícula n° 201.502-1, Doe. CHEV n° 20165/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
INGRIDE CARVALHO MARQUES, matrícula n" 39.356-8, Doe. CHEV n° 20158/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
DAYSE FERREIRA DA SILVA, matrícula n° 300.414-7, Doe. CHEV n° 20152/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
ELIUDE SILVA TORRES, matrícula n° 25.275-1, Doe. CHEV n° 9528/01, pelo período de 01/03/2001
a 28/12/2001.
D10NE DA S. MACAMB1RA,. matrícula n" 300.856-8, Doe. CHEV n° 9538/01, pelo período de
15/03/2001 a 28/12/2001.
MÁRCIA VIRGÍNIA B. COSTA, matrícula n" 58.674-9, Doe. CHEV n° 20141/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/06/2001.
SIOMARA ANDRADE SANTOS, matrícula n" 31.786-1, Doe. CHEV n" 20132/01, pelo período de
01/03/2001 a 04/05/2001.
AZELMA MARIA M. P. NOGUEIRA, matrícula n° 46.129-6, Doe. CHEV n° 9525/01, pelo período de
05/03/2001 a 28/12/2001.
LUZINETE RODRIGUES RABELLO, matrícula n° 201.661-3, Doe. CHEV n° 20834/01, pelo período
de 01/03/2001 a 28/12/2001.
MÁRCIA FONSECA DA CUNHA, matrícula n° 300.809-6, Doe. CHEV n" 20837/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
NÉZIO FABIANO TELES DA SILVA, matrícula n" 201.223-5, Doe. CHEV n° 20846/01, pelo período
de 13/03/2001 a 28/12/2001.
LEONOR SEIXAS DIAS, matrícula n" 66700-5, Doe. CHEV n° 24526/01, pelo período de 28/03/2001
a 28/12/2001.
JOICE GONÇALVES D. PEREIRA, matrícula n° 33.659-9, Doe. CHEV n° 23482/01, pelo período de
23/03/2001 a 28/12/2001.
JOEMI SALVIANO DE ALMEIDA, matrícula n° 300.810-3, Doe. CHEV n° 25458/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
ALZENI DION TORRES, matrícula n° 300.549-6, Doe. CHEV n° 25445/01, pelo período de 05/04/2001
a 28/12/2001.
ANTÓNIO MARCULINO DE ARAÚJO, matrícula n° 202.781-X, Doe. CHEV n° 25453/01, pelo
período de 05/04/2001 a 28/12/2001.
ADRIANA SARAIVA T. DE MELLO, matrícula n° 201.784-9, Doe. CHEV n° 23324/01, pelo período
de 01/03/2001 a 28/12/2001.
SANDRA SILVA BATISTA, matrícula n° 21.374-8, Doe. CHEV n" 23323/01, pelo período de
07/03/2001 a 28/12/2001.
ROSÂNGELA M. DOS SANTOS, matrícula n" 300.094-X, Doe. CHEV n° 23328/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
CLEANE DO VALLE DA S. LIMA, matrícula n" 32.859-6, Doe. CHEV n° 23326/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
GERALDA K. DE A. M. RODRIGUES, matrícula n° 39.439-4, Doe. CHEV n° 25432/01, pelo período
de 07/03/2001 a 02/07/2001.
HELIA LÚCIA DE ARAÚJO, matrícula n° 33.048-5, Doe. CHEV n° 8185/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
KELLY CRISTINA DE S. COSTA, matrícula n° 200.750-9, Doe. CHEV n° 9545/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
TÂNIA CRISTINA P. COTRIM, matrícula n° 37.850-X, Doe. CHEV n° 9543/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
ANA CAROL1NA L. EMEDIATO, matrícula n° 31.057-3, Doe. CHEV n° 8326/01, pelo período de
05/03/2001 a 28/12/2001.
ANTÓNIO ATAIDE CUNHA FILHO, matrícula n° 58.794-X, Doe. CHEV n° 23327/01, pelo período de
01/03/2001 a 28/12/2001.
CLYCIDA GRAÇA SANRANÃ, matrícula n° 37.103-3, Doe. CHEV n" 23483/01, pelo período de
23/03/2001 a 28/12/2001.
SILVANIA MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula n° 203.043-8, Doe. CHESP n° 20499/2001, a partir
de 05/03/2001.
EDUARDO RODRIGUES LIMA, matrícula n° 202.913-8, Doe. CHESP n° 8177/2001, a partir de
01/03/2001.
MARA LIANA PINTO DA SILVA, matrícula n" 300.581-X, Doe. CHESP 9483/2001, a partir de
01/03/2001.
IZABEL CALIMAN VIEIRA, matrícula n° 56.563-6, Doe. CHESP n° 878/2001, a partir de
07/12/2000.
ALCIONEIDES N. DOS SANTOS, matrícula n° 39.8632, Doe. CHESP n° 9477/2001, a partir de
01/03/2001.
DIDIA CR1STIAN P. FERREIRA, matrícula n° 60.402-X, Doe. CHESP n° 9486/2001, a partir de
01/03/2001.
IONE DE F. V. AMARAL, matrícula n° 36.922-5, Doe. CHESP n° 9513/2001, a partir de
01/03/2001.
ROSÂNGELA XAVIER DA CUNHA, matrícula n" 36.479-7, Doe. CHESP n° 23477/2001, a partir de
01/03/2001.
ANA MARIA DA ROCHA LOPES, matrícula n° 202.638-4, Doe. CHESP n° 5717/2001, a partir de
19/02/2001.
FERNANDO CRUZ DA SILVA JÚNIOR, matrícula n° 203.050-0, Doe. CHESP n° 20409/2001, a partir
de 05/03/2001.
JENAINA L. DE C. ALACOQUE, matrícula n° 38.379-1, Doe. CHESP n" 110/2001, a partir de
05/12/2000.
ELISÂNGELA C. B. CAVALCANTE, matrícula n° 39.415-7, Doe. CHESP n° 463/2001, a partir de
05/12/2000.
SANDRA DOS S. TIBÃES, matrícula n° 201.003-8, Doe. CHESP n° 109/2001, a partir de
07/12/2000.
BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA, matrícula n° 34.875-9, Doe. CHESP n° 387/2001, a partir de
05/12/2000.
MARIA JUDITH DE SOUZA FERREIRA, matrícula n° 46.370-1, Doe. CHESP n° 1095/2001, a partir
de 04/01/2001.
MARIA ANDREZA C. BARBOSA, matrícula n° 36.527-0, Doe. CHESP n° 1285/2001, a partir de
12/02/2001.
LACONE PEREIRA DE ALMEIDA, matrícula n° 28.882-9, Doe. CHESP n° 16553/2000, a partir de
21/01/2001.
MARIA MARGARETH C. S. OLIVEIRA, matrícula n° 36.498-3, Doe. CHESP n° 21731/2001, a partir
de 05/03/2001.
SANDRA HELENA L. MORAES, matrícula n° 201.407-6, Doe. CHESP n" 9490/2001, a partir de
01/03/2001.
FRANCIS C. DA S. CRUZ , matrícula n° 203.416-6, Doe. CHESP n° 21660/2001, a partir de
01/03/2001.
ELIEZITA P. N. CHAGAS , matrícula n° 201.612-5, Doe. CHESP n" 9491/2001, a partir de
01/03/2001.
SUS Y GONZALEZ CHAMAS , matrícula n° 60.370-8, Doe. CHESP n° 23.479/2001, a partir de
01/03/2001.
GISLENE S. M. RODRIGUES, matrícula n° 38.158-6, Doe. CHESP Proc. n° 080-000809/2001, a partir
de 19/01/2001.
CLEIDE PAES RIBEIRO, matrícula n° 300.849-5, Doe. CHESP Proc. n" 080-000812/2001, a partir de
19/01/2001.
MARGARETH LACERDA DOS SANTOS , matrícula n° 203.125-6, Doe. CHESP n° 19844/2001, a
partir de 06/03/2001.
ANDREIA DOS SANTOS MODIKOWSKI , matrícula n° 300.601-8, Doe. CHESP n" 9462/2001, a
partir de 28/02/2001.
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C R IST IA N O  SENA SA N TO S , m atrícu la  n° 203.015-2, D oc. C H E SP n° 19839/2001, a  partir de 
02/03/2001.
M A R IA  D O  C A R M O  A. COSTA , m atrícu la  n° 203.406-3, D oc. C H E SP n° 21743/2001, a partir de 
20/03/2001.
R E JA N E  C A IX E T A  G O N ÇA L V ES , m atrícu la  n° 203.059-4 , Doc. C H E SP n° 20460/2001, a  partir de 
05/03/2001.
D E N IS E  FE R R E IR A  D O S SA N TO S , m atrícu la  n° 30,665-7, Doc. C H E SP n° 23311/2001, a  partir de 
20/03/2001.
L tJC IA N E  SU V A  Q U E IR O Z , m atrícu la n° 203.253-8, Doc. C H E SP n° 10009/2001. a  partir de 
09/03/2001.
M A R ÍA  A L IC E  N ETO  D E  M . B EN TE S, m atrícu la  n° 202.935-9, D oc. C H E S P  n° 7560/2001, a partir 
de  01/03/2001.
R O S E L A N E  L O U R E D O  TO R R ES, m atrícula  n* 300.731-6 . D oc C H E S P  7456/2001, a partir de 
01/03/2001.
M A R ÍL IA  ALVES D E SO U ZA , m atrícu la n° 39.157-3, Doc. C H E S P  u° 312/2001, a partir de 
03/01/2001.
K A R L A  D O S R EIS V E R D A D E , m atrícu la  n° 202.375-5 , D oc. C H E SP n° 22180/2001. a partir de 
15/03/2001.
JO E L M A  R O SA  D IA S, m atrícula  n° 202 .849-2 , D oc. C H E SP n° 6923/2001, a partir de 22/02/2001. 
T IA G O  SE B A S T IÃ O  C. R E SE N D E , m atrícu la  n° ?9 .753-9 . D oc. C H E SP 20227/2001, a partir de 
01/03/2001.
M ARTA R O SA N A  D. C L  A U D I NO, m atrícu la  n° 44 .408-1 , Doc. C H E S P  i r  20224/2001, a partir de 
01/03/2001.
M A R IA  A N D R E Z A  C. B A R B O SA , m atrícu la  n° 36 .527-0 , Doc. C H E SP n° 22539/2001, a partir de 
01/03/2001.
R O SÂ N G ELA  D F  SO U SA  A L C Â N TA R A , m atrícu la n° 201.651-6, D oc. C H E SP n° 9492/2001. a  partir 
de 01/03/2001.
A N D R E IA  B E R N A R D E S D A  SILVA, m atrícu la  n° 201.565-X , D o .. C H E SP n° 9501/2001, a partir de 
01/03/2001.
FR A N C IS C R IST IN E  DA  S. C R U Z , m atrícu la n" 2 03 .4 Í6 -6 . D k , C H E SP n" 21660/2001. a partir de 
20/03/2001.
E L IÊ D E  G O M E S SO A R E S, m atrícu la n° 202.464 0, Doc. C H E SP n° 22.325/2001, a  partir dc 
01/03/2001.
PAULA C R IST IN A  M ORTAR1, m atrícu la  n° 36 .033-3 , Doc. C H E SP n° 13426/2001, a  partir de 
01/03/20001
LU C 1A N A  PE SSO A  L. D E  A . FO R TE S, m atrícu la  n° 202.614-7 , D oc. C H E SP n° 21507/2001, a  partir 
de 20/03/2001.
A N G E L A  V IEIRA  D A  SILVA, m atrícula  n° 63.970-2, D oc. C H E SP n° 3767/2001, a  partir de 
01/03/2001.
IS A B E L A  SILVA V IA N A , m atrícu la n° 201.627-3, D oc. C H E SP n° 20009/2000, a  partir de 
01/03/2001.
JA N E  SO FIA  D E  SO U Z A , m atrícu la  n° 201.253-7, Doc. C H E SP n° 20000/2001, a  partir dc 
01/03/2001.
R O S A  M A R IA  DA  S. PE R E IR A , m atrícu la  n° 37.718-X , Doc. C H ESP n° 19984/2001, a  partir de 
01/03/2001.
A L E X A N D R E  S E R R Ã O  M E L L O  , m atrícu la  n° 201.659-1 , D oc. C H E SP n° 19969/2001, a  partir de 
01 /03/2001.
D A N IE L A  PE R U Z Z I LE Ã O  , m atrícu la  n° 300.884-3 , D oc. C H E SP n° 9488/2001, a  partir de 
01/03/2001.
W A N E SSA  R. C U N H A  . m atrícu la  n° 201.781-4 , D oc. C H E SP n° 9487/2001, a  partir de 01/03/2001. 
M A R IS E  P E N T E L  D E  A L M E ID A , m atrícu la  n° 45 .583-0 , Doe. C H E SP n° 24.536/2001, a  partir de 
15/03/2001.
R A Q U E L  V IE IR A  D O S SA N TO S, m atrícula  n° 202.929-4 , Doc. C H E S P  n° 23839/2001. a partir de 
01 /03/2001.
M A R IA  D E FÁ T IM A  S. C A M PO S , m atrícula  n° 79 .688-3 , D oc. C H E SP n” 24542/2001, a  partir de 
01/03/2001.
M A R IA  R U T1LEN E D O S A N JO S G O M E S , m atrícu la  n° 28.763-6, D oc. C H E SP n° 5449/2001, a partir 
de 05 /03 /2001 . ^
C IB E L E  M A C H A D O  D E  FR EITA S A G U IA R  , m atrícula  n° 203.176-0, D oc. C H E SP n° 20382/2001, a 
p artir de 07/03/2001.
W IL L IS K E N E D Y  M E N E Z E S , m atrícu la  n° 203.243-0, D oc. C H E SP n° 20725/2001, a  partir de 
09 /03/2001.
C É L IA  C R IST IN A  R O SSI , m atrícu la  n° 201.264-2, D oc. C H E SP n° 24544/2001, a  partir de 
04/04/2001.
A M E N A Y D E PE R E IR A  L E IT E  PRATES , m atrícula  n° 300.678-6, Doc. C H E SP n° 510/2001, a  partir 
de  01 /03/2001.
M A R IA  L U IZ A  ALVES D E  M O U R A , m atrícu la  n° 36.944-6, D oc. C H E S P  n° 565/2001, a  partir de 
18/01/2001.
M A R IA  D E L  C A R M E N  N. M O R A E S, m atrícu la  n° 64.187-1, D oc. C H E SP n° 24538/2001, a partir de 
01 /03/2001.
D IA N A  A LV ES D A  SILVA, m atrícu la n° 34.195-9, Doc. C H E S P  24539/2001, a partir de 01/03/2001. 
SA N D R A  M U L L E R , m atrícu la  n° 300.858-4, D oc. C H E S P  n° 24550/2001, a  partir de 01/03/2001. 
CR 1STIA N E D O S R EIS G. A N A C L E T O . m atrícula n° 45.538-5, Doc. C H E SP n° 24537/2001, a partir 
de  15/03/2001.
A L Z IR A  M A R IA  L IM A  D A  SILVA G U T IE R R E , m atrícula  n° 202.541-8 . D oc. C H E SP n° 5049/2001, 
a partir de 01/03/2001.
R O G É R IO  C A PU T O  D E  FARIA, m atrícu la n° 64.886-8, D oc. C H E SP n° 22478/2001, a  partir de 
01 /03/2001.
JA C K E L IN E  D O S SA N TO S DATO, m atrícu la  n° 202.794-1 , D oc. C H E S P  n° 6895/2001, a partir de 
2 1 / 0 2 / 2 0 0 1 .

C R IS T IA N A  A LM EID A  PIA C E N T IN I, m atrícu la  n° 202.504-3 , D oc. C H E SP n° 5553/2001, a partir de 
19/02/2001.
M O N IC A  C R IST IN A  BO R G E S D E  B A R R O S, m atrícu la  n° 400.004-8 , D oc. C H E SP n° 7457/2001, a 
p a rtir  de  05/03/2001.
IV A N IL ZA  M ATOS A LV ES, m atrícu la  n° 201.012-7 , Doc. C H E SP n° 1209-23374/2001, a  partir de 
01/01/2001.
A N T O N O F R E  D E  A . ALVES, m atrícu la  n° 53 .872-8 . Doc. C H E SP n° 7885/2001, a partir de 
17/01/2001.
M A R IA  M ARTA D E  O LIV E IR A , m atrícu la n° 300.646-8, D oc. C H E SP n° 8142/2001, a  partir de 
01 /03/2001.
V IL M A  SO U Z A  PR O C Ó PIO , m atrícula n° 43.511-2, Doc. C H E S P  n° 24885/2001 -  058366/2001, a 
partir de  22/03/20001
M A R IA  N E ID E  TA U M A TU RG O  B EN TO , m atrícula  n° 59.962-X , Doc. C H E SP n° 23304/2001, a  partir 
d e  15/03/2001.
JO Ã O  A L B E R T O  D A  C . A R R A E S, m atrícu la  n° 99.829-X , Doc. C H E SP n° 23301/2001, a  partir de 
19/03/2001.
D É B O R A  H EL E N A  A. CURY, m atrícula  n° 26.472-5, Doc. C H E SP n° 23303/2000, a partir de 
16/03/2001.
W IL S O N  A. B A D A R Ó  JÚ N IO R , m atrícu la n° 38.536-0, D oc. C H E SP n° 23306/2001, a  partir de 
16/03/2001.
M A R C O  A N T Ô N IO  D. D E O L IV E IR A , m atrícu la n° 37 .361-3 , D oc. C H E S P  n° 23308/2001, a  partir de 
16/03/2001.
M A R IA  L U IZ A  D E  O. P. A N T U N E S , m atrícu la  n° 23.536-9, D oc. C H E SP n° 23309/2001, a  partir de 
16/03/2001.
M A R C E L O  B R U N O  R O D R IG U E S , m atrícu la  n° 201.241-3 , D oc. C H E SP n° 20825/2001, a  partir de 
16/03/2001.

D U LC E R ITT ER  C O N T IN I , m atrícula n° 27 .262-0 , D oc. C H E SP n" 23 .305/2001, a  partir de 
19/03/2001.
R A IM U N D O  R. D A  SILVA, m atrícu la u° 202.568-X . D oc. C H E SP u° 24685/2001, a partir de 
19/02/2001.
T E R E S IN H A  A N G E L A  D E M O R A IS , m atrícula  n° 65 .599-6 , D oc. C H E SP n° 25442/2001, a  partir de 
01/03/2001.
JO S A L IA  M ED EIR O S , m atrícu la n° 300.895-9, Doc. C H E S P  n° 25456/2001. a partir de  01/03/2001. 
JE A N N Y  D E JE SU S F. L U Z  , m atrícu la  n° 202.465-9 , D oc. C H E SP n° 5237 /2001, a  partir de
01/03/2001.
C ÉL IO  G A L A N T E  P IN H E IR O  , m atrícu la  n° 300.008-7 , D oc, C H E S P  n° 20228/2001, a  partir de
01/03/2001.
A N G ELA  D E  O L IV E IR A  P. L IB E R A L  . m atrícu la n° 36 .060-0 , D oc. C H E SP n° 23314/2001. a  partir de 
01/03/2001.
M A R L U C Y  A. P. D E  A R A Ú JO  , m atrícu la  n° 45.829-5 , D oc. C H E S P  n° 25 .433/2001, a  partir de 
01/03/2001.
A D R IA N A  A N D R A D E  B A R R O S , m atrícula n° 300.949--1, D oe. C H E SP n° 25430/2001, a  partir de 
01/03/2001.
2. A G E R E N T E  D A  G E R Ê N C IA  R E G IO N A L  D E  E N S IN O  D O  PL A N O  PILO TO  E D O  C R U Z E IR O , 
no uso das atribuições qu e  lhe são conferidas pela  Poriaria n° 164. de 25 de agosto de 2000, item  II, e 
pelo  D ecreto n° 21.816, de  12 de D ezem bro de 2000, resolve:
D esignar os servidores abaixo  relacionados, pa ia  substitu ir o  T itu lar do  C argo em  C om issão , a  seguir 
especificados:
JA R D E L  G O M E S M O R E IR A  G O M ES m atrícu la  n° 29.361 X. C argo em  C om issão  de C hefe  de 
Secretaria E scolar d a  Escola  C lasse 409  N orte, sím bolo  D FG  02, no  período de 22/04/2001 a 
21/05/2001, po r m otivo  de Férias da  titular.
M ARIA SO R A IA  D E  SO U ZA  A RAÚ JO  SA N TO S, m atrícula n‘ 29.800-X , C argo  em  C om issão  de 
C hefe de Secretaria E sco lar da  Escola  C lasse 415 N orte, sím bolo  D FG  02 , no período de  05/04/2001 a 
11/04/2001, po r m otivo  de LTS da titular.
C RE U SA  ÁPAREC1DA DA  SILVA, m atrícula i “ 53 .632-6 , C argo em  C om issão  do C hefe  de Secretaria  
E sco lar da Escola  C lasse 106 N orte, súnbolo  D FG  02, no  período  de 07/08/2001 a  05 /09/2001, po r 
m otivo J e  Férias da litular.
G IL M A R  V IE IR A  D E  SO U SA , m atrícu la n° 53.116-2, C argo  em  C om issão  de  C hele  <ie Secretaria  
E scolar do  C entro de Ensino  Fundam ental 03 de B rasília, sím bolo D FG  04, no período de  11/06/2001 
a 10/07/2001, po r m otivo  de Férias da titular.
E M E R SO N  PIN H E IR O  SILVA, m atrícula n° 28.737-7, C argo em  C om issão  de C hefe  de Secretaria  
E scolar da  Escola C lasse 1 i4  Sul, sím bolo  D FG  02, no  período  de  19/03/2001 a  15/08/2001, po r m otivo  
d e  L icença  G estan te  e Férias d a  titular.

N IL ZA  ALVES T E IX E IR A  LIM A

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA
O R D E N S D E SERVIÇO D E  18 D E  A B RII. D E 2001

1. A G ER EN T E D A  G E R Ê N C IA  R E G IO N A L  D E E N S IN O  D E  SA M A M B A IA , no  uso  das atribuições 
que lhe foram  conferidas pe la  Portaria 164, item  X, subirem  1, a línea  “a” , de 25/08 /2000  e  tendo em  
v ista  o disposto  na Lei n° 197 de 04/12/91 e Lei n° 356 de 20/11/92, regulam entada pelo  D ecreto  de n° 
14.413 de 25/11/92 , resolve:
C onceder o R E G IM E  D E T E M P O  IN T E G R A L  E  D E D IC A Ç Ã O  EX CLU SIV A  A O  M A G IST É R IO  -  
T ID E M  aos servidores abaixo relacionados:
M ATR. N O M E  C A R G O  A PARTIR DE:
202.158-7 A LE SSA N D R A  T R IS T Ã O  FE R N A N D E S M G 3Q  01/03/01 
203.425-5 A N A  M A R IA  M A G A L H A E S M G 3Q  20/03/01 
202.104-8 A N D R E IA  AVELINO DA R O CH A  M G 2Q  13/02/01 
203.236-8  D E L C I D O S SA N TO S SILVA M G IQ  01/04/01 
202.339-3 G E R L A N E  Q U ID U T E  D E  SO U Z A  M G 2Q  15/02/01 
202.933-2 JU L IA N A  A. N U N ES M EN D ES M G 2Q  01/03/01 
400.002-1 M A R IA  D E S IC A  G. D A  M OTA M G IQ  01/04/01 
202.542-6 N E L M A R A  M ILC A  C. C E R Q U EIR A  M G 2Q  19/02/01 
201 .878-0  SO L A N G E  M A R IA  D E O .C A ST R O  M G IQ  01/03/01 
202.382-2  SUELY D E SE N A  FIG U E R E D O  M G 3Q  01/03/01 
202.240-0  VANIA L U C IA  P. D O S SA N TO S M G 2Q  13/02/01 
203.329-1 W A LESK A  ALVES L A C E R D A  M G 3Q  13/03/01 
203.164-7 W ELLY N G TO N  F. A. B IZE R A  M G 3Q  02/04/01
2. A  G ER E N T E  D A  G E R Ê N C IA  R E G IO N A L  D E  E N S IN O  D E  SA M A M B A IA , no  uso das atribuições 
que lhe são conferidas p e la  Portaria  n° 164 de 25/08/2000 e  tendo em  vista o  D ecreto  n° 21 .816 de 
12/ 12/2000, resolve:
D esignar o s servidores abaixo re lacionados para  substitu írem  os titu lares nos C argos C om issão  a  seguir 
especificados:
- ED M ILSO N  DOS SA N TO S PE R E IR A , m atrícula n° 54 .249-0  , C hefe de Secretaria  E sco lar do  C entro 
de E nsino  Fundam ental 507 de Sam am baia, D FG  04, pe lo  período de 19/04/2001 à  18/05/2001 , por 
m otivo  de férias do  titular.
- JA N E  SILVA SA N TO S, m atrícu la  n° 67.635-7, C hefe  de S ecretaria  E sco lar da  E sco la  C lasse 510  de 
Sam am baia, D FG  02, pelo período de 09/02/2001 a  10/03/200, por m otivo de  férias da  titular.

M A R IA  DA G R A Ç A  SA M PA IO  PE R E IR A

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA
O R D E M  D E  SERV IÇO  D E 16 D E  M A R Ç O  D E 2001

A G E R E N T E  R E G IO N A L  D E  EN SIN O  D E  SANTA M A R IA , no uso de suas atribuições que  lhe foram  
delegadas pe la  Portaria 164 de 25 de A gosto de 2000. resolve:
1-C riar C om issão  R egional para  coo rdenar o C oncurso  P rêm io  ao P rofessor 2001.
2- D esignar para  C oordenador da  C om issão  a  serv idora  G láucia  de O liveira D uarte S ilva, m atrícula 
35.209-8 e  os seguin tes m em bros: M aria  José  R am os da  S ilva  N unes, m atrícula  35 .636-0; M aria  
C onceição  S ilva Soares, m atrícu la  200.743-6; D ion ízia  A lves Pereira, m atrícu la 202.336-9; R enan 
A nchises, m atrícu la 33.736-6.

A U R E L IC E  B EZ ER R A  A R A G Ã O

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SO BRADINH O
O R D E N S D E SERV IÇO  D E  17 D E A B R IL  D E 2001

1.A G E R E N T E  D A  G E R Ê N C IA  R E G IO N A L  D E  EN SIN O  D E  SO B R A D IN H O , no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pe la  Portaria  n° 164, de 25 de A gosto  de 2000, resolve:
C O N C E D E R  O R E G IM E  D E  T E M P O  IN T E G R A L  E  D E D IC A Ç Ã O  EX C LU SIV A  A O  M A G IST É R IO  
P Ú B L IC O  - T ID E M , aos professores abaixo re lacionados, nos term os da  Lei n° 356, de  novem bro de 
1992, regulam entada pelo  D ecreto  n° 14.413, de  25 de  novem bro de 1992.
N O M E: Á urea N unes P inheiro  da S ilva, m atrícula  203.067-5 , P rofessor M G 2Q , C H E SP a  partir de 
05/03/01.
N O M E: M arcelle de C astro  C avalheiro , m atrícula  203 .370-4 , P ro fesso r M G 3Q , C H E S P  a  partir de 
15/03/01. ..............
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2. A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n° 164, de 25 de Agosto de 2000, e tendo em vista o que dispõe o
Artigo 208, da Lei 8.112/90, resolve:
CONCEDER Licença Paternidade ao servidor GERALDO ALMEIDA GUIMARÃES, matrícula 43.226-
1, professor MG3V, no período de 06/04/01 a 10/04/01.
3. A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n° 164, de 25 de Agosto de 2000, e tendo em vista o que dispõe o
Artigo 97, Inciso m, alínea "b" da Lei 8.112/90, resolve:
CONCEDER Licença Nojo a servidora MARIA CLEIDE DA SILVA RIBEIRO, matrícula 68.772-3,
Professor MG2Q-GT3 , no período de 11/04/01 a 18/04/01.

TÂNIA MARIA SALVADOR FERRAZ PAIVA

ORDENS DE SERVIÇO DE 18 DE ABRIL DE 2001

1. A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n" 164, de 25 de Agosto de 2000, resolve:
CONCEDER O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
PÚBLICO - TIDEM, aos professores abaixo relacionados, nos termos da Lei n" 356, de novembro de
1992, regulamentada pelo Decreto n" 14.413, de 25 de novembro de 1992.

MATRÍCULA

57.545-3
300.383-3

NOME

Jeferson Paz das Neves
Rosângela Monteiro da Fonseca

NO PERÍODO DE / A PARTIR
DE
01/04/01 (Quando fez opção)
11/04/01

2. A GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n° 164, de 25 de Agosto de 2000, tendo em vista o que dispõe no
Decreto n" 21.816, de 12/12/00, resolve:
DESIGNAR a servidora ANA KARLA DE ANDRADE MAIA, matrícula 46.461-9, Especialista de
Assistência à Educação/ Apoio Técnico Administrativo, para substituir o Chefe de Secretaria Escolar do
Centro Educacional 03 de Sobradinho, DFG-06, no período de 18/06/01 a 17/07/01, por motivo de férias
da titular.
3. GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n° 164, de 25 de Agosto de 2000, e tendo em vista o que dispõe o
Artigo 97, Inciso m, alínea "b" da Lei 8.112/90, resolve:
CONCEDER Licença Nojo a servidora ELIZABETE ROSA MACHADO, matrícula 20.263-0, Agente
de Educação/ Portaria, no período de 14/04/01 a 21/04/01.

TÂNIA MARIA SALVADOR FERRAZ PAIVA

GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE MARÇO DE 2001

O GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n? 164, de 25/08/2000, e tendo em vista o que dispõe o artigo 2° do
Decreto n5 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério Público - TIDEM, aos
servidores abaixo relacionados:
VITÓRIA ARMÉNIA B. DE AMORIM - mat. 21.244-X - documento CHEV 25012 - a partir de 04/04
a 28/12 - ROBSON GONÇALVES DOS SANTOS - mat. 24.097-4 - documento CHESP 25178 - a
partir de 01/03 - DANIELA SOUZA DOS SANTOS - mat. 27.501-8 - documento CHEV 24575 - a
partir de 16/03 a 28/12 - MARIA LEILA DE SOUZA N. ROCHA - mat. 33.552-5 - documento CHESP
25009 - a partir de 01/03 -
LEONARDO VINÍCIUS ARMONDES - mat. 36.523-8 - documento CHESP 8126 - a partir de 01/03
- DIANA ALMEIDA A. LIMA - mat. 38.844-0 - documento CHESP 6818 - a partir de 01/03 -
MARIA DAS GRASSAS BARROSO - mat. 41.976-1 - documento CHESP 33035 - a partir de 01/03
- REJANE BARBOSA CAPARELLI - mat. 42.137-5 - documento CHEV 24980 - a partir de 02/04 a
30/06 - MARIA APARECIDA ALIMANDRO - mat. 60.164-0 - documento CHESP 25006 - a partir de
01/03 - ANGELA MARIA DOS SANTOS MENDES - mat. 62.320-2 - documento CHESP 25004 - a
partir de 01/03 - ELIANA VELOSO VIEIRA MIRANDA - mat. 63.363-6 - documento CHESP 25003
- a partir de 01/03 - WILMA VITORIANA DE M. PERES - mat. 63.488-3 - documento CHESP 25002
- a partir de 01/03 - GISELE MORR1SON FELTRINI - mat. 64.836-1 - documento CHEV 24509 - a
partir de 21/03 a 28/12 - MARIA NILVA DE C. CARNEIRO - mat. 64.865-5 - documento CHESP
24998 - a partir de 01/03 - VILMA MARIA DA S. DE OLIVEIRA - mat. 66.517-7 - documento
CHEV 8144 - a partir de 01/03 a 28/12 - DENISE ALVES FARIAS - mat. 66.673-4 - documento
CHESP 24997 - a partir de 01/03 - ROSEMERY LEAL LIMA - mat. 69-767-2 - documento CHESP
25015 - a partir de 01/03 - NÉLIO DE CARVALHO RIBEIRO - mat. 95.817-4 - documento CHESP
24994 - a partir de 01/03 - CLAUDIA MARIA DE S. SANTOS - mat. 200.416-X - documento CHESP
32747 - a partir de 01/03 - ELIANE SILVA ARAÚJO - mat. 200.525-5 - documento CHESP 24503 -
a partir de 01/03 - NEUZA VITORINA DA SILVA - mat. 200.733-9 - documento CHESP 631 - a partir
de 21/12 - GISLENE MARIA DE FARIA - mat. 200.828-9 - documento CHEV 30382/34817/34953 -
a partir de 01/07 a 06/12/2000 - GISLENE MARIA DE FARIA - mat. 200.828-9 - documento CHESP
113 - a partir de 06/12 - JOSÉ EDUARDO DE O. PASSARELLA - mat. 202.518-3 - documento CHEV
24984 - a partir de 03/04 a 28/12 - ELI MENDES LARA - mat. 202.927-8 - documento CHESP 7611
- a partir de 01/03 - MARÍLIA MARQUES FIORELLO - mat. 202.958-8 - documento CHESP 7777
- a partir de 02/03 - MARISA MENDES BOAVENTURA - mat. 203.012-8 - documento CHESP 22140
- a partir de 02/03 - MARIA APARECIDA M. SILVA - mat. 203.133-7 - documento CHESP 20244 -
a partir de 06/03 - WESLLEY MARCOS A. BIZERRA - mat. 203.144-2 - documento CHESP 24992
- a partir de 14/03 - TEREZA MARIA DE S. FORTES - mat. 203.524-3 - documento CHESP 24282
- a partir de 28/03 - CLARICE BÍTARÃES DE OLIVEIRA - mat. 300.669-7 - documento CHESP
23799 - a partir de 22/03.

GILMAR JOSÉ DA ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE ABRIL DE 2001

O GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n" 164 de 25/08/2000, item II, tendo em vista o decreto n° 21.816
de 12/12/2.000, resolve:
Designar a servidora abaixo relacionada, para substituir a titular do cargo em comissão a seguir
especificado: MARIA DIVINA BRITO, matrícula 97.383-1, Especialista de Assistência a Educação /
Apoio Técnico Administrativo, Chefe de Secretaria da Escola Classe 15 de Taguatinga, Símbolo DF-02,
por motivo de férias da titular no período de 07/05/2.001 a 05/06/2.001.

GILMAR JOSÉ DA ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE ABRIL DE 2001

O GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n" 164 de 25/08/2000, item II, tendo em vista o decreto n" 21.816
de 12/12/2.000, resolve:
Designar a servidora abaixo relacionada, para substituir a titular do cargo em comissão a seguir
especificado: ROSELY MOREIRA MACHADO, matrícula 23.557-1, Professora Nível 2 40 horas GT3,
Diretora do Centro Educacional 06 de Taguatinga, Símbolo FG-06, por motivo de afastamento da titular
para responder sindicância no período de 11/04/2.001 a 10/05/2.001.

GILMAR JOSÉ DA ROCHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 2001

O GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n" 164 de 25/08/2000, item II, tendo em vista o decreto n° 21.816
de 12/12/2.000, resolve:
Designar os servidores abaixo relacionados, para substituírem os titulares dos cargos em comissão a
seguir especificados:
- OSVALDO LUIZ DOS SANTOS, matrícula 28.977-9, Especialista de Assistência a Educação / Apoio
Técnico Administrativo, Chefe de Secretaria do Centro de Ensino Médio 03 de Taguatinga, Símbolo DF-
06, por motivo de licença médica da titular no período de 22/03/2.001 a 20/04/2.001.
- ELIANE PEREIRA DA SILVA, matrícula 30.969-9, Especialista de Assistência à Educação / Apoio
Técnico Administrativo, Chefe de Secretaria do Centro de Ensino Fundamental 16 de Taguatinga,
Símbolo DF-04, por motivo de férias da titular no período de 07/05/2.001 a 05/06/2.001.

GILMAR JOSÉ DA ROCHA

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 15 DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE NOVEMBRO DE 2000

O DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 15 DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 164 de 25 de agosto de 2000, e tendo em vista o que
dispõe o artigo 7° da Constituição, resolve:
Conceder licença nojo ao servidor EVANDRO AMERICANO DO BRASIL, matrícula n° 20.112-X, pelo
período de 18.03.01 a 25.03.01.

JOSÉ VANDERVAL CHAVES DE OLIVEIRA

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 11 DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE MARÇO DE 2001

A DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 11 DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 164, de 25/08/2000, e tendo em vista o que dispõe o
artigo 97, da Lei 8112/90, resolve:
Conceder licença nojo à senhora CLÁUDIA RENATA DE S. LISBOA, matrícula n° 28.259-6, pelo
período de 31/03/2001 a 07/04/2001.

LIBERTA LAMARC LUCAS DE OLIVEIRA

ESCOLA CLASSE 16 DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE MARÇO DE 2001

A DIRETORIA DA ESCOLA CLASSE 16 DE TAGUATINGA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria n" 164, de 25 de agosto de 2000. tendo em vista o que dispõe o Art. 97, iten,
III, "b" da Lei n° 8112/90, resolve:
Conceder Licença nojo à IGNARA APARECIDA R. DE SOUSA, Professora MG1Q-GT3, matrícula rf
40389-X, pelo período de 19 a 26 de março de 2001.
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE ABRIL DE 2001
A DIRETORIA DA ESCOLA CLASSE 16 DE TAGUATINGA, no uso das atribuições que lhe s£c
conferidas pela Portaria n° 164, de 25 de agosto de 2000, tendo em vista o que dispõe o Art. 97, itei
III, "b" da Lei n° 8112/90, resolve:
Conceder Licença nojo à YEDDA CORREIA DE ARAÚJO, Professora MG1Q-GT3, matrícula ir
66440-5, pelo período de 13 a 20 de abril de 2001.

LUCICLEIDE ARAÚJO DE SOUSA

ESCOLA CLASSE 24 DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE ABRIL DE 2001

A DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 24 DE TAGUATINGA, por subdelegação dê competência qu,
lhe é conferida pela alínea "a" , do item I, da Portaria n" 164, de 25/08/2000 e nos termos do art. 97 da
Lei n° 8.112/90, resolve:
Conceder Licença Nojo à servidora GLAUCILANE MORAES LEITE, matrícula n° 27.686-3, peio
período de 11/03/01 a 18/03/01.

CÍCERA MARIA CANDEIA COSTA

CENTRO DE ENSINO MÉDIO DE TAGUATINGA NORTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MARÇO DE 2001

O DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO MÉDIO DE TAGUATINGA NORTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria n? 164, de 25/08/2000, e tendo em vista o que dispõe o artigo 97,
da Lei 8112/90, resolve:
Conceder licença nojo à servidora MARIA LÚCIA VIEIRA, matrícula n5 202.431-4, pelo período de
10/04/2001 a 17/04/2001.

WILSON DE SOUSA FILHO
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SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE ABRIL DE 2001

O Subsecretário de Apoio Operacional , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n9

153, de 09 de agosto de 2000, resolve:
-Designar o servidor ROBERTO SOARES FELIPE, matrícula 64.681-4, Chefe do Núcleo de Controle e
Inventário Patrimonial, para substituir o Cargo em Comissão de Gerente de Património, símbolo DFG
11, no período de 07/05 a 05/06/2001, referente ao gozo de férias regulamentares do titular da Gerência
e indicar a servidora CECÍLIA DE REZENDE NUNES, matrícula 32.175-3, para substituir o Cargo em
Comissão do Chefe do Núcleo de Controle e Inventário Patrimonial, símbolo DFG 07, no período supra
mencionado.

ROSALVO GOMES CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 8, DE 24 DE ABRIL DE 2001

O Subsecretário de Apoio Operacional, no uso das competências que foram delegadas pela Portaria n5

22, de 29 de janeiro de 2001, Artigo 82, inciso VIII, resolve:
1.Constituir a Comissão Permanente de Inventário Patrimonial, com o fim de realizar levantamento
físico dos bens móveis nas unidades administrativas da sede das Gerências Regionais de Ensino e seus
respectivos Núcleos, sede e subsedes da Secretaria de Estado da Educação e Escolas Vinculadas, por
ocasião da mudança dos titulares das respectivas unidades;
2.Designar os seguintes servidores para compor a referida Comissão:
-ROBERTO SOARES FELIPE, matrícula 64.681-4, Presidente;
-GENAIR MIGUEL DE FREITAS, matrícula 43.791-3, Membro Efetivo;
-VÂNIA REGINA SACRAMENTO DOS SANTOS, matrícula 23.171-1, Membro Efetivo;
-VERÓNICA COELHO DOS SANTOS, matrícula 49.987-0, Membro Efetivo;
-MARUSAN JOSÉ DE SANTANA, matrícula 28.937-X, Membro Efetivo;
-MANACÉS ALVES FERREIRA, matrícula 51.648-1, Membro Suplente;
-AROLDO AMORIM ODORICO, matrícula 37.209-9, Membro Suplente;
-EULAIR DE JESUS XAVIER, matrícula 78.270-X, Membro Suplente;
-CECÍLIA DE RESENDE NUNES, matrícula 32.175-3, Membro Suplente.
3. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ROSALVO GOMES CRUZ

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE ABRIL DE 2001

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria n- 164, de 25/08/2000, item IV, inciso I , alínea "k", resolve:
Conceder LICENÇA À ADOTANTE à servidora MARIA JOAQUINA GUEDES, matrícula 201.221-9,
por um período de 90 (noventa) dias, a contar de 15/03/2001, nos termos do Ait. 210 da Lei n9 8.112/90,
conforme o processo n.9 080.003730/2001.
Conceder LICENÇA À ADOTANTE à servidora MIRANE GUIMARÃES TELES FRANCO, matrícula
61.087-9, por um período de 90 (noventa) dias, a contar de 01/03/2001, nos termos do Art. 210 da Lei
n9 8.112/90, conforme o processo n5 080.003683/2001.
Conceder LICENÇA À ADOTANTE à servidora MARIA JOSÉ DE A. RODRIGUES, matrícula 61.501-
3, por um período de 90 (noventa) dias, a contar de 30/03/2001, nos termos do Art. 210 da Lei n9

8.112/90, conforme o processo n.9 080.004895/2001.
Conceder LICENÇA À ADOTANTE à servidora ROSANA DAS GRAÇAS MARTINS, matrícula
42.100-6, por um período de 30 (trinta) dias, a contar de 07/03/2001, nos termos do Art. 210 da Lei n!

8.112/90, conforme o processo n.! 080.003470/2001.

MARIA APARECIDA R.GOMES

GERÊNCIA DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE ABRIL DE 2001

A GERENTE DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E MOVIMENTAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria n5 164, de 25/08/2000, resolve:
AUTORIZAR a REASSUNÇÃO DE EXERCÍCIO à servidora PATRÍCIA JACOBINA FERRAZ, ma-
trícula n9 25.195-X, a partir de 19/04/2001, nos termos da Lei n9 8.112/90, conforme o processo n9

082.020137/99.
AUTORIZAR a REASSUNÇÃO DE EXERCÍCIO à servidora MARLY BELTRAME FARIA, matrícula
n- 46.650-6, a partir de 05/03/2001, nos termos da Lei n5 8.112/90, conforme o processo n9

082.013858/99.

ANA CÉLIA DE MELLO FREITAS

GERÊNCIA DE CADASTRO E REGISTRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 2001

O GERENTE DE CADASTRO E REGISTRO, por subdelegação de competência conferida pela Portaria
n- 164, de 25/08/2000, e tendo em vista o preceituado na Lei n' 6.732/79, na Lei n! 8.911/94, na Portaria
n5 114/SEA de 18 de agosto de 1994 e no Art. 6? da Lei nc 1.004 de 11/01/96, regulamentada pelo
Decreto n9 17.182 de 06 de março de 1996, resolve:
ALTERAR as vantagens denominadas QUINTOS, transformando-os para Décimos a partir de 01/02/96,
em conformidade com a legislação supramencionada à servidora abaixo discriminada, por determinação
contida na DECISÃO N9 0955/01 do egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal:

SECRETARIA DE SAÚDE

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Terezinha de Jesus Vieira
Matrícula n2 : 97.345-7
Processo n5 : 082.006576/90

QUINTOS

Fração

Substituir
2/5 G.Esp.PR

Para
2/5 G.Aux.PR

Vigência

01/05/91

TRANSFORMAÇÃO PARA
DÉCIMOS

Fração

4/10 G.Aux.PR

Vigência

01/02/96

, JONATHAJM.NQÇUEIRA DOS SANTOS

PORTARIA DE 19 DE ABRIL DE 2001

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e à vista do
disposto nos Decretos n5 s 21.477 e 21.478, de 31 de agosto de 2000, resolve:
Designar o Senhor António Balduino Arruda Leal, matrícula n! 100.115-9, Assessor do LACEN-DF,
EXECUTOR da Convénio 048/2000-ANVISA, celebrado entre o Governo do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde e a União, através da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, em 29 de dezembro de 2001.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL DE 2001

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e
à vista do disposto nos Decretos n9 s 21.477 e 21.478, de 31 de agosto de 2000. resolve:
1. Designar STMONE FERREIRA DE BRITO, matrícula n- 127.729-4, MARIA LÚCIA DA SILVA,
matrícula n9 134.789-6 e MAURO LOPES HUGO DE JESUS, matrícula n! 134.171-5 para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de
apurar os fatos constantes do processo n? 060.002.680/2001.
2. Esta Portaria entra em vigor na data jle sua publicação.
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 1 ? , do Decreto 21.502, de 11 de setembro de 2000, do Governador do Distrito Federal,
resolve:
Exonerar, a pedido, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, com base no Art. 34 (caput) da Lei 8.112/90, a servidora DORIS HELENA
GOMES PEREIRA, Assistente Intermediário de Saúde II, Agente Administrativo, 3" Classe, Padrão I,
Matrícula n° 140.018-5 , lotada no Hospital Regional de Planaltina, declarando vago o referido cargo,
nos termos do Art. 33, Inciso I da supramencionada Lei, conforme processo n- 278.000096 /2001 .
Exonerar, a pedido, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, com base no Art. 34 (caput) da Lei 8.112/90, o servidor VALDIR SILVERIO
DE SOUSA, Assistente Intermediário de Saúde II, Artífice-Eletricista-Comunicação, 2° Classe, Padrão
VI, Matrícula n9 131.275-8 , lotado no Hospital Regional do Gama, declarando vago o referido cargo,
nos termos do Art. 33, Inciso I da supramencionada Lei, conforme processo n9 275.000133 /2001.
Exonerar, a pedido, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, com base no Art. 34 (caput) da Lei 8.112/90, a servidora NADJA NOBREÇA
DE QUEIROZ, Carreira Médica, Médico- Cirurgia Geral, 3a Classe, Padrão V Matrícula n5 137.389-7
, lotada no Hospital Regional do Gama, declarando vago o referido cargo, nos termos do Art. 33, Inciso
í da supramencionada Lei, conforme processo n9 275.000142 /2001 .

JOFRAN FREJAT

PORTARIAS DE 24 DE ABRIL DE 2001

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no art. T , inciso XXV, do Decreto ns 21.170/2000, Decreto n! 21.477, de
31.08.2000, Decreto n9 21.478 de 31.08.2000 e ainda, considerando a delegação de competência es-
tabelecida através do art. l 9 do Decreto n9 21.502 de 11.09.2000, publicado no DODF n9 175 de
12.09.2000, página 08, resolve: .
Conceder Licença sem Vencimentos para Trato de Interesses Particulares ao servidor ADAURI MEN-
DES NUNES, matrícula 131.036-4 CM - Médico Terapia Intensiva Adulto, 2a Classe Padrão VI lotado
no HRG, no período compreendido entre 01/08/2000 a 30/01/2002, nos termos do artigo 91, da lei
8.112/90, alterado no âmbito do Distrito Federal pelo artigo 59 da lei n9 1.864 de 19 de janeiro de 1998,
conforme aujos do processo 060.000.035/2001.
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no Decreto n9 21.477, de 31.08.2000, Decreto n9 21.478 de
31.08.2000 e ainda, considerando a delegação de competência estabelecida através do art. l9 do Decreto
n9 21.502 de 11.09.2000, publicado no DODF n9 175 de 12.09.2000, página 08, resolve:
Aplicar penalidade de demissão, a servidora SOLANGE SILVA MELO, Artífice Operador de Máquinas
- LAVANDERIA, matrícula 133.082-9, lotada no HBDF, com fulcro no artigo 132, inciso XIII da Lei
8.112/90, por ter infringido aos deveres funcionais presentes no artigo 116, incisos I, II, III e IX e artigo
117, inciso IX, do mesmo diploma legal, conforme processo n9 061.003581/2000.
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 29 , Inciso XXV, do Decreto n! 21.170/2000, no Decreto
n9 21.477, de 31.08.2000, Decreto n9 21.478 de 31.08.2000, e ainda, considerando a delegação de
competência estabelecida através do art l9 do Decreto n9 21.502 de 11.09.2000, publicado no DODF n9

175 de 12.09.2000, página 08, resolve:
CESSAR, a pedido, a Gratificação, Símbolo GE-02, de Representação de Gabinete do servidor PO-
LYCARPO AURÉLIO PAULO DA SILVA, Técnico em Administração Pública, Matrícula n9 35.122-9,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
CONCEDER ao servidor ALBERTO PAULA DIAS, Técnico em Administração Pública, Matrícula n9

21.695-X. a Gratificação, Símbolo GE-02, de Representação de Gabinete da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.

JOFRAN FREJAT

SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETÁRIA DE APOIO
OPERACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através do item 1.2 da Instrução N9 , de 11 de setembro de 2000,
do Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, resolve:
Declarar a Vacância do Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II, Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos-Padioleiro, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal pertencente à
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, ocupado por CARLUCIO DE ARAÚJO PORTO,
Matrícula n! 117.486-X, lotado no Hospital de Base do Distrito Federal, em virtude de seu falecimento
em 28.02.2001, nos termos do art. 33, inciso IX, da Lei n9 8.112/90, conforme processo n9

0270.000412/2001.
Declarar a Vacância do Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II, Artífice-Eletricidade Costuraria,
Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal pertencente à Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, ocupado por DUNALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Matrícula n°
110.935-9, lotada na Administração Central, em virtude de seu falecimento em 31.03.2001, nos termos
do art. 33, inciso IX, da Lei n" 8.112/90, conforme processo n9 060.004422/2001.
Declarar a Vacância do Cargo de Assistente Intermediário de Saúde II, Auxiliar de Enfermagem, 3a

Classe, Padrão VII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal pertencente à Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, ocupado por ANA CRISTINA CARVALHEDO MORAIS, Matrícula n5

133.642-8, lotada no Hospital Regional de Taguatinga, em virtude de sua posse em outro cargo ina-
cumulável, a partir de 06.03.2001, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei n? 8.112/90, conforme
processo n9 277.000200/2001.

GERALDa FERREIRA DA SILVA



PÁGINA 28 Diário Oficial do Distrito Federal NQ 79, quarta-feira, 25 de abril de 2001

ORDENS DE SERVIÇO DE 24 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do item I, subitem 1.17, da
Portaria n! 11 de 11 de Setembro de 2000, resolve:
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto da servidora SHIRLEY CORRENTE DA CÂMARA CARNEIRO,
CM - Médico Cardiologia, matrícula n= 128.695-1, T Classe, Padrão VII, lotada no HBDF, para
participar do LVI Congresso da Sociedade Brasileira de Cardiologia, no período de 30/09 a 03/10/2001,
a realizar-se em Goiânia-GO, conforme Processo n5 270.000.328/2001.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto do servidor JOSÉ ALEXANDER DE MESQUITA VIEIRA, CM -
Médico Cardiologia, matrícula n? 117.666-8, Classe Especial, Padrão V, lotado no HBDF, para participar
do LVI Congresso da Sociedade Brasileira de Cardiologia, no período de 30/09 a 03/10/2001, a realizar-
se em Goiânia-GO, conforme Processo r\- 270.000.327/2001.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto do servidor LUIZ ALBERTO MENDONÇA DE FREITAS, CM -
Médico Cirurgia Geral, matrícula n? 123.124-3, 1a Classe, Padrão VI, lotado no HRS, para participar do
XXIV Congresso Brasileiro de Cirurgia, no período de 08 a 12/07/2001, a realizar-se em São Paulo-SP,
conforme Processo n- 279.000.165/2001.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto da servidora GERUSA AMARAL DE MEDEIROS, CE - En-
fermeira, matrícula n9 136.508-8, 3a Classe, Padrão VI, lotada no HRAS, para participar do VIII
Congresso Brasileiro de Sexualidade Humana, no período de 09 a 12/05/2001, a realizar-se em São
Paulo-SP, conforme Processo n? 272.000.112/2001.
TORNAR SEM EFEITO a Dispensa de Ponto da servidora MARIA CRISTINA DOS SANTOS, ma-
trícula n'- 117.167-4, CM - Carreira Médica, lotada no Hospital Regional do Guará, para participar do
9! Congresso Brasileiro do Departamento de Aterosclerose da Sociedade Brasileira de Cardiologia,
publicada no DODF N5 52 de 16/03/2001, conforme solicitação às fls. 11 constante do Processo n°
273.000036/01.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETÁRIA DE APOIO
OPERACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições regimentais e considerando o disposto na alínea "d" do subitem 2.4 da Portaria n- 11,
de 1 1 de setembro de 2000, resolve:
Conceder afastamento por 08 (oito) dias consecutivos, em razão de falecimento da mãe, à servidora
VERA LÚCIA VICTO BACELAR DA SILVA, matrícula 111.677-0, Agente Administrativo, lotada no
Núcleo de Controle Financeiro/GPA/DRH, nos termos da alínea "b", inciso III, artigo 97, da Lei 8.112,
de 11 de dezembro de 1990. no período de 14/12/2000 a 21/12/2000.
Conceder afastamento por 08 (oito) dias consecutivos, em razão de falecimento da mãe, ao servidor
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, matrícula 34714-0, Técnico em Administração Pública, lotado no
Núcleo de Controle e Distribuição de Frota/GT/DALM, nos termos da alínea "b", inciso III, artigo 97,
da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no período de 04/11/2000 a 11/11/2000.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DIRETORIAS REGIONAIS

DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA
ORDENS DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA DA SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria n- 11 de 11 de setembro de 2000, resolve:
Conceder Licença Gala ao servidor MOISÉS SILVA BATISTA, AIS-Auxiliar de Enfermagem, matrícula
139.814-8, no período de 10 a 17/04/2001, conforme lhe faculta o Artigo 97, item III, alínea "a" da Lei
8.112/90.
Conceder Licença Paternidade ao servidor WILLIAN KHALIL EL CHAER, ASS-Farmacêutico Bioq.
Laboratório, matrícula 137.458-3, no período de 24 a 28/03/2001, em virtude do nascimento de seu filho
Guilherme Khalil dos Santos El Chaer, ocorrido em 24/03/2001, conforme lhe faculta o Artigo 208 da
Lei 8.112/90.
Conceder Auxílio Natalidade à servidora MARGARETE MARIA NUNES DE SOUZA, AIS-Auxiliar de
Enfermagem, matrícula 124.099-4, em virtude do nascimento de seu filho João Pedro Magalhães
Monteiro, ocorrido em 22/03/2001, conforme lhe faculta o Artigo 196, parágrafo II da Lei 8.112/90.
Conceder Lincença Nojo aos servidores abaixo relacionados e nos períodos indicados, de acordo com o
Artigo 97, item III, alínea "b" da Lei 8.112/90:
Nome: MARIA DE LOURDES PORTELA DE ARAÚJO, AIS-Agente Administrativo, matrícula
111.125-6.
Período: 29/03 a 05/04/2001, por ocasião do falecimento de sua irmã Maria do Socorro Portela Ca-
macho, em 29/03/2001.
Nome: JOANA PEREIRA DA SILVA, AIS-Agente Administrativo, matrícula 250.002-7.
Período: 26/03 a 02/04/2001, por ocasião do falecimento de seu genitor Marcelino Pereira da Silva, em
26/03/2001.
Nome: MARIA DO CARMO VELOSO DE OLIVEIRA, AIS-Agente de Portaria, matrícula 124.680-
1.
Período: 16 a 23/04/2001, por ocasião do falecimento de seu irmão Roque da Costa Veloso, em
16/04/2001.
Aplicar pena de ADVERTÊNCIA DISCIPLINAR ao servidor JOSMAILTON INÁCIO LOPES, AIS-
Agente Telecomunicações e Eletricidade, matrícula 132.478-0, por ter infringido o disposto no Artigo
116, inciso X da Lei 8.112/90, conforme processo n! 060.005.278/2000.
Esta publicação torna sem efeito a constante no DODF N.° 74, de 18 de abril de 2001, página 27, por
ter saído com incorreção.
Conceder Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da Lei 8.112/90, combinada com a
Lei 221/91, aos seguintes servidores:

•tome: Orlando Cavalcante de Oliveira
Matrícula: 104.865-1
Quinquénio: 6°) 18/12/95 a 17/12/2000

*Jome: Maria Sileide Ferreira de Sousa
Matrícula: 109.473-4
Quinquénio: 5°) 26/03/96 a 31/03/2001

Processo: 061.031.040/97

Processo: 061.030.410/91

Slome: Luiz Carlos Costa Nóbrega
Matrícula: 114.367-0
Quinquénio: 4") 13/10/94 a 12/10/99

Nome: Ivone Dainez Rodrigues
MatrículajJ 15.691-8
Quinquénio: 4") 01/01/96 a 27/02/2001

Processo: 061.030.165/97

Processo: 061.031.384/92

Nome: Marlene Torres Vasconcelos
Matrícula: 115.851-1
Quinquénio: 4°) 03/01/96 a 02/01/2001

Nome: Eladio Homero da Silva
Matrícula: 116.269-1
Quinquénio: 4°) 05/03/96 a 04/03/2001

Nome: Vera Lúcia Nepomuceno
Matrícula: 116.642-5
Quinquénio: 4°) 31/03/96 a 04/04/2001

Nome: Kazue Nakamura
Matrícula: 119.759-2
Quinquénios: 2°) 22/01/88 a 03/02/93; 3°) 04/02/93 a
03/02/2000

Nome: Romeu Pinto de Almeida
Matrícula: 124.439-6
Quinquénio: 3°) 13/03/95 a 15/03/2000

Nome: Sebastiana Rodrigues Santos
Matrícula: 126.505-9
Quinquénio: 3°) 10/03/96 a 14/03/2001

Nome: Sílvia Helena Gomes Pires
Matrícula: 130.444-5
Quinquénio: 2°) 18/01/96 a 17/01/2001

Nome: Leila Maria Sales Sousa
Matrícula: 138.964-5
Quinquénio: 3") 16/05/95 a 15/05/2000

Processo: 061.030.519/91

Processo: 061.030.557/91

Processo: 061.030.778/91

Processo: 061.044.416/92

Processo: 061.030.595/93

Processo: 061.030.612/93

Processo: 061.030.597/96

Processo: 061.030.151/94

O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE DE TAGUATINGA, DA SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE , DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através rK: subitem 3 da Portaria n'-' 02 de 16 de janeiro de 2001,
publicada no DODF N." 12 de 17 de janeiro de 2001, página 19, e nos termos do Decreto n! 21.816 de
12 de dezembro de 2000, republicado em 15 de dezembro de 2000, resolve:
Designar o servidor JAIRO MARTINEZ ZAPATA, CM-Clínica Médica, matrícula 110.206-0, para
substituir o Chefe da Unidade Regional de Clínica Geral, da Seção de Medicina Integrada da Direção
Regional de Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de 05 a 24/03/2001, em virtude de férias do titular.
Designar a servidora MARIA DO SOCORRO DE FARIAS, AIS-Agente Administrativo, matrícula
116.173-3, para substituir a Chefe da Secretaria da Central de Radiologia de Taguatinga da Direção
Regional de Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, Símbolo DFG-04, no período de 13 a 22/03/2001, em virtude de licença médica da
titular.
Designar o servidor ELADIO HOMERO DA SILVA, Artífice - Obras Civis, matrícula 116.269-1, para
substituir o Encarregado de Telecomunicações do Núcleo de Serviços Gerais da Direção Regional de
Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Símbolo DFG-03, no período de 01 a 20/03/2001, em virtude de férias do titular.
Designar a servidora CONCEIÇÃO DE MARIA SOUSA, AOSD-Limpeza e Conservação, matrícula
117.789-3, para substituir a Diretora da Divisão de Documentação e Informação da Direção Regional de
Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, Símbolo DFG-08, no período de 02 a 22/01/2001, em virtude de férias da titular.
Designar o servidor AÉCIO FLÁVIO GOMES DE OLIVEIRA, CCD-Odontologia, matrícula 119.515-
8, para substituir a Chefe da Unidade de Odontologia da Seção de Medicina Integrada da Direção
Regional de Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, Símbolo DFG-05, no período de 12 a 21/03/2001, em virtude de férias da titular.
Designar a servidora BEATRIZ CALDAS BARCELLAR, AIS-Agente Administrativo, matrícula
123.709-8, para substituir o Diretor da Divisão de Recursos Humanos da Direção Regional de Saúde de
Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
Símbolo DFG-08, no período de 20/03 a 06/04/2001, em virtude de licença médica do titular.
Designar a servidora ERENI ALVES GARCIA DE MELO, CE-Enfermagem, matrícula 125.809-5, para
substituir a Chefe da Seção de Enfermagem da Seção de Medicina Integrada da Direção Regional de
Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, Símbolo DFG-07, no período de 08/03 a 06/04/2001, em virtude de licença médica da ti-
tular.
Designar a servidora CUSTODIANA PEREIRA DA CRUZ, AOSD-Limpeza e Conservação, matrícula
131.004-6, para substituir a Chefe da Seção de Protocolo e Documentação Administrativa da Divisão de
Documentação e Informação da Direção Regional de Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em
Comissão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, Símbolo DFG-04, no período de 05 a
19/01/2001, em virtude de férias da titular.
Designar o servidor ROSEMBERG DA SILVA MARTINS SALES, CM-Pediatria, matrícula 132.995-2,
para substituir o Chefe do Centro de Saúde de Taguatinga n5 08 da Direção Regional de Saúde de
Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
Símbolo DFG-08, no período de 03/03 a 29/06/2001, em virtude de licença médica do titular.
Designar a servidora ANA TEREZA MOTA PINTO, AIS-Agente Administrativo, matrícula 135.373-0,
para substituir a Encarregada de Estatística da Seção de Informação da Divisão de Documentação e
Informação da Direção Regional de Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, Símbolo DFG-04, no período de 02 a 11/01/2001, em
virtude de férias da titular.
Designar a servidora TEMIS BARRETO DA COSTA ARAÚJO, CM-Pediatria, matrícula 354.889-9,
para substituir o Chefe da Unidade Regional de Pediatria da Seção de Medicina Integrada da Direção
Regional de Saúde de Taguatinga, do Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, no período de 12 a 26/02/2001, em virtude de férias do titular.

CHARLES ROBERTO DE LIMA

DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO N5 6, DE 19 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE DE SAMAMBAIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
o item O2.sub-ítem 2.13, da Instrução n! 05 de 11 de fevereiro de 1999, resolve:
Elogiar os servidores abaixo relacionados, pelo ótimo desempenho de suas funções e disponibilidade
sempre que solicitados, Conforme memo n- 011/2001-Chefia do CS/SMBA 02, memo n! 014/2001-
Chefia do CS/SMBA 01, memo n! 019/2001-Chefia do CS/SMBA 04 da Diretoria Regional de Saúde de
Samambaia.
Aldenir Brito de SousaMat. 115.820-1 AIS Auxiliar de Enfermagem
Maria de Fátima B. da SilvaMat. 122.182-6 AIS Auxiliar de Enfermagem
Simone Maciel CorreaMat. 123.070-1 AIS Auxiliar de Enfermagem
Maria do Rosário S. MarquesMat.l24.176-lAIS Auxiliar de Enfermagem
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Francineide M.Santana Pereira Mat. 124.197-4AIS Auxiliar de Enfermagem
José de Ribamar P. da SilvaMat.l34.437-4AIS-ASC Serviço Social
Neuza Alves de Brito SouzaMat. 111.973-OAIS Auxiliar de Enfermagem
Irlene Maria S. CardosoMat. 129.647-7AIS Auxiliar de Enfermagem
Nilsa Gondim O Naves TaíraMat.I20.592-2AIS Auxiliar de Enfermagem
Tina Noriko AkazawaMat. 116.734-1 AIS Auxiliar de Enfermagem
Maria Zildete Teixeira de AraújoMat. 12I.902-2AIS Auxiliar de Enfermagem
Conceição de Maria B MedeirosMat. 120.146-8AIS Auxiliar de Enfermagem
Sheyla Nobre Pelizer PeresMat. 119.957-9AIS Auxiliar de Enfermagem
Morgana Cedrim Pituba Mat. 137.252-1CM- Pediatra
Rosana Macedo BarcelosMat. 353.536-3 CD- Odontóloga
Valéria C. A. C. Alvarenga Mat. 136.415-4 CE- Enfermeira
Ana Míriam Garcia Barbosa Mat. 138.351-5 ASS-Assistente Social
Valdinei Bessa de Oliveira Mat. 127.893-2 AIS- Agente de Portaria
Ana Cristina de C. Machado Mat. 138.840-1AIS- Agente Administrativo
Adailton Fernandes Sousa Mat. 138.221-7 AIS Auxiliar de Enfermagem
Janice Pontes de Oliveira Frei Mat. 212.734-8 AIS Auxiliar deEnfermagem
Leila Cecília Porto Santos Mat. 138.746-4 AIS Auxiliar de Enfermagem

ARIOVALDO AUGUSTO LARANJA

ORDEM DE SERVIÇO N- 7, DE 19 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE DE SAMAMBAIA ,no uso de suas atribuições que lhe confere
o item 02, sub-ítem 2.13,da Instrução n 05 de 11 de fevereiro de 1999, resolve:
Elogiar os servidores abaixo relacionados, pelo ótimo desempenho de suas funções e disponibilidades
sempre que solicitados.
Geraldo Leandro P. de CarvalhoMat. 136.377-8AIS Motorista
Januário Alves BispoMat.25.202-6AIS Motorista
Derci Alves CostaMat.34.593-8AIS Motorista
José Adelmo da SilvaMat.43.613-5AIS Motorista
Ademar Avelino NascimentoMat.46.327-2AIS Motorista
João da Silva Lima GonçalvesMat.91.053-8AIS Motorista
OsvaMo Gonçalves da SilvaMat.39.960-4AIS Motorista
Helton de Castro SilvaMat.30.666-5AIS Motorista
Wellington Pereira da SilvaMat.ll3.658-5AIS Agente Administrativo
Francisca da Silva CameloMat. 124.266-OAIS Agente Administrativo
Selma Maria B LimaMat.l36.943-lChefe.S.P.F/DRS/SMBA
Maria Aparecida L BriloMat.l37.134-7Chefe DDI/DRS/SMBA
Juarez Viana de FariaMat,137.682-9Chefe STM/DRS/SMBA
José Francisco S de SousaMat.250.099-xAgente de Portaria
Adriana Maria GonçalvesMat. 134.010-7AIS Agente Administrativo
Maria Marta Durval da SilvaMat. 136.468-5CE Enfermeiro
Maria de Fátima F de OliveiraMat. 136.490-1 CE Enfermeiro
Carlos Martins de RezendeMat.l36.359-xAIS Motorista
Rosalva de Araújo SoaresMat. 137.324-2CE Enfermeiro
Cláudio Luciano MoreiraMat.l37.681-lChefe S Adm CS/SMBA 03
Deuseli Ferreira M. de SousaMat 34.407-9 Aux.Adm. Pública
Rosália de Araújo SoaresMat. 138.434-1 CE Enfermeiro
Maria da Conceição V. E. do ValeMat. 43.826-x Aux. Adm. Pública
José Moadir Aranha da SilvaMat. 026417 Motorista- ICS
Rafael Londe da SilvaMat. 014028 Motorista- ICS
César Nunes QueirozMat. 067270 Motorista- ICS
Carmem Lúcia B. da CunhaMat. 015458 Aux. Esc. I ICS
Sebastiana Gonçalves F. de SouzaMat. 036862 Aux. Esc. I ICS
Terezinha Alves VelosoMat. 137.101-0 AIS ATLPC
Monique da Costa SilvaMat. 137.963-1 AIS Agente Adm.
Roseana Lopes F. AlvesMat. 0353545-2 CD
Darcy Fontoura DiasMat. 6048-1 Assistente Social-ICS
Marinalva Dias dos ReisMat. 119.631-6 CE Enfermeiro
Fábia Oliveira QueirogaMat. 137.308-0 CM Pediatria
Manoel Solange F. TelesMat. 353.200-2 CM Clínico
João Carlos Nunes BatístaMat. 5633-2 Aux. Esc. I ICS

ARIOVALDO AUGUSTO LARANJA

INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL DA SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais e considerando o disposto na Portaria n8 11 de 11 de setembro de 2000, item II,
subitem 3, resolve:
Conceder Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do artigo 87 da Lei 8.112/90, combinada com a
Lei 221 de 27/12/91, aos servidores abaixo relacionados:
Nome: Wanderley Marques de Alcântara
Matrícula n°: 133.414-X
Lotação: ISM/SES
Processo: 061.000283/1995
3! quinquénio de 10.03.96 a 09.03.2001
Nome: Renato Cânfora Castro
Matrícula n": 130.476-3
Lotação: ISM/SES
Processo: 061.009511/1996
T- quinquénio de 29.01.96 a 28.01.2001
Nome: Djeferson Evangelista dos Santos
Matrícula n": 130.526-3
Lotação: ISM/SES
Processo: 061.001125/1996
2- quinquénio de 07.02.96 a 06.02.2001
Nome: Tais Cerqueira Silva
Matrícula n°: 135.688-7
Lotação: ISM/SES
Processo: 061.007952/2000
l" quinquénio de 25.04.95 a 23.07.2000

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL DA SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas através do subitem 3, da Portaria n- 02 de 16 de Janeiro de 2001,
publicada no DODF n! 12 de 17 de Janeiro de 2001, página 19 e nos termos do Decreto n5 21.816 de
12 de Dezembro de 2000, republicado em 15.12.2000, resolve:
Designar o servidor Marcos António Silva Leal, Matrícula n- 128.138-0, AIS-II - Agente Administrativo,
para substituir, nas faltas e impedimentos eventuais, o Chefe da Seção de Pessoal/DAG/ISM, DFG -
04.

ADHEMAR BORGES DA SILVA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA DE 10 DE ABRIL DE 2001

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3! do Decreto n! 3.466, de 07 de Dezembro de 1978, combinado com o artigo 1?

do Decreto n! 4.671, de 01 de junho de 1979, alterado pelo Decreto 11.199, de 15 de agosto de 1988,
resolve:
Cancelar o pagamento de Gratificação pela Representação de Gabinete, à servidora DORACI ROSA
GONÇALVES, matrícula 38.888-2, pelo encargo de Assistente, a partir de 01.03.2001.
Cancelar o pagamento de Gratificação pela Representação de Gabinete, à servidora LUCIENE MARIA
VIEIRA MELO, matrícula 22.460-X, pelo encargo de Assistente, a partir de 01.03.2001.
Cancelar o pagamento de Gratificação pela Representação de Gabinete, ao servidor EUGÊNIO PACELI
MAIA, matrícula 31.935-X, pelo encargo de Assistente, a partir de 07.03.2001.
Conceder Gratificação pela Representação de Gabinete, ao servidor LUIZ PEREIRA DE SOUZA,
matrícula 47.052-X, pelo encargo de Assistente.
Conceder Gratificação pela Representação de Gabinete, à servidora SHEYLA MARIA LIMA BELÉM,
matrícula 30.719-X, pelo encargo de Auxiliar.
Conceder Gratificação pela Representação de Gabinete, à servidora JOELMA MENDES FELIX, ma-
trícula 106.910-1, pelo encargo de Auxiliar.

ATHOS COSTA DE FARIA

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE 2001

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1! do Decreto n! 20.548, de 2 de setembro de 1999, resolve:
1 - AUTORIZAR o deslocamento dos Agentes Penitenciários NATAL DE SOUSA SILVA, matrícula
23.729-9, e GEOVAN JANUÁRIO DE ALMEIDA, matrícula 24.330-2, até a cidade de SÃO LUÍS -
MA, no período de 19 a 20.04.2001, a fim de recambiarem para esta Capital o sentenciado Reginaldo
Rocha de Almeida, conforme consta do Processo n? 050.000.188/2001.
II - Autorizar o pagamento de l e Vi ( uma e meia ) diária de viagem e a aquisição das respectivas
passagens aéreas.

ATHOS COSTA DE FARIA

PORTARIA DE 17 DE ABRIL DE 2001

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3? do Decreto n? 3.466, de 07 de Dezembro de 1978, combinado com o artigo I5

do Decreto n9 4.671, de 01 de junho de 1979, alterado pelo Decreto 11.199, de 15 de agosto de 1988,
resolve:
Conceder Gratificação pela Representação de Gabinete, ao servidor LEONARDO DA COSTA MELO,
matrícula 25.255-7, pelo encargo de Assistente.

ATHOS COSTA DE FARIA

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5! da Lei n5 837, de 28 de dezembro de 1994, e tendo em vista o que consta no artigo
51, § y , da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c os termos do Decreto n? 22.006, de 16 de março
de 2001, publicado no DODF n9 53, de 19/03/2001, resolve:
Designar os servidores SAVIO TOLEDO CAVALLARI, matrícula n2 24.347-7, JÚNIA MARIA DE
ALMEIDA SANTOS, matrícula n- 57.568-2 e MARCUS VINÍCIUS LOUREIRO FRANÇA DE MEN-
DONÇA, matrícula n9 57.342-6, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Licitação, e KÁTIA REGINA MIRANDA DE ALMEIDA, matrícula n? 26.595-0, para exercer as
atividades de secretária do colegiado, pelo período de 01 (um) ano, a partir da publicação, nos termos
do artigo 51, § 4S , da Lei n! 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

LAERTE RODRIGUES DE BESSA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Ordem de Serviço de 2 de janeiro de 1996, bem assim pelo Item l da Instrução
Normativa n9 10, de 7 de abril de 1997, e, em conformidade com o que dispõe a Ordem de Serviço de
31 de março de 1999, resolve:
DESIGNAR o servidor REGINALDO CRUZ EVANGELISTA, Agente de Polícia, matrícula 37.427-X,
para desempenhar as funções de Executor dos contratos celebrados entre o Distrito Federal, por in-
termédio da Polícia Civil, e as empresas São Paulo Comércio Indústria e Distribuição Ltda., Casa
Olímpica Artigos Desportivos Ltda. e Carplac Comércio e Serviços Ltda., objeto do processo
052.000.170/2001, que dispõe sobre aquisição de material esportivos com vistas à realização da VIII
JESPOL, cujas atribuições estão previstas na Instrução Normativa n'-' .10/97, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n2 88, de 12 de abril de 1997 e no Decreto n 5 . 16098, de 29 de novembro de 1994,
que aprova as Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Ordem de Serviço de 2 de janeiro de 1996, bem assim pelo Item l da Instrução
Normativa n9 10, de 7 de abril de 1997, e, em conformidade com o que dispõe a Ordem de Serviço de
31 de março de 1999, resolve:
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DESIGNAR o servidor EDNILTON PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Apoio às Atividades Policiais
Civil, matrícula 43.677-1, para desempenhar as funções de Executçr do contrato celebrado entre o
Distrito Federal, por intermédio da Polícia Civil, e a empresa Osmaqui Peças e Serviços de Autos Ltda.,
objeto do processo 052.000.593/2000, que dispõe sobre recuperação das avarias sofridas na viatura placa
JFO-7472 - DF da carga patrimonial da 16" Delegacia Policial da PCDF, cujas atribuições estão
previstas na Instrução Normativa n2 .10/97, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n- 88, de 12
de abril de 1997 e nç Decreto N2 . 16.098, de 29 de novembro de 1994, que aprova as Normas de
Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal.
DESIGNAR o servidor EDNILTON PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Apoio às Atividades Policiais
Civil, matrícula 43.677-1, para desempenhar as funções de Executor do contrato celebrado entre o
Distrito Federal, por intermédio da Polícia Civil, e a empresa Osmaqui Peças e Serviços de Autos Ltda.,
objeto do processo 052.001.950/2000, que dispõe sobre recuperação das avarias sofridas na viatura placa
JFO-5422 - DF da carga patrimonial da Divisão de Operações Especiais da PCDF, cujas atribuições
estão previstas na Instrução Normativa n2 .10/97, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n- 88,
de 12 de abril de 1997 e no Decreto N2 . 16.098, de 29 de novembro de 1994, que aprova as Normas
de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 2001

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Ordem de Serviço de 2 de janeiro de 1996, bem assim pelo Item l da Instrução
Normativa n? 10, de 7 de abril de 1997, e, em conformidade com o que dispõe a Ordem de Serviço de
31 de março de 1999, resqlve:
DESIGNAR o servidor JÚLIO CÉSAR LUÍS DA SILVA, Perito Criminal, matrícula 45.136-3, para
desempenhar as funções de Executor dos contratos celebrados entre o Distrito Federal, por intermédio da
Polícia Civil, e as empresas Diplomata Editora Impressos Gráficos Ltda. e Autograff Gráfica e Editora
Ltda, objeto do processo 052.ÚO 1.397/2000, que dispõe sobre aquisição de envelopes para arquivo de
negativos e de projéteis para a PCDF, cujas atribuições estão previstas na Instrução Normativa n- .10/97,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n2 88, de 12 de abril de 1997 e no Decreto n- . 16098,
de 29 de novembro de 1994, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil
do Distrito Federal.
DESIGNAR o servidor ADAILTON JOSÉ BRAGA, Papiloscopista Policial, matrícula 24.044-3, para
desempenhar as funções de Executor do contrato celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio da
Polícia Civil, e a empresa American Bank Note Gráfica e Serviços Ltda., objeto do processo 052-
001.397/2000, que dispõe sobre aquisição de cédulas de identidade para a PCDF, durante o exercício de
2001, cujas atribuições estão previstas na Instrução Normativa n° .10/97, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n! 88, de 12 de abril de 1997 e nP Decreto n2 . 16098, de 29 de novembro de 1994, que
aprova as Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

CELSO MOREIRA FERRO JÚNIOR

DIVISÃO DE PESSOAL
APOSTILAMENTO

Em 23 de abril de 2001

O DIREXOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições, AUTORIZA:
Nos valores percebidos a título de pensão instituída pelo ex-servidor MÁRIO BAPTISTA DE MEN-
DONÇA, matrícula 21.258-X, Agente de Polícia, 1a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, seja excluída como beneficiária de pensão vitalícia, MARIA IGNEZ LAMAS DA SILVA
MENDONÇA, a partir de 22 de julho de 1998, por motivo de óbito. Processo n2 050.001.599/89.

WELLIGTON JOSÉ RIBEIRO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

SECRETARIA DE TRABALHO E DIREITOS
HUMANOS

PORTARIA N." 8 , 20 DE ABRIL DE 2001

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso V da Lei Orgânica do
Distrito Federal, resolve:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos de que trata a Portaria 06,
de 20 de março de 2001.

DANIEL MARQUES

PORTARIA DE 23 DE ABRIL DE 2001

0 SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E DIREITOS HU-
MANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n2

l, de 09.03.2001, publicado no DODF ns 48, de 12.03.2001, pág. n! 23, resolve:
1 - Conceder o benefício do Auxílio Creche e Pré-Escola, nos termos da Lei n5 792, de 10.11.94,
regulamentada pelo Decreto n2 16.409, de 05.04.95 e Portaria/SEA, n? 040, de 13.04.95, os servidores
abaixo relacionados:
NOME: MELISSA SOBRAL DE MACEDO
MATRÍCULA : 107.796-1
DEPENDENTE: BRUNA SOBRAL DE MACEDO JANGOLA CUNHA
DATA DE NASC. : 31.05.1999
NOME: NIRLEY LUCIANO NOGUEIRA
MATRÍCULA : 107.614-0
DEPENDENTE: LAYSA DUARTE NOGUEIRA
DATA DE NASC. : 07.04.1997

PAULO ROBERTO SOARES

SECRETARIA DE SOLIDARIEDADE

PORTARIA DE 24 DE ABRIL DE 2001

0 SECRETARIO DE SOLIDARIEDADE DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e as
disposições do Decreto n! 21.920, de 22 de janeiro de 2001, resolve:
1 - Designar o servidor EMIVALDO GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula n2 107239, para compor a
Comissão constituída através da Portaria n° 04, de 23 de fevereiro de 2001, publicada no DODF n! 40,
para recebimento de material de cozinha, visando atender as necessidades do Programa de Restaurante
Comunitário.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL DE 2001

0 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 13, do Decreto n.2 16.098, de 29 de novembro de 1994, e
tendo em vista o contido no processo n.5 190.000.063/97, resolve:
1 - Designar a servidora ANGELINA LINA NEIVA, matrícula n.- 38.661-8, em substituição a servidora
ELIETE FERNANDES CAVALCANTE, matrícula n.2 37.494-6, para, sem prejuízo de suas funções,
atuar como executora do Contrato n- 284-4/97 entre a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
- SEMARH e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, instituída através
da Portaria de 29 de julho de 1998, publicada no DODF n.2 151 de 11 de agosto de 1998, pag. 25.
O SECRETARIO DE: MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Decreto n- 21.784, de 05.12.2000, re-
solve:
Autorizar a dispensa de ponto, nos termos do art. l2 do Decreto 5.052, de 28.12.79, da servidora
ANAJULIA ELIZABETE HERINGER SALLES, matrícula n2 52.610-X, Diretora do Instituto Jardim
Botânico do Distrito Federal, CNE-05, por ter participado de visitas a áreas no Estado do Pará, com o
objetivo de avaliar o potencial para coleta de material botânico, destinado à composição de estufas no
citado Instituto, no período de 01 a 06.04.2001.

ANTÓNIO LUIZ BARBOSA

PORTARIA N2 8, DE 23 DE ABRIL DE 2001

0 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições e considerando a necessidade de cumprir o disposto no artigo 22 do Decreto n2

20.183, de 23 de abril de 1999, resolve:
1 - Alterar a composição da Comissão encarregada de acompanhar e receber os trabalhos relativos à
recuperação das áreas degradadas da ARIE da Granja do Ipê, de que trata a Portaria n2 08, de 08 de
dezembro de 2000, republicada no DODF n? 52, de 16 de março de 2001.
2 - A Comissão passa a ser constituída pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro:
ERIEL SINVAL CARDOSO/SEMARH - matrícula n- 38.081-4;
JOÃO BASILIO COSTALONGA SERAPHIM/SEMARH - matrícula n2 105.135-0;
PAULO ROBERTO DA SILVA/DER-DF - matrícula n2 94.305-3;
ROBERTO LEITE SEIBERT POZZATTI/Sec. Agricultura - matrícula n2 101.319-X;
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÓNIO LUIZ BARBOSA

FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 23 DE ABRIL DE 2001

O pIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das atri-
buições conferida pela lei n? 1.813, de 30 de dezembro de 1997, resolve:
Constituir comissão composta pelos servidores Maurício Alfredo Teixeira, mat. 80.060-0 ,Gabriel Mo-
raes de Aguiar, mat.80.135-6 e José Arnóbio Rocha Araújo mat. 93351-1, presidida pelo primeiro, com
objetivo de receber e avaliar o valor dos bens doados, tendo o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão
dos trabalhos.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

SEÇÃO III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo n° 001-2417/2000. Contrato: n° 004/2001; do Contrato firmado entre: CÂMARA LESGIS-

LATTVA DO DISTRITO FEDERAL (CONTRATANTE) e a empresa MULTI SERVICE COMBUS-

TÍVEIS LTDA (CONTRATADA). Objeto: fornecimento de combustível (gasolina comum) à CLDF no

exercício de 2001. Vigência: 23 de abril de 2001 a 22 de abril de 2002. Valor global estimado R$

24.450,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais); Nota de Empenho n° 2001NE00112.

Legislação: Lei 8.666/93 e alterações. Partes: Pela CONTRATANTE: Deputado JORGE AFONSO

ARGELLO, e pela CONTRATADA: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES. Testemu-

nhas: José Vital de Araújo Fagundes e Andrea Maria Oliveira Gomes.

Processo n° 001-2048/99. Contrato: n° 007/2001; Do Contrato firmado entre: CÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL (CONTRATANTE) e a empresa COSENCO - CORREIA DE SOUSA

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA (CONTRATADA). Objeto: manutenção preventiva e corretiva

em equipamentos de ar condicionado da CLDF. Vigência: 12 (doze) meses, 23 de abril de 2001 a 23 de

abril de 2002. Valor global R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais). Nota de Empenho n"

2000NE00136. Legislação: Lei 8.666/93 e alterações. Partes: Pela CONTRATANTE: Deputado JORGE

AFONSO ARGELLO, e pela CONTRATADA: FLÁVIO CORREIA DE SOUSA. Testemunha* José

Vital de Araújo Fagundes e Andrea Maria Oliveira Gomes.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 5/2001

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal torna público aos
interessados que o edital da licitação em epígrafe, processo n.° 001-01145/2000, que tem pôr objeto a
"contratação de empresa para prestação de serviço telefónico fixo (STFC) de longa distância", encontra-
se afixado no quadro de avisos da CPL, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-

,03, CEP 70.086-900, Brasília - DF. O respectivo edital e seus anexos poderão ser retirados mediante a
apresentação de comprovante de depósito bancário em favor da Câmara Legislativa do Distrito Federal
- CLDF, no Banco de Brasília - BRB, agência n° 0218, conta corrente n° 800.110-3, no valor de R$ 3,60
(três reais e sessenta centavos). A sessão de abertura e recebimento dos envelopes está prevista para
ocorrer em 14/05/200), às 15 horas, no local acima indicado. Maiores informações no local ou pelo
telefone 348-8650 ou fax 348-8651.

Brasflia-DF, 23 de abril de 2001
DENIZE CASTRO FLAESCHEN

Presidente

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUPERINTENDÊNCIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

EXTRATO DO CONTRATO N.° 3/2001
PADRÃO N° 5/96

PROCESSO: 136.000.265/2001, Partes: Distrito Federal/RA VIII x Megasystem Informática Ltda.,
Objeto: Prestação de Serviços de manutenção preventiva e corretíva de microcompuladores e im-
pressoras, conforme especificações Fls 03 e 04, correspondente ao processo em tela; Nota de Empenho
2001NE00122, emitida em 04 de abril de 2001, sob evento 400091, na modalidade estimativa, no valor
inicial de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), Unidade Orçamentaria: 10.110, Programa de Trabalho,
04126010025700001, Natureza da Despesa: 349039, Fonte de Recurso: 100. Fundamento Legal: Dis-
pensa de Licitação, com base no artigo 24, Inciso U da Lei n° 8666/93, data da Assinatura: 05 de abril
de 2001. Vigência: O presente contrato entra em vigor a partir da sua assinatura, e terá vigência até 31
de dezembro de 2001. Signatários: Pelo Distrito Federal, José Ronaldo Persiano, na qualidade de
Administrador Regional, sendo Fernando Stecca de Azevedo, na qualidade de Procurador Legal.

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
EDITAL N° 2/2001

A GERENTE DA GERÊNCIA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES, da Diretoria DE Administração
de Recursos Humanos, da Secretaria de Gestão Administrativa, após convocação feita em edital pu-
blicado no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N°125 de 01 de julho de 1999 . referente à
reposição da importância recebida indevidamente e após o prazo formulado para o comparecimento ou
apresentação e julgamento de defesa, EXECUTA, os abaixo relacionados ou seus representantes legais
a recolherem aos cofres do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data de publicação deste Edital, as quantias abaixo discriminadas ou apresentarem recursos dentro do
lapso de tempo acima referido sob pena de os débitos serem inscritos em DÍVIDA ATTVA.
1)NOME: AJDA RODRIGUES DA SILVA
MATRÍCULA: 12.339-0
PROCESSO : 030.002949/99
VALOR: 28,7100 UFIRs

ROSA MARIA DOS SANTOS SOUSA

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL N" 42-SUREC/SEFP,
DE 17 DE ABRIL DE 2001

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANE-
JAMENTO DO DISTRITO FEDERAL doravante denominada SUBSECRETÁRIA, neste ato repre-
sentada por seu titular, com fulcro na Lei n" 1.254, de 08 de novembro de 1.996 e Decreto n° 20.322,
de 17 de junho de 1.999, resolve conceder REGIME ESPECIAL à empresa COMERCIAL AUTO-
MOTIVA LTDA, doravante denominada ACORDANTE, estabelecida no STRC/SUL TRECHO 03
CONJUNTO C LOTES 01 e 02 BRASÍLIA/DF, inscrita no CF/DF sob o n" 07.419.390/002-98 e no
CNPJ/MF sob o n" 45.987.005/0185-69, neste ato representada por seu Sócio Sr. JOSÉ GERALDO
SEABRA, portador da Carteira de Identidade n° 575.821 - SSP/DF, e CPF n" 214.104.531-20, resolvem
celebrar este TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL ficando a ACORDANTE autorizada a
utilizar o tratamento tributário definido no artigo 37, II, da Lei n° 1.254, de 08 de novembro de 1996,
com a redação dada pela Lei n" 2.381, de 20 de maio de 1.999, obedecidas as exigências pactuadas,
conforme 'processo n° 040.001.294/2001.

SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.° 23/2001

Objeto: Aquisição de peças e acessórios originais e genuínos para veículos; Abertura: 28.05.2001 às
09:00 horas. O respectivo edital poderá ser retirado mediante a apresentação do comprovante de
recolhimento pago em qualquer agência bancária, através de DAR, código 357-3, no valor de R$ 10,50
(dez reais e cinquenta centavos), que estará a disposição dos licitantes na Secretaria da Comissão
Permanente de Licitação e Registro de Preços da Subsecretária de Compras e Licitações do Distrito
Federal, à SIG Qd. 06, lote 2.310, sala 05, das 08:00 às 18:00 horas, ou pelo endereço cletrônico:
www.fazenda.df.gov.br. As empresas e ou representantes que adquirirem o edital via Internet, obrigam-
se a acompanhar o Diário Oficial do Distrito Federal à possíveis alterações

Brasília, 24 de abril de 2001
EDSON DE SOUZA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços e Materiais

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 9/2001

A Comissão Permanente de Licitação - Concorrência/Materiais e Serviços da Subsecretária de Compras
e Licitações do Distrito Federal,, comunica aos interessados que na alínea "d" do item 7 do Edital da
Concorrência em epígrafe, saiu com incorreção: onde se lê: "... conter preço unitário do almoço e preço
unitário do jantar ...", leia -se "... conter preço unitário do almoço ...". Tendo em vista que a alteração
não influencia na elaboração da proposta de preços, visto as alterações no Projeto Básico, já publicadas
no DODF e no Jornal de grande circulação no dia 09.04.2001, fica mantida a data e horário de abertura
da licitação.

Brasília, 24 de abril de 2001
EDSON DE SOUZA

Presidente

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 63/2001

A Comissão Permanente de Licitação de Tomada de Preços da Subsecretária de Compras e Licitações do
Distrito Federal, comunica aos interessados na Tomada de Preços em epígrafe que foi decidido habilitar
as empresas: 01. NPK Equipamentos Lida; 02. Centro Oeste Maq. Ferramentas Lida; 03. Comperbrás
Com. e Serviços Ltda; 04. Disbran Dist. Brás. De Art. Nacionais Ltda; 05. Argos Com. Rep. e Serviços
Ltda e 06. J. Firmo Rep. e Comércio Ltda. A data de abertura dos envelopes de Propostas de Preços está
prevista para o dia 04.05.2001 às 11:00 horas, caso não haja interposição de recurso contra o resultado
de habilitação.

Brasília, 24 de abril de 2001
JANILDO NUNES DA MOTA

Presidente

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
TOMADA DE PREÇOS N° 14/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/MATERIAIS E SERVIÇOS DA SUBSECRETÁRIA
DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que o Novo
Resultado de Julgamento referente ao item 5 da Tomada de Preços em epígrafe encontra-se afixado no
Quadro de Avisos desta Comissão, à SIG, Qd. 06, Lote 2.310.

TOMADA DE PREÇOS N° 15/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS DA SUBSECRETÁRIA
DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que o Resultado
de Julgamento das Propostas Técnicas da Tomada de Preços em epígrafe encontra-se afixado no Quadro
de Avisos desta Comissão, à SIG, Qd. 06, Lote 2.310. Informamos, ainda que a reunião de abertura dos
envelopes Propostas de Preços está prevista para o dia 04.05.01 às 10:00 horas, caso não haja in-
terposição de recursos contra o referido julgamento.

TOMADA DE PREÇOS N° 32/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS DA SUBSECRETÁRIA
DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que o Resultado
de Julgamento da Tomada de Preços em epígrafe encontra-se afixado no Quadro de Avisos desta
Comissão, à SIG, Qd. 06, Lote 2.310.

Brasília, 24 de abril de 2001
JANILDO NUNES DA MOTA

Presidente

BANCO DE BRASÍLIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Locadora: GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA. Objelo: Locação de espaço destinado à
instalação de uma máquina de auto-atendimento. Contrato: DIRAD/DESEG-2001/032. Assinatura:
16/04/2001. Vigência: 04 anos. Valor: R$ 62.400,00. Licitação: Dispensável, com base no Inciso X, do
Art. 24, da Lei 8.666/93. Processo: 136/2001.

Contratada: ADRIANA RODRIGUES DA SILVA. Objeto do Contrato: Prestação de serviços advo-
catícios. Contrato: DEJUR/GEREC-2001/029. Assinatura: 23/04/2001. Valor: R$50.000,00. Licitação:
Inexigível, com base nó caput do Art. 25, da Lei 8.666/93. Processo: 081/2001.

Contratada: MÉRCIA MENDONÇA RODARTE. Objeto do Contrato: Prestação de serviços advo-
catícios. Contrato: DEJUR/GEREC-2001/030. Assinatura: 23/04/2001. Valor: R$50.000,00. Licitação:
Inexigível, com base no caput do Art. 25, da Lei 8.666/93. Processo: 081/2001.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contratada: OBEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. Objeto do Contrato / Aditivo:
Fornecimento de cadeiras. / Acréscimo de cadeiras. Contrato: DIRAD/DESEG-2001/009 - II Termo
Aditivo. Assinatura: 23/04/2001." Valor: R$ 2.343,66. Licitação:

Tomada de Preços DIRAD/CPL-2000/026. Processo: 431/2000.
Contratada: NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Objeto do Contrato V Adi-
tivo: Serviços de seguro Ramo Automóveis. / Prorrogação de vigência. Contrato: DIRAD/DF.SEG-
97/016 - IV Termo Aditivo. Assinatura: 23/04/2001. Valor: R$ 9.926,63. Vigência: 12 meses, a partir de
25/04/2001. Licitação: Tomada de Preços DIRAD/CPLIC-97/007. Processo: 512/96.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" U/2000

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que o imóvel referente ao Item 309 da Con-
corrência DIRAD/CPLIÇ-011/2000 foi alienado ao LEONARDO CHEN pelo valor de R$ 117.000,00;
Item 287 - SILVIO INÁCIO DA SILVA pelo valor de R$ 23.000,00, nos termos do art. 24, V, da Lei
8.666/93.

PAULO RENATO BRAGA
Assistente

AVISO DE ALTERAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 6/2001

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que a data
de realização da Tomada de Preços DIRAD/CPL n° 006/2001, que tem por objeto a Contratação de
empresa para a prestação dos serviços de fornecimento de bilhetes de passagens aéreas domésticas e
internacionais, foi prorrogada para o dia 14.5.2001, no horário de 10 às 16 horas, em virtude das
alterações ocorridas nas condições fixadas no Edital. Cópia das alterações estão disponibilizadas para os
licitantes interessados na GELIC - SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 14° andar, Brasília/DF,
no horário das 10 às 16 horas.

A COMISSÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETÁRIA DE APOIO OPERACIONAL
DIRETORIA FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 080.004067/2000 - Partes: SEDF X COMPANHIA DE SEGUROS PREVpÊNClA DO SUL
- Assinatura: 19.04.2001 - Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de publicação - Valor Total do
Contrato: R$ 36.732,34 (trinta e seis mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos) -
Edital de Licitação Convite n" 39/2000-SE - Objeto: Contratação de seguro total para os equipamentos
eletrônicos de áudio e vídeo, cinematográficos, fotográficos e outros utilizados no Núcleo de Televisão
Educativa da Secretaria de Estado de Educação/Gerência de Multimídia Educacional. - Programa de
Trabalho: 12122010023810001 - Natureza da Despesa: 349039 - Fonte de Recursos: 104 - Nota de
Empenho n° 0478/2001, emitida em 20.02.2001, na modalidade ordinário, sob o evento n" 400091, no
valor de R$ 36.732,34 - Assinantes: p/ SEDF: Eurides Brito da Silva - p/ COMPANHIA DE SEGUROS:
Aroldo Batista.

EXTRATO DO CONTRATO N° 38/2001

Processo: 080.006245/2000 - Partes: SEDF X INTEGRAL CONSTRUTORA LTDA - Assinatura:
20.04.2001 - Vigência: 180 dias corridos a contar da data de publicação - Valor Total do Contrato: R$
147.992,77( cento e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos) -
Edital de Licitação Convite n° 54/2000-SEDF - Objeto: Contratação de empresa especializada para
construção de muro em blocos de concreto e remoção de alambrado no Caie Santa Maria localizado à
EQ 215/315, Lote B, Santa Maria/DF. - Programa de Trabalho: 12361210032700001 - Natureza da
Despesa: 459051 - Fonte de Recursos: 103 - Nota de Empenho n° 0197/2001 emitida em 01.02.2001 ,
na modalidade Global, sob o evento n" 400091, no valor de R$ 147.992,77 - Assinantes: p/ SEDF:
Eurides Brito da Silva - p/ INTEGRAL: Luiz Ernesto Rodovalho Villela.

EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2001

Processo: 080.005724/2000 - Partes: SEDF X COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP - Assinatura: 20.04.2001 - Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de
publicação - Valor Total do Contrato: R$ 4.454.017,32 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e
quatro mil, dezessete reais e trinta e dois centavos) - Justificativa de Dispensa de Licitação baseada no
Inciso VIII, do art.24, c/c o art.26 e com as demais disposições da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93 - Objeto:
Execução das obras relacionadas, consoante especificações técnicas e projetos fornecidos pela Con-
tratante, Planos de Trabalho elaborados pela Contratada, que passam a integrar o presente termo
independente de transcrição: l .Reconstrução da Escola Classe 28, com 9 salas de aula, localizada na Área
Especial n° 01 — Expansão do Setor Oeste do Gama/DF;2. Reforma Geral da Escola Normal de Brasília,
localizada no SGAS 907 Conjunto "A" Brasília/DF;3. Reconstrução da Escola Classe 07, com 10 salas
de aula, localizada na Quadra 38 Área Especial 02 - Vila São José - Brazlândia/DF. - Programa de
Trabalho: 12361210032760002/12362210032780003/12361210027080001 - Natureza da Despesa:
459051 - Fonte de Recursos: 100 - Notas de Empenho n°s 0937/2001 e 0935/2001 emitidas em
11.04.2001 e 1878/2000 emitida em 03.10.2000, na modalidade Global, sob o evento n° 400091, nos
valores de R$ 800.877,90, R$ 2.869.394,17 e R$ 783.745,25, respectivamente - Assinantes: p/ SEDF:
Eurides Brito da Silva - p/ NOVACAP: Elmar Luiz Koenigkan e Aldo Aviani Filho.

EXTRATO DO CONVÉNIO N° 42/2001

Processo: 082.004251/85 - Partes: SEDF X COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB -
Assinatura: 20.04.2001 - Vigência: 02 (dois) anos a contar da data de publicação - Objeto: Concessão de
estágios curriculares a estudantes da rede pública de ensino, regularmente matriculados em cursos de
educação profissional de nível médio, no ensino médio, na educação de jovens e adultos, e na educação
especial. - Assinantes: p/ SEDF: Eurides Brito da Silva - p/ CEB: Rogério Villas Boas Teixeira de
Carvalho e Waldir Leal de Andrade.

SECRETARIA DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE
AVISO DE REVOGAÇÃO

SHOPPING N° 8/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que foi REVOGADA por determinação
do Senhor Presidente da SÉS a licitação aberta na modalidade de SHOPPING N" 008/2001,
proc.063.000031/2001, objetivando a aquisição de Autoclave, carro de limpeza, balança mecânica e
outros.

Brasília, 24 de abril de 2001
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
CONVITE N" 121/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados na licitação aberta na modalidade de CONVITE
121/2001, Proc. 060.004467/2000 que o resultado de habilitação das empresas foi o seguinte:
FIRMAS HABILITADAS: 01-POSITIVA CONST. E COM. LTDA, 02-WRM ENG. E CONST. LTDA,
03-CONST. REFORMIL LTDA, 04-MBR ENGENHARIA LTDA, 05-ENGEMAXI ENGENHARIA
LTDA, 06-COMPLEMENTO ENGENHARIA LTDA, 07-CONSTRUTORA HAMILTON LTDA, 08-
COILM ENGENHARIA LTDA.

TOMADA DE PREÇOS N° 130/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados na licitação aberta na modalidade de TP 130/2001,
Proc. 060.001212/2001 que o resultado de habilitação das empresas foi o seguinte:
FIRMAS HABILITADAS: O l-MUNDO DAS PINTURAS LTDA, 02-ARCOS COMÉRCIO REP. E
SERVIÇOS LTDA, 03-ESTRUTURA CENTER COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
05-LM COM. E SERV. LTDA, 06-NPK EQUIP. LTDA, 07-MONTALVÃO E SIQUEIRA LTDA, 10-
MAX-FER COMERCIAL LTDA. FIRMAS INABILITADAS: 04-MADEIREIRA PLANALTO LTDA
por descumprir aos itens 4.1 alíneas "b3" e "e" do Edital, 08-COMPERBRÁS COM. E SERVIÇOS
LTDA por descumprir ao item 4.1 "f do Edital, 09-MAXI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO por
descumprir ao item 4.1 alínea "c" do Edital.

CONVITE N° 127/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARI DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL , comunica aos interessados na licitação aberta na modalidade de CV 127/2001,
Proc. 060.006925/2000 que o resultado de habilitação das empresas foi o seguinte:
FIRMAS HABILITADAS:02-MONTALVÃO E SIQUEIRA LTDA, 03-S.Q COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA, 04-GF PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 05-FUTURA- DISTRIBUIDORA DE AUTO
PEÇAS LTDA, 06-C.B.A COMERCIAL BRASILIENSE DE PEÇAS LTDA. FIRMA INABILITADA:
01-ANADIESEL por descumprir ao item 4.1 alínea "d" do Edital.

CONVITE N° 118/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARI DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL , comunica aos interessados na licitação aberta na modalidade de CV 118/2001,
Proc. 060.001896/2000 que o resultado de habilitação das empresas foi o seguinte:
FIRMAS HABILITADAS:02-BRASCOMMECT TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA,
03-MULTIPLEX TELECOMUBNICAÇÕES E TELEINFORMÁTICA LTDA-ME, 04-POLI ENGE-
NHARIA LTDA, 05-CASA DO TELEFONE. FIRMA INABILITADA: 01-IF BARROSO & CHAGAS
LTDA-ME por descumprir ao item 4.1 alínea "d" do Edital.

CONCORRÊNCIA N° 14/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL , comunica aos interessados na licitação aberta na modalidade de CC 014/2001,
Proc. 061.009615/2000 que o resultado de habilitação das empresas foi o seguinte:
FIRMAS HABILITADAS:01-LINHA MÉDICA COM. REPR. E IMPORTAÇÃO LTDA, 02-ELETRO-
MEDICINA BERGER IND. E COM. LTDA, 03-DIXTAL BIOMÉDICA IND. E COM. LTDA, 04-
VETON ELETROMEDICINA LTDA, 05-TECNIMED PARAMEDICS ELETROMEDICINA COML.
LTDA. FIRMA INABILITADA: 06-PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA por descumprir ao item
5.1.3 alínea "B" do Edital.

CONCORRÊNCIA N° 55/2000

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL , comunica aos interessados na licitação aberta na modalidade de CC 055/2000,
Proc. 061.011439/99 que o resultado de habilitação das empresas foi o seguinte:
FIRMAS HABILITADAS: 01-VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA, 02-SIEMENS LTDA.

Brasília, 24 de abril de 2001
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

RESULTADOS DE JULGAMENTOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, torna público os resultados de julgamentos das licitações em
epígrafe:

CONVITES

EDITAL N° CV-136/01 - PROC. 062.000263/00
Vencedora/Item/Valor
PAPELARIA NOSSA SENHORA DAS MERCÊS LTDA - 01,10,16 - R$ 4.441,48
RISQUEPEL IND. E COM. DE PAPÉIS LTDA - 02 - R$ 9.056,00
MARIKÁ COML. LTDA - 04 - R$ 374,40
NASTEC SERV. MATERIAIS E MÁQUINAS LTDA - 05,06 - R$ 842,50
FIPEL COML. DE FITAS E PAPÉIS LTDA - 07, 12, 13, 15 - R$ 1.580,04
CÉSAR REIS OFFICE PRODUCTS LTDA - 08, 11 - RS 987,50
Desclassificada/Item
NASTEC SERVIÇOS, MATERIAIS E MÁQUINAS LTDA - 01
OBS: Foi sugerida revogação para os itens 03, 09, 14.

TOMADAS DE PREÇOS

EDITAL N° TP 013/01 - PROC. 060.004258/00
Vencedora/Item/Valor
SANVAL COM. E IND. LTDA - 01 - R$ 16.900,00
HIPOLABOR FARM. LTDA - 02, 03 - R$ 30.590,00
ABBOTT LABS. DO BRASIL LTDA - 04 - R$ 82.980,00
HALEX ISTAR IND. FARM. LTDA - 05 - R$ 5.140,00
BH FARMA COM. LTDA - 07 - R$ 260,00
CRISTÁLIA PRODS. QUIM. FARM. LTDA - 08 - R$ 1.660,00
LAB. NEO QUÍMICA COM. E IND. LTDA - 09 - R$ 83,10
LAB. QUIM. FARM. BERGAMO LTDA -06,10 - R$ 368.749,50
Obs: Este resultado altera o publicado no DODF em 13/03/2001 referente ao item 06.

CONCORRÊNCIAS

EDITAL N" Concorrência 016/01 - PROC. 063.000240/00
Vencedora/Item/Valor
PMH PRODS MED. HOSP. LTDA - 01,02,03,04,05 - R$1.850.000,00
EDITAL N° CC 057/00 - PROC. 061.009484/00
Vencedora/Item/Valor
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UNIÃO QUIM. FARM. NACIONAL S/A - O l - R$ 33.000,00
SANVAL COM. E IND. LTDA - 02, 07 - R$ 5.750,00
LAB. QUIM. FARM. BERGAMO LTDA - 03 - RS 10.990,00
••RISTALIA PROD. QUIM. FARM. LTDA - 04, I I . 12 - R$ 22.640,00
BLAUSIEGEL IND. E COM. LTDA - 05 - R$ 192.350,00
EMS IND. FARM. LTDA, - 08, 10 - R$ 46.270,00
ÍTAFARMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - 09 - R$24.640,00
Desclassificada/Item
HIPOLABOR FARM .LTDA - 02
I AB. NEO QUÍMICA COM E IND. LTDA - 02
OBS: Foi sugerida revogação para o item 06.
Este resultado altera e subsutui o anteriormente emitido e publicado no DODF e DOU no dia
17/04/01.

Brasília. 24 de abri! de 2001
ALBERTO HERSZENHUT

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E
OBRAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 2 DE 23 ABRIL DE 2001

O Presidente da Companhia Energética de Brasília - CEB, no uso de suas atribuições comunica que
estará colocado no final da fila dos Candidatos Aprovados no Concurso Público para o cargo de
Advogado da Companhia Energética de Brasília CEB, convocado através do edital n" 006/200], pu-
blicado no DODF em 19 de abril de 2001, por ter comparecido a esta Companhia, e ter feito solicitação
por escrito para este fim conforme, previsto no item 10.5 do Edital Normativo n" 1/2000 publicado no
DODF em 11 de agosto de 2000, o candidato abaixo relacionado:
NOME CLASSIFICAÇÃO
-ELMITHO FERREIRA DOS SANTOS FILHO 19a

Brasil ia-DF, 23 de abril de 2001
ROGÉRIO VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO

Diretor

AVISO DE CANCELAMENTO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, tendo em vista a Resolução da Diretoria n"
061. de 06.04.2001, toma público que fica sem efeito a publicação do Extraio do Contrato n" 15/2001
- P.PJU/ÇEB. publicado no DODF n° 46, de 08.03.200!. que visava regular a contratação da empresa
CSC BRASIL SISTEMAS LTDA. para o licenciamento do uso de "Programas LRS".

Brasília - DF, 23 de abril de 2001
MURILO BOUZADA DE BARROS

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO CONTRATO

Processo 097.000520/2000. CONTRATANTE: Companhia do Metropolitano do Distrito Federal ME-
TRÓ-DF. CONTRATADA: Multicópias de Brasília e Comércio Lula. Termo de Contrato n° 004/2001-
METRÔ-DF. OBIETO: Prestação de serviços de reprografia. impressão, ptolagem e escanerização,

nadas ao METRÔ-DF. VALOR: RS 27.431,50 (vinte e sete mil quauocentos e trinta e um reais e
. inqiienta centavos). DOTAÇÃO. ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 26.122.0100.2359.0001,
Natureza da Despesa: 34.90.39. Fonte 100. DATA DE ASSINATURA: 19/04/2001. PARTES, PELA

TRATANTE: PAULO VICTOR RADA DE REZENDE e ALEXANDRE GONÇALVES. PELA
CONTRATADA: OLGA MARIA NEVES MURTA.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE:: Contrato n° 023/2001-P.PJU/CEB; PARTES: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍL1A-
C EB e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (FUB); DATA DA ASSINATURA: 23/04/2001;
OBJETO: Prestação de serviços técnico-especializados para organização e realização de concurso pú-
blico para provimento de duas vagas para o cargo de Médico do Trabalho: VALOR DO CONTRATO:
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para o universo de até quinhentos candidatos inscritos; PRAZO
DF, VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação
de seu extraio na imprensa oficial: PROCESSO N." 093.001.770/2000-CEB; DESPESA DE PUBLI-
CAÇÃO: CEB; ASSINATURA PELA CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO
e WALDIR LEAL DE ANDRADE e pela FUB: LAURO MORFH; DEMAIS CONDIÇÕES: Em
conformidade com o Contrato acima.

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 075/1998-G.SSU/CEB: PARTES: COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB e SITRAN EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA.;
DATA DA ASSINATURA: 23/04/2001; OBJETO: Redução do quantitativo dos serviços em 5,3% (cinco
vírgula três por cento), correspondendo a extinção de 08 (oito) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais;
PROCESSO N." 093.001.263/1997-CEB; DESPESA DE PUBLICAÇÃO: CEB; ASSINATURA PELA
CEB: ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO e WALDIR LEAL DE ANDRADE e
pela SITRAN: LEONARDO LEAL MELLO DA SILVA; DEMAIS CONDIÇÕES: Em conformidade
com o Contrato acima.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas da Companhia Energética de Brasília-CEB convocados para se reunirem
em Assembleias Gerais, Ordinária e Extraordinária, Cumulativas, previstas para se realizarem na sede da
empresa, sito o SGA/SUL - Quadra 904 - conjunto 'A', em Brasília-DF, em primeira chamada às 10
(dez) horas de 30 de abril de 2001 e, em segunda chamada às 10 horas e 30 minutos, para deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia:
1 - Quanto à Assembleia Geral Ordinária:
1.1 - Exame e aprovação do Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e documentos
complementares, tudo referente ao Exercício findo em 31.12.2000;
1.2 - Ratificação do Parecer do Conselho Fiscal e da Decisão do Conselho de Administração, re-
lativamente a aprovação das propostas de Destinação dos Resultados e de Distribuição de Dividen-
dos;
1.3 - Eleição de membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal;
1.4 - Eleição de membros do Conselho de Administração e eleger o substituto do Presidente do Órgão;
e,
1.5 - Fixar a remuneração dos referidos colegiados e da Diretoria da empresa.
2 - Quanto à Assembleia Geral Extraordinária:
2.1 - Ratificação do Parecer do Conselho Fiscal e da Decisão do Conselho de Administração, e a
consequente aprovação da proposta de Aumento do Capital Social, relativamente à realização da Reserva
de Retenção de Lucros para Investimentos dos anos de 1996, 1997, 1998 e 1999, no valor total de
R$33.521.527,82;
2.2 - Aprovação da modificação da redação do art. 5° do Estatuto Social, em razão da deliberação
ocorrida sobre a proposta de 'Aumento do Capital Social';
2.3 - Discussão e aprovação acerca da doação de ações de propriedade da CEB, no Capital da
PROFLORA S.A. (em processo de liquidação), para a Companhia Imobiliária de Brasília - TER-
RACAP;
2.4 - Discussão e aprovação do modelo a ser adotado na 'Reestruturação Societária da CEB'; e,
2.5 - Homologação de carta-renúncia de membro suplente do Conselho Fiscal;
Consoante Instruções CVM n.° 165/91 e n.° 282/98, esclarece-se que o percentual mínimo para a
requisição da adoção do processo de voto múltiplo é de 5% (cinco por cento) do Capital votante da
Companhia.
Poderão participar das referidas Assembleias Gerais, os acionistas, seus representantes legais e/ou
procuradores, observadas as disposições contidas na Lei das Sociedades Anónimas.

Brasília, 20 de abril de 2001
ROGÉRIO VILLAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO

Presidente do Conselho de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 11/2001

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão Permanente de Licilaçâo-
CPL, situada no SGAS Quadra 904 Bloco "A", Sala 21, Complexo Administrativo da CEB, em Brasília
- DF, torna público que receberá até as 14:30 horas do dia 11/05/2001, os invólucros contendo as
propostas relativas à TPS 011/2001-CEB. para aquisição de SERVIÇO DE ENGENHARIA DE DIS-
TRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM TOPOGRAFIA - CATEGORIA A e B. destinados ã
CEB. O Edital encontra-se ã disposição dos interessados no endereço acima c será vendido ao preço de
R$ 8,00 (oito reais). Demais informações através dos telefones 325-2972 / 325-2953 ou pelo telefax 225-
3549.

Brasília-DF, 23 de abril de 2001
RAIMUNDO VIANA FILHO

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 3/2001

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB. através da Comissão Permanente de Licitação
- CPL. situada no SGAS - Quadra 904, Bloco "A", Sala 20, Complexo Administrativo da CEB. cm
Brasília - DF, torna público o resultado do procedimento licitatório da TPS 003/2001-CEB, onde sagrou-
se vencedora a empresa: FUNDAÇÃO UNIVERSA - FUNIVERSA. estando o processo à disposição dos
interessados para vistas, na Comissão Permanente de Licitação - CPL. no horário das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00 horas. Demais informações através do telefone: 325-2969.

Brasília. 19 de abril de 2001
RAIMUNDO VIANA FILHO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2001

Objeto: DF-095 - (EPCL). km 6.0 construção de obra de arte especial do tipo passarela em estrutura
metálica
Data da Abertura: 10-05-2001 às 11:00 h

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2001

Objeto: Serviços técnico» de levantamento das características funcionais e estruturais, diagnóstico,
definição e priorização das intervenções de manutenção da rede rodoviária do Distrito Federal
Data da Abertura: 25-05-2001 às 09:00 h
OBS.: Deverá ser recolhido na Tesouraria/DER-DF. valor referente a aquisição dos Editais.
Local de obtenção dos editais/alterações: Núcleo de Compras/DMS, Edifício-Sede do DER/DF, 1° andar,
localizado no SAIN, Lote "C", em Brasília - DF

Brasília, 23 de abril de 2001
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 9/2001

Objeto: Execução de obras complementares e drenagem em rodovia, local: Candangolândia, trecho: via
marginal à DF-003(EPIA).

Brasília, 24 de abril de 2001
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 9/2000

A Comissão Julgadora Permanente de Licitação, comunica aos interessados que o Resultado da Fase de
Habilitação da Concorrência supracitada, encontra-se afixado no Quadro de Avisos do DER-DF. no
Edifício Sede do DER-DF, no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C".

Brasília, 23 de abril de 2001
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONCORRÊCIA N° 10/2000

A Comissão Julgadora Permanente de Licitação, comunica aos interessados que o Resultado da Final da
Concorrência supracitada, encontra-se afixado no Quadro de Avisos do DER-DF, no Edifício Sede do
DER-DF, no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C".
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TOMADA DE PREÇOS N" 8/200.1

A Comissão Julgadora Permanente de Licitação, comunica aos interessados nt;e o Resultado d;i F i , .
•s .snpraciijr.h. •.'•'.• •> itra v* :ii'>v Io o ('uadro •'.,-• :\<

do DER-DF, no Setor de Áreas (soladas Norte, Bloco "C".

Brasília, 24 di- abril de, 2001
COMISSÃO JULGADORA PER M AN'• !C!1 AÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 11/2001

Objelo: DF-095 - (EPCL), km 6,0 construção de obra de arte especial do tipo passarela em estrutura
metálica
Data da Abertura: 10-05-2001 às 11:00 h

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2001

Obieto: Serviços técnicos de. levantamento das características funcionais c estruturais, diagnóstico,
definição e pnorizacão das intervenções de manutenção da rede rodoviária do Distrito Federai
Data da Abertura: f5-05-2001 às 09:00 h
OBS.: Deverá ser recolhido na Tesouraria/DER-DF, valor referente a aquisição dos Editais.
Local de obtenção dos editais/alterações: Núcleo de Compras/DMS, Edificio-Sede do DER/DF, 1° andai',
localizado no SAIN, Lote "C", em Brasília - DF

Brasília, 23 de abril de 2001
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

AVISO DE CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N" 9/2001

Obieto: Execução de revestimento em CBUQ; trecho: DF-128/DF-205,DF-180(Km 12), DF-180(Km-
24),DF-140.

Brasília, 23 de abril de 2001
CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL

RESULTADO HABILITAÇÃO
CONCORRÈC1A N° 9/2000

A Comissão Julgadora Permanente de Licitação, comunica aos interessados que o Resultado da Fase de
Habilitação da Concorrência supracitada, encontra-se afixado no Quadro de Avisos do DER-DF, no
Edifício Sede do DER-DF, no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C".

Brasília, 23 de abril de 2001
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO PE JULGAMENTO
CONCORREC1A N° 10/2000

A Comissão Julgadora Permanente de Licitação, comunica aos interessados que o Resultado da Final da
Concorrência supracitada, encontra-se afixado no Quadro de Avisos do DER-DF, no Edifício Sede do
DER-DF, no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C".

Brasília, 23 de abril de 2001
COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" 1/2001

Processo n" 050.000. 816/2000
Objeto: Concessão de uso de área de aproximadamente 130 (cento e trinta) metros quadrados no interior
do NCB da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Data e horário limites para recebimento dos envelopes contendo documentação / proposta de preços: dia
29/05/2001 às 09h30min.

CONCORRÊNCIA N° 2/2001

Processo n° 050.000. 813/2000
Objeto: Concessão de uso de área de aproximadamente 48 (quarenta e oito) metros quadrados no interior
do Presídio Feminino de Brasília da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Data c horário limites para recebimento dos envelopes contendo documentação / proposta de preços: dia
29/05/2001 às lOh

CONCORRÊNCIA N" 3/2001

Processo n" 050.000. 815/2000
Objeto: Concessão de uso de área de aproximadamente 150 (cento e cinquenta) metros quadrados no
interior do CIR da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Data e horário limites para recebimento dos envelopes contendo documentação / proposta de preços: dia
29/05/2001 às 10h3()min
A CPL/SSP torna público que realizará as licitações nos dias e horários acima citados. Os respectivos
editais e anexos poderão ser retirados mediante á apresentação do comprovante de recolhimento, pago no
BRB, através de DAR, código 357-3, no valor de R$ 3,70 ( três reais e setenta centavos ), para cada
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Brasília, 24 de abril de 2001
FERNANDO CÉSAR NEVES

r» -J t /-nlPresidente-da_CEL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DÓ D!STR!TO FEDERAL
RESULTADO PE JULGAMENTO

-NCORRENCIA V

Objeto: Sêrv;. • desarmada nas dependências do Dclran/DF. A
Comissão Permanenu IA l . ici ; ; , Io de julgamento referente a fase de propo

•i:c'.uora nu1- i i ian Sejjur.uiç.'. Privada Lida. O parecei de julgamento
1'Osição tlcf. na sala 213 do F.d. Sede do Detran/DK

Biasília, 23 de' abril de 2001
ISABEL CRISTINA DA SILVA GUTHIER

Presidente da CPL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETOR-GERAL
EDITAL N." 13- PCDF, DE 24 DE ABRIL DE 2001

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTE PENITENCIÁRIO, DL
ESCRIVÃO DE POLÍCIA, DE PAPILOSCOPISTA POLICIAL, DE PERITO CRIMINAL E DE PE-
RITO MÉDICO-LEGISTA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

0 DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio do Centro de
Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE) da Universidade de Brasília (UnB) e em obediência ao
subitem 3.9 do Edital n." 11/2001 - PCDF, de 22 de março de 2001, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 23 de março de 2001, torna público o resultado provisório na avaliação psicológica
para os candidatos aos cargos de Agente Penitenciário, de Escrivão de Polícia, de Papiloscopista Policial,
de Perito Criminal e de Perito Médico-Legista da carreira de Polícia Civil do Distrito Federal.
1 Relação de candidatos considerados provisoriamente recomendados na avaliação psicológica, na
seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
1.1 CARGO: AGENTE PENITENCIÁRIO
10590144, Adriana Carvalho Guerra / 10504292, Adriana Melo Santiago / 10511496, Alan Sidney
Pedrosa Silva / 10501060, Alencastro Magno Okumura de Carvalho / 10590879, Alessandra Passo-.
Boeri / 10592396, Alessandra Elisiario Batalha / 10503030. Alessandra Figueiredo da Silva / 10590725.
Alessandra Grossi Ferreira de Araújo / 10590153, Alex Haiti Cabral / 10513863. Alex Willik l
10590552, Alexandre Faria Pereira / 10590105. Alexandre Henrique dos Santos Ávila / 10513574.
Alexandre Pereira da Rocha / 10510445, Aline Costa Almeida / 10590798. Anderson Barbosa Coimbra
/ 10510709, Anderson Cunha da Rocha / 10504813. Anderson Gustavo Torres / 10500522. André
Calixto Alabarce / 10503045, André Ricardo de Almeida Vilela / 10503871, Andrea Diniz Silverio /
10591404, Andrea Nascimento de Oliveira / 10505761, Andressa de Oliveira Junqueira / 10591282.
António Cláudio Cardim / 10502994, António Cláudio Daris Pereira / 10502042. António José Lima /
10590465, Aquiles José Ferreti de Oliveira / 10509506, Arilza Cristiana Costa Silva / 10502552,
Augusto Assucena de Vasconcellos / 10510008, Augusto César Viterbino de Sousa / 10507993, Augusto
Vinícius Ferreira de Oliveira / 10504609, Benny Alysson Faleiro / 10510301, Bianca Borges Bueno de
Figueiredo / 10510933, Carla Cristina Medeiros de Freitas / 10510223, Carlos Arnaldo Feitosa Curcio /
10505164, Carlos Augusto Mendes da Silva / 10510196, Carlos Caetano Júnior / 10592690, Carlos
Eduardo Nogueira / 10505542, Carlos Eduardo Santos / 10505375. Carlos Henrique da Fonseca Tavare.-.
Arcas / 10593171, Carlos Júlio Pessanha Viana / 10501373. Carolina Barbosa Hoff / 10590685, Celso
Magalhães Sena / 10510825, Celso Rogério Marins Coutinho Borges / 10507266, César Alexandre
Queiroz Felicio / 10591623. Clarindo Borges de Araújo Filho / 10502488, Claudia Marina M G Tavares
de Gonzaga / 10513053, Cláudio Be/erra de Oliveira / 10500501, Cláudio César Soares de Sou
10590168, Cláudio de Santana Pereira / 10511276. Cleber Carvalho dos Anjos / 10507038, Clebio
Carmo Peixoto / 10512197, Cleura Pereira Sardinha / 10510052. Cleverson Gonçalves Cordeiro /
10507487, Clovis José de Lima / 10501730, Cremilda da Silva Borges / 10507435, Cristiano Pecanha
Corrêa / 10508925, Dagmar Rodrigues Pinto / 10503280, Daniel Na/.i Coelho / 10591019. Darley
Bittencourt Calais Oliveira / 10590385, Darwin Alex Simões Maciel / 10505923, David Souza Vilaça da
Silva / 10503)22. Dayse Silva / 10507292. Decio de Souza Bomfim / 10511289, Douglas Fairbanck da
Silva Cavalcante / 10502201, Ebe Cristina Pereira da Conceição / 10591079. Eder Rosa de Magalhães
/ 10502985, Edilson Gonzaga de Souza / 10502104, Edilson Rodrigues Monteiro / 10500797. Edson
Baiista de Araújo / 10593028, Eduardo de Souza Reis / 10513330. Eduardo Francisco Pereira
•10502992, Eduardo Vaz / 10508755, Edvandir Felix de Paiva / 10503143, Elaine Maria de Sousa /
10500587. Elaine Santos Magalhães / 10501619, Elcimar Nunes Araújo / 10590790, Emanuel Pimentel
Dantas / 10510430, Epitacio Alves Pamplona Neto / 10509142, Erick Augusto Viegas Serra / 10513660.
Erick Ferreira Blatt / 10501477, Eridovaldo Ferreira da Silva / 10502640, Erika Cristina Custodio Viana
/ 10500858, Erivaldo da Silva Santos / 10590921, Fábio Aurélio Gurgel de Lima / 10593120, Fábio
Marcelo Andrade / 10501062. Fábio Mendanha Castilho / 10504257, Fabricio Gildino Pinheiro Melo ;
10590668, Fabricio José Dutra de Freitas / 10501506, Fabricio Pereira de Faria / 10592389, Fernando
Gomes Francisco / 10591015. Fernando Pletikoszits Bastos / 10501708, Flavio Maurício Chaves Eguchi
/ 10590609, Francisco Roger Lins .Santos Dumont / 10500163, Gabriel de Paula Mendes Filho /
10514506, Gerson Mantoan Zoratto / 10508260, Gilmar da Silva Ramos / 10512869, Gisella Gontyjo
Ribeiro / 10500008, Gislaine -Kazumi Hamamoto da Silva / 10503116, Glauber Vieira Ferreira /
10505796, Glauco Ribeiro de Lucena / 10507303, Gleis de Camargo / 10500866, Guilherme de Carvalho
Dalton / 10512027, Guilherme Rodrigues Gaspary / 10591101, Gustavo Amaral Yung / 10590282.
Gustavo Rezio Cubo / 10509354, Hcnes Aparecido Alves / 10506218, Henrique César de Souza
10502034, Hugo Alves Veloso / 10504525, Isleamer Abdcl Kader dos Santos / 10506010, Ismar
Waneylson Santos Resende / 10501640, Israel Pirangi Santos / 10506508, Ivan Dumont Teixeira /
10509533, Ivo José dos Santos Neto / 10590887. Jacques Douglas Mota / 10501793, Jaime Cipriani ,'
10504000, Jarbas Serafim de Pina / 10503832, Jocely Pae Barbalho / 10590335, Jonas Consule Beninca
/ 10591199, José Atanasio Benario / 10592642. José Erasmo de Oliveira Júnior / 10591745, José Filizola
Matos Júnior / 10591896, José Mário Monteiro Ferreira Rocha / 10592403, José Silvestre de Aquino
Araújo / 10509721, Jucimere das Graças Martins de Godoi / 10510732, Julian Meneses Alves ,'
10507603. Karla Resina Corrêa da Rocha / 10591419, Lair Lopes da Costa / 10590853. Leandro de
Matos da Silva / 10501417, Lenoar Santos Macedo / 10590560, Leo Alexandre Silva / 10506813.
Leonardo Santana Silva / 10592854, Lindolfo Gilerito de Carvalho Mendes / 10514327, Luciane Gomes
Lobato / 10591886, Luciano Bringuente Lyrio / 10512069, Luciano Carvalho Leão / 10500167, Lucinan
Rodrigues Uchoa / 10505632, Luis Fabiano Roncisvalle de Souza / 10592797, Luis Marcelo da Silva
Farinha / 10590496, Luiz Fernando Guimarães Simões / 10501666, Luiz Gonzaga Dantas de Amorim
Neto / 10501146, Luiz Henrique de Almeida Arruda Santos / 10500124, Luiz Henrique Gottsch /
10511393, Luiz Henrique Pinheiro Moraes / 10592126. Luiz Marcos Pires de Brito / 10500072, Luiz
Pereira Júnior / 10505587, Maiquel Anderson Cavalcante Mendes / 10592638. Manoel Uellington dos
Santos Andrade / 10591659. Marcello Renault Menezes / 10590731, Marcello Rezende da Silveira /
10592900, Marcelo Araújo Bormevet / 10500458, Marcelo Araújo Mesquita / 10506884, Marcelo
Augusto da Silva / 10512293, Marcelo de Assis / 10507589, Marcelo de Sousa da Silveira / 10509477.
Marcelo Fábio Zuqui Lisboa / 10592778. Marcelo Freitas de Aragao / 10591314, Marcelo Gonzaga da
Silva / 10509595, Marcelo Marques de Santana / 10590233, Marcelo Viegas Barbosa / 10501606.
Marcelo Vieira Costa / 10502143, Mareia Behrmann / 10592045, Mareio Alan de Lima Praia /
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Mareio José Antunes de Carvalho / 10501881, Mareio Marinho da Silva / 10590116, Mareio Ramos
Alanbert Rodrigues / 10514406, Mareio Rivas de Almeida Fischer / 10590450, Marco António Nassif /
10590146, Marco António Pereira Dupin / 10505498, Marco Aurélio Gomes da Silva / 10501603,
Marcondes Mendes de Miranda / 10590540, Marconi Mendes Arantes / 10502971, Marcos António
Ducanges Garcia / 10502919, Marcos António Santos / 10508321, Marcos Aurélio Sloniak / 10509662,
Marcos Paulo Moreira da Silva / 10500028, Marcos Roberto de Paula / 10500900, Marcos Rosas Degaut
Pontes / 10592388, Margarida Andrea Silvestre Dair / 10509661, Marinez Dias Lisboa / 10592005,
Marlon Silva/ 10506177, Marlos Andreuce de Sousa Monteiro/ 10511953, Marly Helena Gomes Duarte
/ 10591768, Marta Basilio Rodrigues / 10506545, Marta Lopes Braz da Silva / 10503998, Maurício
Porciuncula Garrido / 10512986, Mauro Borba Xavier / 10507820, Miguel António Veloso / 10590732,
Milessandro Mazola Moreti / 10500449, Moacir Willmondes Alves Fonseca / 10593017, Moisés Fabiano
Cândido / 10500013, Monica dos Santos Costa / 10514751, Nazareno Alves de Andrade / 10505237,
Nazareno César de Assis / 10513855, Netio Afonso Franca Melo / 10590900, Nelson Richard Burthon
de Melo Tolentino / 10502813, Oclisia Gomes Santos / 10501851, Onyxson Jardini / 10592518, Oscar
César de Jesus Rocha / 10502582, Oswaldo Luiz Lino / 10592682, Pablo João Dadan Ribeiro /
10502905, Patrícia de Oliveira Ferreira Cyrino / 10503730, Paulo Amaury da Silva / 10512480, Paulo
Anizio Noronha Bezerra / 10514602, Paulo Giovani Noia Rodrigues / 10515027, Paulo Henrique de
Azevedo Oliveira / 10590095, Paulo Marcelo de Moura / 10501209, Paulo Rangel Machado Júnior /
10503248, Paulo Renato Pereira de Carvalho / 10504723, Paulo Roberto Tavares Brandão / 10503488,
Paulo Venicio da Silva / 10513531, Pedro David Fernandes Sena / 10509571, Pedro Sérgio da Silva /
10512950, Rafael Borela Valente / 10590509, Raimundo Cabral Machado Ghisí / 10507345, Raphael de
Mello Batista / 10507370, Renata Cardoso de Rezende / 10502365, Renato de Oliveira Mendonça /
10500253, Renato Teiji Karino / 10509017, Renilton Lopes Gomes / 10501897, Reniton Santos Pimentel
Serra / 10500121, Ribson Coelho Cardoch Valdes / 10592933, Ricardo Augusto Carvalho Pinho Tavares
/ 10507189, Ricardo Augusto Ramos / 10592924, Ricardo Gonçalves Silva / 10513711, Ricardo Jardim
Cavalcante / 10509206, Ricardo Peixoto Monteiro / 10590792, Ricardo Severo de Almeida / 10505484,
Ricardo Sousa Rezende / 10500603, Ridevaldo Brito Júnior / 10502444, Roberto Carlos Chagas Ro-
drigues / 10510405, Roberto José Bussolaro / 10505845, Robson Bispo da Silva / 10504453, Robson
Braz de Souza / 10591351, Rodrigo Gnazzo / 10513151, Rodrigo Prado Pigini / 10590579, Rodrigo
Vergilio de Souza / 10590360, Rogério Gomes da Silva / 10590107, Ronaldo Camilo dos Santos /
10508186, Ronaldo da Silva Naves / 10512322, Ronan Alves de Sousa / 10502843, Ronan Santos
Lorentz / 10506472, Ronnie Gomes Lima / 10500899, Rosemaire Aparecida Teixeira / 10501468,
Sandro Pereira de Sousa / 10506895, Sérgio Eustaquio de Lima / 10509378, Sérgio Marcos de Toledo
/ 10591550, Sérgio Ricardo Schmitt / 10590440, Sérgio Ricardo Valverde Gomes / 10513916, Simone
Ferreira Costa / 10509126, Simone Gomes de Sá Cordeiro / 10503977, Solano Costa Ulhoa / 10509819,
Soraia Celi Teixeira Barbosa / 10502125, Steve Ramalho de Amorim Brito / 10500689, Suzana Pericin
Rodrigues da Silva / 10508965, Tulio Ricardo Araújo Morais / 10509987, Vanusa Pereira de Aquino de
Sousa / 10592921, Vinícius Araújo Krewer / 10508178, Wagner Lopes d* Moura Santos Filho /
10511061, Wanderley Melo Ribeiro Alcântara / 10511365, Waterloo Targino de Azevedo Júnior /
10505436, Wendel de Macedo Vieira / 10591797, Wilson Divino Pereira Borges.
1.2 CARGO: ESCRIVÃO DE POLÍCIA
10593075, Adauto Gomes da Silva Júnior / 10502279, Adolfo de Moura Júnior / 10500984, Adriana do
Lago de Sá / 10507869, Adriana Pepino da Silva / 10508812, Adriana Vasconcelos / 10500281, Adriano
Carlos Oliveira Silva / 10502938, Alan Blanco Cinnanti / 10590328, Alcindo Rodrigues da Silva /
10500756, Alessandra Benevenuto / 10512126, Alexandre Morais Franco / 10591265, Amiltom Crosera
/ 10503010, Ana Carolina Lacerda Ribeiro / 10507137, Ana Claudia Teixeira Vieira Dias / 10509261,
Anaximandro Lourenco Azevedo Feres / 10508658, André do Nascimento Del Fiaco / 10506473, André
Luis da Costa Oliveira / 10505402, André Luiz Vieira / 10502326, Andressa de Paula Gomes /
10500526, António Augusto Gentil Santos de Souza / 10507459, António César Moita de Andrade /
10508328, António José de Mello Espínola / 10513983, António Rogério da Silva / 10501260, Arcelino
Vieira Damasceno / 10509157, Aurélio Tinoco de Oliveira / 10511395, Auxilandia Pementa / 10590132,
Beethoven Alves de Oliveira / 10508810, Carlos Henrique Leite / 10500311, Carlos José Oliveira
Ribeiro / 10591407, Carlos Rogério Mate / 10503661, Caroline Maria Soares Ribeiro Alcântara /
10592735, César Nunes Campos / 10501689, Cláudio Bandel Tusco / 10506031, Creusa de Fátima
Nunes / 10503917, Cristiomario de Sousa Medeiros / 10511046, Edino Martinelli Cavalca e Silva /
10504265, Edmilson Vieira da Mota / 10513473, Edmundo Jinkings Campos Neto / 10503307, Edson
Alves Santos Filho / 10500891, Eliana Nogueira Bezerra / 10592439, Elso Francisco Pereira / 10500803,
Emerson Pinto de Souza / 10593097, Enilson Barbosa dos Santos / 10593056, Everton Luis Pinheiro da
Silva / 10591297, Fábio Luis Malheiros Campos / 10500575, Fábio Oliveira Leite / 10592163, Felipe da
Silva Ordacgy / 10591943, Fernando Paganelli Rodrigues / 10513555. Flavia Barbosa Heringer /
10592920, Flavia Moreira Garcia Freitas / 10504775, Ravio Nunes lorio Aranha Oliveira / 10590564,
Frederico Galvao de Barros / 10514471, Frederico Lobo de Oliveira / 10501228, Geraldo Alves
Rodrigues Júnior / 10590481, Gerson Vasconcelos Malagueta / 10501724, Gil Vicente Rodrigues de
Castro / 10501033, Gilmar Barbosa de Oliveira / 10506704, Gilmar de Souza Moura / 10503132,
Gláucia de Moraes Silva / 10500880, Guilherme Alexandre de Carvalho Freire / 10507629, Guilherme
Augusto Bitencourt Maciel / 10590997, Guilherme Novaes Coelho / 10590029, Gustavo Adolpho de
Resende Silva / 10512711, Heder Silva e Noronha / 10500373, Heloísa dos Santos Terra / 10502122,
Hellon Batista de Oliveira / 10503502, Hermes Siqueira de Jesus / 10506864, Hernandez Miranda /
10592940, Hugo Uruguai Bentes Lobato / 10503252, Jacqueline Siqueira Guimarães / 10506608, Jayme
António de Souza Júnior / 10510808, Jefferson Christiano N de Padua / 10591393, João da Silva
Medeiros / 10510256, João Dias Lopes / 10510578, José António Neves de Moraes / 10510109, José
Wilson Porto / 10593167, Josias Manoel de Sousa Júnior / 10508748. Josué Magalhães de Lima /
10510750, Juvenilson Alves dos Santos / 10501722, Kiyoshi Sakurai Kudo / 10591651, Kleber Felicio
/ 10503011, Lázaro José Batista / 10501430, Leandro Arantes Teixeira / 10505767, Leandro Batista de
Oliveira / 10500181, Leonardo dos Reis Guedes Ferreira / 10505988. Leonardo Lanna Guillen /
10592917, Leonardo Pinto Fontes / 10501008, Leonardo Werneck Matta / 10509808, Lucas Braz da
Silva / 10506048, Luciene Luiza Rezende / 10502795, Lúcio de Souza Teixeira / 10505398, Luis
Fernando Lima Coimbra Tavares / 10502164, Luiz Cláudio de Sou/a / 10590001, Luiz Fernando
Fernandes Pacheco / 10512740, Luiz Gustavo Torres de Freitas / 10505217, Luiz Vicente da Costa Braga
/ 10590502, Marcelo Luis Motta de Souza / 10503823, Mareio Brandim Lima / 10500399, Mareio
Guedes Cotrim da Silva / 10503290, Marcos Campos Taveira / 10505191, Marcus Herbert Brasil /
10508501, Maria Regina Cardoso de Melo / 10501783, Maurício Rocha da Silva / 10503513, Mauro
Xavier Carneiro / 10508250, Miguel Eduardo dos Reis / 10508200, Nihon da Silva Reis / 10506686,
Noel Batista Rosa / 10503533, Paulo Augusto Marques de Sousa / 10503224, Paulo Roberto de Souza
/ 10504178, Pedro de Sousa Oliveira Júnior / 10592770, Pedro Nunes Vieira Júnior / 10504469, Raphael
Silveira da Mota Aurichio / 10502671, Renato de Lima Franca / 10504171, Ricardo de Castro Silva /
10503093, Ricardo Isao Yoshida / 10510733, Ricardo Zanatta Machado / 10592516, Rodrigo Borges
Correia / 10501854, Rodrigo Lima Chagas / 10591377, Ronaldo Pessoa Coelho Filho / 10507657, Rosa
de Sahron Alves Firmino Pinto / 10502726, Rosenete Lima de Castro / 10500496, Saint-Clair Cardoso
de Araújo / 10509371, Saulandrc Paulo Lima de Morais / 10514634, Sérgio Almeida Lopes / 10513265,
Sérgio Ricardo Alves Knust / 10500040, Suzie Alliene Martini e Silva / 10504301, Tatsuo Rodrigues
Fernandes / 10510280, Timóteo Silva de Meneses / 10506166, Valdirene de Araújo / 10509973, Wadson
Venancio de Moraes / 10500887, Wellington Almeida da Costa e Silva / 10513438, Wilmar de Assunção
c Silva.
1.3 CARGO: PAPILOSCOPISTA POLICIAL
10508049, Ademir Cordeiro de Moura / 10590098, Adriana Carvalho Guerra / 10502547, Adriano
Arruda Barbosa Leal / 10502939, Alan Blanco Cinnanti / 10507837, Alberto Tadashi Honda / 10510039,
Aldo Clemente Oliveira / 10590890, Alessandra Passos Boeri / 10590097, Alex Haiti Cabral / 10591560,
Amiltom Crosera / 10504812, Anderson Gustavo Torres / 10506474, André Luis da Costa Oliveira /
10505403, André Luiz Vieira / 10501259, Arcelino Vieira Damasceno / 10590133, Beethoven Alves de
Oliveira / 10504610, Benny Alysson Faleiro / 10502724, Bruno Silva Botelho / 10508555, Carlos
Augusto Pereira da Costa / 10507998, Christian Temes Amai / 10590169, Cláudio de Santana Pereira
/ 10503281, Daniel Nazi Coelho / 10506980, David António de Oliveira / 10500884, Delano de Sousa
Tschiedel / 10514559, Denilson Oliveira da Silva / 10502211, Edivaldo Ramos da Silva / 10503308,
Edson Alves Santos Filho / 10500857, Erivaldo da Silva Santos / 10509633, Fabiana Alves Rodrigues
/ 10591284, Fábio Henrique Rodrigues Sanches / 10507778, Fábio Nunes Sad / 10500576, Fábio
Oliveira Leite / 10591038, Fernando Pletikoszits Bastos / 10590697, Gerson Vasconcelos Malagueta /

10509509, Gilberto Beserra Cavalcante Júnior / 10506705, Gilmar de Souza Moura / 10591147, Gui-
lherme Rousseff Canaan / 10590281, Gustavo Rezio Cubo / 10502123, Helton Batista de Oliveira /
10509900, Henes Aparecido Alves / 10503501, Hermes Siqueira de Jesus / 10511032, Isaac Lima Filho
/ 10509534, Ivo José dos Santos Neto / 10590869, Jacques Douglas Mota / 10500964, Jayder Wilker
Silva / 10510807, Jefferson Christiano N de Padua / 10508749, Josué Magalhães de Lima / 10590561,
Leo AJexandre Silva / 10590727, Leonardo Geraldo Baeta Damasceno / 10505987, Leonardo Lanna
Guillen / 10501009, Leonardo Werneck Matta / 10505378, Luciano Meireles Ferreira / 10509030, Luis
Carlos da Silva / 10502142, Mareia Behrmann / 10505689, Mareio Caixeta Arraes / 10590123, Milton
de Montalvao Xavier / 10504280, Paulo de Souza Mangueira Júnior / 10503249, Paulo Renato Pereira
de Carvalho / 10510898, Ricardo Gomes de Alencar / 10593023, Ricardo Muniz Freire / 10508172,
Ridevaldo Brito Júnior / 10504452, Robson Braz de Souza / 10507894, Rodrigo Alvarenga Delfino /
10500701, Rogério Ancelmo de Oliveira / 10505255, Ronie Ruas Tavares e Sousa / 10507928, Ruben
Sérgio Veloso Gumprich / 10509377, Sérgio Marcus de Toledo / 10508405, Simao Pedro Teixeira
Albuquerque / 10508029, Vanderlei Soares Gutierres.
1.4 CARGO: PERITO CRIMINAL
10501575, Alan de Oliveira Lopes / 10508774, Alessandra Alves de Miranda / 10500834, Alisson
Minduri Capuzzo / 10503134, André Rogério Vasconcelos / 10504846, António-Nunes Dourado Neto /
10500037, Antony Marco Mota Polito / 10501650, Augusto José de Padua Andrade / 10500447, Carlos
António Costa dos Santos / 10505479, Cleber Marcos de Toledo / 10511789, Edson Navarro Tasso /
10508778, Eduardo Lisboa Torres / 10507878. Eduardo Minami / 10592224, Elcio Ricardo de Carvalho
/ 10590238, Emerson Kennedy Ribeiro de Andrade / 10500802, Emerson Pinto de Souza / 10512276,
Fábio Vasconcelos Braga / 10500874, Fernando Lagares Tavora / 10502378, Frederico Barreto Machado
Rezende / 10507880, Frederico de Moura Carneiro / 10508610, Graciano Garret Freitas de Abreu /
10508257, Gustavo Sousa de Alencar / 10505590, João Carlos Laboissiere Ambrosio / 10510165, José
Lúcio Pinheiro Júnior / 10508173, Larissa Tâmara de Sousa Marins Nunes / 10510370, Lehí Sudy dos
Santos / 10505461, Leonardo Bueno de Melo / 10504731, Marcelo Nunes Gonçalves'/ 10590147,
Mareio Costa de Lemos / 10503099, Maurel Balbo / 10502541, Maurício António Andrade Pereira /
10502860, Rafael Farnese / 10507172, Raimundo Cleverlande Alves de Melo / 10502373, Renata
Coelho Ferreira / 10504928, Robinson Pereira Valadao / 10509434, Sérgio Marcos Crissiuma de Fi-
gueiredo / 10501693, Sérgio Roberto Gonsalves Tourino / 10503234, Vinícius Ferreira de Alencar /
10502056, Vinícius Zacarias Madela.
1.5 CARGO: PERITO MÉD1CO-LEGISTA
10505854, Ana Lúcia da Silva Neto / 10500770, André Ricardo Pessoa Sousa / 10500740, Catarina
Mendonça Ferreira Lima / 10508038, Claudia da Silva Mota / 10590615, Cristofer Diego Beraldi
Martins / 10501305, Emmanoel Fenelon Saraiva Camará / 10507978, José Alves de Oliveira / 10500058,
José Damiao de Almeida Júnior / 10503114, José Geraldo de Andrade Júnior / 10502179, José Gerardo
Ponte Pierre Filho / 10504522, José Roberto de Deus Macedo / 10500747, Leonardo Capita G B "de
Oliveira / 10502107, Luciana Satie Narita / 10504378, Malthus Fonseca Galvao / 10500912, Manoel
Eugênio dos Santos Modelli / 10501388, Nadja Maria Nascimento Luna Scalassara / 10505820, Paulo
Machado Ribeiro Júnior / 10500285, Raissa de Franca Vasconcelos / 10501421, Rodolfo de Paula
Gomes / 10502227, Rogério de Almeida Ribeiro / 10503084, Samuel Teixeira Gomes Ferreira /
10503340, Sérgio de Castro Cunha Júnior / 10501113, Vladimir Ferreira Seguti.
2 Relação de candidatos que, na condição sub judice, foram considerados provisoriamente recomendados
na avaliação psicológica, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.
2.1 CARGO: AGENTE PENITENCIÁRIO
10505238, Adriana Cavalcanti de Albuquerque / 10507931, Alessandra Cristina da Costa Oliveira /.
10504670, Alessandra Gomes Martins Pires / 10507036, Alessandra Roberta Rocha Campos / 10590060,
Alessandra Bontempi / 10513526, Alex de Almeida Santos / 10502389, Alicio Fábio Barros / 10503851,
Ana Cristina de Alencar Bezerra / 10504911, Ana Lidia Camelo Gomes Costa / 10512808, Ana Paula
Andrade Silva / 10507602, Anderson Clayton Leon Diniz / 10500255, Anderson Corrêa de Paiva /
10503072, Andrea dos Santos Henrique / 10512199, Anelise Capone Krause / 10503613, António Tome
/ 10506081, Beneval Diuza da Silva Júnior / 10500965, Biana Reboucas Coelho Lima / 10513923, Cátia
Piorno Baltore / 10501865, Christiane Felisberto Teixeira Vianna / 10511404, Cibelle Cordeiro Andrade
/ 10504261, Claudeci Maria da Silva / 10506961, Claudia Cristina Fernandes de Souza / 10590678,
Claudinei Moraes da Silva / 10592343, Daniela Jardim Costa / 10507734, Edina de Carvalho Miranda
/ 10510515, Eliana de Freitas Duarte / 10514495, Eliane Carvalho de Oliveira / 10507685, Eliel Ferreira
Pires / 10514922, Emy Soares Vaz / 10505621, Erika Renata Vieira Bueno / 10504013, Evandro
Marques da Silva / 10510142, Flavio Fernando do Nascimento / 10506385, Gabriela Viana Rodrigues /
10591596, Giselle Gonçalves da Cunha / 10508306, Henrique Sérgio da Costa Veiga / 10509470, lima
Quintino Martins / 10500193, Ivana dos Anjos Almeida / 10514274, Ivanise Machado Filgueiras Nery
/ 10506792, Ivone Dias de Souza / 10510863, Janaina Lacerda Resende / 10505905, Jantelmo Gomes
Alves / 10510060, João da Mata Nunes Rocha / 10502510. Joaquim Mareio Nunes Silva / 10501834,
Jorge Almeida de Souza / 10501155, José Itamar Fontes Júnior / 10509795, Karla Valerio de Lima /
10590243, Lienio Longo Júnior / 10511917, Luana Catita Amarante Garcia Batista / 10507003, Luciana
Araújo Brito / 10508918, Luciana Souto / 10503056, Luis Cláudio Borges Ferreira / 10509642, Luzia
Aguida da Nobrega / 10500179. Maira Abdalla Tavares de Almeida / 10506974, Marcello Pereira de
Santana / 10500102, Marcelo Farias Braz Bitencourt / 10592577, Marcos José Braga / 10500791,
Marcus Vinícius de Oliveira Ferreira / 10506921, Maria do Rosário Nogueira Vidal / 10504401, Maria
do Socorro Marques Veras / 10505554, Mariangela Martins da Cunha / 10504133. Marlene Souza Rocha
/ 10500766, Mauro Rogério de Sousa / 10590716, Melissa Nunes Rubinstein / 10501625, Monica
Felisberto Teixeira Vianna / 10592693, Osmar Augusto Rodrigues Barbosa / 10506264, Patrícia Cássia
Machado Silva / 10504622, Patrícia Marcai da Silva / 10504811, Paulo César Cunha Arrussul /
10506303, Paulo Estevão Rodrigues / 10507240, Rachel da Conceição de Oliveira / 10500490, Renata
Oliveira Santos / 10512594, Ricardo Aurélio Freitas Matos / 10511517, Risomar de Sousa Silva /
10505051, Rochelle Nogueira Alves de Melo / 10591189, Rosane Maria Zuquim Gonçalves / 10508048,
Samia Martins Bispo / 10591528, Samir Palinkas / 10591195, Sandra Regina Caetano de Melo /
105071II, Simone Gomes de Sousa / 10512062, Simone Rose Malty / 10507970, Solange Aparecida da
Silva Batista / 10503472, Suzana Oliveira Del Bosco Tardim / 10591281, Trycia Gomes Afonso Albano
/ 10502531, Vânia Guedes de Assis Silva / 10509653, Viviane Patrícia da Silva.
2.2 CARGO: ESCRIVÃO DE POLÍCIA
10512549, Alcinelia Sepulveda Coelho Brito / 10501523, Alissangela Pinheiro dos Santos / 10513696,
Ana Carolina Donati Quijada / 10512095, Ana Havia Carneiro Rezende / 10508559, Andrea Filter /
10508538, Auristela Maranhão Sá de Andrade / 10506598, Cátia de Andrade Buono / 10514759,
Christian Theodore do Nascimento Flavio / 10505889, Claudia Custodio Soares /.10511598, Cristiane
Morais Pereira / 10509426, Deborah Alves Lacerda / 10504675, Eliene Cheila Alves de Santana /
10509786, Evaristo Evilazo da Silva / 10500411, Fabiano Gomes de Freitas / 10504479, Felicio Ribas
Torres / 10592644, Gardenia Lacerda Povoas / 10511414, Giselle Alves Rocha / 10592891, Giselle
Santos de Amorím / 10507022, Graziella Rubem Ribeiro / 10510611, Herayne Andrade Ramos /
10510987, Iara de Castro Moraes / 10513309, Iracema de Siqueira Paes / 10500554, Isabel Davila Lopes
Borges / 10501533, Janaina Carvalho Simões / 10514972, Janine Ocariz Alves / 10512614, Jozias
Azevedo Torres / 10506518, Karina Gomes Mansur / 10510009, Lorcne Braga Borgo / 10503136,
Luciana Gimenez Gonçalves / 10500824, Luciane Lopes Siqueira de Castro / 10508010, Mareia Pompeu
de Sousa Brasil / 10513413, Mareia Ribeiro Abreu / 10504388, Maria Uca da Silva Moitinho /
10510609, Patrícia Neumann Morum Simao / 10592233, Priscila Trazzi Perim / 10509129, Renata
Baldez Gibaile / 10501930, Renato Fernandes / 10510448, Viviane da Cunha Bonato / 10509493, Zeni
Lurdes Schwarz.
2.3 CARGO: PAPILOSCOPISTA POLICIAL
10509173, Alexandre de Sousa Alvarenga / 10504074, Evandro Marques da Silva / 10514007, Fabiana
Oliveira da Cunha / 10503138, Felix Barbosa Araújo / 10507023, Graziella Rubem Ribeiro / 10500104,
Marcelo Farias Braz Bitencourt / 10509085, Paulo Henrique Figueira / 10592139, Priscila Trazzi Perim
/ 10501132, Rafael Alves Custodio Filho / 10591229, Rodrigo Salgado Fernandes / 10500864, Vanessa
Mendes Bertolossi / 10500652, Vinícius Vieira Couto.
2.4 CARGO: PERITO CRIMINAL
10501933, Allan de Aquino Martins / 10510864, Janaina Lacerda Resende / 10590748, João Carlos
Ribeiro Monteiro da Silva / 10591634, Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira.
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2.5 CARGO: PERITO MÉDICO-LEGISTA
10501247, Alexandre Garcia Barbosa / 10503879, Cibele Caminha Cascudo Rodrigues / 10502544,
Edivaithcr Viudes Dantas / 10502086, Francisco António da Costa / 10500580, João Alves de Carvalho
Neto / 10500219, Jorge Ernesto Garzon Aguillon / 10506428, Liliane Cristina Cugula Couto / 10505928,
Maria da Conceição de Carvalho C Krause / 10591010, Silvania de Fátima Coelho Barbosa / 10501398,
Valeria Valdez Gomes.
3 DA SESSÃO DE REVISÃO
3.1 O candidato poderá obter conhecimento das razões de ter sido considerado não-recomendado na
avaliação psicológica, nos dias 26 e 27 de abril de 2001, no horário das 8 horas às 19 horas, ininterrupto,
na Gerência de Atendimento do CESPE, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de
Ciências (ICC), ala norte, mezanino, Asa Norte, Brasília/DF.
3.2 O candidato deverá indicar, na oportunidade, um psicólogo devidamente inscrito no Conselho
Regional de Psicologia, por ele próprio contratado, o qual aluará como seu psicólogo (passando a ser
denominado doravante de "psicólogo contratado") para representá-lo. Por ocasião da indicação de seu
psicólogo contratado, o candidato deverá fornecer o endereço completo desse profissional, inclusive o
número do Código de Endereçamento Postal (CEP), e os números de telefone e de fax (ou telefone para
recados). Nesse momento, o candidato tomará ciência da data, do horário e do local de realização da
sessão de revisão.
3.3 Durante a sessão de revisão, o psicólogo contratado analisará o material relativo à avaliação
psicológica de seu representado e informá-lo-á sobre as razões de ter sido considerado não-recomendado,
observada a ética profissional. Será facultado ao psicólogo contratado exercer o direito de defesa de seu
representado, inclusive com sustentação oral, dentro do tempo previamente estipulado.
3.4 Caso não concorde com as razões de ter sido considerado não-recomendado, o candidato poderá
interpor recurso, conforme dispõe o item 4 deste edital, em formulário específico, que será entregue pela
banca revisora.
3.5 Não haverá recurso e/ou pedido de reconsideração da decisão proferida pela banca revisora.
4 DOS RECURSOS
4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação psicológica
poderá entregá-lo, nos dias 7, 8 ou 9 de maio de 2001, no horário das 8 horas às 19 horas, ininterrupto,
na Gerência de Atendimento do CESPE, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de
Ciências (ICC), ala norte, mezanino, Asa Norte, Brasília/DF.
4.2 O recurso deverá ser obrigatoriamente datilografado ou digitado em formulário próprio, conter a
identificação do candidato somente na capa e ser entregue em duas vias (original e cópia), conforme
definido no Edital n." 1/2000 - PCDF, de 28 de setembro de 2000, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 29 de setembro de 2000.
4.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente e/ou com
formato diferente do exigido será indeferido.
4.4 Não será aceito recurso por via postal, via fax, via Internet e/ou via correio eletrônico, bem como
interposto por procurador e/ou em desacordo com o Edital n.° 1/2000 - PCDF, de 28 de setembro de
2000, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 29 de setembro de 2000, e com este edital.
4.5 Não será aceito recurso entregue em meios, em datas, em locais e/ou em horários diferentes dos
preestabelecidos neste edital.
5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 O resultado final na avaliação psicológica será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
afixado nos quadros de aviso do CESPE, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de
Ciências (ICC), ala norte, subsolo, Asa Norte, Brasília/DF, e divulgado na Internet, no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br, na data provável de 18 de maio de 2001.

LAERTE RODRIGUES DE BESSA
Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal

ROMILDA GUIMARÃES MACARINI
Diretora-Geral do CESPE

SECRETARIA DE CULTURA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Jermo de Contrato n°041/2001-SEC. CONTRATADAS: O Distrito Federal através da Se-
cretaria de Estado de Cultura e a empresa ACADEMIA DE BALLET LÚCIA TOLLERI; Processo
150.00032272001; OBJETO: Cessão e uso da Sala Martins Penna do Teatro Nacional Cláudio Santoro,
para a realização do espetáculo "EXPLOSÕES DA DANÇA" , programado para os dias 27 e 28/06/2001
às 21:00 horas, ficando reservado o dia 27/06/2001 a partir das 9:00 horas para a montagem do
espetáculo, tudo de acordo com o processo acima mencionado; VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2001; SIGNATÁRIOS: p/CEDENTE:
MARIA LUIZA DORNAS, p/CESSIONÁRIA: LÚCIA MARIA CÉSAR PINHEIRO; TESTEMU-
NHAS: KARLLA SORAYA OLIVEIRA RAMOS e TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMEN-
TO.

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato n°028/2001-SECDF. CONTRATADAS: O Distrito
Federal através da Secretaria de Estado de Cultura e a empresa FAGUNDES PRODUÇÕES CUL-
TURAIS LTDA.; Processo 150.000269/2001. OBJETO: 1) O presente Termo tem por objeto alterar as
Cláusulas quinta, item 5.1 e Cláusula Sexta, itens 6.2, letra "B", que passam a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA: A Cessionária está isenta da cobrança da Taxa Mínima de cessão do Espaço,
conforme portaria de 18/04/2001; CLÁUSULA SEXTA: A Cessionária está isenta do recolhimento
previsto na letra "b" do item 6.2 sobre a retirada de até 340 ingressos, distribuídos entre as sessões; 2)
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e respectivos itens do Termo de Contrato acima
mencionado. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 19 de abril de 2001; ASSINATURA: p/CE-
DENTE: MARIA LUIZA DORNAS, p/CESSIONÁRIA: LEONOR MARGARTTA JACOBY, TES-
TEMUNHAS: KARLA SORAYA OLIVEIRA RAMOS e TEREZA MARIA BEZERRA DO NAS-
CIMENTO.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n°042/2001-SEC. CONTRATADAS: O Distrito Federal através da Se-
cretaria de Estado de Cultura e a ACADEMIA DE BALLET ADVANCED LTDA.; Processo
150.000320/2001; OBJETO: Cessão e uso da Sala Martins Penna do Teatro Nacional Cláudio Santoro,
para a realização do espetáculo "NOITE FELIZ" , programado para os dias 25 e 26/06/2001 às 20:30
horas, ficando reservado o dia 25/06/2001 a partir das 9:00 horas para a montagem do espetáculo, tudo
de acordo com o processo acima mencionado; VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (CINCO MIL
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2001; SIGNATÁRIOS: p/CEDENTE: MARIA
LUIZA DORNAS, p/CESSIONÁRIA: GLÓRIA CRUZ; TESTEMUNHAS: KARLLA SORAYA OLI-
VEIRA RAMOS e TEREZA MARIA BEZERRA DO NASCIMENTO.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL con-
vida a todos os interessados para a Audiência Pública destinada à apresentação e discussão do Relatório
Prévio de Impacto Ambiental - RIAP, concernente ao parcelamento rural denominado Mansões Park
Brasília, processo n° 191.000.241/2000.
DATA, DA REALIZAÇÃO: 28/05/2001 - Segunda-feira
HORÁRIO: 15:00 horas
LOCAL: Auditório da SEMARH, no SEPN 511 Bloco "A" - Ed. Bittar II 5° Andar, Brasília.
Informa ainda, que o RIAP está à disposição do público para consulta, até a data da realização da
Audiência, no Serviço de Documentação Técnica (Biblioteca) desta Secretaria, no SEPN 511 Bloco "A"
- Ed. Bittar II, 1° andar, Brasília, no horário de 14:30 às 18:30 horas.

ANTÓNIO LUIZ BARBOSA
Secretário

DAR 2037/01.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4° Aditivo ao Contrato n.° 5956. ASS.: 11/04/2001. PROCESSO: 092.000731/2000. PARTES: CAESB X
ENGESPRO ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Altera as Cláusulas Segunda (Fontes de Recursos/Do-
tação Orçamentaria), Terceira (Preço/Valor) e Quarta (Prazo de Execução/Vigência). O item 2.2 do
Contrato, passará a viger com a seguinte redação: "2.2 - As despesas correrão à conta do Destaque
Orçamentário n°l 153-3/2001, Projeto/Subtítulo 17.512.4300.1190/0001, código 22.401.201.030-8". Fica
acrescida ao valor original do Contrato a quantia de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais),
correspondente a 24,58% do mesmo, passando seu total de R$ 43.935,00 (quarenta e três mil, no-
vecentos e trinta e cinco reais) para R$ 54.735,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e cinco
reais). Os prazos de execução e de vigência do Contrato ficam prorrogados por mais 30 (trinta) dias
consecutivos, passando os mesmos de 16/04/2001 e 04/07/2001 para 16/05/2001 e 03/08/2001, res-
pectivamente. ASSINANTES: P/ CAESB: António Manoel Soares - Diretor do Sistema de Água. P/
ENGESPRO ENGENHARIA LTDA: António Augusto Pacheco.

FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS
NOVEMBRO/2000

O Setor de Programação e Execução Orçamentaria e Financeira da Fundação Pólo Ecológico de Brasília
em cumprimento ao disposto no Artigo 16 da Lei n.° 8.666/93 torna público a relação de compras e
serviços efetuados no mês de Novembro/2000.

NE

960

961

967

970

971

979

1016

BENS E/OU SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE
despesa c/ aquisição de vales transpor-
te p/ os servidores desta FunPEB, rei.
ao mês de Novembro/2001, Inexigibi-
idade de Licitação de acordo c/ o Art.

25 da Lei n° 8666/93.
Item - 01 Linha "A" 2.239
Item - 02 Linha "B" 040
Item - 03 Linha "C" 2.190
Item - 04 Linha "D" 120
Despesa c/ aquisição de vales transpor-
te p/ os servidores desta FunPEB, rei.
ao mês de Novembro/2001, Inexigibi-
lidade de Licitação de acordo c/ o Art.
25 da Lei n° 8666/93.
Item - 01 Linha "F' 080
[tem- 02 Linha "G"
Item- 03 Linha "Formosa"
Despesa c/ fornecimento de Energia
Elétrica p/ esta FunPEB rei. ao mês de
Outubro/2001 Inexigibilidade de Lici-
tação de acordo c/ o Art. 25 da Lei n°
8666/93.
Reforço da NE-0448/2000, p/ atender a
desp. c/ tarifas telefónicas convencio-
nais desta FunPEB, rei. ao mês de Ou-
tubro/2001, Inexigibilidade de Licita-
ção de acordo c/ o Art. 25 da Lei n°
8666/93.
Reforço da NE-101/2000, p/ atender a
despesa c/ publicações desta FunPEB,
rei. ao mês de Outubro/2000, Inexigi-
bilidade de Licitação de acordo c/ o
Art. 25 da Lei n° 8666/93.
Reforço da NE-669/2000, p/ atender a
desp. c/ abastecimento de Agua e tarifa
de Esgoto desta FunPEB, rei. ao mês
de Novembro/2000, Inexigibilidade de
Licitação de acordo c/ o Art. 25 da Lei
n" 8666/93.
Reforço da NE-032/2000, p/ atender a
desp. c/ tarifas dos Telefones Celulares
desta FunPEB, rei. ao mês de Outu-
bro/2000, Inexigibilidade de Licitação
de acordo c/ o Art. 25 da Lei n°
8666/93.

PREÇO UNI-
TÁRIO

1,30
0,80
1,50
1,20

1,50
1,80
4,48

4.554,33

2.656,21

1.076,90

588,49

2.259,36

VALOR
TOTAL

2.910,00
32,00

3.285,00
144,00

120,00
216,00
537,60

4.554,33

2.656,21

1.076,00

588,49

2.259,36

FORNECEDOR

BANCO DE BRASÍ-
LIA S/A

VIAÇÃO ANAPOLINA
LTDA

COMPANHIA ENER-
GÉTICA DE BRASÍ-
LIA

TELEBRASÍLIA BRA-
SIL TELECOM

GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL

COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO DF/
CAESB

TELEBRASÍLIA CE-
LULAR S/A
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10I8

958

964

969

982

990

1023

949

Reforço da NE- 1018/2000, p/ atender a
desp. c/ abastecimento de Água e tarifa
de Esgoto desta
FunPEB, rei. ao mês de DEZ/2000,
nexigibilidade de Licitação de acordo

c/o Art. 25 da Lei n° 8666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Despesa c/ Serviços de transporte de
>essoal p/ participar do Projeto Ciran-
da.. .Cirandinha, desta FunPEB. Dis-
>ensa de Licitação, de acordo c/ Art.
24 Inciso H da Lei n° 8666/93.
Reforço da NE- 174/2000, p/ atender a
desp. com locação de uma Central Te-
efônica Norstar ICS c/ 12 linhas e 32
ramais, rei. ao mês de Outubro/2000,
Dispensa de Licitação, de acordo c/
Art. 24 Inciso II da Lei n° 8666/93.
Despesa c/ aquisição de Material p/ uso
em Hospitais, Clínicas Odontológicas ,
^aboratórios e Primeiros Socorros, p/
esta FunPEB. Dispensa de Licitação,
de acordo c/ Art. 24 Inciso n da Lei n°
8666/93.
Reforço da NE-0452/2000, p/ atender a
desp. c/ serviços de acesso ao Projeto
Milénio, instalado nesta FunPEB. Dis-
pensa de Licitação, de acordo c/ Art.
24 Inciso U da Lei n" 8666/93.
Reforço da NE- 109/2000, p/ atender a
desp. c/ serviços prestados por senten-
ciados p/ esta FunPEB, rei. ao mês de
Outubro/2000. Dispensa de Licitação,
de acordo c/ Art. 24 Inciso II da Lei n°
8666/93.
Despesa c/ serviços de reparos em po-
licorte, marca Ferrari desta FunPEB.
Dispensa de Licitação, de acordo c/
Art. 24 Inciso II da Lei n° 8666/93.
Item 02 - Reparo de Furadeira Ban-
cada, mod. VNJ tipo 3f, ano 1970.
Item 03 - Reparo em Furadeira Marca
Bosh, tombamento 385, c/ revisão ge-
ral.
Item 04 - Reparo em Tesoura Manual
de cortar Chapa, tombamento 182. C/
troca de facas.
Item 05 - Reparo em Tesoura Manual
s/ tombamento, c/ serv. De torno e mão
de Obra.
TOMADA DE PREÇO
Despesa c/ aquisição de Artigos e Me-
dicamentos Veterinários p/ esta Fun-
PEB, conf. TP 079/00 Central de Com-
pras,
Item 58 - Vitamina A, fr. Cl 30 cáps.
De Arovit 500 UI, 05 Nu
Item 70 - Gluconato de Cálcio, Amp.
Cl 10 ml A10%. 01 Un

588,49

6.100,00

562,00

12,44

587,85

3.464,54

182,00

280,00

176,00

230,00

80,00

3,33

0,96

588,49

6.100,00

562,00

12,44

587,85

3.464,54

182,00

280,00

176,00

230,00

80,00

16,65

0,96

COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO DIS-
TRITO FEDERAL -
CAESB

GILBERTO GONÇAL-
VES DA SILVA - ME

A TELECOM TELEIN-
FORMÁTICA LTDA

UNICON PRODUTOS
HOSPITALARES LT-
DA

TELEBRASÍLIA BRA-
SIL TELECOM

FUNDAÇÃO DE AM-
PARO AO TRABA-
LHADOR PRESO

ELETRO COMETA
MOTORES E FERRA-
MENTAS LTDA

TTRADENTES MÉDI-
CO HOSPITALAR LT-
DA

952

953

Despesa c/ aquisição de Artigos e Me-
dicamentos Veterinários p/ esta Fun-
PEB, conf. TP 079/00 Central de Com-
pras,
Item 087 - Proveta c/ graduação Per-
manente, classe A, bico vertedor, ca-
librada a 20° c. 01 un
Despesa c/ aquisição de Artigos e Me-
dicamentos Veterinários p/ esta Fun-
PEB, conf. TP 079/00 Central de Com-
pras,
Item 68 - Elixir Paregórico, fr. Cl
30ml. 10 Fr.
Item 69 - Epitezan Oculom, pomada
oftálmica, bisnaga c/ 3,5 gr, 10 Bg.
Item 74 - Dexacitoneurin comp., cx c/
20 unid. 03 Cx.
Item 77 - Flagyl Comp. 400 mg, cx c/
24 Comp. 10 cx.
Item 78 - Fibrase Pomada, bisnaga c/
30 gr, 12 Bg.

52,40

2,30

4,18

19,19

7,82

26,51

52,40

23,00

41,80

57,57

78,20

318,12

MERCADO DIAG-
NOSTICA E HOSPITA-
LAR LTDA

UNICOM PRODUTOS
HOSPITALARES LT-
DA

950

951

Despesa c/ aquisição de Artigos e Me-
dicamentos Veterinários p/ esta Fun-
PEB, conf. TP 079/00 Central de Com-
pras,
Item 50 - Agulha p/ sutura, cortante
curva, grande, cx c/ 100 un, 01 Cx.
Item 86 - Éter, embalagem c/ lOOOml,
Rioqúimica Nacional. 05 Li.
Despesa c/ aquisição de Artigos e Me-
dicamentos Veterinários p/ esta Fun-
PEB, conf. TP 079/00 Central de Com-
pras,
Item 51 - Gel Aloé Vera, pote c/ 50 gr.
05 p.
Item 52 - Gel de Arnica / Calêndula,
pote c/ 50gr. 10 p.
Item 53 - Gel de Arnica, pote c/ 50gr.
10 p.
Item 54 - Pomada de Arnica, pote c/
50 gr, 05 p.
Item 55 - Pomada de Barbatimão /
Própoles, pote c/ 50 gr, 24 p.
Item 56 - Creme Floral cicatrizante,
pote c/ 50 gr, 05 p.
Item 59 - Tintura mãe de eucalipto,
bem. Cl 1000 ml 01 un.
Item 60 - Tintura Mãe de Chapéu de
couro, bem. Cl 1000 ml.
Item 61 - Tintura de Mãe de Erva do-
ce, bem. Cl 1000 ml. 01 un.
Item 62 - Tintura Mãe de Sálvia, bem.
Cl 1000 ml, 01 un.
Item 63 - Tintura Mãe de Carqueja,
bem. C/1000 ml , 01 Nu
Item 64 - Tintura Mãe de Mil Rama,
emb. C/1000 ml, 01 un.
Item 65 - Tintura Mãe de Hiperucum,
bem. Cl 1000 ml, 01 un.
Item 66 - Tintura Mãe de Ruibarbo,
emb. C/1000 ml, 01 un.
Item 88 - Hormônio p/reversâo sexual
de alevinos, bem. c/20 gr.

96,60
14,54

12,70

10,90

10,90

14,50

10,70

12,80

64,90

58,90

68,90

64,90

59,80'

94,80

94,80

78,80

16,50

96,60
72,70

63,50

109,00

109,00

72,50

256,80

64,00

64,90

58,90

68,90

64,90

59,80

94,80

94,80

78,80

330,00

EDM COMERCIAL
LTDA-ME

AGROPECUÁRIA RE-
CANTO DO PRODU-
TOR LTDA - ME

956

959

968

948

983

984

993

996

Item - 81 Rifocina spray fr. Cl 20ml,
05 fr.
tem 82 - Nebacetim pomada, bisnaga

d 15 gr.
Item 83 - Flagyl pediátrico, fr. Cl
120ml.
Item 84 - Albocresil fr c/ 12ml.
Despesa c/ aquisição de Artigos e Me-
dicamentos Veterinários p/ esta Fun-
PEB, conf. TP 079/00 Central de Com-
jras,
ttem 67 - Dexatoneurin injetável, cx.
Cl 03 ampolas, de 02ml, 05 cx.
'tem 75 - Novamin SOOmg, ampola de
)2ml, cx. Cl 01 amp 15 cx.
[tem 80 - Oncilon A em creme, c/ 30
gr lOcx.
Despesa c/ aquisição de Artigos e Me-
dicamentos Veterinários p/ esta Fun-
PEB, conf. TP 079/00 Central de Corn-
aras,
item - 76 Compressa de gaze 7,5 x
7,5 pacote de 500 unidades. 20 cx.
Reforço da NE -00036/22000, para
atender a despesa c/ serviços de vi-
gilância armada e desarmada p/ esta
FUNPEB, relativo ao mês de outubro
/2000, conf. TP 03/98 FUNPEB.
CONCORRÊNCIA
Despesa c/ aquisição ile material p/
Agropecuária, Coudelaria para esta
FunPEB, conf. Cone. 004/99 Central
de Compras.
Item 408 - Ureia, embalagem com 50
kg-
Despesa c/ aquisição de Peças e
Acessórios p/ os Veículos desta Fun-
PEB conf. Cone. 18/99 Central de
Compras,
Item 056 - Câmara de Ar 7.00 x 16, 20
un.
Despesa com aquisição de material p/
Expediente e Ensino p/ esta FunPEB,
conf. Cone. 12/00 Central de Com-
pras,
Item 047 - Toner Impressora a Jato de
tinta Xerox Docuprint XJ6C, cor preta,
10 un.
Despesa com aquisição de material p/
Expediente e Ensino p/ esta FunPEB,
conf. Cone. 11/00 Central de Com-
pras,
Item 022 - Caixa Arquivo em plás-
tico (arquivo morto) med. 34 x 24x13
cm, 100 un.
Item 065 - Livro Ata, cartonada, 200
folhas, med. 22x33cm, 25 un.
Despesa com aquisição de material p/
Expediente e Ensino p/ esta FunPEB,
conf. Cone. 11/00 Central de Com-
pras,

9,23
4,23
8,54
7,79

9,35

10,80

11,60

6,39

48.150,98

0,62

15,40

86,90

1,58

6,15

46,15
21,25
85,40
38,95

46,75

162,00

116,00

127,80

48.150,98

0,62

308,00

869,00

158,00

153,75

DROGARIA RODO-
FARMA LTDA

CREMER S/A

PHOENIX SEGU-
RANÇA LTDA

CASA DO BOI PRO-
DUTOS AGROPE-
CUÁRIOS LTDA

CURINGA DOS
PNEUS LTDA

CÉSAR REIS OFFI-
CE PRODUCTS LT-
DA

INFORPAPER
COML DE FITAS E
PAPÉIS LTDA

MOVAP MÓVEIS
LTDA

Item 023 - Caneta esferográfica em
plástico transparente, escrita média,
azul, 200 un
Item 024 - Caneta esferográfica em
plástico transparente, escrita média,
preta, 200 un.
Item 028 - Caneta p/ retroprojetor, co-
res variadas, 50 un.
Item 032 - Cola em bastão p/ uso em
papel, papelão etc. tubo c/ 07 gr. 50
Cx.
Item 043 - Etiqueta Auto-Adesiva em
folha A4 , med. 101,6 x 50, 8mm cx c/
250 unidades, 30 un.
Item 046 - Fita Adesiva de Papel Cre-
pe, med. 19mm 50 m , 100 un
Item 055 - Lápis preto n" 2, labra, 100
un.
Item 1 55 - Lapiseira de desenho n° 09,
compacto Raluno. 10 un. .

0,19
0,19
0,72
0,85
4,28
1,23
0,08
2,15

38,00
38,00

36,00
42,50

128,40
123,00

8,00
21,50

-
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997

998

999

1000

Despesa com aquisição de material p/
ixpediente e Ensino p/ esta FunPEB,
conf. Cone. 11/00 Central de Com-
ias,
tem 029 - Clipes n° 00, niquelado cai-

xa c/ 100 Unidades, 50 Cx.
tem 30 - Clipes n° 2, niquelado caixa

c/ 100 unidades, 50 Cx.
Item 048 - Fita Adesiva de Papel Cre-
>e med. 12mmx30 m ,100 RI.
tem 054 - Lápis Borracha, 30 un.
tem 161 - Mina Grafite de 0,9 mm,
tubo com 12 unidades, 30
Despesa com aquisição de material p/
Expediente e Ensino p/ esta FunPEB,
conf. Cone. 11/00 Central de Com-
eras,
[tem 146 - Disquete de 3.1/2", dupla
'ace, ala densidade 1,44 mb, cx com
10 unidades, 30 un.
Despesa c/ aquisição de material de
impeza p/ esta FunPEB, conf. Cone.

023/99 Central de Compras,
[tem 026 - Esponja dupla face para
limpeza, med. 110x75x20 mm, 100
un.
[tem 038 - Pano para Limpeza de
Chão med. 85x30cm, 100 un.
Item 042 - Rodo de Madeira de 1a

qualidade, lixado, med. 40cm com 02
borrachas, 070 un.
[tem 1 24 - Desinfetante Líquido, a ba-
se de pinho embalagem com 750ml,
100.
Item 1 33 - Detergente líquido, concen-
trado, biodegradável, 500 ml, 200 Fr.
[tem 134 - Detergente multiuso, remo-
vedor de gordura, embalagem com 500
ml, 100 Fr.
Item 143 - Sabão comum em barra de
200 gr. 200 Br.
Despesa c/ aquisição de material de
limpeza p/ esta FunPEB, conf. Cone.
023/99 Central de Compras,
Item 030 - Lã de Aço em esponja,
pacote c/ 03 unidades, 180 pct.

0,34

0,34

0,35
0,44

0,99

4,46

0,23

0,95

0,70

0,48

0,33

0,69

0,19

0,28

17,00

17,00

35,00
13,20

29,70

133,80

23,00

95,00

49,00

48,00

66,00

69,00

38,00

50,40

PAPELARIA BRITO
COM. E REP. LTDA

INFORMATIC CO-
MÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA

UNIDAS COMER-
CIAL E DISTRIBUI-
DORA LTDA

CAFLAMA COMER-
CIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA

1001

1002

1003

1004

tem 094 - Sabonete comum de 90 gr,
20 un.
tem 105 - Papel Higiénico, fl sim-
)les, picotado, cor branca, macio e

neutro, RI. Com 40 m, 600 RI.
Despesa com aquisição de material de
jmpeza p/ esta FunPEB, conf. Cone.
)23/99 Central de Compras,
tem 028 - Saco de Estopa de 1* qua-
idade, cor branca, pacote c/ 60 kilos,

02 Pct
tem 121 - Creolina, lata c/ 750 ml. 10
^ata.
Despesa com aquisição de material de
^impeza p/ esta FunPEB, conf. Cone.

023/99 Central de Compras,
tem 048 - Saco p/ coleta de lixo, c/

cap. 150 litros, pacote c/ 100 Nu. 20
>ct.
tem 058 - Vassoura de pêlo sintético

cl 30 cm, 30, Nu.
tem 109 - Água Sanitária, embala-

gem c/ lOOOml, 300 un.
Despesa com aquisição de material de
Jmpeza p/ esta FunPEB, conf. Cone.

023/99 Central de Compras,
tem 029 - Flanela com bainha med.

40x60cm, 70 un.
tem 053 - Saco p/ coleta de lixo

cap. P/ 50 litros, 10 un.
Despesa com aquisição de material p/
construção e acabamento p/ esta Fun-
PEB, conf. Cone. 19/00, Central de
Compras,
tem 003 - Fio de Cobre, rígido Re-

vestido de capa plástica, 06 RI.
Item 004 - Fio de Cobre, rígido, re-
vestido de capa plástica, rolo c/ 100
metros, 06
Item 005 - Fio de cobre, rígido, re-
vestido de capa plástica, ri com 100
metros, 06
Item 021- Disjuntor Tripolar de 50 A
em cx moldada 16 un.
tem 024 - Disjuntor Unipolar de
20A, em cx moldada, 16 un.
tem 025 - Disjuntor Unipolar de
30A, em cx moldada, 16 un.
tem- 037 Interruptor de Embutir, 4x2
de uma seção, 30
item 040 - Interruptor de embutir, con-
ugado c/ tomada Universal 4x2 de 2

seções, 10U
[tem 048 - Lâmpada Encandescente
de 40 w x 220V, 100 un.
Item 49 - Lâmpada Encadescente de
60 w x220 V, 200 Un.
Item 055 - Lâmpada mista para bocal
160» x 220V, 100 Un.

0,30
0,25

222,50

1,84

7,45

1,47

0,37

0,49

3,00

18,90

28,60

43,00

19,90

3,10

3,10

0,90

2,07

0,69

0,69

5,68

6,00
150,00

445,00

18,40

149,00

44,10

111,00

34,30

30,00

113,40

171,60

258,00

318,40

49,60

49,60

27,00

20,70

69,00

138,00

568,00

GRANDES MAR-
CAS DISTRIBUI-
ÇÕES E REPRE-
SENT. LTDA

VANBERT REPRE-
SENTAÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA

COMERCIAL BRA-
SÍLIA DE PLÁSTI-
COS LTDA

LM COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA

1020

1021

957

963

965

966

972

973

974

975

978

980

981

985

986

987

989

1006

1017

1022

Despesa com aquisição de Alimentos e
lebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
17/99 Central de Compras, rei. aos

tens n° 47,48,56,69 e 81 conf. Ata n"
3/2000.

Despesa com aquisição de frutas, Ver-
uras e Legumes p/ alimentação dos

animais desta FunPEB, ref. Ao itens da
olha n° 14 do Processo
96000413/2000, conf. Ata n"

33/2000.
CONVITE:
Despesa com aquisição de material
'ermanente p/ esta FunPEB, conf,
Conv. 370/00 Central de Compras,
tem 04 - Aparelho Telefónico, vers.
'eclado. 12 un.

Ref. Reforço da ME-0035/2000, des-
>esa com serviços de Desinsetização e
Desratização desta FunPEB, rei. ao

mês de Outubro/2000, conf. Conv.
08/99-FunPEB.
Ref. Reforço da NE-038/2000, despesa
om serviços de limpeza desta Fun-

PEB, conf. Conv. 06/99 FunPEB, rei.
ao mês de Outubro/2000.
leforço da NE-099/2000, despesa com
ocação de 05 Veículos Leves p/ esta
FunPEB, conf. Conv. 13/99 FunPEB,
el. ao mês de Outubro/2000.
Despesa c/ Aquisição de Rações de
Grãos p/ alimentação dos Animais des-
a FunPEB, conf. Conv. 382/00 Central
lê Compras,
tens 03,04,07,10,11,18,22 e 27, con-
brme proposta.
Despesa c/ Aquisição de Rações de

Grãos p/ alimentação dos Animais des-
a FunPEB, conf. Conv. 382/00 Central
lê Compras, parte dos Itens

01,02,05,06,12,13,14 e 19, constantes
no Processo 196.000356/2000.
Despesa c/ Aquisição de Rações de

Grãos p/ alimentação dos Animais des-
a FunPEB, conf. Conv. 382/00 Central
[e Compras,
tem 08 - Ração para Coelho (repro-

dução"), saco de 40 kg, 250 Sc.
Despesa c/ locação de Veículos leves p/

esta FunPEB, conf, Conv. 010/99 CPL-
FunPEB.
Reforço- da NE786/2000, despesa com
eforma geral do Auditório, calçadas e

duas Praças nesta FunPEB, conf. Conv.
07/00 FunPEB.
Despesa c/ serviços de reforma geral

do Recinto dos Animais da espécie dos
Cervídeos, desta FunPEB, conf. Conv.
09/00-CPL. FunPEB.
Despesa c/ serviços constantes do Or-
çamento da presente Reforma , rei. a
nstalação de Cortinas, troca de uma
>orta de madeira e fornecimento e ins-
alação de um aparelho de TV 29"

Reforço da NE-72/2000, p/ atender a
despesa c/ aquisição de Rações e Grãos
)/ alimentação dos Animais desta Fun-
3EB, Conf. Conv. 382/00 Central de
Compras.
Reforço da NE-973/2000, p atender a
despesa c/ aquisição de Rações e Grãos
ti alimentação dos Animais desta Fun-
PEB. Conf. Conv. 382/00.
Despesa c/ aquisição de Ração e Grãos
3/ alimentação dos Animais desta Fun-
3EB, conf. Conv. 382/00 Central de
Compras,
[tem 21 - Ração Canina vegetariana ,
06 Sc.
[Despesa c/ serviços de Reforma geral
do Recinto dos Animais da espécie dos
Cervídeos desta FunPEB, conf. Conv
09/00 CPL-FunPEB.
Despesa c/ aquisição de material Per-
manente, Aparelhos e Utensílios do-
méstico para esta FunPEB, conf. Conv
378/00 Central de Compras,
Item 03 - Garrafão de 20 L, c/ 02 tor-
neiras, 03Un.
Reforço da NE463/2000, p/ atender a
despesa c/ aquisição de Peixes p/ Ali-
mentação dos Animais desta FunPEB
conf. 132/00 Central de Compras.
Despesa c/ aqusição de material de Ex-
pediente e Ensino p/ esta FunPEB
conf. Conv. 395/00 Central de Com-
pras, Item 08 - Toner para máquina
copiadora Xerox 5416, na cor preta, 08
Un.

2.448,20

11.130,42

27,00

3.650,00

6.607,86

6.598,62

5.000,00

5.000,00

13,80

1.000,00

2.870,00

39.786,48

3.200,00

8.274,50

6.596,40

14,00

39.786,48

200,00

5.000,00

38,50

2.448,20

11.130,42

324,00

3,650,00

6.607,86

6.598,62

5.000,00

5.000,00

3,450,00

1.000,00

2.870,00

39.786,48

3.200,00

8.274,50

6.596,40

84,00

39786,48

600,00

5.000,00

308,00

FRUTIMINAS CO-
MÉRCIO DE HOR-
riGRANJEIROS LT-
DA

DISTRIBUIDORA
DE FRUTAS TO-
CANTINS LTDA

MM IMPORTRÇÃO
E COMÉRCIO LT-
DA

DINÂMICA ADMI-
NISTRAÇÃO SER-
VIÇOS E OBRAS
LTDA

PROFISSIONAL DI-
VULGAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

CIBRAS EMPRESA
SERVIÇOS GERAIS
LTDA

CASA DO BOI
PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA

NUTRIBASE NU-
TRIMENTOS LTDA

OSE RIBAMAR
SOUSA MELO - ME

CIBRAS EMPRESA
SERVIÇOS GERAIS
LTDA
LOGUS IMPER-
MEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LT-
DA
LOGUS IMPER-
MEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LT-
DA
LOGUS IMPER-
MEABILIZAÇÕES E !
CONSTRUÇÕES LT-
DA

CASA DO BOI
PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA

NUTRIBASE NU-
TRIMENTOS LTDA

COMERCIAL PO-
LIANA E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA

LOGUS IMPER-
MEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LT-
DA
GLOBAL COMÉR-
CIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA

SAMUEL GOMES
DE GRANATO

PAPELARIA MIAMI
LTDA - ME

n.

1026 Reforço da NE-038/2000 p/ atender a
despesa com serviços de limpeza desta
FunPEB, conf. Conv. 06/99 FunPEB.

6.607,86 6.607,86 PROFISSIONAL DI-
VULGAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA
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DEZEMBRO/2000

O Setor de Programação e Execução Orçamentaria e Financeira da Fundação Pólo Ecológico de Brasília

em cumprimento ao disposto no Artigo 16 da Lei n.° 8.666/93 torna público a relação de compras e

serviços efetuados no mês de Dezembro/2000.

NE

1052

1053

1070

1071

1072

1080

1039

1041

1076

1078

1081

1084

1040

1073

BENS E/OU SERVIÇOS

NEXIGIBILIDADE
Despesa c/ aquisição de vales transpor-
e p/ os servidores desta FunPEB, rei.
ao mês de Dezembro/2001, Inexigibi-
idade de Licitação de acordo c/ o Art.

25 da Lei n" 8666/93.
Item - 01 Linha "A" 1799
Item - 02 Linha "B" 020
Item - 03 Linha "C" 1798
Item - 04 Linha "D" 114
Despesa c/ aquisição de vales transpor-
e p/ os servidores desta FunPEB, rei.
ao mês de Dezembro/2001, Inexigibi-
idade de Licitação de acordo c/ o Art.

25 da Lei n" 8666/93.
Item - 01 Linha "F1 078
Item- 02 Linha "G" 108
tem- 03 Linha "Formosa" 094
Despesa c/ fornecimento de Energia
ilétrica p/ esta FunPEB rei. ao mês de

Novembro/2001 Inexigibilidade de Li-
citação de acordo c/ o Art. 25 da Lei n°
8666/93.
Reforço da NE-033/2000, p/ atender a
desp. c/ consumo com Energia Elétrica
desta FunPEB, rei. ao mês de Dezem-
>ro/2001, Inexigibilidade de Licitação
de acordo c/ o Art. 25 da Lei n°
8666/93.
Reforço da NE-448/2000, p/ atender a
despesa c/ Tarifas Telefónicas Conven-
cionais desta FunPEB, rei. aos meses
de Novembro/Dezembro/2000, Inexigi-
bilidade de Licitação de acordo c/ o
Art. 25 da Lei n° 8666/93.
Reforço da NE- 101/2000, p/ atender a
desp. c/ publicações desta FunPEB, no
DODF rei. ao mês de Novembro/2000,
[nexigibilidade de Licitação de acordo
cl o Art. 25 da Lei n° 8666/93.
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Item 01 - Despesa cl CURSO de 3D
STUDIO MAX- desta FunPEB. Dis-
aensa de Licitação, de acordo cl Art.
24 Inciso II da Lei n° 8666/93.
Item 02 - CURSO DE MACROME-
DIA FLASH - 30
Horas/aula, para o mesmo servidor,
conf. proposta constante do processo.
Reforço da NE-0095/2000, p/ atender a
despesa com serviços de Cópias de
Chaves p/ esta FunPEB. Dispensa de
Licitação, de acordo d Art. 24 Inciso II
da Lei n° 8666/93.
Reforço da NE- 174/2000, p/ atender a
desp. cl Locação de uma Central Te-
lefónica Meridian Norstar ICS cl 12H-
nhas e 32 Ramais p/ esta FunPEB. Dis-
pensa de Licitação, de acordo c/ Art.
24 Inciso H da Lei n" 8666/93.
Despesa c/ fornecimento de lanches e
refeições p/ o Projeto Zoocamping, du-
rante o exercício/2000 p/ esta FunPEB,
Dispensa de Licitação, de acordo cl
Art. 24 Inciso II da Lei n° 8666/93.
Reforço da NE - 00452/2000, p/ aten-
der a despesa com serviços de acesso
ao Projeto Milénio instalado nesta
FunPEB, Dispensa de Licitação, de
acordo cl Art. 24 Inciso II da Lei n°
8666/93.
Despesa c/ hospedagem por 03 dias pa-
ra representantes do Plano de Manejo
de Felinos nesta FunPEB, Dispensa
de Licitação, de acordo c/ Art. 24 In-
ciso II da Lei n° 8666/93.
TOMADA DE PREÇO
Reforço da NE-0036/2000, p/ atender
a despesa com serviços de Vigilância
Armada e Desarmada desta FunPEB,
relativo ao mês de Nov/2000, confor-
me TP 03/98 FunPEB.
Despesa com aquisição de material p/
uso em Hospitais, Clínicas Odontoló-
gicas, Laboratórios, para esta Fun-
PEB, conf. TP 078/2000 Central de
Compras
Item 08 - Tesoura Cirúrgica reta, pon-
ta e romba de 15 cm, 02 Un.
Item 09 - Tesoura Cirúrgica, reta pon-
ta e romba de 12 cm, 01 Un.

PREÇO UNI-
TÁRIO

1,30
0,80
1,50
1,20

1,50
1,80
4,48

4.955,52

5.000,00

6.000,00

2.000,00

520,00

^—^smoo
500,00

562,00

1.000,00

587,85

45,00

48.150,98

11,50

11,50

VALOR TO-
TAL

2.338,70
16,00

2.697,00
136,80

117,00
194,40
421,12

4.955,52

5.000,00

6.000,00

2.000,00

520,00

^moo.
500,00

562,00

1.000,00

587,85

270,00

48.150,98

23,00

11,50

FORNECEDOR

BANCO DE BRASÍ-
LIA S/A

VIAÇÃO ANAPOLI-
NA LTDA

COMPANHIA
ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA

COMPANHIA
ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA

TELEBRASILIA
BRASIL TELECON

GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL

DYTZDATA CO-
MERCIO, SERVII-
ÇOS E SISTEMAS
LTDA

EDNILSON INÁCIO
DE LIMA - ME

A TELECOM TE-
LEINFORMÁTICA
LTDA

E. R. DE PAIVA DIS-
TRIBUIDORA - ME

TELEBRASILIA
BRASIL TELECOM

GUARÁ HOTEL LT-
DA

PHOENIX SEGU-
RANÇA LTDA

EDM COMERCIAL
LTDA - ME

1077

1079

Despesa com aquisição de material de
uso Hospitalar, Clínica Odontológica
e Laboratórios p/ esta FunPEB, conf.
TP 078/2000 Central de Compras.
Item 12 - Tesoura romba aguda
AMYO 14 cm, 02 Un.
Despesa com aquisição de material de
uso Hospitalar, Clínica Odontológica
e Laboratórios p/ esta FunPEB, conf.
TP 078/2000 Central de Compras.
Item 03 - Predendor p/ Raio X, med.
24 x 30 cm, 01 Un.

14,74

23,15

29,48

23,15

MICROMEDICAL-
MATERIAL MÉDI-
CO HOSPITALAR
LTDA

TIRADENTES MÉ-
DICO HOSPITALAR
LTDA

1083

1038

1043

1045

1051

1054

1074

tem 13 - Termómetro até 250 c, para
istufa, 02 Un.
tem 16 - Pinça Anatómica, com Ser-

rilha de 25 cm, 02 Un.
tem 17 - Pinça Anatómica com Ser-

rilha de 20 cm, 01 Un.
Item 20 - Suporte para Raio X , me-
dindo 13 x 18 cm, 02 Un.
tem 21 - Suporte para Raio X , 18 X
24 cm, 02 Un.
tem 22 - Suporte para Raio X me-

dindo 24 x 30cm, 02 Un.
Item 23 - Suporte para Raio X, me-
dindo 35 x 35cm, 02 Un.
Despesa com aquisição de material de
uso Hospitalar, Clínica Odontológica
e Laboratórios p/ esta FunPEB, conf.
TP 078/2000 Central de Compras.
[tem 14 - Pinça Dente de rato de 14
cm, 02 Un
'tem 15 - Pinça de Dissecação ana-
tómica de 14 cm, 03 Un.
CONVITE
Despesa com serviços de Reforma Ge-
ral do Almoxarifado desta FunPEB,
conforme CV 009/00 FunPEB.

Despesa com aquisição de Material p/
Agropecuária, Coudelaria e Zootecnia,
p/ esta FunPEB, conforme CV 382/00
- FunPEB.
Item 23 - Tela de Alambrado fio 12
Malha de 2", 1200 m2

Item 25 - Tela de Arame Galvanizado
n° 14 malha 3x3cm, altura de 1,20 m,
240 m2

Despesa com Locação de 05 Veículos
Leves p/ esta FunPEB, conf. CV
010/00 - FunPEB.

Despesa com serviços de reforma ge-
ral dos Recintos dos Pequenos Felinos
desta FunPEB, conf. CV. 1 1/00 Fun-
PEB.
Item 01 - Fornecimento e instalação
de vidro Cristal Inolor temperado
08mm fixos, fosco anodizado, 01 m.
Item 02 - Serviço de Serralheria para
retirada das grades de Ferro, 01 Un.
Item 03 - Esquqdrejamento da alvena-
ria onde serão retiradas as grades, 01
Un.
Item 04 - Fornecimento e Instalação
de Vidro Cristal Incolor de 5mm co-
mum a serem instalados em Divs sa-
las da Administração desta FunPEB.
M2.
Reforço de NE-0035/2000, p/ atender
a despesa com Desratização e Desin-
tetização desta FunPEB, relativo ap
mês de Nov/2000, conf. CV 08/99
FunPEB.
Reforço NE-0463/2000, p/ atender a
despesa com aquisição de Peixes e
Frangos para alimentação dos Ani-
mais desta FunPEB,para o exercício
de 2000, conf. CV 132/00 Central de
Compras.

20,80
9,37
8,10

23,15
23,15
23,15
23,15

7,83

6,97

6.540,00

4,80

6,90

6.620,31

11.500,00

900,00

320,00

1.610,00

5.630,86

10.000,00

20,80
18,74
8,10

46,30
46,30
46,30
46,30

7,83

6,97

6.540,00

5.760,00

1.656,00

6.620,31

11.500,00

900,00

320,00

1.610,00

5.630,86

10.000,00

UNICOM PRODU-
TOS HOSPITALA-
RES LTDA

LOGUS IMPER-
MEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LT-
DA
COMPERBRAS CO-
MÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA

ICB - INSTALADO-
RA E CONSTRUTO-
RA BRASILIENSE
LTDA
VIDROHOUSE VI-
DRAÇARIA LTDA -
ME

DINÂMICA ADMI-
NISTRAÇÃO SER-
VIÇOS E OBRAS
LTDA

SAMUEL GOMES
GRANATO

JANEIRO/2001

O Setor de Programação e Execução Orçamentaria e Financeira da Fundação Pólo Ecológico de Brasília
em cumprimento ao disposto no Artigo 16 da Lei n." 8.666/93 torna público a relação de compras e
serviços efetuados no mês de Janeiro/2001.

NE

0001

0002

BENS E/OU SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE
Despesa c/ aquisição de vales trans-
porte p/ os servidores desta FunPEB,
rei. ao mês de Janeiro/2001, Inexi-
gibilidade de Licitação de acordo c/
o Art. 25 da Lei n° 8666/93.
Item - 01 Linha "A" 1606
Item - 02 Linha "C" 1750
Item - 04 Linha "D" 072
Despesa cl aquisição de vales trans-
porte p/ os servidores desta FunPEB,
rei. ao mês de Janeiro/2001, Inexi-
gibilidade de Licitação de acordo c/
o Art. 25 da Lei n" 8666/93.
Item 01 - Linha "E" 044

PREÇO UNI-
TÁRIO

1,30
1,50
1,20

1,70

VALOR TO-
TAL

2.087,80
2.625,00

86,40

74,80

FORNECEDOR

BANCO DE BRASÍ-
LIA S/A

TAGUATUR- TA-
GUATINGA TRANS-
PORTE E TURISMO
LTDA
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0003

0007

0008

0028

0023

Despesa c/ aquisição de vales trans-
porte p/ os servidores desta FunPEB,
rei. ao mês de Janeiro/2001, Inexi-
iibilulade de Licitação de acordo c/
o Art. 25 da Lei n° 8666/93.
Item 01 - Linha "F' 072
[tem 02 - Linha "G" 116
Item 03 Linha "Formosa" 132
Despesa c/ abastecimento de Agua e
Esgoto desta FunPEB, rei. ao Exer-
cício de 2001, Inexigibilidade de Li-
citação de acordo c/ o Art. 25 da Lei
n° 8666/93.
Despesa c/ Serviços de acesso ao
Projeto Milénio instalado nesta Fun-
PEB, durante o exercício de 2001,
Inexigibilidade de Licitação de acor-
do c/ o Art. 25 da Lei n° 8666/93.
Despesa com renovação de Assina-
tura, semestral para esta FunPEB do
DODF rei. ao exercício de 2001, Ine-
xigibilidade de Licitação de acordo
c/ o Art. 25 da Lei n" 8666/93.
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Despesa com Locação de uma Cen-
tral Telefónica Meridian Norstar c/
12 Linhas e 32 Ramais, Conf Re-
conhecimento de Dívida publicado
no DODF n" 12 Pag. 025 de
17/01/2001,Dispensa de Licitação, de
acordo c/ Art. 24 Inciso II da Lei n°
8666/93.

1,50
1,80
4,48

550,00

600,00

87,12

562,00

108,00
208,80
591,36

550,00

600,00

87,12

562,00

VIAÇÃO ANAPOLI-
NA LTDA

COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDE-
RAL / CAESB

TELEBRASILIA
BRASIL TELECOM

GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL

A TELECOM TE-
LEINFORMÁTICA
LTDA

0024

0043

0025

0051

0055

0056

0057

0058

0059

despesa com ligações Interurbanas
desta FunPEB, no período de 10/11 á
»/ 12/2000, conf. Reconhecimento de
Dívida, publicado no DODF n" 12 pág.
25 de 17/01/2001, Dispensa de Lici-
tação, de acordo c/ Art. 24 Inciso II da
Lei n° 8666/93.
Despesa com Serviços de Conserto da
Câmara Fria p/ esta FunPEB, Dispensa
de Licitação, de acordo c/ Art. 24 In-
ciso H da Lei n° 8666/93.
TOMADA DE PREÇO
Despesa com Serviços de Vigilância
Armada e Desarmada prestados nesta
FunPEB, no Mês de Dez/2000, conf.
Reconhecimento de Dívida publicado
no DODF n" 12, pág. 25 de
17/01/2001. Dispensa de Licitação, de
acordo c/ Art. 24 Inciso II da Lei n°
8666/93.
Despesa com Serviços de Vigilância
Armada e Desarmada prestados nesta
FunPEB durante o exercício de 2001,
Dispensa de Licitação, de acordo c/
Art. 24 Inciso H da Lei n° 8666/93.
CONCORRÊNCIA
Despesa com aquisição de Alimentos e
Bebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
016/99, Central de Compras,
Item 22 - Fígado Bovino Fri-Boi, 500
Kg.
Item 54 - Leite em pó integral, ins-
tantâneo enriquecido c/ proteínas em-
balagem c/ aproximadamente 400 Gr.
100 Lt .
Item 56 - Leite Integral Longa Vida,
embalagem de 01 Litro, 1000 Lt.
Despesa com aquisição de Alimentos e
Bebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
016/99, Central de Compras,
Item 01 - Garrafão de Agua Mineral
com 20 Litros, 100 Lt.
Despesa com aquisição de Alimentos e
Bebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
016/99, Central de Compras,
Item 044 - Mel de Abelha, pote com
30 Gr. 50 Pote.
Despesa com aquisição de Alimentos e
Bebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
016/99, Central de Compras,
Item 096 - Macarrão Sêmola pacote
com 500 Gr. 100 Pct.
Despesa com aquisição de Alimentos e
Bebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
016/99, Central de Compras,
Item 87 - Feijão Carioquinha, tipo 1
pct. Cl 01 kg, 80 pct.

34,61

3.279,00

42.854,38

48.151,00

2,04

2,47

0,87

2,96

2,89

1,06

0,82

34,61

3.279,00

42.854,48

48.151,00

1.020,00

247,00

870,00

296,00

144,50

106,00

65,60

INTELIG TELECO-
MUNICAÇÕES LT-
DA

CENTRAL AR LT-
DA

PHOENIX SEGU-
RANÇA LTDA

PHOENIX SEGU-
RANÇA LTDA

JUNO VELOSO DOS
SANTOS

SUPERMERCADO
COELHO LTDA

UNIDAS COMER-
CIAL E DISTRIBUI-
DORA LTDA

ELO COM. E RE-
PRES. IMPORT. E
EXPORT. LTDA

CAFLAMA COMER-
CIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA

0060

0061

Despesa com aquisição de Alimentos e
Jebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
016/99, Central de Compras,
tem 16 - Coração Bovino, 1500 Kg.
Item 26 - Músculo Bovino, 10.000
Kg.
Despesa com aquisição de Alimentos e
Bebidas p/ esta FunPEB, conf. Cone.
016/99, Central de Compras,
Item 69 - Café Torrado e moído de
1* qualidade, empacotado á Vácuo, em-
balagem c/ 500 Gr. 300 Kg.

1,48
2,64

5,60

2.220,00
26.400,00

1.680,00

FRIGORIFICO MO-
DELO LTDA

CAFÉ DOP CHEF
INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA

0011

0022

0026

0027

0052

0053

0054

CONVITE
Despesa com Complemento do Servi-
ços de reforma geral do Auditório, Cal-
çadas e Duas Praças desta FunPEB,
conf. Convite 07/00 CPL - FunPEB.
Despesa com aquisição de Alimentos e
Bebidas p/ esta FunPEB, conf. Convite
497/00, Central de Compras,
[tem 04 - Açúcar Cristal, pacote com
05 Kg. 500 Kg.
Despesa com Serviços de Limpeza
prestados p/ esta FunPEB, conf. Re-
conhecimento de Dívida publicado no
DODF n" 12, pág. 25 de 17/01/2001,
Convite 06/99 CPL/FUNPEB.
Despesa com Serviços de Desratização
e Desinsetização nesta FunPEB, conf.
Reconhecimento de Dívida publicado
no DODF n° 12, pág. 25 de
17/01/2001, Convite 08/99 CPL/FUN-
PEB.
Despesa com Serviços de Limpeza e
Conservação, prestados nesta FunPEB,
conf. Convite 06/99 CPL/FUNPEB, re-
lativo ao exercício de 2001.
Despesa com Serviços de Desratização
e Desinsetização prestados nesta Fun-
PEB, conf. Convite 08/99 CPL/FUN-
PEB. relativo ao exercício de 2001.
Despesa com Locação de 05 Veículos
Leves para esta FunPEB, relativo ao
exercício de 2001, conf. Convite
010/00 CPL/FUNPEB.

29.476,00

0,84

5.881,00

4.192,00

6.608,00

4.193,00

6.620,00

29.476,00

420,00

5.881,00

4.192,00

6.608,00

4.193,00

6.620,00

LOGUS IMPER-
MEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LT-
DA
CDA COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA

PROFISSIONAL DI-
VULGAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA

DINÂMICA ADM.
SERVIÇOS E
OBRAS LTDA

PROFISSIONAL DI-
VULGAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA

DINÂMICA ADM.
SERVIÇOS E
OBRAS LTDA

ICB - INSTALADO-
RA E CONSTRUTO-
RA BRASILIENSE
LTDA

LUÍS ANTÓNIO VIDAL CHAMON
Chefe

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N" 4/99

PROCESSO n° 230.000.105/99 - PARTES: SEADE/DF X BRÁS AL LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA: O presente termo aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo mesmo
período a contar de seu vencimento; DA VJGENCIA: O presente termo aditivo entra em vigor a partir
da data de sua assinatura; DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato
a que se refere o presente termo aditivo; DATA DA ASSINATURA: 12/04/2001; SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal JOSÉ RORIZ AGUIAR, na qualidade de SECRETARIO DE ESTADO; Pela Contratada:
CARLOS ANTÓNIO CHAGAS PAULINO na qualidade de GERENTE DE FILIARL.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 4/99

PROCESSO n° 230.000.105/99 - PARTES: SEADE/DF X BRÁS AL LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA: O presente termo aditivo objetiva alteração no valor, do contrato de 5,9% utilizando INPC
acumulado de 12 meses, conforme a Cláusula Décima Primeira do referido contrato; DA VIGÊNCIA: O
presente termo aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura; DA RATIFICAÇÃO: Per-
manecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presçnte termo aditivo; DATA DA
ASSINATURA: 12/04/2001; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal ÍOSE RORIZ AGUIAR, na qua-
lidade de SECRETARIO DE ESTADO; Pela Contratada: CARLOS ANTÓNIO CHAGAS PAULINO na
qualidade de GERENTE DE FILIARL.

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

N" DO PROCESSO: 111.000.220/2001. ESPÉCIE: Contrato n° 621/2001. CONTRATANTES: Com-
panhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Greentec Tecnologia Ambiental Ltda. OBJETO: Execução de
serviços técnicos para elaboração de Relatórios de impacto de Vizinhança - RIVI,_para a implantação da
Área Universitária n° 01 de Planaltina - DF. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: com dispensa de
Licitação, nos termos do attigo 24, da Lei n° 8.666/93, à qual se sujeitam as partes contratantes..
VALOR: R$ 27.420,00 (vinte e sete mil e quatrocentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Recursos da Terracap, correndo à conta do Programa de Trabalho 15.451.4100.1997.000 - Estudos,
Projetos e Implantação de Infra-Estrutura no Distrito Federal, Classificação Económica 459051 - Obras
e instalações, conforme Nota de Empenho n° 249, de 28.03.2001. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
contados a gartir da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 19.04.2001. P/CON-
TRATANTE: Herman Ted Barbosa, José Gomes Pinheiro Neto e Ronaldo Márcio do Valle. P/CON-
TRATADA: Eduardo Ribeiro Felizola. TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira e Carvílio
Pereira Gomes.

N° DO PROCESSO: 111.000.107/2001. ESPÉCIE: Contrato n° 622/2001. CONTRATANTES: Com-
panhia Imobiliária de Brasília - Terracap e Dávila Consultoria e Projetos Itda. OBJETO: Execução de
serviços técnicos, para elaboração de estudo preliminar urbanístico, com parcelamento do solo nas áreas
compreendidas entre o Parque do Guará e o Setor de Oficinas Sul - SOF/SUL, indicadas nas plantas
constantes^ às fls. 09 e 10, do Processo Administrativo n" 111.000.107/2001. MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: com dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, da Lei n.° 8.666/93, à qual se
sujeitam as partes contratantes. VALOR: R$ 19.250,00 (dezenove mil e duzentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da Terracap, correndo à conta do Programa de Trabalho
15.451.4100.1997.0005 - Estudos, Projetos e Implantação de Infra-Estrutura no Guará, Classificação
Económica 459051- Obras e Instalações, conforme Nota de Empenho n° 250, de 28.03.2001. VI-
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GÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA:
19.04.2001. P/CONTRATANTE: Herman Ted Barbosa, José Gomes Pinheiro Neto e Ronaldo Márcio do
Valle. P/CONTRATADA: Rogério Markiewicz. TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira e
Carvílio Pereira Gomes.

AVISO N° 23/2001
CONCESSÃO DE INCENTIVO ECONÓMICO - PRÓ-DF

Com fundamento no art. 174 da Constituição Federal, art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal, no
disposto na Lei n" 2.427, de 14 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 21.077, de 23 de março
de 2000 e nos Pareceres de n°s 28/95 - GAB-PRG, exarado no processo administrativo n°
111.000.273/90-4 e 152/99-GAB/PRG, de 13.07.99, ambos aprovados pelo Sr. Procurador-Geral do
Distrito Federal, a Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP autorizou a
celebração de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra de terrenos em
nome das empresas abaixo relacionadas:
ADE RECANTO DAS EMAS/DF:
JHC VÍDEO LOCADORA LTDA - ME, CGC 00.715.628/0001-73, Lote 34, Conjunto 5, Quadra 200,
Processo n° 160.000.030/2000, Decisão n° 593/2001.
ANTÔNIA LIZETE DE AGUIAR - ME, CGC 01.258.773/0001-35, Lote 14, Conjunto 4, Quadra 400,
Processo n° 160.000.260/1999, Decisão n° 598/2001.
MERCANTIL MERCADO E AÇOUGUE LTDA - ME, CGC 24.947.533/0001-43, Lote 14, Conjunto 2,
Quadra 600, Processo n" 160.002.232/1999, Decisão n° 600/2001.
NEUSA ANA DE PAULA DA SILVA - ME, CGC 01.123.467/0001-91, Lote 21, Conjunto 4, Quadra
600, Processo n° 160.001.507/1999, Decisão n" 595/2001.
AGROPECUÁRIA AGROMAT LTDA - ME, CGC 72.605.553/0001-89, Lote 19, Conjunto l, Quadra
402, Processo n° 160.004.184/1999, Decisão n° 597/2001.
TRAMPOLIN VÍDEO LOCADORA LTDA - ME, CGC 24.929.168/0001-44, Lote 18, Conjunto 4,
Quadra 400, Processo n° 160.001.314/1999, Decisão n° 592/2001.
MARINALVA MARIA DE ARAÚJO - ME, CGC 00.399.090/0001-35, Lote 17, Conjunto 4, Quadra
600, Processo n° 160.001.504/1999, Decisão n° 599/2001.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS - ME, CGC 72.624.786/0001-29, Lote 24, Conjunto 3, Quadra 600,
Processo n° 160.002.233/1999, Decisão n° 601/2001.
JK COMERCIAL DE BATERIAS E PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, CGC 02.451.422/0001-09, Lote
23, Conjunto 2, Quadra 400, Processo n° 160.001.702/1999, Decisão n° 594/2001.
F.S. ALINHAMENTO E SUSPENSÃO LTDA, CGC 02.577.875/0001-86, Lote 4, Conjunto 3, Quadra
402, Processo n° 160.001.586/1999, Decisão n" 589/2001.
ADE CENTRO NORTE DE CEILÂNDIA/DF:
T.G. GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME, CGC 02.751.429/0001-46, Lote 11, Conjunto B, Quadra 3,
Processo n° 160.001.919/1999, Decisão n° 590/2001.
RIOCAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA, CGC 01.330.945/0001-34, Lote 15, Conjunto B, Quadra 3,
Processo n° 160.002.546/1999, Decisão n° 588/2001.
L/DF 05 SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, CGC 02.131.386/0001-04, Lote 24, Conjunto B, Quadra l,
Processo n° 160.001.893/1999, Decisão n° 587/2001.
SCIA DO GUARÁ/DF:
LUDIPLAS ENGENHARIA COMÉRCIO E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA, CGC 00.001.834/0001-
11, Lote 4, Conjunto l, Quadra 14, Processo n° 160.003.911/1999, Decisão n" 604/2001.
TOP CAR VEÍCULOS LTDA, CGC 37.129.699/0001-02, Lote 5, Conjunto 9, Quadra 15, Processo n°
160.003.489/1999, Decisão n" 605/2001.
WILLIAN'S VEÍCULOS NACIONAIS, IMPORTADOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CGC
38.016.580/0001-88, Lote 9, Conjunto 10, Quadra 15, Processo n° 160.003.485/1999, Decisão n°
606/2001.
MNC - COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CGC 72.572.332/0001-51, Lote 4, Conjunto 10, Quadra
15, Processo n° 160.003.459/1999, Decisão n" 602/2001.
ALACON ENGENHARIA LTDA, CGC 38.023.321/0001-84, Lote 13, Conjunto 2, Quadra 14, Processo
n° 160.003.848/1999, Decisão n" 603/2001.
SETOR INDUSTRIAL I DE CEILÂNDIA/DF:
ARCANJO FERRAGENS LTDA - ME, CGC 03.557.538/0001-90, Lote 59, Quadra 3, Processo n°
160.000.448/2000, Decisão n° 591/2001.

Brasília, 20 de abril de 2001
HERMAN BARBOSA

Presidente

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL

CENTRO DE CONTRATOS, CONVÉNIOS E LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONVÉNIO N° 6/2000

PROCESSO N" 030.003.222/2000 - PARTES: DF/SAADF X ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DE-
FEESA VEGETAL-ANDEF/ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO VALE DO PAMPLONA-APRO-
VALE. OBJETO: Implantação no Distrito Federal/RIDE do Projeto para Destinação Final de Em-
balagens Vazias Tríplice Lavadas (regulada pela ABNT), através da implementação de um conjunto de
ações preparatórias de conscientização do usuário final para a realização da tríplice lavagem das
embalagens vazias de agrotóxicos e acompanhamento técnico-administrativo do ponto de recebimento,
visando a retirada desse material do ambiente rural, reduzindo a possibilidade de contaminação do meio
ambiente rural, reduzindo a possibilidade de contaminação do meio ambiente e do homem, permitindo
a sua reciclagem controlada. VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), sendo: R$
60.000,00 (sessenta mil reais) repassados diretamente à APROVALE pela ANDEF e R$ 15.000,00
(quinze mil reais) da SAADF. Tais recursos serão financiados à conta do Projeto de Prevenção,
Erradicação e Combate à Doenças e Pragas que Afeiam a Produção Vegetal no Distrito Federal-
20.603.110024860001 - Elemento de Despesa 45.9052. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, e suas al-
terações, Decreto n° 93.872, de 23/12/86 e IN/STN n" 01, de 15/01/97. VIGÊNCIA: A contar da data de
publicação, até 3Í/12/2010, podendo ser alterado. ASSINATURA: 01/12/2000. SIGNATÁRIOS: JOA-
QUIM DOMINGOS RORIZ, Governador e AGUINALDO LÉLIS Secretário de Agricultura e Abas-
tecimento do DF. JEAN PIERRE LONGUETEAU, Presidente do Conselho Diretor e CRISTIANO
WALTER SIMON, Presidente da ANDEF e LUCIANO M. DE VASCONCELOS, Presidente da APRO-
VALE. REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DODF N° 02, DE 03/01/01,
PÁGINA 23.

EXTRATO DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA N° 13/2001

PROCESSO N° 020.000.886/2001 - PARTES: DF/PRG X JORGE LUIZ LASNEAUX. OBJETO: A
concessão de parcelamento de crédito de natureza não tributária da Fazenda Pública do Distrito Federal,
conforme decisão constante no processo em referência, com fulcro na Lei n" 860, de 13/04/95. VALOR:
R$ 1.386,94 (um mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e quatro centavos). VIGÊNCIA: 10 (dez)
meses, contados da data de publicação. ASSINATURA: 03/04/01. SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO
ARANTES, Procurador-Geral Adjunto e JORGE LUIZ LASNEAUX, Beneficiário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO N." 8/2001

Contratante: Tribunal de Co'ntas do Distrito Federal - Contratada: TELEBRASÍLIA CELULAR S/A -
Objeto: prestação do Serviço Móvel Celular - SMC - Processo n.° 2427/2000 - Licitação: Dispensada
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.° 8.666/93- vigência: 23/04/2001 a 22/04/2002. Vaíor total
estimado: R$ 3.422,18 (três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e dezoito centavos) - Unidade
orçamentaria: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Classificação orçamentaria: 349039 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ - Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não-vinculado - Número da nota de
empenho: 303/2001 - valor: R$ 2.710,00 - Data da assinatura: 23/04/2001- Assinam: pela contratante,
Mareio de Almeida Saraiva, pela contratada, Flávio Cintra Guimarães e Edmond Fernando Santiago.

Ineditoriais

ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL SOLIDARIA DOS
MORADORES DO GAMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

( PRAZO DE 10 (dez) DIAS)

A Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL SOLIDÁRIA DOS MORADORES DO
GAMA, sediada nesta capital Quadra 28, Casa 28, Setor Oeste Gama/DF, inscrita no CNPJ/MF
04.012.583/0001-21, doravante denominada HABITA, Registrada no Cartório do 2° Oficio de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos do DF, inscrita e aprovada no programa Associações
Solidárias para habitação sob o processo n.° 00260 004244 de 24/10/2000, Portaria n.° 32/2000, alterada
a Portaria n." 58/2000, de acordo com o Decreto n." 21.230, de 01/06/2000, neste ato representada pelo
seu Presidente Eliciano Pinheiro da Silva, Portador da Cédula de Identidade n.° 821.169 SSP/DF,
Portador do CPF n.° 324.869.281-20, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Quadra 28, Casa 28,
Setor Oeste, Gama/DF, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
estão sendo convocados(as) os(as) sócios(as) abaixo relacionados(as), que por um motivo ou outro foram
preliminarmente excluídos(as) do quadro social para comparecerem a Assembleia Geral Extraordinária
marcada para o dia 05 de maio do ano em curso, às 19:00 horas, na forma do Art. 85°, Inciso III, do
Estatuto Social e Regimento Interno da HABITA, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados, no
mínimo, em segunda convocação, uma hora após a primeira, com a metade mais um dos associados e,
em terceira e última convocação, uma hora após, com 10 (dez) associados, no mínimo, de conformidade
com o Estatuto Social da Associação, no seu Art. 60", no Centro de Ensino Especial n." 01 do Gama-
DF. Ordem do Dia: aos convocados será oportunizado, nesta ocasião, o direito de se manifestarem em
relação a sua permanência ou exclusão definitiva no quadro social da entidade convocante ficando desde
já cientes de que sua ausência será entendida como renúncia ao quadro de associados e consequen-
temente não mais lhe assiste o direito de se manifestar pela sua reinclusão. Relação dos associados
convocados: Ailton Tertuliano Oliveira, Albeja de Sousa Moreira, Aldenir Pereira dos Santos, Ales-
sandro Oliveira de Sousa Silva, António Edivan da Silva, Avelino Soares Filho, Claudius Vinícius da C.
Barbosa, Cleide Tertuliano de Oliveira, Cleudete de Alencar Alves, Cristiane de Oliveira Almeida,
Daniel Lucas da Silva, Edilson Neres de Souza, Edson Francisco de Lima, Edson Rodrigues de Araújo,
Eroaldo José dos Santos, Eulina Olinda de Jesus, Everaldo José dos Santos, Flávia de Souza, Floraci dos
Santos Alexandre, Francineide Pereira Fontana, Gizélia Nunes Gomes, Hulda Rodrigues Pereira, Isaac
Alexandre Maia, Itamar Rodrigues Cavalcanti, Jacqueline de Souza Araújo, João Paulo de Oliveira, José
Cleaci de Souza, José Geraldo da Silva, Lúcia Maria dos Santos, Luiz Gonzaga Gomes, Luzimar do
Carmo da Silva, Maria Amélia do Amaral Sobreira, Maria da Conceição Silva, Maria de Fátima
Campos, Maria do Socorro Florêncio, Maria Izabel Rodrigues Cavalcanti, Maria José Rodrigues, Maria
Neuza da Costa e Silva, Maria Rodrigues de Morais Lima, Maria Santana dos Santos, Maria Verónica
da Silva, Marinete Gonçalves dos Anjos, Mário Galiza, Moacir Ferreira Matos, Mônica Chagas de
Andrade, Orestes Barbosa Leal, Patrícia Santos, Rafael Souza de Lima, Raimundo Ismar Ximenes,
Ricardo de Almeida Porto, Rosemary Pereira do Nascimento, Sérgio Neres de Souza, Valdir Pereira
Silva, Vanusa Tertuliano Oliveira, Verónica Aragão de Oliveira, Vislene Santana dos Santos. A As-
sembleia Geral Extraordinária tratará especificamente do assunto relacionado na epígrafe, vedados os
assuntos de caráter geral que serão tratados em Assembleia Geral Extraordinária própria. Este Edital
entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELICIANO PINHEIRO DA SILVA
Presidente da Associação

DAR2076/01
(Of. El. n" INED2076)
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APAE-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES DE TAGUATINGA E

CEILÂNDIA

APAED - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES DE

TAGUATINGA E CEILÂNDIA. CNPI: 00.573.287/0001-49
BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/2000,

ATIVO i
ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
Caixa
Bancos C/Movimento

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
Estoque Material Consumo

TOTAL ATIVO CIRCULANTE l
ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO
Bens Imóveis C/Benfeitorias

746,84
23.467,70 24.214,54

1.597,00

Bens Móveis
(-) Depreciações Acumuladas

TOTAL ATIVO PERMANENTE

TOTAL DO ATIVO. . ^ . .

PASSIVO f
PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Sociais e Trabalhistas

Obrigações Fiscais a Recolker
TOTAL PASSIVO CIRCULANTE
PATRIMÓNIO SOCIAL

Património Líquido
Superavit Social exercício/2000.

TOTAL PATRIMÓNIO LIQUIDO

415.877,53
111.252,37 i
(31.974,67) 495.155,23 \

..R$

... ',

TOTAL DO PASSIVO..

3.491,98
77,08

516.668,76
728,95

,R$

3.569,06

517.397,71

25.811,54

495.155,23 ;

520566,77 "i

3.569,06

517.397,71 j

520.966,77

Brasília DF 31 de dezembro de 2000

Maria Gorett .Gonçalves Santos
Presidente

António Camilo de Oliveira
• Contador CRC/DF:2287

APAED - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES DE
TAGUATINGA E CEILAHDIA. CHPJiOO 573.287/0001-49

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO
i EXERCÍCIO:

CONTAS: PATRIMÓNIO SOCIAL
SALDO ANTERIOR
(+)Fundo de Valorização de Imóvel
(-)Depreciação e Amortização de Exercícios anteriores
(+)Transferencias Recebidas :
(-)Transferencias Enviadas \
(+)Açréscimo/Decréscimo Patrimonial
SALDO ATHAL

1.999
514.804,02

-

1.864,74
516.668,76

2000
516.668,76

-
-

728,95
517.397,71

i l i j ; i
DEMONSTRAÇÃO D AS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS

; :

O R I G E N S
• Superavit (ou déficit) do exercício
Depreciação
Variação do resultado de exercícios futuros
Aumento do passivo exigível a longo prazo
Alienação de beiis do imobilizado
transferencias recebidas
TOTAL D AS ORIGENS

A P L I C A Ç Õ E S i
Aquisição de imobilizado
Aumento do ativo realizável a longp prazo
Redução do passivo exigível a longo prazo
Transferencias enviadasa
TOTAL DAS APLIC AC OES
aumento (ou redução) do capital circulante liquido

VARIAÇÕES DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO
(+)Variação do ativo circulante
(-)Variaçâo do passivo circulante : :
aumento (ou redução) do capital circulante liquido

1999 2000

1 .864,74
13.583,48

-

15.448,22

5.876,22

5.876,22
31 .738,24

31.738,24

31.738,24

728,95
18.391,19

19.120,14

10.224,71

10.224,71
25.811,54

25.811,54
3.569,06

22.242,48

Maria Gorett Gonçalves Santos
Presidente

António Camilo de Oliveira.
Contador CRCÍDF.2.287

APAED - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES DE
TAGUATINGA E CEILÂNDIA
CNPI(CGC): 00.573.287/0001 -49
DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2000.

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2000'."
RECOTA BRUTA OPERACIONAL j
Receita Convénio 120 Crianças-20/99
Receita Convénio 90 Criancas-40ji99
Receita Convénio Casa Lar-39/99/FSS
Receita Convénio Secretaria Trabalho
Receita Subvenção - FNDE
Receita Subvenção CORDE NACIONAL
Receita Subvenção PDDFJMEC
Receitas Doações P.Físicas/Jurídicas
Receita Promoção social
Receita Rendimentos Aplicações Financeiras
Receita de Recuperação de Despesas
Receitas Eventuais
RESULTADO BRUTO OPERACIONAL
(-) DESPESAS OPERACIONAIS
COM PESSOAL E ENCARGOS
Salários e Férias
Rescisões e Indenizações
^Salários
FGTS
PIS S/Folha de pagt.
Vale Transporte
COM ADMINISTRAÇÃO
Material Limpeza/Conservação
Material de Uso e Consumo
Material AlimentaçãojConzinha
Depreciação
Material de Reparo/ManutençSo
Material Expediente/Escritório
Conta Luz/Agua/Telefone
Condução e Transporte
Serviço Terceiro P.Física
Serviço Terceiro P.Jurídica
Medicamentos e Assist .Social
Cartório, Autenticações e Publc.
Despesas c/Promoção Social
Taxas Emolumentos
Seguros
Despesas Casa Lar
Outras Despesas administrativas
Despesas Bancárias
Resultado (Superavit) do exercício de 2000-

...i...
96.024,60 :
99.495,00
11.329,20
25.489,80
15.143,20
42.079,80

3.800,00
72.197,79
23.949,51

40,38'
1.673,98

150,00 [

161.753,77
7.029,39

14.052,91
14.863,39

7.567,85
39.899,45
21338,04
18.391,19
13.400,49
8.573,30

11.134,58
231,39

31715,89
9.805,85

1«,86
95,91

5.257,«
320,38
447,50

3.983,93
Í031,71

622,20

Reconhecemos a exatidão da Demonstração das contas de resultado do exercício de 2000.

António Camijo de Olrveira
Contador CRC/DF:2287

391.373,26

(208.677,39)

(181.966,92)
728,95;

APAED-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS E DEFICIENTES
DE TAOUATINOA E CEILÂNDIA CNPJ: OO.573.2S7/OOO1-49

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACÕES EM31/12/2OOO

I - CONTEXTO OPERACIONAL.

NOTA O l
A APAED — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taguatinga e Ceilândia é uma
instituição jurídica de direito rjorivacLo, de caráter educacional e de assistência social indivíduos
excepcionais e deficientes, que tem pó r finalidade a prestação de serviços de assistência social
e se rege pelo Estatub Só ciai e pela Legislação aplicável;

II -APRESENTAÇÃO DAS DEMDNS TRACÕES :

NOTA O2
As demonstrações Contábeis e Financeiras foram elaboradas em conformidade com a Lei n.*1

6.404/76.

III - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTA O3
A prática contábil adotada é pelo regime de competência.

NOTA O4
Os direitos e obrigações da entidade estão em confblmidade com seus efetivos valores reais;
4.1 - O montante da conta EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO (DL 2.288/86) está aldeado
pelo seu valor origina; Não há empréstimo compulsório

NOTA O5
As aplicações financeiras estão demonstradas pelo valor de aplicações acrescidas dos
rendimentos correspondentes^ apropriados até a data do Pjalanço, com ti ase no regime de
competência. — Não há saldo em aplicações financeiras.

NOTA O6
A entidade não mantêm a Provisão para Devedores Duvidosos em decorrência de suas
finalidade s filanlrópic as e assistenc iais.

NOTA O7
Os estoques constantes do Balanço Patrimonial se referem as suas atividades de Cantina e
Bazar para atendimento exclusivo de seus alunos. Hstes estoques estão avaliados pelo custo
(médio) de aquisição, que não supera o valo r de mercado.

NOTA OS
O imobilizado se apresenta pelo custo de aquisição ou valor original mais (-f) a atualrzação da
Corre cão rvtínetária de Balanç os em e xerc icios anteriores, o em c orno à Deprec iaç ao .

NOTA OP
As receitas da entidade são apuradas através dos comprovantes de recebimentos, entre eles,
Avisos Bancários, Recibos e outros. As receitas estão apuradas, excetuando-se as
iriadirtiplêrLcias e/ou valores considerados incobráve is ;
NOTA 10
As despesas da entidade são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade
Co na exigências legais e fiscais.

NOTA 11
Eventualmente a entidade recebe doações de pessoas físicas e/ou jurídicas. No ano de 2OOO a
entidade recebeu as seguintes doações:
a) Pesso a Física: R$ 50.238,79
b) Pessoa Jurídica: R$ 21 .S>5S",OO
c) Promoção Soeial/Rend.Aplic ./Desc.V.Transp.: RS 25.S13.S7

NOTA 12
A entidade recebeu no ano de 2OOO os seguintes auxílios e subvenções do Poder Púb lie o:

Maria Gorett Gonçalves Santo;
Presidente

a) Convénio 12O crianças 2O/S"9FSS
b) Convénio 9O crianças 4O/99/FSS
c) Convénio Casa lar —39/99/FSS
d) Convénio Secretaria Trabalho
e) Subvenção-FNDE
f) Subvenção CORDE Nacional
g) Subvenção FDDE/MEC

PJ$ 96.024,60
R$ 99.495.OO
R$ 11329.20
R$ 25 4S£> 80
RS 15 143,20
RS 42 O79 8O
RS 3.8OO.OO
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NOTA 13
Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, de conformidade
com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais.

NOTA 14
A entidade não utiliza-se do Grupo Compensado, constante do Balanço Patrimonial, para o
registro e controle das Gratuidades Concedidas, do Custo da Isenção da Quota Patronal de
Previdência Social usufruída e para outros controles de interesse da instituição.

NOTA 15
No atendimento ao disposto no inciso VI do artigo 3" do Decreto n." 2.536/98, a entidade, no
ano de 2000, concedeu as seguintes gratuidades:
a) 65 alunos

NOTA 16
As GRATUIDADES CONCEDIDAS pé k entidade, no exercício, através dos seus Projetos
Assistenciais, totalizando um montante de R$ 81.379,00.

NOTA 17
O custo da isenção da quota patronal de previdência social usufruída pé k entidade no ano de
2000 foi de R$32.350,60

NOTA 18
O total de gratuidade no ano de 2000 foi de 65 alunos, que corresponde a 21% (vinte um pó r
cento) da Receita Bruta (R$ 391.373,26).

Maria Gorett Gonçalves Santos
Presidente

2287

António Camilo de Oliveira
Contador CRC/DF:

ELAINE FERREIRA GONÇALVES

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna Público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMARH, (Licença
Prévia) de 01 poço tubular na Região do Gama, CAUB I Rua 02 Lt. 45, para comércio e Indústria de
Água Mineral. Não foi determinada a elaboração do EIA/RIMA.

ELAINE FERREIRA GONÇALVES,
Propritária

DAR 2048/01
(Of. El. n° INED2048)

PATRÍCIA KELLY COVRE

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -SEMARH/DF, a
LICENÇA PREVIA para o empreendimento/atividade: Implantação do Complexo de Hotel Fazenda,
local: EPTG, Colónia Agrícola Vicente Pires, Chácara n.° 64 - Guará - Distrito Federal. Foi determinada
a elaboração de Estudo Ambiental - RCA (Relatório de Controle Ambiental) da Atividade de Hotel
Fazenda.

PATRÍCIA KELLY COVRE
Representante legal do Empreendimento

DAR 2073/01

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
DISTRITO FEDERAL

SCS - Edifício José Severo - 7° andar
Brasília -DF Telefone 224-3808

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal, no gozo de suas atribuições
legais e estatutárias, convoca todos os empregados da empresa: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA,
QNE 26 e 06 TAG, CNB 12 TAG, C. 10 TAG, Q/CENTRAL SOBRADINHO, QS 414 SAMAMBAIA,
QNM 12 CEILANDIA, QNN 18 CEILANDIA, Q. 24 GAMA, S/COM CENTRAL, GAMA, Q. 103
RECANTO DAS EMAS, PROJEÇÃO S/N GAMA, SDN CONJ. NACIONAL BRAILIA, SHD PRO-
JEÇÃO PLANALTINA-DF, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia,
26/04/2001, na sede do Sindicato dos Empregados no Comércio do DF, sito SCS Q 06 BL A ED. JOSÉ
SEVERO 7° ANDAR Brasília-DF, às 8::00 horas em l" convocação, ou às 8:30 horas em 2" convocação,
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e deliberação sobre o trabalho nos domingos
do ano de 2001, de acordo com a cláusula 42" da CCT , § 4a inciso II vigente e Medida Provisória 1539,
e Lei n° 1880 de 20/01/1998; b) Assuntos Gerais.

A Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal, no gozo de suas atribuições
legais e estatutárias, convoca todos os empregados das empresas: ESPAÇO DO BANHO E AROMAS
LTDA, PARK SHOPPING, J.C.F IND. E COM. LTDA,(JOGE), LIBERTY MALL, PARK SHOPPING,
BRASÍLIA SHOPPING, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia.
27/04/2001, na sede do Sindicato dos Empregados no Comércio do DF, sito SCS Q 06 BL A ED. JOSÉ
SEVERO 7° ANDAR Brasflia-DF, às 08:30 horas em l" convocação, ou às 09:00 horas em 2a con-
vocação, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e deliberação sobre o trabalho nos
domingos do ano de 2001, de acordo com a cláusula 42a da CCT , § 4a inciso II vigente e Medida
Provisória 1539, e Lei n° 1880 de 20/01/1998; b) Assuntos Gerais.

Brasília- DF, 24 de abril de 2001
GERALDA GODINHO DE SALES

DAR 2079/01
(Of. El. n° INED2G79) - -

l VOCÊ EM UNHA COM O CDF
O GDF está em Ihiket com você através desses números.

Quando precisar, ligue que o GDf atende.

TELEFONES DE EMERGÊNCIA

CORPO DE
BOMBEIROS PKONTO-SOCOKRO

\ 1*3 192
DmSÁQVIL

321-1366

TELEFONES DE UTILIDADE PUBLICA

[DETRAN

ÍPROCOI

+*-*À

ATENDIMENTO AO
USUÁRIO METRO - DF

353-7373
CORDE/DF

Diretoria de Integração
do Portador de Deficiência

1408
CENTRO DE VALORIZAÇÃO

DO IDOSO

1401
DISQUE DETRAN

1514

PROCON

1512

S/AC/ - Sistema de
Atendimento ao Cidadão

156
POLÍCIA CIVIL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO
Di BRASÍLIA

327-4424
PLANTÃO DE ÁGUA
E ESGOTO-CAESB

195

PLANTÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEB

196
SOS CRIANÇA

1407

TRANSPORTES COLETIVOS

1517
OUVIDORIA

0800611516

DISQUE-DENÚNCIA

323-8855

HOSPITAIS

Mano Piloto
BasedoDF-HBDF 325-5050
Forças Armadas - HF A 362-4000
Universitário de Brasília - HUB 307-3223
Regional da Asa Norte - HRAN 3254300
Materno Infantil de Brasília -
HMIB 443-2322
Rede Sara de Hospitais 319-1111
Cidades-satéíites
Regional de Brazlândia - HRBZ 391-2510
Regional de Ceilândía - HRC 371-2233
Regional do Gama-HR6 556-1422
Regional do Guará - HRGU 567-2455
Regional de Planaltina - HRP 389-2412
Regional de Sobradinho - HRS 591-1030
Regional de Taquatinqa - HRT 351-2200

GDF
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
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Sinceramente,
esperamos que você

nunca precise da
gente.

Mas quando precisar, não pense duas vezes antes de nos chamar.

A Defesa Civil trabalha na prevenção de acidentes
que possam trazer risco à vida humana. E também
na coordenação de ações de resgate, remoção e
reconstrução de áreas atingidas por calamidades.
Em Brasília, este trabalho envolve, por exemplo,
atenções especiais nos períodos de seca, com as
queimadas, e de chuva, com os acidentes de trânsito,
os destelhamentos e as inundações. Por tudo isso,
esperamos que você nunca necessite dos nossos
serviços. Mas se precisar, não pense duas vezes.
Nossa atenção pela sua vida é sempre redobrada.
Ligue: 321-1366.

DEFESA
CIVIL

Atenção
redobrada com a vida

Defesa Civil
Atenção redobrada com a vida. CDF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL


